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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de 
Arealva para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Arealva, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01393/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050612/2015-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita 
no CNPJ nº 03.628.758/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de agosto de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17896/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5315, de 08 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5315/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-67,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717832 e o código CRC 299EC553.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4717832
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 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46859/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050612/2015-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936363 e o código CRC 2948C462.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4936363
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050612/2015-51

Interessado:
Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.628.758/0001-67

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Arealva

Tipo:  Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

 427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773454 e o código CRC 2D57AAD0.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4773454
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22024/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050612/2015-51.
Processo de Outorga nº: 53000.004012/2001.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Arealva, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 639, publicada no DOU
de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 391, publicado no DOU de 1º/8/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 1º/8/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 1º/7/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/09/2015, às 12:37, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742675 e o código CRC 6C0D59B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32001/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA
Rua Pedro Pereira, nº 388 - Centro

17.160-000 - Arealva - SP
​CNPJ n° 03.628.758/0001-67

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050612/2015-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22024/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742677 e o código CRC 68C0469A.
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Associ~ç1io Beneficente Cultur~1 de Comuníc~ç1io Comunitári~ Solidariedade de Arealva-SP

CNP) - 03.628.758/0001-76

Rua Pedro Pereira, 388 _centro _ Areal"a -5P

Razão Social: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Areal"a

Nome Fantasia - Sol FM

CNP): 03.628.758/0001-76

Endereço sede' Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva-5P

Bairro: Centro

Nome do representante legal: Luiz Henrique Dias

E-maH: sollm~feal"a@ hotmail,com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaç5es

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "em

perante Vossa Excel!'ncia, por intermédio do seu representante legal, com fund~mento no art. 6' parágralo

único da lei n~ 9,612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃOOA OUTORGA, o que O

f~, com ~ apresent~ç"o dos documentos list~dos abai.o, todos no original ou cópia autenticada,

Alem disso, decl~ro que ~ emissora encontra-se com suas instalaç5es e equipamentos em conformid~de com

a última autorização do Ministério das Comuni(~ções, de ~cordo com os parâmetros técnicos previstos n~

regulamentoção "igente, constante da respectiva licenç~ de fun(ion~mento

luiz Henrique Dias

Endereço de Correspondênci~: Amador Fernandes Pereira, 40

Bairro: Centro - CEPo17,160-000

Arealva-$P
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-5P

CNPJ - 03.628.758/0001-76

Rua Pedro Pereira, 388. Centro. Arealva -SP

Razão S,.cial: Associaçiío Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

Nome Fantasia - Sol fM

CNPJ; 03.628.758/0001-76

Endereço sede: Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva-SP

Bairro: Centro

Nome do representante legal: Luiz Henrique Dias

f.mail: solfmarealva@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima Qualificada, r<'gula,mente autorizada" prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem

perante Vossa Excelência. por interntédio do seu representante legal. com fundamento nO Jrt. 62 parágrafo

único da Lei n2 9,612/1998. Lei da Radiodifusão Comunitária, ,oli(;tar a RENOVAÇÃODA OUTORGA. o que o

laz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou cópia autenticada,

Alem disso, declaro que a emissora encontra.se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constante da respectiva iicença de funcionamento.

A,ealva-SP, 22 de Junho de 2016

Endereço d" Correspondência, Amador Fernandes Perei,a, 40

Bairro: Centro - CEPo17.160-000

Arealva-SP
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Assodação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-SP

CNPJ.03.628.758/0001_76

Rua Pedro Pereira, 3SS. centro _Arealva .SP

Razão Social; Associaçào Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

Nome Fantasia. Sol FM

CNPJ: 0],628.758/0001-76

Endereço sede: Pedro Pereira. 388. Centro - Areôlva-SP

Bairro; Centro

Nome do representante lesai: Luil Henrique Dias

E-mail: solfmarealva@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a presta r O Serviço de Radiodifusão Com unitária, vem

perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no art, 62 parágrafo

único da lei n2 9,612/1998 - lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃODA OUTORGA, o que o

laz com a apresentaç:lo dos documentos listados abaixo, todos no original ou cópia autenticada.

Alem disso, declaro que a emissora encontra-se com ,ua, instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorilação do Ministério das Comunicações, de acordo COm os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vi~ente, consta nte da respectiva licença de funcionamento.

Arealva-SP, 22 de Junho de 2016

Endereço de Correspondência: Amador Fernandes Pereira, 40

Bairro: Centro - CEPo17, 160.{)()()

Arealva.SP
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-,-SE :11~C .0742671;-N<tal~ ,
•

M IN ISTÉR IO DAS COM UNICAÇÕ .:S
Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrônica
Coordenação-G eral de Radiodifusão Com unitária

NOTA TÉCN ICA N° 220241201SISE I-M C

Proce.~sode Renovação nO ; 5390/t.050612/:Z015~51.

P rocesso de Outorga n":,S3000.0040121200},

A ssunto : R enovação de Outorga.

SUM ÁRIO EXECUTIVO

I. T rata-se de processo de in teresse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURA l.

DE COM UNICAÇÃo' COM UNITÁRIA SOUDARIEDADE - DE ARf< :ALVA , entidade

autorizada a executar o Serv iço de Radiodifusão Com unitária na localidade de Á realva, estado de São

Paulo , por m eio da Portaria nO 639, publicada no DOU de 15/1212003, e D e< :retoLegislativo n° 391,
publicado no DOU de 1°/812006.

ANÁLIS)O ;

2 . V ale consignar que a vigência da referida outorga lerá seu tem ia [m al em }"/812016.

Dessa form a, caso a" entidade tenha in teresse em solicitar a" « ,novação , deverá aprese~ tar,

im preterivelm ente, até o dia .-nnOJ6, os itens d ispostos abaixo , na form a do art. jjl ,da Norm a n"
112015: .

, '
V I. U ltim o relatório do Conselho CO ,m unitário ,constitu ido nos m oldes do

art. 116 da ~orm a o" OlnOIS, versandó sobre a pr< ;Jgram açãoveicu lada pela em issora. '

I. R equ~m cnto de ' renovação , 'a .';sinadopelo repr'e~~ lan te iegal,
conform e m odelo constan te do anexo V da Norm a o" 0112015; •.••

11 . D eclaração , firm ada pelo representan te legal, a testando que a em issora

encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade, com "a ültim a autorização do

M inistério 'da.~Com unicações, de acordo com os parâm etros técnicoS 'prev isto!: na regu!am e,\tação
vigente, COnstan tesda rcspectivalicença de funeio llam ento da estação; "

!IL Cópia atualizada,do Estatu to , devidam ente reg istrado . nos term os do
arL 40 da Norm a n" O1/20 ,15;

IV . A ta de E leição da diret,ona em exercício , devidam ente reg istrada no
Registro C iv il -dePessoas Juríd icas;

V . P rova d" que seus diretores são brasileiros nalos ou narurali:r.auushá

m ais de dez anos e m aiores de dem ito anos ou em ancipados (Cópia ' do RO ou Certidão de

Casam ento). N ão serão aceitos, a títu lo de com provação deste item , a. carteira nacional de habilitação

(CNR ) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurid ica.~ (CPF), em atenção às restrições d ispostas art.
22 , Parágafo 4";

, ,
CONCLUSÃQ '

3 . D iante do exposto , a entidade deverá ~r com unicada para, caso tenha in teresse em

renovar a outorga, apresentar a docum entação elencada no item 2 desta N ota Técnica, no pra:m

fixado no item 2, suo pe!).ade extinção da autorização .

À eon.~ ideração'superior.

, .
Docum entoassm a< joe1etrornearn t:n tepor F rancisca Lerieia B arhosa Duarte M iele, Chefe

de Serv iço , em 29/09(2015, às t2 :31 , eonfonnc art. 3", 1Il, "h". da PortariaM e 8912014.
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• ..

.M IN IST É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S
Secretaria de SelV içus de C om unicação E letrônica
C oordenação-G eral de R adiodifusão C om unitária

E splanada dos M inistérios, B lucu R , 3°A ndar
C E P: 70044-900 I B rasília-D F -

Fone: (61) 2027-6281

O ficio n ' 3200 1/2015ISE I-M C
. ,

B ra,ília, 29 de setem bro de 2015_

A o(À ) Scnhor(a)

. R epresentante L egal da A SSO C IA Ç Ã O BENfo:FICI<:NTE C U L T U R A L m : C O M U N IC A Ç Ã O .'
C O M U N IT Á R IA SO L ID A R lt:D A D fo; D F. A R K A L V A
R ua Pedro Pereira, n° 388 - C entro

17.1G O -O O O- A rcalva _ SP

C N PJ n° 03.628.758/0001-67

A ssunto:, E ncam inham ento de N ota T écnica •.elativa -à análise do processo. n"
53900.05{)612120 15-5].

Scnhor(a) R epresentante L egal,

L C um prim cntando-o(a)' < .:ordialm cntc,refiro-m e ao procesw ~ em 'epígrafe para

encam inhar cópia 'da N O T A T É C N IC A N " 2202412015ISE I-M C , desta Secretaria, referente à" (
renovação da outorga do serviço. . , .

2 . A esse respeito , inform o que essa entidade deve obsei-var o prazo m encionado na
N ota T écnica, para se m anifestar sobre () assunto e apresentar a docum entação cnum eraila, sob pena
da extinção da outorga. .' .

•

A tenciosam ente,

D oo;om enlO assinado cietronicam ente por Sam ir A m ando G ranja N ohre' M aia,

Ç oordenador-G <:ral de R adiodifusão C om unitária, cm 0811012015,às 14:14, conform e art.
3°, II1 , "h", da Portaria Me 8912014.

'lê A autenticidade do <1ocum cntopode ser conferida no sile hU p:llscl.lllC .gov.br/venfica.blm 1
, . inform ando o c& hgo verificador 07426n e O código C R C 68C 046'1A .

~

. .." . .
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M illls té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 191.612.408_00

N om e d a P e s so a F is ic a : JAIR ANTONIO LONGO

D a ta d e N a s c im e n to : 1510811955

S itu a çã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : anterior a 1011111990

D ig 1 tOV ",r if lc a d o r: 00

C om p ro va n te em itid o à~:13:21:18 d o d ia 2210612016 (h o ra e d a ta d e B ra ~ ih a ) ,

C ó d ig o d e co n tro le d o com p ro va n te : 9C17,OB32,84BB.13EF
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I r""""'"_""'O<IOOClVIL""...,.,.".....,.IOOCA ••••.• uou "'1
••"""""""'.... I'<"Ul55

ASSOClaÇ<lOIlenetlcente (;Ultural de Comunlcaçao COmUni!ar,,, ~liOariedaoe de Arealva
CNP)_ Ol.6l8.7S8fOOOl-67

RuaP@droPe•.••ira,388.centro_Arealva_iP _C~P17.160-000

Ata d. A>sembléia Geral Extraordinária da Associação Bener,cente Cullural de Comunkação Comun;til,ia

Solidariedade de Arealv". Aos lIinte e seis di.s do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às vinte
horas, na Rua Pedro Pereir", 388, na ddade de Arealva, estado de São Paulo, em primeira chamada, apó,
verificaçii<>da presença de todos Os membros filiados a Entidade, (} presidente da Entidade deu inicio à
reunião para deliberação '>Obrea seBuinle ordem do dia: 1- Eleição da Diretoria para o período 2014/2017;
1- Eleição do Conselho Fiscal para (}período 2014/2017; 3- Eleição do Conselho Comunitário para o perlodo
2014/2017. O presidente informou aos presentes o registro de apenas uma chapa in,criTa para a.Direloria;
uma chapa inscriTa para O Conselho fiscal; e uma chapa inscrita para o Conselho Comunitário, lodas de
conformidade COm o ES\.1luto Social da Entidade. Em seguida, a palavra foi aberta aos associados que
demonstraram con,enso, e não havendo outra, manifeslaçi5e's em contrário, foi inidada a volação COma
verificação do Mquorum" regislrando a totalidade dos membros f,liados de acordo com o £.\.1tuIO da
Entidade. Encerrada a votação •• 20h53, foi realizada a apuração dos VOTOSe consTatou que a unica chapa

inscrila para a DIRETORIA,sendo composta pelo, associados. Presidente, Luiz Henrique Dias, brasileiro,
casado, pecuari,ta. RG, SSP/5P - 12.529.115. CPF do MF, 001.835.73&-54, residente a Rua Domin~os
Marques, 270, centro, Arealva-São Paulo; Vice-Presidente, Antônio João Olrraro, brasileiro, casado,
comerciante-agricultor, RG, SSP/5P - 5.343.125, CPFdo MF, 251.145.498_04, residente a Rua João Basilio,
476, centro, Arealva-5ão Paulo; Secretário; Tadeu Ricardo Bonati, brasileiro, solteiro, funcionário público
municipal. RG,SSP/5P- 25.539.451-2. CPF do MF:247.738.658-79, residente a Rua Wasni de Almeida 5Hva,
no, Arealv;l-5ão Paulo; Tesoureiro: Jair Antônio Longo, bra,ileiro, casado, comerciante. RG: SSP/5P _
8.681,696, CPF do MF, 787.612.408-00, residente a Rua Manoel de Oliveira, 162, Arealva-5P; DireTor de
Operações: Raphael candioto Pereira, bra,ileiro, casado, radialista, RG: 43.157.30&-2, CPF do MF,
306.502.938_70, residente a Rua João 8a,,1io,-578, cenlro, Arealva-5P; Diretor de Patrimônio; Paulo Sérgio
longo, bra,ileiro, casado, comerciante, RG,SSP/SP- 12.529.148, CPF do MF: 825.97:3.598-91, residente a

Rua Mamede Pereira de lima. 133, Núcleo Habitacional Job Garcia de Almeida, Arealva.5P e Diretor de
Cullura" Comunicação Social: Ronaldo 5calini, CPF do MF: 049.419.758-71 _ RG : 13.739.833-5, casado.

funcionaria público, residente a Rua Rua Adib Buriham. 255,Arealva-5P,foi eleila por unanimidade.
Verificou também que a única chapa inscrita para O CONSELHOFISCALcompos\.1 por Wellington Furquim
Corrêa, CPF do MF: 304.630.238-03 - RG: 32.102.480.01, solteiro, funcionário publico, re,idente a Rua
Laudelino Jos" Nascimento. 53, Areaiva-SP, Thiago Savian Olmpese, CPF do MF, 303.709.438-99 _ RG:
21.563.511-X. ,olleiro funcionário público, re,idente a Rua da Saudade, 40, Arealva_SP e luiz Fernando

Marchi, CPF do MF: 267.275.668-60 - RG: 29.198.849-X. casado, funcionaria público, residente a Rua
JoaqUIm Mala, 237, centrO,Arealva-5P, foi eleita por unanimidade. Tambem apurada a eleiç~o para o
CO"'SELHDCOMUNITÁRIOlierificou a eleiç~o da única chapa inscrita composla pelos represenlantes das
Entidades legalmente conslitufdas na área do munidpio sobre abran~ênda da emissora de rádio da
Entidade. - {t) Associa~~o de Pais e Amigos dos Excepcionai, de Arealva, CNPJ; 01.607.788/0001-61, com
~e Avenida Malão, 609, Arealva,SP; sendo representadas p~os membros: Marilena Aparecida 8<lconcelo
Furlanetti, brasileira, casada,profes,ora, RG/SSP/5P 2I.I71.0S'}.3, CPFdo MF: 130.820.298-92, residenle no
5ítio Santa luzia I - B.irro Ribeirão Bonito, Arealva-SP; e P.ulo Juliano Nicolielo Junior, bra,ileiro,

pecuarista, RG/S5P/5P, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo Maulaz Silva, 322,
centro, Arealva,5P ; (2) Vila Vicenlina de Arealva, eNpJ: 50.830.314/0001_90, com sede na Avenida da

Saudade, 593, centro, Arealva-SP; sendo represenlada pela pre,idenl. Angela Maria Bertolo Giraldi,
brasileira, casada, do la" RG/SSP/5P, 19.597.514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente a Avenida da
Saud.de, 816,cenlro, Arealva-5P;13) Rena"er Clube da Terceira Idade, CNPJ: 02.922.670/0001-90, SOm
,e<:le a Rua Antonio Ferreira. 594, cenTro, Arealva,SP, sendo repfese~\.1da pelo pre,idente Anlonio Dorival

5pedo, brasileiro, casado, aposenlado, RG/55P/5P, 5720696, CPF do MF: 515.894.438_53, re,idente Rua
Rua Pe<lro Abel, 400, Arealva,5P;14) Irmandade da Sanla casa de Misericórdia de Arealva, CNP),

. I!J. .;, 0.741 1/0001-50, com sede a Rua Jadnto Ribeiro de 8<lrros. 342, centro, Arealva,5P, representada por

I'''i'" 1~:'Jrm~brasileiro,casado, aposentado, RG/5PP/SP, 4.255.900. CPF do MF; 349.100.268-00,
. w .•• ¥ •••••res._'w'fioM José Antonio de Faroa, 320, São Pedro, Areaiva,5P. Em seguida, no meSmO alo, todos Os•• "~"'I"W.o
!lfí
l

. .:..:,~,~'",:,,':'~foram £MPOSSAOOSnos re'pectivo~ cargos. Nada mais havendo a I",tar, a presente

ii COPfA EXTRA fDA EM

-~£'- ,'~"".-_~
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A rea lv a -S P , 2 6 Jan e lro d e 2 0 1 4 . l t
n;" ."fi.
u'" ~;T
~;.;y
, ,

Presidente: Luiz Henrique o ;a s~ '." :; .
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~ 0'><"'.' ""'TRO<;''''L.O 'L<SOA''.0'0,",".' IAU'U."

"'<.o",~.DO _N' 6.1.<41

• ATA DA ~EUH,Ao DO COHS!lHOCOMUHnÁ~'O !lA RÁOIO SOL FM -81,9 MM•• A~[Al~A.~P

,
:

(

AoI"" •• DotN-O'SoeOo . (Memo,'1

P,"b Juliono Hiool;eloJ""Io, (Vice-ores~ ~,.

< r

"

Ao, d@ '"","'(l6)d ••,domésdom.'ÇOdo"", d. do~ mil e dezo",,~ (20161, à, 20 """." n. Rua Pedm P"eó,a. 388. ,"unl.- •• o em

alendl",on'" .0. p'oce~o. da L.e, o "'"",,"o Comunlló,", d. RAOOMd, "'..,doç!lo Benelkeot@Cu!tu,,1 de Q>mun~.çáo So'ida,iedode

d. Ar"Ivo,sP, ",ndo '08~I"do • p''''"''ço do, S (eI""o) o<>",,"heim, eleito, em 26 de j••• i,o d. ;/014, ,."-.,,t.ndo o, "'iju","',

""lillade. leg.lmotilHon"ituida, no muni<Ípi<>:(ll.1I=<'>ç1<>de P.I> • Amia<>'do. !"op<lon." d. Ar•• I". CNPJ:01.607 ,78fl/OOO1-61,

'Om 'ode A"""id. MUJo, 609. A",.I\I.,sP: "MO ,.P''''""l.d'' pelo, •• nl>o••" M",eo, Ap,orocid, BMon<olo Fu,l.nCltl. b ••• il~ •• ,

,,,,,,d ••p,ofc....,,,. RG/SSP/SI'21.17IJlS9_3. CPFdo MF: 130820298-92. ",OOon', no S;'io Silol> lu,i, I _ Bai"o Ribe;,io 8oo!to, At.,lva SP,

• Po"1o !ul"no Niooh.lo lu""". b""il<im. fI"''''',~'a, R6/SSl'/SP. 6,91358, CPf do M,: 395.80/0.268'S3. 'Ciidef'lto. Ru. Didimo Maul"

S•.••• 3U, UfIUO, Ar.al.a.sp: (li ~I•.•V".otirla do A,.,Iv •• CN"J: 50.830.314/0001-90. com ,ed. n. A,onid. da S>u<I'do, S9J. 'onlm,

""",I.a'SPi ",ndo "'p""""lad. pelo p""idonle Ang~" M" •• B"",,1o 6 •• l<Ii.O '",i!ci". <••• d', do la,. RG/S5P/SP.19.;97S14.S, C•• do

Mf, (lll~.087,988.7S, ,,,Idonle • A"onlO. da S;oudad.,aIG,e""tm, ~'''N-'-SP; (li ~on"e", ChJ•• g. Ter""l•• ldado. CNPJ:

Ol.912.6701OOO1-90.eOO1<ed. , ~ua Aoooolo F.'",i", 594, """'''', A""I\I,,sP, "",do ,oo •• "'ntad' polo p, •• id~o'. Ao',," •• Do' ••••'

>podo, b,.~I ••,c. ea•• do, ''''''''"todo, RG/SSP/SP.5720696. CPFdo M.: 515a_lll_;l, , •• idenl~ Rua R", Pedro Abel, 400. Aro,I",.5P; (4)

I,m,ndod. d' S.o', C>,. de M" •• ~ónl •• de A",a"'a. CNP), $0,741.701/0001_$0. com sodo>. Ru. Jacin'o Ribeó", de B'ITIl~ 342. ee,mo,

"roal" •.5P, te?'=I,da P'" Dó, •• ""nha"" bra'il,;m.co •.•do •• ",,,,,,lido, RG/Sl'"ISP, 4.155.900, C"f do Mf, 349,IOOl,;a-oo. , •• Idon,. a

Rua José AOlcn•• d. F"", l20. S:lo Pedro, M""N-o.S". Em cumprim.n'o. p.u', do ",uni~o. C Ccn",lho ."..."..,u • gtad. d. OfOg•• m.\~"

d, ••••~.., •• odm""",.d, polo p""Ol.nle, Dé<1o,on~.,o • ."if",odc quo. RÁDIOSOl.fM , "'guO>o. wo<:ei'o, d, l.Piquo ,.~ •• ,t. tipc de

.mi"o" tIO p,~, ofe,o<:onOO.," "'"' ou"in'"" u"" omg''''"'IJn com jatn."'''o,, d. odentaçáo 00"",,100"; do <tln","o'izaçJo

occlolgiço;d. ",ud.n," d. h,bito o'" m.Il1Ofaf• con.ivóo,:;. da eomunid.de, b.m <<>mem,o,,'m , •• rto C 0'l'>C0 o. prog,,,,,><k> oar.

op<nOol",de, cu,.,",' sob,o •• OCO"'o<:imon'o<no .<co do '~"'''ll.ncio do RAIXOM• O'''',llO • di.ulgaç~O <\omU>ko n.<inn.1. Deo'm d.

g,ade de p"'g'Orn>çio anali•• d. PC' O>leConselho, lKa"", '''Ilill,ad •• " '.guln'., 'o"'"'lõo<,C t,abal.., d""",.oMOo 1"'''' di,oç.k>do

~ml""',a e '"80"õ.' oa,. • pm8",m.,.k>: 11tApo•• do ,.d •• o. di"u'.!'çlo d•• ".,lIi", eon", • don8"' """o"'ondo o liJ<odo, qui"tai' no

,roa do .b""lli,,,1a da em~""., bem como mante< o. oroVam" do Ofóonl>\li. sob,o •••Yd., (l)-contlnu.ç~o do ,,,,,lo da ,ád" na,

d"u1gaç~., da, oçil", d. ""'id'"edad. "'" f •• o, d. Itrn.ndod. S,OI. C.,. d. Mi>oricó,dl. de Ar•• ",. d. Vila VOeoo';,."de .0.,•• 1\1,• A"AE

d. A'e,}IYa,(3) """lo d. ,ad" n, div"lt;.çlo d •• '10'" eul'u"i, ••••• 0"" •• do>,"a are,) do .~',ngê""io, IS). <ontinuaçlo do 'PC'" o.

em~,m, a, •.•1",'". e ,euoiil", <1",1;".0" .," produ'm« ,u"i,. _""I" •• com O in'"itn de Imli'o,., ' ••da m.~ o, ~rogt.m" de

gO'''I1<>d. renda .," P"G""no, p,op,.!!oIrlo. d, .",a d. obrao8""c", d, e.,i...., ••. (6). Dfe'o<:", "0',0 radlofóoOeC0' .luno, .,."icu~OO,

O" ",<o'" do muo"ip;" oara qU<!••• '" pc,,,m 0'0"""' "'''' coohecimen'o, na ., •• d. comLlll'''~ >O<lal,mgool,..,do u.,,,

orogramaçlo> ",,~.d, pat> o ,"",unidad. ";'"d,n' •. Dos", for"", rleim "'si,t'ada<" o'"n'aç~« do Ccn •• ltlo Comuniti,io deo!m do

.'''beler:l<lo "" lO;d' RAOCOM,I diroçá<>d. RÁDIOSOLFM.Nod. ",a~ "'""ndc a u"", r". 'e8i,l<>do c d""'i<> d. """"o <Id."Oti. da

RÁDIOSOLFM,. que •• .,1"""0 """!in",, ,ondo Od.,lolst,ad. da fm",o de"",,,.,iclI de """o", p"«io;li'ando um ••• e~.oto p,,,,toç~o

do ,"",",o de ro",uo~.~ so<iol • <tlmu"id.d. """on"" Eu, M,dloo. Ap,"ocid. Bom",,"o .",lan""I. ""'e,"',,! , ",,,,,,,,t. "'"0"0 do

Co"",lho Com""."". p,.,idid. p.lo "",hr>< Oi<1o u,no,ro, A Ata ido o achado do eoofo"". loi 'o",v.o. P"' "naomkJad.", "'B""

a"inad, P"' mim•• ""lo, dom.~ momb",. do •• fNkJo Cco",ltIo Comun""". <om ".nd.lO p.r. at. 26 <I. i,oei,c de 10U. A",~. SP,

lGdom"çodelOI6. "~O'90 '

"'.: --lI~li-••••••••
. 1;; .•••••••. " " .. ' '"-~

~

':" •• cc ••• "'..'~
~~:t"~_.16 ""...~.."

~:.'"::;.::'-,.." ...."..~"".
••.. 3"'05"",.. ••""''''
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"
" r~ EsTATUTOSOCIAl.DAASSOCIAÇÃOBfNEFICENTfCUlTURAl O

• DE AREAlVA-SP

Ap.<>vado em A<","'lela Geral btraordl"",'" de 2.3de JaneIro de 2DU

CAPITULO 1

Da d"""mlnat!!o. S~" e Án;o de A1uat!!o:

ARTIGO 1~ - A A<wei.ç30 Beneocenle Cultural de Comunicação Comunitária Sobdariedilde de Are.lvo, com sede na

ddade de Are.lv._SP," Rua Pedro ''''''1'1,,338, fundada em 12 de novembro de 1,999, é um •• s,odaç~o. sendo

reBulada por est<; EstlItuto d~d.mente ad.ptado.o nO\lo Código eMI, U,i 10.406 de 10/01/2002 e .Iterado pela

LeltO.lU8 de 30/01/2004, co'" a seguinte ,edaçllo.

ARTIGO 2'. A As<o<iaç.'lo foi constituída com as S<!j!uintM finalidades: Delende<. demOXfau'aç~O dos _los de

comunlcaç'o," em especial, a Execucllo do Servico de RadlodlfulJlo Comunitária, de baixa poleoci. (até 25 W 'lts).

com o ob"'tivo de promo"". atividades v1$.lndo O dl!'Senvolvlmenlo d. cultura, educaçilo e do, profissional, de

comunlcaçllo SOCialda colelividade Inserida na área de wbertura da emls"',a, prestando <eNlço< permanente< sem

qualquer d;<crlmlnaçllo de clientela.

CAl'ITULO 11

AATIGO:l' -"SSo p'errogallva. cb Assoc:laçio:

Oos Obletlvo<:

"",~grafo 2 •. Incentiva, comport.men,o d. p.rtklpaçâo, a'canll'çlIa e ",lldaried.de, C'lando ou e<limulando

pa,a e<te fim atividade., mavimenla, e <>rcanl<m",;

Parágraf., l' . Slia "'rgZ", con<lilutiV<ls da A""claç'o, a A<,emblela Geral. a Di,el.,..;a Executiva e a Conselho Fiscal e

Conselno Comunitário; CO P J,1 -:"/T:: .,r

DA. -". ,,""\I'

Parágraf., 2 •. ~ indetermin.do o tempa de du,"ç~o da A<rocl.ç'o; N ES IA S 1:H V .::, J TlA

Parágrafo 4" . Manter cal"l'll~nlo, lltl associ., a enlldad •.• slmilare' pa'a a llIe'<tação de <erviçoo;de a"e"",la,;

Parágrafo l' . Divulg., ",.ultada. de l'''''Iu;<a., estudos, .""e,lênda, Oi:lucativa, e avall.çãa;

Parágrafo SI. DlvuiBa, e p'am",,,,r .ua, alMdade, e finalidade. at,avé< da con'lllu;ç'a de Ó'llãos de Im""'n ••.•
<ama ,ádla camunllMa;

Pa'~grafo 6' - Re.Ii>3' ;I cobr.nça d. contrlbuiç/les do< a,soci'dos:

Pa,,;Igrafo 71 • Cob,ar men •..•ad.de' cam ""lo, estabelecido ""Ia A<semblela Ge,al:

Parágl"afo 8' - P,e'la, "'rviços <ompatlv",. Com a, finalidades do EstalutO, cam o Objetivo de arrecada, fundos pa,.
manutenção da Enbdade:

Pa,ágrafo 91 . Admlni'l'a, '" fundo< ar'ecadado< ap""ando-<>< "" senlido de al<."ça, o objetivo d. A<sociaç,o:

Parágrafo 10 . CriaçZo da Ca,a de Cultu,a e Mu<eu ligado, ~ ;l,ea de comunícaç.'lo e cullura, ampliando O

conh.dmenlo e" l;uer comunitário.

\

J
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Parágrafo 11 - Oar oportunidade à difu,~o da, id~i"" elem~nto, d

tomunldad~, propagando a música n",lonal, além do intercàmbio entre os aspectos cuiturai';

Porásrafo 12 . Pre,tar $e",iço, de utilidade pública. integ ••ndo.se ao, ,e"'iço, d~ defesa civil, ,~mpre que

n~e"Mio;

Parágrafo 13 • Promov~r cursos de capacitaçAo radiof6nica, observado a leglsl.ç~o vlgente;

P.rág •.••fo 14 - Promover contlnu.mente o debate objetivando o avanço dos projeto, comunitário;

Por;lg""o 1S - coletar, pesqui,.r, elab<>r¥,~ divulgar no, meio, d~ comunicaçao loc'i', region'i' e naclonai,.

Informaçõ~s de cunho, sodal. econ6mlco, cientifICO,cultural e de'portivo, relacionados à, comunidade. e de 'eu

inleresse.

capitulo 111

Do. Associado,. seus 01",110' ~ Deveres:

ARTIGO:4' - Poderá a,soclar.s~ e parlicip.r gratuitamente da Associação qualquer pessoa,~m ~'peclal o,

domic;liado. na área d~ eXK",ilo do servlco de R.dio,!"fusilo (omunllár", independent~ d. cor,formação

profl"ional, raç. s~xo ou opç~o sexuol, condiçilo social ou finonc~lr., concepç.'!o religi"", ou filosófica, orientaçilo

politica ou qualquer outra condlç~o d~,de que concorde com o dl'po'to neste ~,latuto.Todos os cidad.'lo, em dia

com suas obtigaç/l~, E'tatutárias ter.il? direito a 1101,aOvoto e ,er volado para quaisquer Instância deliberativa que

(ompõem a Assoeiaç1l0,desde que o a"oclado t~nha em dia ,ua, obrigaç/les E>tatutária" Fka assegurado o

Ingr~"o de Pesso., Jurldica" """ fim lucrativo., d~ forma gr.tuita a Entld.d~. desde que .edi.d., na área d~

execuçilo do. seMÇO' d~ Radlodifusâo, .endo o''''gurado ao ,eu r~pre"'ntante leg.l, o dir~ilo de escolh~r,

medianle '010, o, integrantes do. 6rg.'!0, deliber.tÔlio. e administrativo, da Assod.ç~o, bem cOmo o direito de vol

e IlOl0na. deliber.çlle, <obre a vida sodal da Entidade. na. in>!ánda, dellberativ •• existente, na A'soei.~ilo. Todo,

o. associados terAo seus nome. registrados no livro de reglmo e podem Convocara As.embleia Geral EXlraordin3ri.

em requerimento ao presidente, dentro das condições e.labelecld •• neste Estatuto.

~arágrafo li • Todo .ssoclado terá ate'SO .0. documento, oflci.i. da A.sociação .em re.trição alguma;

~arágrafo Zl - O a"oclado poderá apresentar projeto. n. área abrangld. pela As,oclaç1l0,mediante sollcltaç1l0por

e.crito à Diretoria Executiva, resguardando-se aS InformaçOe. de c.ráter pessoai', exceto se .prollado em reuni~o

de Diretoria Executiva;

Parllgrafo 3". Oe,frut.r de eventu.i. serviço, que v~nh.m a ,er Cri.do. ou administra"". pel. Entid.de Ouatr.v~,
de con.~nio._

Parágrafo 4" -ter VOIe votar nas a•• emblelas da Entidade, desde q"" a"ine o IÔlirode pre,ença:

Puágrafo 5' - O associado poderá g"'.r do, beneficios oferecido. pelo Estatuto da Entidade; entre ele., o de
indica, novo, assocl.do,;

P.rágrafo 61 -", ~ ••oa ou entidade que faltar a (02l dua, "'"emblela. Geral. OrdlnMa, .em Justificativaou nao.e

fi,er pre,ente em 02 (dua.1 na, Assemblel•• Gerais Extraordinária" ocorrida, ne.te perlodo, será con\lOCad. peia

Diretoria Executiva,para ju.tiflcar slla au~nci._ Caberá. QI'eç.'!oExecutiva, por m.loria absolut., decidir ou n1l0a

continuidade do. lalto.o, no ,eu Quadro Social,

Parllll",'a 7" -!..lo devere, de o associado comparecer •• Assemblei•• Gerai, ou reuniões da Oiretoria Executiva se

fi",r rte dela;

"
, "J,_ ". ",,"""
'"""." ~•••~- •.•~•••.",<';""

\0100 ''''' ••• .,... ••• ~..,'-'"
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Pa,;\s",fa 11 • O .,soelado deve,á def~nder o bom nome d. A,,,,,laça,, levando ao oonhMmento da mesa
iKlmíni.traliv. " falha. ,"xi,tente,;

,
Pará.raf" 10 . O a•• cclado deverá promover o de<envolvilMnto d
•

l"O"C"'L D'"""'00 OI••, ". "",O" "";p,,-,,", '''''L' _"
"K"'",,, • ..,. ~. 61.1199

Parállam 12 . SlIod~ver~. d~ O SS5a<i.dopôg.r •• m~n«llidade, em di.;

Pa,'."'1o 13. O Associado deve comp.recer a, A<s~mblel., convoc.da,. VOUl',ser vOlado par. ocupar cargo n.
A,socla,ao;

Parágrafo 14. O 'S5odado perderá o dlr~ilp,de penencer ao quadro da A,soclaçllo e <ero! exduído por Justa C'U$<!

se nllo cumpnr o E,tatuto. A e.duMo ,ome"te ocorr~,á .pó, e'gota, todo, o. tramite, l"llaís "'l.t>el~ddc. ne,te

E.tatulo. O assod.do que 1(IrwndeMdo em p;ocesso crime p.la Ju,tlça do Pais perderá O dlre~o de p"rlenc~r ao

quadro da Assodaçllo e 'erá excluldO automaticamente. No< demais caro.< ,empre estarão assegurado, ao

a,soclado e.duldo, à oportunidade de Impetrar re<:ursorecorrendo da ded~o, garantido'se o amplo direito de
def"",;

Pnjgrafo 15 . Fica prevista a Imposição de pena, leve" como iI su'pensão do. direitos de a'soclildo por tempo
determln;>do,com a pena podendo e.tender.", a~ 12 (do>elme",,;

Pan!g",fo 16 - A perda da tondiçllo de a",oeiado ,erá informada por ",crlto. podendo O associado dentro de 30

(trinta) dia" a contar do re<:eblmento do comunicado, recorrer da decisão par. a Assembleia Geral Extraordinária,

que deverá ser convocada dentro de"<W1ro,30 (trintal di", a contar do protocolo do recurso, por. analisar O Caso
e proferir a decisão final;

Par:llrafo 17 - Qualquer a •• oclado, a qualquer momento, poderá ",Ikitar o desligamento ju'tifl,ado ou n~o da

A=ciaç~o, fatendO'o através de petiç!o escrita li Olretorla Executiva,ficando assegurado o direito de voltar a razer

parte da A"oelaçao no momento que achar mais conveniente;

Parágraf" 18 - O AssociadOque deixar de pagar sua, contribuiçOe, por 03 (tr~'1 me.e. conseCutivo, ",rá .Iistado

do quadro de a,seclado., podendo .ollar quando quitar o, d'blto,. No caso do associado deixar de paga, por 12

(dotei me",. con,ecutlvo, será e.duldO. O pagamento deverá ser reali,.do sempre na Secretaria da Associaç~oat.
Odoklmo dia do m!l.

Parágrafo 19 . O assoe lado que estiver um mê, atrasados Com ,ua, mensalidade, nJo poderá. votar ou ,er vot"do;

Parágrafu lO. O a,sociado pede apresentar a Diretoria Execut~a qualquer redamiç!o por escrito que ache justa;

Parágrafo 11 . Fica assegurado ao associado o direito de recorrer a A•• emblela Ge,al contra quaisquer ato, le,ivos

a", seus direitos, Indu/do os Caso, previ,to, de suspen~o do, dlr••tos de associado por tempo determinado, ou de
exclu'!o;

Parágrafo 22 . O< a"ociido. n~o re,ponderao solidarla nem subsidiariamente pelas obrigaçõe, ,0cl.I, da
A'soci.çao;

CAPITULOIV

Dos Órg~OSde Admlnist,açlc, Funclcnam~nt<>e Organl•• cllo:

ARTIGO:SI • S~o órg.'los da As,oclaçJo: Assemblela Geral, Diretoria Ex'K'ltlva, Con",lho Fiscal" Con",lho
Comunitário.

,
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Dir~loría e.eculiva, .provaçlio do plano d~ .çlio .nu.1 ~ discu

"",munidad~. ~nvolvida•• Cabe a As,embleia Geral a cO~lênc~a par. "'"ser" d61iluir o. adm inlstr.dor"s, apr,?"ar

as conta." alter.r o pre""ntf' Eslatuto, ou .eJ', nenhum outro órgão poderá e.erc"r el<.3Slarel.s.-----------_ ..-._._----------- ----- ---------
ParáSl"lfo 11 • A Ass"mbleia Geral poderá ""r convoc.d. e><lr.ordinariamente pela D lr"loria eXeCUliva,medlanle •--~---._-_. -- ,-- -- ._-----._-- ..- -----------------
.ssinatura de 05 (""""brosJ; ou por ao menOS 2/3 Idol. lerço<) do•• <soelados em dia com <uas obrisaçlles

Estatutárl.< através de .b.i • .,. ••• ln.do; e pelo Conselho fiscal e Conselho Comunitário, Em todos os 03"'S , devem

ser cumpridas as p,,,,,I$ÕesEstatutári.<_" convocaçllo deverá serleita com ante<edêncla de, no m lnimo, lS (quinze

dla<l, .trave. de edilal afl•• do n. sede e estLldlosda enlidade, com dNUISaçllOde pelo menos quatro ch~'"

diárias dur.nte a programa,lio da e",issor', e por pvblicaçlio "m )ornal ou ",vl.t. d~ .,rcula,lIo I",a ov or

p.ntleta,g"m ampla nas comvnidad"" "n""I~ld.s e ~x.,lio de c.rt31es convocatório. na, princlpai. co •• , com ci'is,

onde con.t •• lIo o di., o local. horário e pauta da reunlllo,

Parálralo 21 - A , Assemblei's Geral. ""rllo realizad.s mediante Edital e'plicitam"nle cl.ro e objelNo quanto ao

.$$unIO • ser tral.do na As""mblela Geral ou reunlllo da D iretoria executiva e poderá ser recebido pelo associ.do ou

por alsum membro d. f.m llia dei,,;

ParAgraIQ ]'. A "',sembl~la Geral d"llber'rá em primeira convocaçllo "''''''nte Com pre.enç. absolut. do.

associados (50% m.ls um ) e, em ""sunda convocaçllo, lO m inuto> após, somente com • presença de 1/3 (um torço)

d", ."oclados. s.. ainda a"lm , • Assemblela nlIo puder .er Instalad., deverá ser felt. O lJtra convoc.çllo, .t<! que

e"e quorum d" 1/3 (um terço) do, assoclad", seJ. atinsido. Uma ve: instalada a Assembleia, o Estatuto SÓpoderá

,er aller.do medianle •• prov'çao de 2/lldol. terç",) do, a•• ociados a p"',enle "'•• embleia;

""rál"'lo 4' . o livro de assinatur. qve cont'ol •• p""enç' dos .ssociado. será obrig.loriam"nt" f"chado"

a"lnado p"lo presidente e p"lo secreUrio, anre. do Inicio d. ""emblel. Ou r"unillo da D iretoria hecutiv.;

Parásr.fo S ' • As deci,õe, das ""emblela. Gerai. serlio tomadas por mAioriaab",luta do. pre,enl"', ObservAndoo

"quorum" con.lsn 'do neste e,l.tvto, ficando prolbid", '" ValoSpor procv'açao ou qualquer oulro Ilpo de

documento;

Par6s",fo 6' . Uma vol in,talada a A '..,mbleia, o e"atulo somente será .Ilerado mediam" • aprovaç~o de 2/3 Idol,

tor,o,), do, a"oclados presenles;

P 'r6sr.fo 7" - 5<>r:lotom .da, por escnJunlO ,ecrelo, as dellb"raçÕoe<que "nvoivAm a eleiçlio d. O iretorl. hecutiV .;

Conselho Fiscal; prevlsõe. orçamentária.; e aprov'çilo de conl •• ; jvls'mento do. A to. d. O irelori. n ' .plicaçllo d.s
penalid.des.

I'ar;ls",1o S ' - cabe a A ,sembl"ia Geral. a ro""çllodo v.lor da mensalldad" d" manvten,~o, tendo em vlst••

proposta d. D iretoria E~ecutlv. p.r. a referida mal< 'rl.;

Parás",fo g' • cabe a As,emblela Geral anall",r e Aprovarou r"j"lla, •• COnl., " o Bal.nço Geral da AssOCiação;

P 'rás,alo 10 - cab" a Assemblei. G"ral anall••• " aprovar ou '''jeitar O relató,io d. O lrelorla E .ecutiva e o P.recer

do Con.elho Fiscal;

Par6sralo 11 • cab" " A ,•••mbleia G"r.1 anall,a ' e aprov.r ou r"j~tar o or,am"nlo anual de Receitas e De.pesa. da

"'sod.çllo .••• D I"'toria e""cutiv. comunicará, com 15 (quinze) dias de antecedência, • d.ta marcad. para a

re.II:'çllo -da Assemblei. GNal Ordin;!rla, ress.ltando o local onde <e enCOntrf'm li di,po>içllo dos <6cio, o.

"'Iuinles documento,; Relalório da D ireloria E .ecubv.; Balanço Ger.1 da. Contas; Parece, do Conselho Fiscal e o

U ltimorelatório do Con.elho Comunitário e O orçamento .nv.1 d" recella, e desp".as d. Associ.çllo_

o,,,"
,,~~.•

"~...•.", ..".....~"..,...
:;"_...~1~,,";"-~"'"

."
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Parlig la!O 13 . C om pete 11A s,em bl~ la G eral Em .ord lnárla . m ed l.n

• refo rm a do ht'l~fOSodal; e le ição e destitu ição da D ire lo ria execu ll" ,,: e le ição e destitu ição do Conselho F iscal;

destitu ição de qualquer da . ó rgão , da A dm ln lstraç llo e A ssesso ram ento d . M <o< laçJo e tra tar de qualquer •• sun to

de In tere". da A ""'< iaç!o ,

ART IGO : 7 . - A s A s,em bleía , G erais E>< t•• O (d ln~ rôa$ sao as de 0 '" ''''11 ''' o rçam entária . e as de pre ,taç30 de con las,

am ba, ••••.;lo anuais e obrigató ria"

ART IGO : 8 •. C om pete a A s.em blei. G eral, e leg" ';> O i,e lo ria execu lÍlla O u destitu i, qualquer de ," ,u ' m em tlros; e

a lte ,ar" < 'ta lu lo , em am bos o . caso . COm A "em bleia G eral Ex trao rd inária convocada par •• ,,"" C 3S0S ; Ju lgar e

decid i, em ultim a Instánda todo . " •• < :<u '~ l~ . da A ssociação ; .p ,,,,,.r " R eg im en to In terno que " 'su l. m en ta M

vário , .e lo re , da ativ ldade da Entidade: aprovar, O u reje itar o , balanço . e a , con ta , do exerdclo an terio r; a""lI" ,r e

defin ir o p lanejam ento do trabalho do perlodo segu in te : au to rl,ar a allenaç~o de O o:n ., cu ja conservaçilo nao conv ier

aos In tere •• e . da A '<oclaçao , bem com o con tra ir em pr~< llm o< para a com pra ~ equ ipam ento . ou aqu i,içao de

pr~d io prllp riO , bem com o criar O Consen ,o Com unitário da Entidade.

Da D irelo ria Execu llva ,

ART IGO : 90 - A adm in i< traç~o da A o 'oôaçilo caberá a D ire to ria Execu tiva , e le ita em Aosem blela G eral Ex trao rd lnA ria ,

e com po ,ta do P residen te ; do V k~Pre ,iden te : do secreU rio ; do Tesoureiro ; do D ire to r de O fl" ,açõe,: D ire to r

C ultu ra l e de Com unicação Socia l e D ire to r de Patrim ônio ,

Parágrafo 1 •• A D ireto ria Execu llva reun ir.se-a cada 10 d ia" em data , hora e local por ela determ inada e,

e>< lraord inariam en te , .em pre que convocada por 5 m em t> ro< da D ire to ria Execu tiva ,pelo C on ,e lno F i",a l ou fl"lo

(on •• lho Com unitário .

Pa ,ág rafo 2 ' • N enhum m em bro da D ire tO ria Execu ti"" <em rem unerado , nem receberá lucro sobre qualquer

p re te>< lO ;

Parágrafo 3 ' - A D ire to ria ExecuU va furx :ionará com a presença a1><olu ta do , m em bro ,:

Parág ,afo 4 ' . A o vaga. aberta , na D ire to ria Execu tiva , an te< do final do m andato , deverilo ,er p reench ida , por

ele ição de O utro a"odado , e apr""ada pela m aio ria ,Im ple< da A '",m blela G era ' O rd inA ria ou E>< lraord inária ;

Parágrafo S •. A s deliberaçôe. da D ire to ria Exe<utiva se ,ao tom ada. por m aio ria dos vo to ,;

Parágrafo 6 ' . ser. considerado vago o cargo do ele ito que n ilo tom ar pO "e den tro de 30 d ia$ ;

Parágrafo 7 '. A D ire to ria Execu tiva terá de fa ,e , cum prir toda, a , deliberaçõe, < la A "em bleia G e<al;

Parágrafo S •• R eso lver sobre a exclu< .Jo , ou .u ,pen< .Jo tem porária , do . a< saciados, encam inhando a A "em bleia

G e",I, O dedd ido , para deliberação ;

Parágrafo g •. D eliberar ,obre o 'aum enlO do patrim ônio da A<<odaçilo ;

Parágrafo 10 . D ar in fo rm açO e, p reel" ,., po r m elo de regu lam ento" .ob ,e o , serv iço . p restado , pela A <saciaçilo ;

Par:lg rafo 11 • A utori,,"r O Pre ,iden te a fa ,er con tra tos p red""" e detenn inaf as respectivas cond ições;

Par:lg rafo 12 . A pr""" orçam entos e p lan ta . de 01>3 ,a •• rem execu tada< pela A <saciaçilo ;

Par~grafo 13 • In terp re tar O presen te E< tatu to , cum prindo .o de fo rm a in teg ra l;

ART IGO , 10 • D a< decisiíe . da D ire to ria Ex""u ti.a , caberá recurso para a A s,em biela G eral,

,

o .',',~~.•.~
•••••••_~ _o M~" 0.-'<"."""
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, PAAAGRAfOÚNICO: N~o poder~ de form a algum a ser prorro

m .rlsat6'i' a eleição de 03 em 03 ano<, ocorrendo li posse no m e,m o dia da eleição. Soeráperm itida apenas um a

,ee"',,;âo, pelo m esm o p<!riodo,

ARTIGO:12. A Diretoria E",cutl"a .erá eleita Juntam ente com o Con•••lho Fiscale Con,elho Com unitário para

m andato de 03 (tr~'l ano., em A"em blela Geral El<lraordlnarlaconvocada para e<te fim , atr3V~' de votaç~o aberto>

na< chapa' inscritas;

Parág'afo l' • Aform ação da Diretoria E.ecuuva .erá a partir da proporcionalidade qualificada e direta do< vem s;

Parág,afo 2~. A Assem b",ia Ge,al E.traardiaSrla com fim elelto,al de",!r. ser con.ceada com antecedência m lnim a

de trinta dias. utili,ando.se o, m e.m o. m eio. de diV\Jl~aç;lop".i<to< ne,te htatuto;

Parágrafo 3' - A Inscnç;!o da. chapa, deverá ser feito>até quln'e dka. ante, da data m arcada para a reall,ação da

AG~,m ediante apre,ent~âo de pedido por e=lto li Com iss~o Eleitoral;

""rágraf" 4'. Som ente poderã" votar e serem votados os a<so<iado. que estejam em dia com ,ua. obrigações

.statut •• ias,

ARTIGO:13 • Com pete a Ol•• t"rla E.ecll1i11a,c"lelivam ente:

Pa,ágrafo 1" . Dirigir a As"",lação de acordo com o ~esente Estatuto e adm inistra, o patrim ônio prom ouendo O

desenvolvim ento da Entidade:

Parág •••fo 2" . Cum pri' e fa,e, cum p'ir o p,esente Estatuto e as <rem ai, declsõe. da Assem ble<aGeral;

Pa,ágrafo 3' . Reunir••••ordlnatiam enle a cada 10 Ide,) di", e e.traordinariam ente quando hOLlVe,convocação;

Pa,ágrafo 4' . M anter a e."itur;;,;:;o em dia:

Parágrafo S' - Prom over e Incentivar a cri3~0 de rom issõe. de departam ento com função de as",,,o,la as

atividade da Entidade e o Conselho Com unitáriO;

Parág,afo 6" • A contrataç~o e •• m une,açolo de pre'taçolo de ,e",lço. e'peciall,ado., com o )om allstas. radialista,.

redatore., locutor •••, técnico de sem e Inform ática: e outros profissional. e.peciali,ado. em m anuler.çlio da

em l,,,,ra de ,adio adm inl.trada pela Associação:

Parág"'fo 7' . Acom panhar e .eguir orientaçõe, do Con,elho Com unitário:

Parágr.fo 8' .•••• decisões da diretoria •••,lio tom adas por m aioria de votos, com a participação sa,anuda da m aioria

,im ple' de .eu. m em bro$.

Parásrafo g" . A contrat;;,;~o e dem i.,:;o do. funclonár"" depend~râo de aprovaç;lo da m aioria absoluta da

Dl"'tofia Executiva;

Parágrafo 1(1- Convocar a Assem bloia Geral:

Parágrafo 11- Pre<t.r conta< blm e<lralm ente ao Con.elho Com unitário e anualm ente 11A"",,,blei. Ger.1 Ordinária.

ou quando solicitado pela A<,em bleia Geral;

Parágrafo 12 • Traçar estratégia e planos de aç~o que garantam a im plem entaç~o do< objetive, definido< em

Assem bl.ia Geral;

Parág,"fo 13 • Autorl•• , a aqul'ição de equipam ento.:
,,,,,,lO< '[(,,1" ",,_ú<1""-'o''; ''';IM

, ,,~,~, " ""'" '" ''''Jq'_I/_
ParáE"'o 14 . Efetivar lW 'eal•••çãOde"~W lue '" enquadrem nos objetivo, da Entidade;

"Q,(;, !

'" ".,,--~
._ " ••"~,.,.•H"" ""." ;"x

'""" ••••• __ . 'O•••••••••••• "",'"
OI .:., 05 . '

,
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Parágrafo 1S. Aprovar" modif~a, '''llimentos internos de

i'mplementados e/ou administrados pela Entidade_

ARTIGO:14. cabe,", a cada dlre!or, Individualmente:

Parágrafo 19 . Dirigire administrar os se",iços prestados pela J:nbd.de dentro da Estal>l!lecidana Est.tuto;

Pa,ágrafo 2" - Executar com ,elo e I>Ontualidadeas t.,efas deea"entes do cargo que e"erce, bem como .quelas

esp.ontaneamente assumidas;

Parágrafo li . Manter postura pLiblic.tom~otlvel com as responsabilidades do cargo que e<eree;

Parágrafo 4". Represeflt"" Entidade e"emamente, sempre que designado pela Diretoria executiva:

Pa,ágrafo SI - Assumir os compmmissos (oncer ••••nt" •• 0 desempenha de suas funçiles.

ARnGO: lS • Compete ao Presidente,

Pari grafo li - Pre.ldi, as reuniôe. d. Diretorl. e d. Assembleia Ger.l;

P.rágrafo 21 . Represent.r a Associaçãoem lui,o e fOfa dele;

P""grll/O 3" . Convoc.r e p'esldlr reuniiles da Diret",la Executivae da A,sembleia Ger.l;

p., ••gralo 41 . Juntamente cam a ti<aurelra, abrir e m.nter contas bancária., a'<ln.r eh""lu"s, pag.r contas"

.sslna, balancetes:

""r ••grafo S". Conceder férias; eanceder licença a funcionários, ordenar e pagar despesas autori,adas nas formas

do a'Camento, e juntamente eam a tesoureiro .«inar cheques e documento. cont ••beis,

Parágrafo 61 . organizar relat6ria das oca"êocias do ano amerl"" 'presentado." a Assemblela Geral Ordinária de

provisões orç.mentárlas e de prestaçilo de contas. O relat6rio deverá conter as principais e""ntos do e"e,deio,

,elilÇ~Odos filiados e balança financeiro;

P.rágrafo 7". Apresentar ao fin.1 d. cada anO um relat6r1a minucioso a As•.••mblei. Ger.l, sobre o, fato, oeoflido,

dur.me sua .dmlnlstraç~o.

Parágrafo 81 • Repr•• enta' a Entidade oficialmente junto a outras emid.des, órgaos pUblico, e comunidade em

ger.l;

Pa.ágrafo 091 . Assinar, juntamente com OSecretá,io Geral, as atas e demai, documentos de (irculac;~oimerna e

eXlerna;

ARTIGO:16. Compete aa Vlce-Pre,ldente,

Pa.ágrafo li - Substituir a preSldeme em seus impedimentos temporáriO', ou def,nltlvos ale o final do mandato d.

Diretoria Executiva;

ARTIGO:17 - Compete ao s..cret1rlo:

Pa'ágrafo li - Redigi" ."in.r •• atas junto com o p,e.idente, le., .be,ta a. <es.ôe., a. atas d.s .euniõe. d. Me"" e

da. A•• embleias Gerais, e m.nter. transcriçllo em dia das alas d••••.• semblei.s Ge.ais, e das reuniiles da Diretoria

Executivae Conselho. d. Entidade;

Parágrafo 21 - Redigi' as correspondência. da.A~,oc',;i;ãoe manter em bom est.do sab sua guarda todo .rquivo de

livros da Associaçilo; Q~.Dt'tt.v.Lt.Oo$"~L_----
.~~~~ h
,.Iíl:M=l."" ...• • ' .
..-.. •• - ••• j
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Pat~g ra fo li • M an te r c liv ro cem (> '''lllm o de !<>doso s ."ac l.< Io

~ as A < ,em b le l •• qu .rodo sc lid1ado ;

P .r~ l" 'fo 4 " . P repa ,a , ed ita is , convoca .lle s . c ircu la re •• < o"e ,pond~ r\(i.s soda i. d i..." ••••, ••• In .ndo .o .

jun l.m enu . com (> P resid en te ;

P uág ra lo S•. M an te r sob seu con tro le a docum en ta ,ao lega lm en te nec" ,s .iria do . func ionário . d a E n tid ade ,

A RT IGO :111 .C om pete ao T esou re iro :

P .,;l1 ra lo li • A rrecadar e f,,,,,.II ,•• lodo s 9"vo I0< '" d . A s<o< iaç lloe "" 'pond" . po r e le .;

P a rág ra fo 2 ' . A b ri, con tas bancárias em e ,tabe l" ,,;m en IO S de ';gnado . pe la D ire to ria E xecu tiv a , d epo ,lta r 0< v .lo res

'lX eb ldo ,; a ss in a r cheque , jun to com (> p resid en te ; " '''" te . n as con t:" o , v a lo re , d a A ,= iaç~o p rO l/en len l" de

toda , as rece ita< , com o con tribu lç i5 es e apo lo cu ltu r.I , .01 •.••ou tra ., podendo ap licá -!a ,. ouv ido sem pre a D ire to ri.

E xecu tiv a ;

P arág " 'fo lO . E fe tu a r pagam en to , do , Im posto s e ou tro , au to rl2~dos;

P arág ,"fo 40 . S uperv l< ion~ rO traba lho da tesou ra ria e con tab ilid ade ;

P ará l" ,fo so . A p resen ta r ~o C onse lho F I«a l ba lance tes ,em estra l, e ba lanço anua l.

A rtigo : 19 . C om pele ao D lre lo t d e O pera~ e< :

P arág ra fo li - P artic ip a r a tiv am en te das reun iaes de D ire to ria E 'e< :u tiv a ,con tnbu indo com ", 'u a , funç /le ,

co le tiv a ,;

P a rág " ,fo 20 . Im p lem en ta r e superv l< ionar a p rog ram ação , re 'pondendo pe la Q ua lid ade operac i""a l d a .

lran sm l,sõe .

A RT IGO :20 . C om pele ao D ire to r C u ltu ra l e de C om unkaç llo SC ,la l:

P .rág ra fo li - P artlc lp a r a tiv am en te da . reun lO e , da D ire to ria , con tribu indo com Suas funç /le , C o le tiv as;

P ar" ,ra fo 20 . O perac lona li,a r e .uperv i,ionar a . a tiv id ade . d e ,envo lv ida . jun to ao púb lico em gera l;

P a rág " ,fo lO - P rom over po r lodo , o . m elo . po •• lv e l., d e fo rm a o rgan l,ada ; s is tem ática e e fic ien te a d ivu lgação

do nom e, ob je tivo s e rea lilaç1 le . d a E n tid ade ;

P ar;!g ra fo 40 . C oo rdenar e ,upeM sionar a e labo raç~o de m ate ria l d e d ivu lgação da E n tid ade , b em com o do .

docum en to s de le itu ra ob rig a tó ria , com o este E sta tu to , R eg im en to . In te rno s e docum en tação "nv l.d a pe lo

C on" ,lho C om un ltá ,lo , C om parece re . " ,b ,,, a p rog ram açao d . Em i,,,,ra d " R "d io , en tre ou tro s .

A rtigo ; 21_ C om pete ao D ire lo , d e P a t,l"" 'n lo :

P ar" ,,,,fo ti -M an te r " ,b " 'u com ro le lodo . O . pa trim 6n lo s da E n tid ad" que , .e jam b< !n .m /lv " l. O u im óve l"

m ate ,la l, d e con .um o , equ ipam en to " liv ro s , d l5CO S .fita" film e ,. pub li< aç /le s em ,"ra l;

P a rá l" 'fo 20 . Im p lem en ta r O .rqu lvo h i'tó rlco d . A ssoc iação em áud iO ,v ldeo e m ate ri.1 g rá fico .

A RT IGO :22 - O quo rum m ln im o para d "c is~o na , reun iões da D ire to ria ~ .ecu tiv a ~ de (Inco m em bro •. Em ca ,o de

em pale no s p" 'ce ,,,,. d e vo taç~o cab< !ráao vo to do P ,,,.id en te • d "c I,ão .

D o C on ,e lno F I,ca l,
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Par'çrafo Único - °mandato do comelho Fi>calterá duraç~o igual

1endo eleito juntamente com • me""a, mediante a ap""entaç30 de chapa completa e com pc"e no me""o dia. 0'

candidato. tem que «ta, em dia, com Sua, obrlRaç~es Estatutá,las.

"

Artigo' 24. Compete ao conselho Fi«al reunir.,e-á trim"stralmente para aprecia, e aprovar ou n~o, o, balancete,

tinanceiro,. o. documentos conláMi, e o. ato. administrativo. que ~ relacionam COma. finança. da emldade, Ou

ainda reunirá extraordinariamente. pedido da Diretoria ExecutivaOupor maioria <impl•• de ,eu, membro.;

Parágrafo 1" . O. par",ere< e a, deliberações do Con,elho Fi«al se,.'Io regi'trada, em atas circun.tanCiada"

lavrada. em livros pr6priO' e aSSinada,.por ,eu, membros logo ap6. O encerramento do, trabalhos;.'
Parágrafo 20 • fi«.II,ar toda, a, atlllidade. da Diretoria Executiva;

Parágrafo 10 • Rub,kar e fi.calizar toda documentaçilo contábil;

Parágrafo 4~. Emitir par"' •.•.sobre a previs1loorçamentária e sobr" o balanço anual;

Parágrafo SO• O"nar .obre a. de,pesa. extraordinária. e sobre o. balancete, trlme'trai,;

Parálrafo 6°. Compete ao Conselho fi«al cOnvocarAs,embleia Geral extraordinária quando 101o ca<o;

Parálrafo 10 . Será automaticamente ca••ado o mandato do Con,elheiro que deixar de comparecer à Dl (tr~,)

,"unille, consecutiva. ou 05 (cinco) ".itemada., sem ju,ta causa, • Clitérlo do< demais membro< do Conselho.

Parágrafo 10 • As deliberaç~ do Con,elho Fiscalserilo tomada. por maiolla slmple, de voto, de seu, membro.

pre,ente. e regi'llada, em livro pr6prio de "Ata,",

Do Con'elho Comunitário;

Artlg", 2S . O Conselho Comunitário, eleito em A••• mbleia Geral para mandato Igual ao da Diretoria, se,á composto

por, no m(nlmo, OS(cinco) pessoa., representante, de entidade, da comunidade local, tal, como a'so<:laç6es de

da,se, benemérita., religiosa. ou de moradore" desde que les,lmente In,tituidas dentro da área de e.ecuç~o do,

,..rvlço, de Radlodlfu.~o Comunitária, com o objetivo de acompanha, a progromaç~o da eml,sora. com vi,to ao

atendimento do Inler•• ~ e.clu,ivo da comunidade.

Par~srafo 1~ . O Con.elho Comunitário cumprirá a, atribulçõe, definidas pela leglsla,ilo \ligente .ol><eo ,erviço de

radlodifu,~o comunitária, devendo periodicamente elaborar relat6rio ,e,umido Contendo a descrição da grade de

proSramaçlio, bem como sua avaliaç~o.

Parágrafo 2° • O conselho comunitário reunlr-se.á cada Dl lum) ano I"',a an~ll~ da din~mlca e perfil da,

.tividade, Implementada, pela Diretoria Executiva,verificando a ,ua adequaç~o à, metas ",tabeleclda,;

f
Parágrafo 30 . AprOVaç.'loda programaçllo da Emissora.

Parágrafo 4' . Convocar Assembleia Geral Extraordinária quando achar necessário.

AR.TIGO:26 - O presente e<latuto poderá ,er alterado no todo ou em parte mediante ccnvocaçllo de Assemblela
Geral Extraordinária, de conformidade com o E<latUlo,

CAPITUtOV

Da, Eleltl!es e Posse:

f'
I

I

ARTIGO:27. A A.sociaçilo nllo remunera ;>orqual,quer forma" os ca'lo, de ,ua Diretoria Executiva; Conselho

Fi"",l; Deliberativos OuCon,ultivo., e n~o distribuirá lucro" bonlficaçõe. ou vantagen' a dirigente" manteoedore,

ou associados, sob nenhuma forma ou p,etexto.
~ .',

.,..•..._ .._. ,,,,~..,,~~,...
.....•.•..•.....••"" .••.•..•..,-
oi .,.j "5
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,
Artigo: 28. As Elelçlle< para a Dlretória Executiva, Conselho Fi,c.1

"Iquatro!, em 03 (Trê,) anos, oborigatoriamente até" dia 26 mk de janeiro, devendo ser di,pulada, por chapa,

completa, da DI'Nona eX<!CU1Iva, Conselho f1«.I" Conselho Comunll~rlo, durante a ",.Ii'aç1Io de um. As.embleia

G't.1 Extraordinária, convocada especialmente par ••• ,," fim, mediante volo ,e<reto e sendo pos.lllel • reeleiçllo

de .eus membros PO( apenas uma vel,

Artlso: 29 . Quando d. eleiç~o da Direrorla E.e<ul"", Con""'ho fi",.; e ("Melh" Comunitário, se apena. uma chapa

for 'pre-enlada, ficará a critério do pre~denle d. A,semble~ Geral. ap<ovaç.'!o por acl."",ç30.

Artlso: 30. Em USO de deml".'!o coletiva, as "lelçO ••< '''.11' ••••••. 30 lambém por Assembl"i. Geral Extraordln~fÍa,,
n. me,ma forma ••sr.beledd. por eSSe E,i~IUIO;

ArtIgo: 31 - O direito do voto ~ pe,,"oal, Individuai e I"tran,ferlvel, n~o podendo"" Indu.ive exercido por

procuradores:

Par~grafo li - O a,soclado que qul,er '" candidatar deverá apresentar.", para registro na Secretaria, at~ 08 (oito)

dia, ante' da data da votação. de,de que faça parte de uma chapa completa de candidato,.

Par.iBrafo 21 - Só poderão concorrer aO pleito a, chapas devidamente reBi<lrada" em tempo hábil, pela secretaria

que, dur.nte o dia da votação, deverão estar afixada, na banca receptora de voto,.

P.r~g,.fo 31 - Poderão ser registradà' chapa, para. Diretoria txtKutiva, Con",lho Fiscal e Con,elho Comunitário

I,aso haja). separadamente . ..,ndo vedado somente O registro de nomes para cargo< Isolado,.

P.rligr.fo 4" - É facultado ao candidato que encabeçar um. ch.pa Ida Diretoria ou do t:on,elho fiscal ou Conselho

ComunitáriO) promover. retirada do regi'tro de sua chapa at~ 01 (um.) hora ante, do horlirio marcado par. o Inicio

da votação,

Par~irafo S" - O, recursos contra o trabalho exercido "a, Elei,lIe, poderão ser Interpo<tos no pralo de 10 (deI) dias

apó, a, elelçlle" para o julgamento em As'emble;a Geral Extraordinária e'pedalmente convocada par. tal fim.

CAPIT1JLOVI

o.~ ";,,

""'"''''ARTIGOn-A Assoclaç:lo advl"': """'.""" , ••• ,"'o" ." •..,.,.,.,.-..•.'"' .•.•..,..,,"•••....•-,'~"
'-<,0<;

Par~grafo 1". Da contrlbulç~o especial de qualquer pe"oa, a titulo de doação: que neM:! reti;i.tr'da em livro
cai •• com valor, data e Identdicaç~o do doador;

P."gr.fo 2". D. contrlbulçlio men,.1 dO'<associados;

Parágrafo 31 . A As'oclaç~o se manterá COm os valore, a"ecadados das contribuiçOes dos aSSOCiado,; da,

doaçOes: da pre<laçllo de .ervlços •• 'ubvençl\e, ofldai, municlpai" estadual. e federais; recu=, que •••mpre

,erão aplicado< nas finalidades da Entldade,con,lgnadas neste Estatutos;

Par'grafo 4" . De campanha, e outras atividades de,envolvidas para e<te fim de acordo com a orientação
Estatutári.:

Par.iBrafo S' • serão reJe;tada, a, doações de origem duvklc>sa ou de fonte ileg.1 ou que compromet.m de forma
direta ou Indireta oS objetivo, da Entid.de;
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,. Orle"L D!"'0" .•.•0 çme •• ""OA>"'.'.'e ••••• ".,
M"'.O"LMAOO _ ~~ 62.Q\19

hr~gralo ,. - se,~ garantido ao. doadores que o desejarem O <igilode Identllcação, que somente po e, se,

quebrado por decis:lo da Oiretoria Executilla,apó< solicltaç~o por escrito, ou por força judicial;

P.roig"'lo'" - A Assoclaç~oaplicar~ inlegralmente no território naclonalloda, a< recella<; renda •• rendimento,; ou

""entual ,e.ultado operacional. na manutenç~o e no desenvolvimento de .eu, ebjetivo, In<titucionai. de acordo

com o arti~e 3' do Inciso IVdo Oecreto n' 2.536/98;

ARTIGO,34. A. d.sp.,a. da Enlld.de podem s."

'. "Par~g",1o l' - As de'pesa. eperaclonal. podem se, com e aluguel de bens móvel, • im6v,",. compra de

equip"mento. eletr~nlco<. material d. '''''it6rio. Cu.lo pata manutençilo de equlp<lmento', contralação de
engen~lro, par. apre,entaçilo de projetos técnico •. centraçilo de profissional. liberai. para parece, e se",;ço,
de ad\lOCacla.

Padgrafo 2' - Pa~amente de milo de obra para aS$M",rla técnica. manulenç1lo e operação do, equipamento. e,
'">lalações. a titulo de prô-Iabore;

P.r~g",1o 3' . o. <ócIo.n~o re"",ndl!rn pela. obrigações ""Ial •.

CAPIT\JLOVU

O. prestação d. Conta"

O'"~••...-"
ARTIGO,35 - A pre.laçilo de centas d. A'''''iaçilo dever~ ob,ervar, no mlnlmo, ....-:::, r",,_~

- ••••"" •.•.•<"'''''~'''"'- ••..•.••;;ç'"p.rAI,"f(ll' - O, principie, fundamental. de contabilidade e as Norma, Br.,i1elra. de Conta~hl'hM; 05 '-,,"<,,,

P.r;l~ralo Z' _ A publicidade, por qualquer meio efica,. no encerramento do exere'cio fi"al, do relalórlo das

atividade, ,oeiai, e da. demon51r'çlle< financeiras da A"odaçilo, incluindo as cenidões negativa, de débllO<junto

ao< ÓrgilOsgove,,,,,ment.i, brasileiro< ,colocando todo< este, documentes à dispo,içilo para o exame de qualquer

a<soclado;

Parágrafo 3' . A pre,taç.\<>de contas de todos o, rO(u,"o, e bens de origem públl<a recebido< _~ feita. conforme

determina o parágrafo único do Art. 70 d. COnslituiçiloFeder.1.

Capitulo VIIl

00 ExerelcloS<ic:lal,

ARTIGO:36. O e •• rddo fl"al da As.ociaç~o terminará em 31 de de,embro de cada ano. quando se,ilo elaborada'

a< demon,traçõe. financeiras da A,sociaçilo, de conformidade com as di'posições legai,.

CAPITULOIX

p., Ol,,,,lucile e LlouldacJo,

ARTIGO:37 . A di=luçao de,ta Entidade ocorrer. apenas por decl,~o de As"mblela Geral e,pecialmente

convocada pora e,se fim de acordo com o E5tatuto e com aprovaçilo de 2/3 Ido;, terço.l dos a"ociado,;

Parágrafo 1". Oa p.uta devetA constar como obrigatória a pre,taçile de conlas, verificada pelo Conselho FI"al.

até • data da Assemblei.;

P~rág•• 1o 2~ - Em ca", de decisão da As,emblei. Geral pela di,soluçilo e liquidação da A'SOCiaçllo,caso haja

divida. na data, esta, dever~o .er paga. com a venda do patrimônio, e O saldo restante de.te palrlmõnlo deverá

J 1
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"" doado sendo deS1Jnado@ fflbenef~ lo ~ um a In 'tltu lçllo co

~",Ional ~ A ,< i,~ncla Social. (NAS, ou Entidade Pública.

Capitu lo X

O•• O Isposkl!e, G eral,

ARTIGO :38 - O , ca<o<om l"", nO p",,,,n te Estatu to ,er~o resolvido. pela D iretoria Executiva e referendado. pela

A«embleia G eral.

"ARTIGO :39 - A s dúvida. ou conflitos entre o . a,soeiados e a A ssocIação, oriunda. de,te Estatu to Social, ",d lo

resolvidas, por m eio de arbitragem , de acordo COma Leibrasileira e ,eferendadas pela A ,sembleia G•.•al, quando

não pud"'em ser resolvida, pela D iretoria. O s aSSOC iado.flrnur~o, IndM dualm ente, term o pr6pno de comprom isso,

n . oponunldade da filiaçlloa esta A ssoclaçilo .

P re.ldente

ARTIGO :40 - F ica o presente Estatu to foi aprovado em Assembleia G e,al Extraordinária ,eali,.da em 23 de ianeiro

de 2013, será registrado na form a da Lei,im presso e dl.tribuido ao. as;ociados, entrando em vigor im ediatam ente,

podendo ser reform ul.do sempre que o. in tere,se, da A$;ociaçllo.« im exigirem .

/ '
'060 '900 ';/£900 A realva-SP ,21dej.nelrode2013

~ "

~

~oo""b 'l':)W lJl

- - :j~~£-~I',

.1 í'4 i~~~ ~"5.•.•.•",,,,,,.••_ r
,.•..•.--.,.•.._.

secretário

lO'

•. .... ,
U •• r,_
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Associ~ç1io Beneficente Cultur~1 de Comuníc~ç1io Comunitári~ Solidariedade de Arealva-SP

CNP) - 03.628.758/0001-76

Rua Pedro Pereira, 388 _centro _ Areal"a -5P

Razão Social: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Areal"a

Nome Fantasia - Sol FM

CNP): 03.628.758/0001-76

Endereço sede' Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva-5P

Bairro: Centro

Nome do representante legal: Luiz Henrique Dias

E-maH: sollm~feal"a@ hotmail,com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaç5es

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "em

perante Vossa Excel!'ncia, por intermédio do seu representante legal, com fund~mento no art. 6' parágralo

único da lei n~ 9,612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃOOA OUTORGA, o que O

f~, com ~ apresent~ç"o dos documentos list~dos abai.o, todos no original ou cópia autenticada,

Alem disso, decl~ro que ~ emissora encontra-se com suas instalaç5es e equipamentos em conformid~de com

a última autorização do Ministério das Comuni(~ções, de ~cordo com os parâmetros técnicos previstos n~

regulamentoção "igente, constante da respectiva licenç~ de fun(ion~mento

luiz Henrique Dias

Endereço de Correspondênci~: Amador Fernandes Pereira, 40

Bairro: Centro - CEPo17,160-000

Arealva-$P
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-5P

CNPJ - 03.628.758/0001-76

Rua Pedro Pereira, 388. Centro. Arealva -SP

Razão S,.cial: Associaçiío Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

Nome Fantasia - Sol fM

CNPJ; 03.628.758/0001-76

Endereço sede: Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva-SP

Bairro: Centro

Nome do representante legal: Luiz Henrique Dias

f.mail: solfmarealva@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima Qualificada, r<'gula,mente autorizada" prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem

perante Vossa Excelência. por interntédio do seu representante legal. com fundamento nO Jrt. 62 parágrafo

único da Lei n2 9,612/1998. Lei da Radiodifusão Comunitária, ,oli(;tar a RENOVAÇÃODA OUTORGA. o que o

laz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou cópia autenticada,

Alem disso, declaro que a emissora encontra.se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constante da respectiva iicença de funcionamento.

A,ealva-SP, 22 de Junho de 2016

Endereço d" Correspondência, Amador Fernandes Perei,a, 40

Bairro: Centro - CEPo17.160-000

Arealva-SP
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Assodação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-SP

CNPJ.03.628.758/0001_76

Rua Pedro Pereira, 3SS. centro _Arealva .SP

Razão Social; Associaçào Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

Nome Fantasia. Sol FM

CNPJ: 0],628.758/0001-76

Endereço sede: Pedro Pereira. 388. Centro - Areôlva-SP

Bairro; Centro

Nome do representante lesai: Luil Henrique Dias

E-mail: solfmarealva@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a presta r O Serviço de Radiodifusão Com unitária, vem

perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no art, 62 parágrafo

único da lei n2 9,612/1998 - lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃODA OUTORGA, o que o

laz com a apresentaç:lo dos documentos listados abaixo, todos no original ou cópia autenticada.

Alem disso, declaro que a emissora encontra-se com ,ua, instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorilação do Ministério das Comunicações, de acordo COm os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vi~ente, consta nte da respectiva licença de funcionamento.

Arealva-SP, 22 de Junho de 2016

Endereço de Correspondência: Amador Fernandes Pereira, 40

Bairro: Centro - CEPo17, 160.{)()()

Arealva.SP
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-,-SE :11~C .0742671;-N<tal~ ,
•

M IN ISTÉR IO DAS COM UNICAÇÕ .:S
Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrônica
Coordenação-G eral de Radiodifusão Com unitária

NOTA TÉCN ICA N° 220241201SISE I-M C

Proce.~sode Renovação nO ; 5390/t.050612/:Z015~51.

P rocesso de Outorga n":,S3000.0040121200},

A ssunto : R enovação de Outorga.

SUM ÁRIO EXECUTIVO

I. T rata-se de processo de in teresse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURA l.

DE COM UNICAÇÃo' COM UNITÁRIA SOUDARIEDADE - DE ARf< :ALVA , entidade

autorizada a executar o Serv iço de Radiodifusão Com unitária na localidade de Á realva, estado de São

Paulo , por m eio da Portaria nO 639, publicada no DOU de 15/1212003, e D e< :retoLegislativo n° 391,
publicado no DOU de 1°/812006.

ANÁLIS)O ;

2 . V ale consignar que a vigência da referida outorga lerá seu tem ia [m al em }"/812016.

Dessa form a, caso a" entidade tenha in teresse em solicitar a" « ,novação , deverá aprese~ tar,

im preterivelm ente, até o dia .-nnOJ6, os itens d ispostos abaixo , na form a do art. jjl ,da Norm a n"
112015: .

, '
V I. U ltim o relatório do Conselho CO ,m unitário ,constitu ido nos m oldes do

art. 116 da ~orm a o" OlnOIS, versandó sobre a pr< ;Jgram açãoveicu lada pela em issora. '

I. R equ~m cnto de ' renovação , 'a .';sinadopelo repr'e~~ lan te iegal,
conform e m odelo constan te do anexo V da Norm a o" 0112015; •.••

11 . D eclaração , firm ada pelo representan te legal, a testando que a em issora

encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade, com "a ültim a autorização do

M inistério 'da.~Com unicações, de acordo com os parâm etros técnicoS 'prev isto!: na regu!am e,\tação
vigente, COnstan tesda rcspectivalicença de funeio llam ento da estação; "

!IL Cópia atualizada,do Estatu to , devidam ente reg istrado . nos term os do
arL 40 da Norm a n" O1/20 ,15;

IV . A ta de E leição da diret,ona em exercício , devidam ente reg istrada no
Registro C iv il -dePessoas Juríd icas;

V . P rova d" que seus diretores são brasileiros nalos ou narurali:r.auushá

m ais de dez anos e m aiores de dem ito anos ou em ancipados (Cópia ' do RO ou Certidão de

Casam ento). N ão serão aceitos, a títu lo de com provação deste item , a. carteira nacional de habilitação

(CNR ) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurid ica.~ (CPF), em atenção às restrições d ispostas art.
22 , Parágafo 4";

, ,
CONCLUSÃQ '

3 . D iante do exposto , a entidade deverá ~r com unicada para, caso tenha in teresse em

renovar a outorga, apresentar a docum entação elencada no item 2 desta N ota Técnica, no pra:m

fixado no item 2, suo pe!).ade extinção da autorização .

À eon.~ ideração'superior.

, .
Docum entoassm a< joe1etrornearn t:n tepor F rancisca Lerieia B arhosa Duarte M iele, Chefe

de Serv iço , em 29/09(2015, às t2 :31 , eonfonnc art. 3", 1Il, "h". da PortariaM e 8912014.
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.M IN IST É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S
Secretaria de SelV içus de C om unicação E letrônica
C oordenação-G eral de R adiodifusão C om unitária

E splanada dos M inistérios, B lucu R , 3°A ndar
C E P: 70044-900 I B rasília-D F -

Fone: (61) 2027-6281

O ficio n ' 3200 1/2015ISE I-M C
. ,

B ra,ília, 29 de setem bro de 2015_

A o(À ) Scnhor(a)

. R epresentante L egal da A SSO C IA Ç Ã O BENfo:FICI<:NTE C U L T U R A L m : C O M U N IC A Ç Ã O .'
C O M U N IT Á R IA SO L ID A R lt:D A D fo; D F. A R K A L V A
R ua Pedro Pereira, n° 388 - C entro

17.1G O -O O O- A rcalva _ SP

C N PJ n° 03.628.758/0001-67

A ssunto:, E ncam inham ento de N ota T écnica •.elativa -à análise do processo. n"
53900.05{)612120 15-5].

Scnhor(a) R epresentante L egal,

L C um prim cntando-o(a)' < .:ordialm cntc,refiro-m e ao procesw ~ em 'epígrafe para

encam inhar cópia 'da N O T A T É C N IC A N " 2202412015ISE I-M C , desta Secretaria, referente à" (
renovação da outorga do serviço. . , .

2 . A esse respeito , inform o que essa entidade deve obsei-var o prazo m encionado na
N ota T écnica, para se m anifestar sobre () assunto e apresentar a docum entação cnum eraila, sob pena
da extinção da outorga. .' .

•

A tenciosam ente,

D oo;om enlO assinado cietronicam ente por Sam ir A m ando G ranja N ohre' M aia,

Ç oordenador-G <:ral de R adiodifusão C om unitária, cm 0811012015,às 14:14, conform e art.
3°, II1 , "h", da Portaria Me 8912014.

'lê A autenticidade do <1ocum cntopode ser conferida no sile hU p:llscl.lllC .gov.br/venfica.blm 1
, . inform ando o c& hgo verificador 07426n e O código C R C 68C 046'1A .

~

. .." . .
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I r""""'"_""'O<IOOClVIL""...,.,.".....,.IOOCA ••••.• uou "'1
••"""""""'.... I'<"Ul55

ASSOClaÇ<lOIlenetlcente (;Ultural de Comunlcaçao COmUni!ar,,, ~liOariedaoe de Arealva
CNP)_ Ol.6l8.7S8fOOOl-67

RuaP@droPe•.••ira,388.centro_Arealva_iP _C~P17.160-000

Ata d. A>sembléia Geral Extraordinária da Associação Bener,cente Cullural de Comunkação Comun;til,ia

Solidariedade de Arealv". Aos lIinte e seis di.s do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às vinte
horas, na Rua Pedro Pereir", 388, na ddade de Arealva, estado de São Paulo, em primeira chamada, apó,
verificaçii<>da presença de todos Os membros filiados a Entidade, (} presidente da Entidade deu inicio à
reunião para deliberação '>Obrea seBuinle ordem do dia: 1- Eleição da Diretoria para o período 2014/2017;
1- Eleição do Conselho Fiscal para (}período 2014/2017; 3- Eleição do Conselho Comunitário para o perlodo
2014/2017. O presidente informou aos presentes o registro de apenas uma chapa in,criTa para a.Direloria;
uma chapa inscriTa para O Conselho fiscal; e uma chapa inscrita para o Conselho Comunitário, lodas de
conformidade COm o ES\.1luto Social da Entidade. Em seguida, a palavra foi aberta aos associados que
demonstraram con,enso, e não havendo outra, manifeslaçi5e's em contrário, foi inidada a volação COma
verificação do Mquorum" regislrando a totalidade dos membros f,liados de acordo com o £.\.1tuIO da
Entidade. Encerrada a votação •• 20h53, foi realizada a apuração dos VOTOSe consTatou que a unica chapa

inscrila para a DIRETORIA,sendo composta pelo, associados. Presidente, Luiz Henrique Dias, brasileiro,
casado, pecuari,ta. RG, SSP/5P - 12.529.115. CPF do MF, 001.835.73&-54, residente a Rua Domin~os
Marques, 270, centro, Arealva-São Paulo; Vice-Presidente, Antônio João Olrraro, brasileiro, casado,
comerciante-agricultor, RG, SSP/5P - 5.343.125, CPFdo MF, 251.145.498_04, residente a Rua João Basilio,
476, centro, Arealva-5ão Paulo; Secretário; Tadeu Ricardo Bonati, brasileiro, solteiro, funcionário público
municipal. RG,SSP/5P- 25.539.451-2. CPF do MF:247.738.658-79, residente a Rua Wasni de Almeida 5Hva,
no, Arealv;l-5ão Paulo; Tesoureiro: Jair Antônio Longo, bra,ileiro, casado, comerciante. RG: SSP/5P _
8.681,696, CPF do MF, 787.612.408-00, residente a Rua Manoel de Oliveira, 162, Arealva-5P; DireTor de
Operações: Raphael candioto Pereira, bra,ileiro, casado, radialista, RG: 43.157.30&-2, CPF do MF,
306.502.938_70, residente a Rua João 8a,,1io,-578, cenlro, Arealva-5P; Diretor de Patrimônio; Paulo Sérgio
longo, bra,ileiro, casado, comerciante, RG,SSP/SP- 12.529.148, CPF do MF: 825.97:3.598-91, residente a

Rua Mamede Pereira de lima. 133, Núcleo Habitacional Job Garcia de Almeida, Arealva.5P e Diretor de
Cullura" Comunicação Social: Ronaldo 5calini, CPF do MF: 049.419.758-71 _ RG : 13.739.833-5, casado.

funcionaria público, residente a Rua Rua Adib Buriham. 255,Arealva-5P,foi eleila por unanimidade.
Verificou também que a única chapa inscrita para O CONSELHOFISCALcompos\.1 por Wellington Furquim
Corrêa, CPF do MF: 304.630.238-03 - RG: 32.102.480.01, solteiro, funcionário publico, re,idente a Rua
Laudelino Jos" Nascimento. 53, Areaiva-SP, Thiago Savian Olmpese, CPF do MF, 303.709.438-99 _ RG:
21.563.511-X. ,olleiro funcionário público, re,idente a Rua da Saudade, 40, Arealva_SP e luiz Fernando

Marchi, CPF do MF: 267.275.668-60 - RG: 29.198.849-X. casado, funcionaria público, residente a Rua
JoaqUIm Mala, 237, centrO,Arealva-5P, foi eleita por unanimidade. Tambem apurada a eleiç~o para o
CO"'SELHDCOMUNITÁRIOlierificou a eleiç~o da única chapa inscrita composla pelos represenlantes das
Entidades legalmente conslitufdas na área do munidpio sobre abran~ênda da emissora de rádio da
Entidade. - {t) Associa~~o de Pais e Amigos dos Excepcionai, de Arealva, CNPJ; 01.607.788/0001-61, com
~e Avenida Malão, 609, Arealva,SP; sendo representadas p~os membros: Marilena Aparecida 8<lconcelo
Furlanetti, brasileira, casada,profes,ora, RG/SSP/5P 2I.I71.0S'}.3, CPFdo MF: 130.820.298-92, residenle no
5ítio Santa luzia I - B.irro Ribeirão Bonito, Arealva-SP; e P.ulo Juliano Nicolielo Junior, bra,ileiro,

pecuarista, RG/S5P/5P, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo Maulaz Silva, 322,
centro, Arealva,5P ; (2) Vila Vicenlina de Arealva, eNpJ: 50.830.314/0001_90, com sede na Avenida da

Saudade, 593, centro, Arealva-SP; sendo represenlada pela pre,idenl. Angela Maria Bertolo Giraldi,
brasileira, casada, do la" RG/SSP/5P, 19.597.514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente a Avenida da
Saud.de, 816,cenlro, Arealva-5P;13) Rena"er Clube da Terceira Idade, CNPJ: 02.922.670/0001-90, SOm
,e<:le a Rua Antonio Ferreira. 594, cenTro, Arealva,SP, sendo repfese~\.1da pelo pre,idente Anlonio Dorival

5pedo, brasileiro, casado, aposenlado, RG/55P/5P, 5720696, CPF do MF: 515.894.438_53, re,idente Rua
Rua Pe<lro Abel, 400, Arealva,5P;14) Irmandade da Sanla casa de Misericórdia de Arealva, CNP),

. I!J. .;, 0.741 1/0001-50, com sede a Rua Jadnto Ribeiro de 8<lrros. 342, centro, Arealva,5P, representada por

I'''i'" 1~:'Jrm~brasileiro,casado, aposentado, RG/5PP/SP, 4.255.900. CPF do MF; 349.100.268-00,
. w .•• ¥ •••••res._'w'fioM José Antonio de Faroa, 320, São Pedro, Areaiva,5P. Em seguida, no meSmO alo, todos Os•• "~"'I"W.o
!lfí
l

. .:..:,~,~'",:,,':'~foram £MPOSSAOOSnos re'pectivo~ cargos. Nada mais havendo a I",tar, a presente

ii COPfA EXTRA fDA EM

-~£'- ,'~"".-_~
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• ATA DA ~EUH,Ao DO COHS!lHOCOMUHnÁ~'O !lA RÁOIO SOL FM -81,9 MM•• A~[Al~A.~P

,
:

(

AoI"" •• DotN-O'SoeOo . (Memo,'1

P,"b Juliono Hiool;eloJ""Io, (Vice-ores~ ~,.

< r

"

Ao, d@ '"","'(l6)d ••,domésdom.'ÇOdo"", d. do~ mil e dezo",,~ (20161, à, 20 """." n. Rua Pedm P"eó,a. 388. ,"unl.- •• o em

alendl",on'" .0. p'oce~o. da L.e, o "'"",,"o Comunlló,", d. RAOOMd, "'..,doç!lo Benelkeot@Cu!tu,,1 de Q>mun~.çáo So'ida,iedode

d. Ar"Ivo,sP, ",ndo '08~I"do • p''''"''ço do, S (eI""o) o<>",,"heim, eleito, em 26 de j••• i,o d. ;/014, ,."-.,,t.ndo o, "'iju","',

""lillade. leg.lmotilHon"ituida, no muni<Ípi<>:(ll.1I=<'>ç1<>de P.I> • Amia<>'do. !"op<lon." d. Ar•• I". CNPJ:01.607 ,78fl/OOO1-61,

'Om 'ode A"""id. MUJo, 609. A",.I\I.,sP: "MO ,.P''''""l.d'' pelo, •• nl>o••" M",eo, Ap,orocid, BMon<olo Fu,l.nCltl. b ••• il~ •• ,

,,,,,,d ••p,ofc....,,,. RG/SSP/SI'21.17IJlS9_3. CPFdo MF: 130820298-92. ",OOon', no S;'io Silol> lu,i, I _ Bai"o Ribe;,io 8oo!to, At.,lva SP,

• Po"1o !ul"no Niooh.lo lu""". b""il<im. fI"''''',~'a, R6/SSl'/SP. 6,91358, CPf do M,: 395.80/0.268'S3. 'Ciidef'lto. Ru. Didimo Maul"

S•.••• 3U, UfIUO, Ar.al.a.sp: (li ~I•.•V".otirla do A,.,Iv •• CN"J: 50.830.314/0001-90. com ,ed. n. A,onid. da S>u<I'do, S9J. 'onlm,

""",I.a'SPi ",ndo "'p""""lad. pelo p""idonle Ang~" M" •• B"",,1o 6 •• l<Ii.O '",i!ci". <••• d', do la,. RG/S5P/SP.19.;97S14.S, C•• do

Mf, (lll~.087,988.7S, ,,,Idonle • A"onlO. da S;oudad.,aIG,e""tm, ~'''N-'-SP; (li ~on"e", ChJ•• g. Ter""l•• ldado. CNPJ:

Ol.912.6701OOO1-90.eOO1<ed. , ~ua Aoooolo F.'",i", 594, """'''', A""I\I,,sP, "",do ,oo •• "'ntad' polo p, •• id~o'. Ao',," •• Do' ••••'

>podo, b,.~I ••,c. ea•• do, ''''''''"todo, RG/SSP/SP.5720696. CPFdo M.: 515a_lll_;l, , •• idenl~ Rua R", Pedro Abel, 400. Aro,I",.5P; (4)

I,m,ndod. d' S.o', C>,. de M" •• ~ónl •• de A",a"'a. CNP), $0,741.701/0001_$0. com sodo>. Ru. Jacin'o Ribeó", de B'ITIl~ 342. ee,mo,

"roal" •.5P, te?'=I,da P'" Dó, •• ""nha"" bra'il,;m.co •.•do •• ",,,,,,lido, RG/Sl'"ISP, 4.155.900, C"f do Mf, 349,IOOl,;a-oo. , •• Idon,. a

Rua José AOlcn•• d. F"", l20. S:lo Pedro, M""N-o.S". Em cumprim.n'o. p.u', do ",uni~o. C Ccn",lho ."..."..,u • gtad. d. OfOg•• m.\~"

d, ••••~.., •• odm""",.d, polo p""Ol.nle, Dé<1o,on~.,o • ."if",odc quo. RÁDIOSOl.fM , "'guO>o. wo<:ei'o, d, l.Piquo ,.~ •• ,t. tipc de

.mi"o" tIO p,~, ofe,o<:onOO.," "'"' ou"in'"" u"" omg''''"'IJn com jatn."'''o,, d. odentaçáo 00"",,100"; do <tln","o'izaçJo

occlolgiço;d. ",ud.n," d. h,bito o'" m.Il1Ofaf• con.ivóo,:;. da eomunid.de, b.m <<>mem,o,,'m , •• rto C 0'l'>C0 o. prog,,,,,><k> oar.

op<nOol",de, cu,.,",' sob,o •• OCO"'o<:imon'o<no .<co do '~"'''ll.ncio do RAIXOM• O'''',llO • di.ulgaç~O <\omU>ko n.<inn.1. Deo'm d.

g,ade de p"'g'Orn>çio anali•• d. PC' O>leConselho, lKa"", '''Ilill,ad •• " '.guln'., 'o"'"'lõo<,C t,abal.., d""",.oMOo 1"'''' di,oç.k>do

~ml""',a e '"80"õ.' oa,. • pm8",m.,.k>: 11tApo•• do ,.d •• o. di"u'.!'çlo d•• ".,lIi", eon", • don8"' """o"'ondo o liJ<odo, qui"tai' no

,roa do .b""lli,,,1a da em~""., bem como mante< o. oroVam" do Ofóonl>\li. sob,o •••Yd., (l)-contlnu.ç~o do ,,,,,lo da ,ád" na,

d"u1gaç~., da, oçil", d. ""'id'"edad. "'" f •• o, d. Itrn.ndod. S,OI. C.,. d. Mi>oricó,dl. de Ar•• ",. d. Vila VOeoo';,."de .0.,•• 1\1,• A"AE

d. A'e,}IYa,(3) """lo d. ,ad" n, div"lt;.çlo d •• '10'" eul'u"i, ••••• 0"" •• do>,"a are,) do .~',ngê""io, IS). <ontinuaçlo do 'PC'" o.

em~,m, a, •.•1",'". e ,euoiil", <1",1;".0" .," produ'm« ,u"i,. _""I" •• com O in'"itn de Imli'o,., ' ••da m.~ o, ~rogt.m" de

gO'''I1<>d. renda .," P"G""no, p,op,.!!oIrlo. d, .",a d. obrao8""c", d, e.,i...., ••. (6). Dfe'o<:", "0',0 radlofóoOeC0' .luno, .,."icu~OO,

O" ",<o'" do muo"ip;" oara qU<!••• '" pc,,,m 0'0"""' "'''' coohecimen'o, na ., •• d. comLlll'''~ >O<lal,mgool,..,do u.,,,

orogramaçlo> ",,~.d, pat> o ,"",unidad. ";'"d,n' •. Dos", for"", rleim "'si,t'ada<" o'"n'aç~« do Ccn •• ltlo Comuniti,io deo!m do

.'''beler:l<lo "" lO;d' RAOCOM,I diroçá<>d. RÁDIOSOLFM.Nod. ",a~ "'""ndc a u"", r". 'e8i,l<>do c d""'i<> d. """"o <Id."Oti. da

RÁDIOSOLFM,. que •• .,1"""0 """!in",, ,ondo Od.,lolst,ad. da fm",o de"",,,.,iclI de """o", p"«io;li'ando um ••• e~.oto p,,,,toç~o

do ,"",",o de ro",uo~.~ so<iol • <tlmu"id.d. """on"" Eu, M,dloo. Ap,"ocid. Bom",,"o .",lan""I. ""'e,"',,! , ",,,,,,,,t. "'"0"0 do

Co"",lho Com""."". p,.,idid. p.lo "",hr>< Oi<1o u,no,ro, A Ata ido o achado do eoofo"". loi 'o",v.o. P"' "naomkJad.", "'B""

a"inad, P"' mim•• ""lo, dom.~ momb",. do •• fNkJo Cco",ltIo Comun""". <om ".nd.lO p.r. at. 26 <I. i,oei,c de 10U. A",~. SP,

lGdom"çodelOI6. "~O'90 '

"'.: --lI~li-••••••••
. 1;; .•••••••. " " .. ' '"-~

~

':" •• cc ••• "'..'~
~~:t"~_.16 ""...~.."

~:.'"::;.::'-,.." ...."..~"".
••.. 3"'05"",.. ••""''''
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"
" r~ EsTATUTOSOCIAl.DAASSOCIAÇÃOBfNEFICENTfCUlTURAl O

• DE AREAlVA-SP

Ap.<>vado em A<","'lela Geral btraordl"",'" de 2.3de JaneIro de 2DU

CAPITULO 1

Da d"""mlnat!!o. S~" e Án;o de A1uat!!o:

ARTIGO 1~ - A A<wei.ç30 Beneocenle Cultural de Comunicação Comunitária Sobdariedilde de Are.lvo, com sede na

ddade de Are.lv._SP," Rua Pedro ''''''1'1,,338, fundada em 12 de novembro de 1,999, é um •• s,odaç~o. sendo

reBulada por est<; EstlItuto d~d.mente ad.ptado.o nO\lo Código eMI, U,i 10.406 de 10/01/2002 e .Iterado pela

LeltO.lU8 de 30/01/2004, co'" a seguinte ,edaçllo.

ARTIGO 2'. A As<o<iaç.'lo foi constituída com as S<!j!uintM finalidades: Delende<. demOXfau'aç~O dos _los de

comunlcaç'o," em especial, a Execucllo do Servico de RadlodlfulJlo Comunitária, de baixa poleoci. (até 25 W 'lts).

com o ob"'tivo de promo"". atividades v1$.lndo O dl!'Senvolvlmenlo d. cultura, educaçilo e do, profissional, de

comunlcaçllo SOCialda colelividade Inserida na área de wbertura da emls"',a, prestando <eNlço< permanente< sem

qualquer d;<crlmlnaçllo de clientela.

CAl'ITULO 11

AATIGO:l' -"SSo p'errogallva. cb Assoc:laçio:

Oos Obletlvo<:

"",~grafo 2 •. Incentiva, comport.men,o d. p.rtklpaçâo, a'canll'çlIa e ",lldaried.de, C'lando ou e<limulando

pa,a e<te fim atividade., mavimenla, e <>rcanl<m",;

Parágraf., l' . Slia "'rgZ", con<lilutiV<ls da A""claç'o, a A<,emblela Geral. a Di,el.,..;a Executiva e a Conselho Fiscal e

Conselno Comunitário; CO P J,1 -:"/T:: .,r

DA. -". ,,""\I'

Parágraf., 2 •. ~ indetermin.do o tempa de du,"ç~o da A<rocl.ç'o; N ES IA S 1:H V .::, J TlA

Parágrafo 4" . Manter cal"l'll~nlo, lltl associ., a enlldad •.• slmilare' pa'a a llIe'<tação de <erviçoo;de a"e"",la,;

Parágrafo l' . Divulg., ",.ultada. de l'''''Iu;<a., estudos, .""e,lênda, Oi:lucativa, e avall.çãa;

Parágrafo SI. DlvuiBa, e p'am",,,,r .ua, alMdade, e finalidade. at,avé< da con'lllu;ç'a de Ó'llãos de Im""'n ••.•
<ama ,ádla camunllMa;

Pa'~grafo 6' - Re.Ii>3' ;I cobr.nça d. contrlbuiç/les do< a,soci'dos:

Pa,,;Igrafo 71 • Cob,ar men •..•ad.de' cam ""lo, estabelecido ""Ia A<semblela Ge,al:

Parágl"afo 8' - P,e'la, "'rviços <ompatlv",. Com a, finalidades do EstalutO, cam o Objetivo de arrecada, fundos pa,.
manutenção da Enbdade:

Pa,ágrafo 91 . Admlni'l'a, '" fundo< ar'ecadado< ap""ando-<>< "" senlido de al<."ça, o objetivo d. A<sociaç,o:

Parágrafo 10 . CriaçZo da Ca,a de Cultu,a e Mu<eu ligado, ~ ;l,ea de comunícaç.'lo e cullura, ampliando O

conh.dmenlo e" l;uer comunitário.

\

J
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Parágrafo 11 - Oar oportunidade à difu,~o da, id~i"" elem~nto, d

tomunldad~, propagando a música n",lonal, além do intercàmbio entre os aspectos cuiturai';

Porásrafo 12 . Pre,tar $e",iço, de utilidade pública. integ ••ndo.se ao, ,e"'iço, d~ defesa civil, ,~mpre que

n~e"Mio;

Parágrafo 13 • Promov~r cursos de capacitaçAo radiof6nica, observado a leglsl.ç~o vlgente;

P.rág •.••fo 14 - Promover contlnu.mente o debate objetivando o avanço dos projeto, comunitário;

Por;lg""o 1S - coletar, pesqui,.r, elab<>r¥,~ divulgar no, meio, d~ comunicaçao loc'i', region'i' e naclonai,.

Informaçõ~s de cunho, sodal. econ6mlco, cientifICO,cultural e de'portivo, relacionados à, comunidade. e de 'eu

inleresse.

capitulo 111

Do. Associado,. seus 01",110' ~ Deveres:

ARTIGO:4' - Poderá a,soclar.s~ e parlicip.r gratuitamente da Associação qualquer pessoa,~m ~'peclal o,

domic;liado. na área d~ eXK",ilo do servlco de R.dio,!"fusilo (omunllár", independent~ d. cor,formação

profl"ional, raç. s~xo ou opç~o sexuol, condiçilo social ou finonc~lr., concepç.'!o religi"", ou filosófica, orientaçilo

politica ou qualquer outra condlç~o d~,de que concorde com o dl'po'to neste ~,latuto.Todos os cidad.'lo, em dia

com suas obtigaç/l~, E'tatutárias ter.il? direito a 1101,aOvoto e ,er volado para quaisquer Instância deliberativa que

(ompõem a Assoeiaç1l0,desde que o a"oclado t~nha em dia ,ua, obrigaç/les E>tatutária" Fka assegurado o

Ingr~"o de Pesso., Jurldica" """ fim lucrativo., d~ forma gr.tuita a Entld.d~. desde que .edi.d., na área d~

execuçilo do. seMÇO' d~ Radlodifusâo, .endo o''''gurado ao ,eu r~pre"'ntante leg.l, o dir~ilo de escolh~r,

medianle '010, o, integrantes do. 6rg.'!0, deliber.tÔlio. e administrativo, da Assod.ç~o, bem cOmo o direito de vol

e IlOl0na. deliber.çlle, <obre a vida sodal da Entidade. na. in>!ánda, dellberativ •• existente, na A'soei.~ilo. Todo,

o. associados terAo seus nome. registrados no livro de reglmo e podem Convocara As.embleia Geral EXlraordin3ri.

em requerimento ao presidente, dentro das condições e.labelecld •• neste Estatuto.

~arágrafo li • Todo .ssoclado terá ate'SO .0. documento, oflci.i. da A.sociação .em re.trição alguma;

~arágrafo Zl - O a"oclado poderá apresentar projeto. n. área abrangld. pela As,oclaç1l0,mediante sollcltaç1l0por

e.crito à Diretoria Executiva, resguardando-se aS InformaçOe. de c.ráter pessoai', exceto se .prollado em reuni~o

de Diretoria Executiva;

Parllgrafo 3". Oe,frut.r de eventu.i. serviço, que v~nh.m a ,er Cri.do. ou administra"". pel. Entid.de Ouatr.v~,
de con.~nio._

Parágrafo 4" -ter VOIe votar nas a•• emblelas da Entidade, desde q"" a"ine o IÔlirode pre,ença:

Puágrafo 5' - O associado poderá g"'.r do, beneficios oferecido. pelo Estatuto da Entidade; entre ele., o de
indica, novo, assocl.do,;

P.rágrafo 61 -", ~ ••oa ou entidade que faltar a (02l dua, "'"emblela. Geral. OrdlnMa, .em Justificativaou nao.e

fi,er pre,ente em 02 (dua.1 na, Assemblel•• Gerais Extraordinária" ocorrida, ne.te perlodo, será con\lOCad. peia

Diretoria Executiva,para ju.tiflcar slla au~nci._ Caberá. QI'eç.'!oExecutiva, por m.loria absolut., decidir ou n1l0a

continuidade do. lalto.o, no ,eu Quadro Social,

Parllll",'a 7" -!..lo devere, de o associado comparecer •• Assemblei•• Gerai, ou reuniões da Oiretoria Executiva se

fi",r rte dela;

"
, "J,_ ". ",,"""
'"""." ~•••~- •.•~•••.",<';""

\0100 ''''' ••• .,... ••• ~..,'-'"
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Pa,;\s",fa 11 • O .,soelado deve,á def~nder o bom nome d. A,,,,,laça,, levando ao oonhMmento da mesa
iKlmíni.traliv. " falha. ,"xi,tente,;

,
Pará.raf" 10 . O a•• cclado deverá promover o de<envolvilMnto d
•

l"O"C"'L D'"""'00 OI••, ". "",O" "";p,,-,,", '''''L' _"
"K"'",,, • ..,. ~. 61.1199

Parállam 12 . SlIod~ver~. d~ O SS5a<i.dopôg.r •• m~n«llidade, em di.;

Pa,'."'1o 13. O Associado deve comp.recer a, A<s~mblel., convoc.da,. VOUl',ser vOlado par. ocupar cargo n.
A,socla,ao;

Parágrafo 14. O 'S5odado perderá o dlr~ilp,de penencer ao quadro da A,soclaçllo e <ero! exduído por Justa C'U$<!

se nllo cumpnr o E,tatuto. A e.duMo ,ome"te ocorr~,á .pó, e'gota, todo, o. tramite, l"llaís "'l.t>el~ddc. ne,te

E.tatulo. O assod.do que 1(IrwndeMdo em p;ocesso crime p.la Ju,tlça do Pais perderá O dlre~o de p"rlenc~r ao

quadro da Assodaçllo e 'erá excluldO automaticamente. No< demais caro.< ,empre estarão assegurado, ao

a,soclado e.duldo, à oportunidade de Impetrar re<:ursorecorrendo da ded~o, garantido'se o amplo direito de
def"",;

Pnjgrafo 15 . Fica prevista a Imposição de pena, leve" como iI su'pensão do. direitos de a'soclildo por tempo
determln;>do,com a pena podendo e.tender.", a~ 12 (do>elme",,;

Pan!g",fo 16 - A perda da tondiçllo de a",oeiado ,erá informada por ",crlto. podendo O associado dentro de 30

(trinta) dia" a contar do re<:eblmento do comunicado, recorrer da decisão par. a Assembleia Geral Extraordinária,

que deverá ser convocada dentro de"<W1ro,30 (trintal di", a contar do protocolo do recurso, por. analisar O Caso
e proferir a decisão final;

Par:llrafo 17 - Qualquer a •• oclado, a qualquer momento, poderá ",Ikitar o desligamento ju'tifl,ado ou n~o da

A=ciaç~o, fatendO'o através de petiç!o escrita li Olretorla Executiva,ficando assegurado o direito de voltar a razer

parte da A"oelaçao no momento que achar mais conveniente;

Parágraf" 18 - O AssociadOque deixar de pagar sua, contribuiçOe, por 03 (tr~'1 me.e. conseCutivo, ",rá .Iistado

do quadro de a,seclado., podendo .ollar quando quitar o, d'blto,. No caso do associado deixar de paga, por 12

(dotei me",. con,ecutlvo, será e.duldO. O pagamento deverá ser reali,.do sempre na Secretaria da Associaç~oat.
Odoklmo dia do m!l.

Parágrafo 19 . O assoe lado que estiver um mê, atrasados Com ,ua, mensalidade, nJo poderá. votar ou ,er vot"do;

Parágrafu lO. O a,sociado pede apresentar a Diretoria Execut~a qualquer redamiç!o por escrito que ache justa;

Parágrafo 11 . Fica assegurado ao associado o direito de recorrer a A•• emblela Ge,al contra quaisquer ato, le,ivos

a", seus direitos, Indu/do os Caso, previ,to, de suspen~o do, dlr••tos de associado por tempo determinado, ou de
exclu'!o;

Parágrafo 22 . O< a"ociido. n~o re,ponderao solidarla nem subsidiariamente pelas obrigaçõe, ,0cl.I, da
A'soci.çao;

CAPITULOIV

Dos Órg~OSde Admlnist,açlc, Funclcnam~nt<>e Organl•• cllo:

ARTIGO:SI • S~o órg.'los da As,oclaçJo: Assemblela Geral, Diretoria Ex'K'ltlva, Con",lho Fiscal" Con",lho
Comunitário.

,
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Dir~loría e.eculiva, .provaçlio do plano d~ .çlio .nu.1 ~ discu

"",munidad~. ~nvolvida•• Cabe a As,embleia Geral a cO~lênc~a par. "'"ser" d61iluir o. adm inlstr.dor"s, apr,?"ar

as conta." alter.r o pre""ntf' Eslatuto, ou .eJ', nenhum outro órgão poderá e.erc"r el<.3Slarel.s.-----------_ ..-._._----------- ----- ---------
ParáSl"lfo 11 • A Ass"mbleia Geral poderá ""r convoc.d. e><lr.ordinariamente pela D lr"loria eXeCUliva,medlanle •--~---._-_. -- ,-- -- ._-----._-- ..- -----------------
.ssinatura de 05 (""""brosJ; ou por ao menOS 2/3 Idol. lerço<) do•• <soelados em dia com <uas obrisaçlles

Estatutárl.< através de .b.i • .,. ••• ln.do; e pelo Conselho fiscal e Conselho Comunitário, Em todos os 03"'S , devem

ser cumpridas as p,,,,,I$ÕesEstatutári.<_" convocaçllo deverá serleita com ante<edêncla de, no m lnimo, lS (quinze

dla<l, .trave. de edilal afl•• do n. sede e estLldlosda enlidade, com dNUISaçllOde pelo menos quatro ch~'"

diárias dur.nte a programa,lio da e",issor', e por pvblicaçlio "m )ornal ou ",vl.t. d~ .,rcula,lIo I",a ov or

p.ntleta,g"m ampla nas comvnidad"" "n""I~ld.s e ~x.,lio de c.rt31es convocatório. na, princlpai. co •• , com ci'is,

onde con.t •• lIo o di., o local. horário e pauta da reunlllo,

Parálralo 21 - A , Assemblei's Geral. ""rllo realizad.s mediante Edital e'plicitam"nle cl.ro e objelNo quanto ao

.$$unIO • ser tral.do na As""mblela Geral ou reunlllo da D iretoria executiva e poderá ser recebido pelo associ.do ou

por alsum membro d. f.m llia dei,,;

ParAgraIQ ]'. A "',sembl~la Geral d"llber'rá em primeira convocaçllo "''''''nte Com pre.enç. absolut. do.

associados (50% m.ls um ) e, em ""sunda convocaçllo, lO m inuto> após, somente com • presença de 1/3 (um torço)

d", ."oclados. s.. ainda a"lm , • Assemblela nlIo puder .er Instalad., deverá ser felt. O lJtra convoc.çllo, .t<! que

e"e quorum d" 1/3 (um terço) do, assoclad", seJ. atinsido. Uma ve: instalada a Assembleia, o Estatuto SÓpoderá

,er aller.do medianle •• prov'çao de 2/lldol. terç",) do, a•• ociados a p"',enle "'•• embleia;

""rál"'lo 4' . o livro de assinatur. qve cont'ol •• p""enç' dos .ssociado. será obrig.loriam"nt" f"chado"

a"lnado p"lo presidente e p"lo secreUrio, anre. do Inicio d. ""emblel. Ou r"unillo da D iretoria hecutiv.;

Parásr.fo S ' • As deci,õe, das ""emblela. Gerai. serlio tomadas por mAioriaab",luta do. pre,enl"', ObservAndoo

"quorum" con.lsn 'do neste e,l.tvto, ficando prolbid", '" ValoSpor procv'açao ou qualquer oulro Ilpo de

documento;

Par6s",fo 6' . Uma vol in,talada a A '..,mbleia, o e"atulo somente será .Ilerado mediam" • aprovaç~o de 2/3 Idol,

tor,o,), do, a"oclados presenles;

P 'r6sr.fo 7" - 5<>r:lotom .da, por escnJunlO ,ecrelo, as dellb"raçÕoe<que "nvoivAm a eleiçlio d. O iretorl. hecutiV .;

Conselho Fiscal; prevlsõe. orçamentária.; e aprov'çilo de conl •• ; jvls'mento do. A to. d. O irelori. n ' .plicaçllo d.s
penalid.des.

I'ar;ls",1o S ' - cabe a A ,sembl"ia Geral. a ro""çllodo v.lor da mensalldad" d" manvten,~o, tendo em vlst••

proposta d. D iretoria E~ecutlv. p.r. a referida mal< 'rl.;

Parás",fo g' • cabe a As,emblela Geral anall",r e Aprovarou r"j"lla, •• COnl., " o Bal.nço Geral da AssOCiação;

P 'rás,alo 10 - cab" a Assemblei. G"ral anall••• " aprovar ou '''jeitar O relató,io d. O lrelorla E .ecutiva e o P.recer

do Con.elho Fiscal;

Par6sralo 11 • cab" " A ,•••mbleia G"r.1 anall,a ' e aprov.r ou r"j~tar o or,am"nlo anual de Receitas e De.pesa. da

"'sod.çllo .••• D I"'toria e""cutiv. comunicará, com 15 (quinze) dias de antecedência, • d.ta marcad. para a

re.II:'çllo -da Assemblei. GNal Ordin;!rla, ress.ltando o local onde <e enCOntrf'm li di,po>içllo dos <6cio, o.

"'Iuinles documento,; Relalório da D ireloria E .ecubv.; Balanço Ger.1 da. Contas; Parece, do Conselho Fiscal e o

U ltimorelatório do Con.elho Comunitário e O orçamento .nv.1 d" recella, e desp".as d. Associ.çllo_

o,,,"
,,~~.•

"~...•.", ..".....~"..,...
:;"_...~1~,,";"-~"'"

."
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Parlig la!O 13 . C om pete 11A s,em bl~ la G eral Em .ord lnárla . m ed l.n

• refo rm a do ht'l~fOSodal; e le ição e destitu ição da D ire lo ria execu ll" ,,: e le ição e destitu ição do Conselho F iscal;

destitu ição de qualquer da . ó rgão , da A dm ln lstraç llo e A ssesso ram ento d . M <o< laçJo e tra tar de qualquer •• sun to

de In tere". da A ""'< iaç!o ,

ART IGO : 7 . - A s A s,em bleía , G erais E>< t•• O (d ln~ rôa$ sao as de 0 '" ''''11 ''' o rçam entária . e as de pre ,taç30 de con las,

am ba, ••••.;lo anuais e obrigató ria"

ART IGO : 8 •. C om pete a A s.em blei. G eral, e leg" ';> O i,e lo ria execu lÍlla O u destitu i, qualquer de ," ,u ' m em tlros; e

a lte ,ar" < 'ta lu lo , em am bos o . caso . COm A "em bleia G eral Ex trao rd inária convocada par •• ,,"" C 3S0S ; Ju lgar e

decid i, em ultim a Instánda todo . " •• < :<u '~ l~ . da A ssociação ; .p ,,,,,.r " R eg im en to In terno que " 'su l. m en ta M

vário , .e lo re , da ativ ldade da Entidade: aprovar, O u reje itar o , balanço . e a , con ta , do exerdclo an terio r; a""lI" ,r e

defin ir o p lanejam ento do trabalho do perlodo segu in te : au to rl,ar a allenaç~o de O o:n ., cu ja conservaçilo nao conv ier

aos In tere •• e . da A '<oclaçao , bem com o con tra ir em pr~< llm o< para a com pra ~ equ ipam ento . ou aqu i,içao de

pr~d io prllp riO , bem com o criar O Consen ,o Com unitário da Entidade.

Da D irelo ria Execu llva ,

ART IGO : 90 - A adm in i< traç~o da A o 'oôaçilo caberá a D ire to ria Execu tiva , e le ita em Aosem blela G eral Ex trao rd lnA ria ,

e com po ,ta do P residen te ; do V k~Pre ,iden te : do secreU rio ; do Tesoureiro ; do D ire to r de O fl" ,açõe,: D ire to r

C ultu ra l e de Com unicação Socia l e D ire to r de Patrim ônio ,

Parágrafo 1 •• A D ireto ria Execu llva reun ir.se-a cada 10 d ia" em data , hora e local por ela determ inada e,

e>< lraord inariam en te , .em pre que convocada por 5 m em t> ro< da D ire to ria Execu tiva ,pelo C on ,e lno F i",a l ou fl"lo

(on •• lho Com unitário .

Pa ,ág rafo 2 ' • N enhum m em bro da D ire tO ria Execu ti"" <em rem unerado , nem receberá lucro sobre qualquer

p re te>< lO ;

Parágrafo 3 ' - A D ire to ria ExecuU va furx :ionará com a presença a1><olu ta do , m em bro ,:

Parág ,afo 4 ' . A o vaga. aberta , na D ire to ria Execu tiva , an te< do final do m andato , deverilo ,er p reench ida , por

ele ição de O utro a"odado , e apr""ada pela m aio ria ,Im ple< da A '",m blela G era ' O rd inA ria ou E>< lraord inária ;

Parágrafo S •. A s deliberaçôe. da D ire to ria Exe<utiva se ,ao tom ada. por m aio ria dos vo to ,;

Parágrafo 6 ' . ser. considerado vago o cargo do ele ito que n ilo tom ar pO "e den tro de 30 d ia$ ;

Parágrafo 7 '. A D ire to ria Execu tiva terá de fa ,e , cum prir toda, a , deliberaçõe, < la A "em bleia G e<al;

Parágrafo S •• R eso lver sobre a exclu< .Jo , ou .u ,pen< .Jo tem porária , do . a< saciados, encam inhando a A "em bleia

G e",I, O dedd ido , para deliberação ;

Parágrafo g •. D eliberar ,obre o 'aum enlO do patrim ônio da A<<odaçilo ;

Parágrafo 10 . D ar in fo rm açO e, p reel" ,., po r m elo de regu lam ento" .ob ,e o , serv iço . p restado , pela A <saciaçilo ;

Par:lg rafo 11 • A utori,,"r O Pre ,iden te a fa ,er con tra tos p red""" e detenn inaf as respectivas cond ições;

Par:lg rafo 12 . A pr""" orçam entos e p lan ta . de 01>3 ,a •• rem execu tada< pela A <saciaçilo ;

Par~grafo 13 • In terp re tar O presen te E< tatu to , cum prindo .o de fo rm a in teg ra l;

ART IGO , 10 • D a< decisiíe . da D ire to ria Ex""u ti.a , caberá recurso para a A s,em biela G eral,

,

o .',',~~.•.~
•••••••_~ _o M~" 0.-'<"."""
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, PAAAGRAfOÚNICO: N~o poder~ de form a algum a ser prorro

m .rlsat6'i' a eleição de 03 em 03 ano<, ocorrendo li posse no m e,m o dia da eleição. Soeráperm itida apenas um a

,ee"',,;âo, pelo m esm o p<!riodo,

ARTIGO:12. A Diretoria E",cutl"a .erá eleita Juntam ente com o Con•••lho Fiscale Con,elho Com unitário para

m andato de 03 (tr~'l ano., em A"em blela Geral El<lraordlnarlaconvocada para e<te fim , atr3V~' de votaç~o aberto>

na< chapa' inscritas;

Parág'afo l' • Aform ação da Diretoria E.ecuuva .erá a partir da proporcionalidade qualificada e direta do< vem s;

Parág,afo 2~. A Assem b",ia Ge,al E.traardiaSrla com fim elelto,al de",!r. ser con.ceada com antecedência m lnim a

de trinta dias. utili,ando.se o, m e.m o. m eio. de diV\Jl~aç;lop".i<to< ne,te htatuto;

Parágrafo 3' - A Inscnç;!o da. chapa, deverá ser feito>até quln'e dka. ante, da data m arcada para a reall,ação da

AG~,m ediante apre,ent~âo de pedido por e=lto li Com iss~o Eleitoral;

""rágraf" 4'. Som ente poderã" votar e serem votados os a<so<iado. que estejam em dia com ,ua. obrigações

.statut •• ias,

ARTIGO:13 • Com pete a Ol•• t"rla E.ecll1i11a,c"lelivam ente:

Pa,ágrafo 1" . Dirigir a As"",lação de acordo com o ~esente Estatuto e adm inistra, o patrim ônio prom ouendo O

desenvolvim ento da Entidade:

Parág •••fo 2" . Cum pri' e fa,e, cum p'ir o p,esente Estatuto e as <rem ai, declsõe. da Assem ble<aGeral;

Pa,ágrafo 3' . Reunir••••ordlnatiam enle a cada 10 Ide,) di", e e.traordinariam ente quando hOLlVe,convocação;

Pa,ágrafo 4' . M anter a e."itur;;,;:;o em dia:

Parágrafo S' - Prom over e Incentivar a cri3~0 de rom issõe. de departam ento com função de as",,,o,la as

atividade da Entidade e o Conselho Com unitáriO;

Parág,afo 6" • A contrataç~o e •• m une,açolo de pre'taçolo de ,e",lço. e'peciall,ado., com o )om allstas. radialista,.

redatore., locutor •••, técnico de sem e Inform ática: e outros profissional. e.peciali,ado. em m anuler.çlio da

em l,,,,ra de ,adio adm inl.trada pela Associação:

Parág"'fo 7' . Acom panhar e .eguir orientaçõe, do Con,elho Com unitário:

Parágr.fo 8' .•••• decisões da diretoria •••,lio tom adas por m aioria de votos, com a participação sa,anuda da m aioria

,im ple' de .eu. m em bro$.

Parásrafo g" . A contrat;;,;~o e dem i.,:;o do. funclonár"" depend~râo de aprovaç;lo da m aioria absoluta da

Dl"'tofia Executiva;

Parágrafo 1(1- Convocar a Assem bloia Geral:

Parágrafo 11- Pre<t.r conta< blm e<lralm ente ao Con.elho Com unitário e anualm ente 11A"",,,blei. Ger.1 Ordinária.

ou quando solicitado pela A<,em bleia Geral;

Parágrafo 12 • Traçar estratégia e planos de aç~o que garantam a im plem entaç~o do< objetive, definido< em

Assem bl.ia Geral;

Parág,"fo 13 • Autorl•• , a aqul'ição de equipam ento.:
,,,,,,lO< '[(,,1" ",,_ú<1""-'o''; ''';IM

, ,,~,~, " ""'" '" ''''Jq'_I/_
ParáE"'o 14 . Efetivar lW 'eal•••çãOde"~W lue '" enquadrem nos objetivo, da Entidade;

"Q,(;, !

'" ".,,--~
._ " ••"~,.,.•H"" ""." ;"x

'""" ••••• __ . 'O•••••••••••• "",'"
OI .:., 05 . '

,
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Parágrafo 1S. Aprovar" modif~a, '''llimentos internos de

i'mplementados e/ou administrados pela Entidade_

ARTIGO:14. cabe,", a cada dlre!or, Individualmente:

Parágrafo 19 . Dirigire administrar os se",iços prestados pela J:nbd.de dentro da Estal>l!lecidana Est.tuto;

Pa,ágrafo 2" - Executar com ,elo e I>Ontualidadeas t.,efas deea"entes do cargo que e"erce, bem como .quelas

esp.ontaneamente assumidas;

Parágrafo li . Manter postura pLiblic.tom~otlvel com as responsabilidades do cargo que e<eree;

Parágrafo 4". Represeflt"" Entidade e"emamente, sempre que designado pela Diretoria executiva:

Pa,ágrafo SI - Assumir os compmmissos (oncer ••••nt" •• 0 desempenha de suas funçiles.

ARnGO: lS • Compete ao Presidente,

Pari grafo li - Pre.ldi, as reuniôe. d. Diretorl. e d. Assembleia Ger.l;

P.rágrafo 21 . Represent.r a Associaçãoem lui,o e fOfa dele;

P""grll/O 3" . Convoc.r e p'esldlr reuniiles da Diret",la Executivae da A,sembleia Ger.l;

p., ••gralo 41 . Juntamente cam a ti<aurelra, abrir e m.nter contas bancária., a'<ln.r eh""lu"s, pag.r contas"

.sslna, balancetes:

""r ••grafo S". Conceder férias; eanceder licença a funcionários, ordenar e pagar despesas autori,adas nas formas

do a'Camento, e juntamente eam a tesoureiro .«inar cheques e documento. cont ••beis,

Parágrafo 61 . organizar relat6ria das oca"êocias do ano amerl"" 'presentado." a Assemblela Geral Ordinária de

provisões orç.mentárlas e de prestaçilo de contas. O relat6rio deverá conter as principais e""ntos do e"e,deio,

,elilÇ~Odos filiados e balança financeiro;

P.rágrafo 7". Apresentar ao fin.1 d. cada anO um relat6r1a minucioso a As•.••mblei. Ger.l, sobre o, fato, oeoflido,

dur.me sua .dmlnlstraç~o.

Parágrafo 81 • Repr•• enta' a Entidade oficialmente junto a outras emid.des, órgaos pUblico, e comunidade em

ger.l;

Pa.ágrafo 091 . Assinar, juntamente com OSecretá,io Geral, as atas e demai, documentos de (irculac;~oimerna e

eXlerna;

ARTIGO:16. Compete aa Vlce-Pre,ldente,

Pa.ágrafo li - Substituir a preSldeme em seus impedimentos temporáriO', ou def,nltlvos ale o final do mandato d.

Diretoria Executiva;

ARTIGO:17 - Compete ao s..cret1rlo:

Pa'ágrafo li - Redigi" ."in.r •• atas junto com o p,e.idente, le., .be,ta a. <es.ôe., a. atas d.s .euniõe. d. Me"" e

da. A•• embleias Gerais, e m.nter. transcriçllo em dia das alas d••••.• semblei.s Ge.ais, e das reuniiles da Diretoria

Executivae Conselho. d. Entidade;

Parágrafo 21 - Redigi' as correspondência. da.A~,oc',;i;ãoe manter em bom est.do sab sua guarda todo .rquivo de

livros da Associaçilo; Q~.Dt'tt.v.Lt.Oo$"~L_----
.~~~~ h
,.Iíl:M=l."" ...• • ' .
..-.. •• - ••• j
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Pat~g ra fo li • M an te r c liv ro cem (> '''lllm o de !<>doso s ."ac l.< Io

~ as A < ,em b le l •• qu .rodo sc lid1ado ;

P .r~ l" 'fo 4 " . P repa ,a , ed ita is , convoca .lle s . c ircu la re •• < o"e ,pond~ r\(i.s soda i. d i..." ••••, ••• In .ndo .o .

jun l.m enu . com (> P resid en te ;

P uág ra lo S•. M an te r sob seu con tro le a docum en ta ,ao lega lm en te nec" ,s .iria do . func ionário . d a E n tid ade ,

A RT IGO :111 .C om pete ao T esou re iro :

P .,;l1 ra lo li • A rrecadar e f,,,,,.II ,•• lodo s 9"vo I0< '" d . A s<o< iaç lloe "" 'pond" . po r e le .;

P a rág ra fo 2 ' . A b ri, con tas bancárias em e ,tabe l" ,,;m en IO S de ';gnado . pe la D ire to ria E xecu tiv a , d epo ,lta r 0< v .lo res

'lX eb ldo ,; a ss in a r cheque , jun to com (> p resid en te ; " '''" te . n as con t:" o , v a lo re , d a A ,= iaç~o p rO l/en len l" de

toda , as rece ita< , com o con tribu lç i5 es e apo lo cu ltu r.I , .01 •.••ou tra ., podendo ap licá -!a ,. ouv ido sem pre a D ire to ri.

E xecu tiv a ;

P arág " 'fo lO . E fe tu a r pagam en to , do , Im posto s e ou tro , au to rl2~dos;

P arág ,"fo 40 . S uperv l< ion~ rO traba lho da tesou ra ria e con tab ilid ade ;

P ará l" ,fo so . A p resen ta r ~o C onse lho F I«a l ba lance tes ,em estra l, e ba lanço anua l.

A rtigo : 19 . C om pele ao D lre lo t d e O pera~ e< :

P arág ra fo li - P artic ip a r a tiv am en te das reun iaes de D ire to ria E 'e< :u tiv a ,con tnbu indo com ", 'u a , funç /le ,

co le tiv a ,;

P a rág " ,fo 20 . Im p lem en ta r e superv l< ionar a p rog ram ação , re 'pondendo pe la Q ua lid ade operac i""a l d a .

lran sm l,sõe .

A RT IGO :20 . C om pele ao D ire to r C u ltu ra l e de C om unkaç llo SC ,la l:

P .rág ra fo li - P artlc lp a r a tiv am en te da . reun lO e , da D ire to ria , con tribu indo com Suas funç /le , C o le tiv as;

P ar" ,ra fo 20 . O perac lona li,a r e .uperv i,ionar a . a tiv id ade . d e ,envo lv ida . jun to ao púb lico em gera l;

P a rág " ,fo lO - P rom over po r lodo , o . m elo . po •• lv e l., d e fo rm a o rgan l,ada ; s is tem ática e e fic ien te a d ivu lgação

do nom e, ob je tivo s e rea lilaç1 le . d a E n tid ade ;

P ar;!g ra fo 40 . C oo rdenar e ,upeM sionar a e labo raç~o de m ate ria l d e d ivu lgação da E n tid ade , b em com o do .

docum en to s de le itu ra ob rig a tó ria , com o este E sta tu to , R eg im en to . In te rno s e docum en tação "nv l.d a pe lo

C on" ,lho C om un ltá ,lo , C om parece re . " ,b ,,, a p rog ram açao d . Em i,,,,ra d " R "d io , en tre ou tro s .

A rtigo ; 21_ C om pete ao D ire lo , d e P a t,l"" 'n lo :

P ar" ,,,,fo ti -M an te r " ,b " 'u com ro le lodo . O . pa trim 6n lo s da E n tid ad" que , .e jam b< !n .m /lv " l. O u im óve l"

m ate ,la l, d e con .um o , equ ipam en to " liv ro s , d l5CO S .fita" film e ,. pub li< aç /le s em ,"ra l;

P a rá l" 'fo 20 . Im p lem en ta r O .rqu lvo h i'tó rlco d . A ssoc iação em áud iO ,v ldeo e m ate ri.1 g rá fico .

A RT IGO :22 - O quo rum m ln im o para d "c is~o na , reun iões da D ire to ria ~ .ecu tiv a ~ de (Inco m em bro •. Em ca ,o de

em pale no s p" 'ce ,,,,. d e vo taç~o cab< !ráao vo to do P ,,,.id en te • d "c I,ão .

D o C on ,e lno F I,ca l,
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Par'çrafo Único - °mandato do comelho Fi>calterá duraç~o igual

1endo eleito juntamente com • me""a, mediante a ap""entaç30 de chapa completa e com pc"e no me""o dia. 0'

candidato. tem que «ta, em dia, com Sua, obrlRaç~es Estatutá,las.

"

Artigo' 24. Compete ao conselho Fi«al reunir.,e-á trim"stralmente para aprecia, e aprovar ou n~o, o, balancete,

tinanceiro,. o. documentos conláMi, e o. ato. administrativo. que ~ relacionam COma. finança. da emldade, Ou

ainda reunirá extraordinariamente. pedido da Diretoria ExecutivaOupor maioria <impl•• de ,eu, membro.;

Parágrafo 1" . O. par",ere< e a, deliberações do Con,elho Fi«al se,.'Io regi'trada, em atas circun.tanCiada"

lavrada. em livros pr6priO' e aSSinada,.por ,eu, membros logo ap6. O encerramento do, trabalhos;.'
Parágrafo 20 • fi«.II,ar toda, a, atlllidade. da Diretoria Executiva;

Parágrafo 10 • Rub,kar e fi.calizar toda documentaçilo contábil;

Parágrafo 4~. Emitir par"' •.•.sobre a previs1loorçamentária e sobr" o balanço anual;

Parágrafo SO• O"nar .obre a. de,pesa. extraordinária. e sobre o. balancete, trlme'trai,;

Parálrafo 6°. Compete ao Conselho fi«al cOnvocarAs,embleia Geral extraordinária quando 101o ca<o;

Parálrafo 10 . Será automaticamente ca••ado o mandato do Con,elheiro que deixar de comparecer à Dl (tr~,)

,"unille, consecutiva. ou 05 (cinco) ".itemada., sem ju,ta causa, • Clitérlo do< demais membro< do Conselho.

Parágrafo 10 • As deliberaç~ do Con,elho Fiscalserilo tomada. por maiolla slmple, de voto, de seu, membro.

pre,ente. e regi'llada, em livro pr6prio de "Ata,",

Do Con'elho Comunitário;

Artlg", 2S . O Conselho Comunitário, eleito em A••• mbleia Geral para mandato Igual ao da Diretoria, se,á composto

por, no m(nlmo, OS(cinco) pessoa., representante, de entidade, da comunidade local, tal, como a'so<:laç6es de

da,se, benemérita., religiosa. ou de moradore" desde que les,lmente In,tituidas dentro da área de e.ecuç~o do,

,..rvlço, de Radlodlfu.~o Comunitária, com o objetivo de acompanha, a progromaç~o da eml,sora. com vi,to ao

atendimento do Inler•• ~ e.clu,ivo da comunidade.

Par~srafo 1~ . O Con.elho Comunitário cumprirá a, atribulçõe, definidas pela leglsla,ilo \ligente .ol><eo ,erviço de

radlodifu,~o comunitária, devendo periodicamente elaborar relat6rio ,e,umido Contendo a descrição da grade de

proSramaçlio, bem como sua avaliaç~o.

Parágrafo 2° • O conselho comunitário reunlr-se.á cada Dl lum) ano I"',a an~ll~ da din~mlca e perfil da,

.tividade, Implementada, pela Diretoria Executiva,verificando a ,ua adequaç~o à, metas ",tabeleclda,;

f
Parágrafo 30 . AprOVaç.'loda programaçllo da Emissora.

Parágrafo 4' . Convocar Assembleia Geral Extraordinária quando achar necessário.

AR.TIGO:26 - O presente e<latuto poderá ,er alterado no todo ou em parte mediante ccnvocaçllo de Assemblela
Geral Extraordinária, de conformidade com o E<latUlo,

CAPITUtOV

Da, Eleltl!es e Posse:

f'
I

I

ARTIGO:27. A A.sociaçilo nllo remunera ;>orqual,quer forma" os ca'lo, de ,ua Diretoria Executiva; Conselho

Fi"",l; Deliberativos OuCon,ultivo., e n~o distribuirá lucro" bonlficaçõe. ou vantagen' a dirigente" manteoedore,

ou associados, sob nenhuma forma ou p,etexto.
~ .',

.,..•..._ .._. ,,,,~..,,~~,...
.....•.•..•.....••"" .••.•..•..,-
oi .,.j "5
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Artigo: 28. As Elelçlle< para a Dlretória Executiva, Conselho Fi,c.1

"Iquatro!, em 03 (Trê,) anos, oborigatoriamente até" dia 26 mk de janeiro, devendo ser di,pulada, por chapa,

completa, da DI'Nona eX<!CU1Iva, Conselho f1«.I" Conselho Comunll~rlo, durante a ",.Ii'aç1Io de um. As.embleia

G't.1 Extraordinária, convocada especialmente par ••• ,," fim, mediante volo ,e<reto e sendo pos.lllel • reeleiçllo

de .eus membros PO( apenas uma vel,

Artlso: 29 . Quando d. eleiç~o da Direrorla E.e<ul"", Con""'ho fi",.; e ("Melh" Comunitário, se apena. uma chapa

for 'pre-enlada, ficará a critério do pre~denle d. A,semble~ Geral. ap<ovaç.'!o por acl."",ç30.

Artlso: 30. Em USO de deml".'!o coletiva, as "lelçO ••< '''.11' ••••••. 30 lambém por Assembl"i. Geral Extraordln~fÍa,,
n. me,ma forma ••sr.beledd. por eSSe E,i~IUIO;

ArtIgo: 31 - O direito do voto ~ pe,,"oal, Individuai e I"tran,ferlvel, n~o podendo"" Indu.ive exercido por

procuradores:

Par~grafo li - O a,soclado que qul,er '" candidatar deverá apresentar.", para registro na Secretaria, at~ 08 (oito)

dia, ante' da data da votação. de,de que faça parte de uma chapa completa de candidato,.

Par.iBrafo 21 - Só poderão concorrer aO pleito a, chapas devidamente reBi<lrada" em tempo hábil, pela secretaria

que, dur.nte o dia da votação, deverão estar afixada, na banca receptora de voto,.

P.r~g,.fo 31 - Poderão ser registradà' chapa, para. Diretoria txtKutiva, Con",lho Fiscal e Con,elho Comunitário

I,aso haja). separadamente . ..,ndo vedado somente O registro de nomes para cargo< Isolado,.

P.rligr.fo 4" - É facultado ao candidato que encabeçar um. ch.pa Ida Diretoria ou do t:on,elho fiscal ou Conselho

ComunitáriO) promover. retirada do regi'tro de sua chapa at~ 01 (um.) hora ante, do horlirio marcado par. o Inicio

da votação,

Par~irafo S" - O, recursos contra o trabalho exercido "a, Elei,lIe, poderão ser Interpo<tos no pralo de 10 (deI) dias

apó, a, elelçlle" para o julgamento em As'emble;a Geral Extraordinária e'pedalmente convocada par. tal fim.

CAPIT1JLOVI

o.~ ";,,

""'"''''ARTIGOn-A Assoclaç:lo advl"': """'.""" , ••• ,"'o" ." •..,.,.,.,.-..•.'"' .•.•..,..,,"•••....•-,'~"
'-<,0<;

Par~grafo 1". Da contrlbulç~o especial de qualquer pe"oa, a titulo de doação: que neM:! reti;i.tr'da em livro
cai •• com valor, data e Identdicaç~o do doador;

P."gr.fo 2". D. contrlbulçlio men,.1 dO'<associados;

Parágrafo 31 . A As'oclaç~o se manterá COm os valore, a"ecadados das contribuiçOes dos aSSOCiado,; da,

doaçOes: da pre<laçllo de .ervlços •• 'ubvençl\e, ofldai, municlpai" estadual. e federais; recu=, que •••mpre

,erão aplicado< nas finalidades da Entldade,con,lgnadas neste Estatutos;

Par'grafo 4" . De campanha, e outras atividades de,envolvidas para e<te fim de acordo com a orientação
Estatutári.:

Par.iBrafo S' • serão reJe;tada, a, doações de origem duvklc>sa ou de fonte ileg.1 ou que compromet.m de forma
direta ou Indireta oS objetivo, da Entid.de;
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,. Orle"L D!"'0" .•.•0 çme •• ""OA>"'.'.'e ••••• ".,
M"'.O"LMAOO _ ~~ 62.Q\19

hr~gralo ,. - se,~ garantido ao. doadores que o desejarem O <igilode Identllcação, que somente po e, se,

quebrado por decis:lo da Oiretoria Executilla,apó< solicltaç~o por escrito, ou por força judicial;

P.roig"'lo'" - A Assoclaç~oaplicar~ inlegralmente no território naclonalloda, a< recella<; renda •• rendimento,; ou

""entual ,e.ultado operacional. na manutenç~o e no desenvolvimento de .eu, ebjetivo, In<titucionai. de acordo

com o arti~e 3' do Inciso IVdo Oecreto n' 2.536/98;

ARTIGO,34. A. d.sp.,a. da Enlld.de podem s."

'. "Par~g",1o l' - As de'pesa. eperaclonal. podem se, com e aluguel de bens móvel, • im6v,",. compra de

equip"mento. eletr~nlco<. material d. '''''it6rio. Cu.lo pata manutençilo de equlp<lmento', contralação de
engen~lro, par. apre,entaçilo de projetos técnico •. centraçilo de profissional. liberai. para parece, e se",;ço,
de ad\lOCacla.

Padgrafo 2' - Pa~amente de milo de obra para aS$M",rla técnica. manulenç1lo e operação do, equipamento. e,
'">lalações. a titulo de prô-Iabore;

P.r~g",1o 3' . o. <ócIo.n~o re"",ndl!rn pela. obrigações ""Ial •.

CAPIT\JLOVU

O. prestação d. Conta"

O'"~••...-"
ARTIGO,35 - A pre.laçilo de centas d. A'''''iaçilo dever~ ob,ervar, no mlnlmo, ....-:::, r",,_~

- ••••"" •.•.•<"'''''~'''"'- ••..•.••;;ç'"p.rAI,"f(ll' - O, principie, fundamental. de contabilidade e as Norma, Br.,i1elra. de Conta~hl'hM; 05 '-,,"<,,,

P.r;l~ralo Z' _ A publicidade, por qualquer meio efica,. no encerramento do exere'cio fi"al, do relalórlo das

atividade, ,oeiai, e da. demon51r'çlle< financeiras da A"odaçilo, incluindo as cenidões negativa, de débllO<junto

ao< ÓrgilOsgove,,,,,ment.i, brasileiro< ,colocando todo< este, documentes à dispo,içilo para o exame de qualquer

a<soclado;

Parágrafo 3' . A pre,taç.\<>de contas de todos o, rO(u,"o, e bens de origem públl<a recebido< _~ feita. conforme

determina o parágrafo único do Art. 70 d. COnslituiçiloFeder.1.

Capitulo VIIl

00 ExerelcloS<ic:lal,

ARTIGO:36. O e •• rddo fl"al da As.ociaç~o terminará em 31 de de,embro de cada ano. quando se,ilo elaborada'

a< demon,traçõe. financeiras da A,sociaçilo, de conformidade com as di'posições legai,.

CAPITULOIX

p., Ol,,,,lucile e LlouldacJo,

ARTIGO:37 . A di=luçao de,ta Entidade ocorrer. apenas por decl,~o de As"mblela Geral e,pecialmente

convocada pora e,se fim de acordo com o E5tatuto e com aprovaçilo de 2/3 Ido;, terço.l dos a"ociado,;

Parágrafo 1". Oa p.uta devetA constar como obrigatória a pre,taçile de conlas, verificada pelo Conselho FI"al.

até • data da Assemblei.;

P~rág•• 1o 2~ - Em ca", de decisão da As,emblei. Geral pela di,soluçilo e liquidação da A'SOCiaçllo,caso haja

divida. na data, esta, dever~o .er paga. com a venda do patrimônio, e O saldo restante de.te palrlmõnlo deverá

J 1
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"" doado sendo deS1Jnado@ fflbenef~ lo ~ um a In 'tltu lçllo co

~",Ional ~ A ,< i,~ncla Social. (NAS, ou Entidade Pública.

Capitu lo X

O•• O Isposkl!e, G eral,

ARTIGO :38 - O , ca<o<om l"", nO p",,,,n te Estatu to ,er~o resolvido. pela D iretoria Executiva e referendado. pela

A«embleia G eral.

"ARTIGO :39 - A s dúvida. ou conflitos entre o . a,soeiados e a A ssocIação, oriunda. de,te Estatu to Social, ",d lo

resolvidas, por m eio de arbitragem , de acordo COma Leibrasileira e ,eferendadas pela A ,sembleia G•.•al, quando

não pud"'em ser resolvida, pela D iretoria. O s aSSOC iado.flrnur~o, IndM dualm ente, term o pr6pno de comprom isso,

n . oponunldade da filiaçlloa esta A ssoclaçilo .

P re.ldente

ARTIGO :40 - F ica o presente Estatu to foi aprovado em Assembleia G e,al Extraordinária ,eali,.da em 23 de ianeiro

de 2013, será registrado na form a da Lei,im presso e dl.tribuido ao. as;ociados, entrando em vigor im ediatam ente,

podendo ser reform ul.do sempre que o. in tere,se, da A$;ociaçllo.« im exigirem .

/ '
'060 '900 ';/£900 A realva-SP ,21dej.nelrode2013

~ "

~

~oo""b 'l':)W lJl

- - :j~~£-~I',

.1 í'4 i~~~ ~"5.•.•.•",,,,,,.••_ r
,.•..•.--.,.•.._.

secretário

lO'

•. .... ,
U •• r,_
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33978/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.050612/2015-51, de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE
AREALVA, sediada em Arealva/SP, para renovação da outorga referente ao
período de 01 de agosto de 2006 a 01 de agosto de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1336198 e o código CRC BA07B0D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33978/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050612/2015-51 - Nº SEI: 1336198
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33979/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA
Rua Pedro Pereira, nº 388 - Bairro: Centro
17160000 / Arealva – SP
​CNPJ n° 03.628.758/0001-67

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050612/2015-51.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
01 de agosto de 2006 a 01 de agosto de 2016, protocolizado sob o nº
53900.050612/2015-51, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1336201 e o código CRC E0FD95D3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33979/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050612/2015-51 - Nº SEI: 1336201
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. BENEF. CULT. DE COMUNICACAO COMUNIT. SOLIDARIEDADE 

CNPJ: 03.628.758/0001-67

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:27:29 do dia 25/11/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/12/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

25/11/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1522828)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 6



Partido Político: PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - AREALVA/SP

Vigência: Início: 10/06/2015 Final: 30/06/2017

Código: LJCC.MLSD.A9FG.YZFR.

Certidão emitida às: 25/11/2016 16:55:38

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) LUIZ

HENRIQUE  DIAS  (Título  Eleitoral:  033964670108  e  CPF:  001.835.738-54  )  é
MEMBRO  (exercício  10/06/2015  a  30/06/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 25/11/2016 16:55
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Partido Político: PPS - 23 PARTIDO POPULAR SOCIALISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - AREALVA/SP

Vigência: Início: 22/03/2016 Final: Indeterminada

Código: FBT4.TYKK.2WFT.AMZU.

Certidão emitida às: 25/11/2016 16:57:00

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) PAULO

SERGIO  LONGO  (Título  Eleitoral:  033972430159  e  CPF:  825.973.598-91  )  é
PRESIDENTE  (exercício 22/03/2016 a Indeterminado) do orgão partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 25/11/2016 16:57
Certidão obtida via Internet TSE (1523380)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 8



 - 

 - 

 

 

Conexão reiniciada

A conexão para o servidor foi reiniciada durante o carregamento da página.

Prefeitura de Arealva http://www.arealva.sp.gov.br/portal/secretarias/35/Coordenadoria-de-...

1 de 1 25/11/2016 17:00
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Conexão reiniciada

A conexão para o servidor foi reiniciada durante o carregamento da página.

Prefeitura de Arealva http://www.arealva.sp.gov.br/portal/secretarias/19/Diretoria-de-Finanças

1 de 1 25/11/2016 17:02
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Conexão reiniciada

A conexão para o servidor foi reiniciada durante o carregamento da página.

Prefeitura de Arealva http://www.arealva.sp.gov.br/portal/secretarias/31/Coordenadoria-de-In...

1 de 1 25/11/2016 17:03
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 10553/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

  

1.                Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE
AREALVA, entidade que requer renovação de outorga para execução do serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter
vínculo político, uma vez que Presidente, Luiz Henrique Dias, e o Diretor de
Patrimônio, Paulo Sérgio Longo, fazem parte, respectivamente, dos órgãos de
direção do PSB e do PPS, em Arealva - SP, conforme consulta ao sítio do TSE
1523380. Além disso, o Presidente, o Secretário, Tadeu Ricardo Bonati , e o Diretor
de Cultura e Comunicação Social, Ronaldo Scatini, exercem, respectivamente, os
cargos de Coordenador de Compras, de Diretor de Finanças e de Coordenador de
Informática - cargos esses equivalentes aos secretários - da Prefeitura de Arealva -
SP, conforme Anexo Prefeitura de Arealva 1523446.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1523446 e o código CRC 479FF58A.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 1523446
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050612/2015

ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE DE

15 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AREALVA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3007/02/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Carta 1209280):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 27/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 26 a 38.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, § 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, caput;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 9º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11, parágrafo único;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23. (26/1/2014 - 26/1/12017)
Presidente: Luiz Henrique Dias;
Vice-Presidente: Antônio João Carraro;
Secretário(a): Tadeu Ricardo Bonati;
Tesoureiro(a): Jair Antônio Longo;
Diretor(a) de Operações: Raphael Candioto Pereira;
Diretor(a) de Cultura e Comunicação Social: Ronaldo Scatini;
Diretor(a) de Patrimônio: Paulo Sérgio Longo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 11, 13, 16, 17 e 19.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1522828.
7) Declaração de conformidade: fl. 1.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24/25. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da comunidade local,
uma vez que constam dois representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Arealva. Além
disso, o relatório sobre a grade de programação não observou o disposto no art. 116 da Portaria.
- O Presidente, Luiz Henrique Dias, e o Diretor de Patrimônio, Paulo Sérgio Longo, exercem, respectivamente, os
cargos de membro e de Presidente dos órgãos de direção do Partido Socialista Brasileiro (PSB) e do Partido Popular
Socialista (PPS), em Arealva - SP. Além disso, o Presidente, Luiz Henrique Dias, exerceu o cargo de Coordenador de
Compras e o Secretário, Tadeu Ricardo Bonati, e o Diretor de Cultura e Comunicação Social, Ronaldo Scatini,
exercem, respectivamente, os cargos de Diretor de Finanças e de Coordenador de Informática - cargos esses
equivalentes aos secretários - da Prefeitura de Arealva - SP. Tudo isso configura vínculo político.
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***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3025/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Arealva, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
27/6/2016 (fl. 1 da Carta 1209280), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 1º/7/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1523380), verificou-se que o Presidente, Luiz Henrique Dias, e o
Diretor de Patrimônio, Paulo Sérgio Longo, exercem, respectivamente, os cargos
de membro e de Presidente dos órgãos de direção do Partido Socialista Brasileiro
(PSB) e do Partido Popular Socialista (PPS), em Arealva - SP, o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.               Além disso, conforme consulta ao sítio da Prefeitura de Arealva (Anexo
1523382), observou-se que o Presidente, Luiz Henrique Dias, exerceu o cargo de
Coordenador de Compras e o Secretário, Tadeu Ricardo Bonati, e o Diretor de
Cultura e Comunicação Social, Ronaldo Scatini, exercem, respectivamente, os
cargos de Diretor de Finanças e de Coordenador de Informática, cargos esses
equivalentes aos secretários municipais, o que igualmente configura vínculo
político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "c" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

5.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

6.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

Nota Técnica 3025 (1670882)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 16



de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/02/2017, às
09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1670882 e o código CRC 2E25A127.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1523380.

Anexo 1523382.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 1670882
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5481/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA
Rua Pedro Pereira, nº 388 - Centro

17.160-000 - Arealva - SP
​CNPJ n° 03.628.758/0001-67

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050612/2015-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3025/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1670897 e o código CRC C573A99B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5481/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050612/2015-51 - Nº SEI: 1670897
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.I

tJld--~v.OBS-57eN/ f d6

Associação Beneficen te Cu ltu ra l de Comun icação Comun itá ria So lidariedade de A rea lva

CNPJ - 03 .628 .758 /0001-67

Rua Amador Fernandes Pere ira , 46 , Residencia l Be la V is ta - A rea lva - SP - CEP 17.160-000

O fic io : 0022/2017

A rea lva-SP , 19 de abril de 2017.

Ao M in is té rio das Comun icações

Secre ta ria de Rad iod ifusão

Departam ento de Rad iod ifusão Educativa , Comun itá ria e de F isca lização

Coordenação-Gera l de rad iod ifusão Comun itá ria

Esp lanada dos M in is té rios - B loco R 3º Andar

B ras ilia -DF

70044-900

Assunto : Encam inhamento de Nota Técn ica re la tiva à ana lise do processo nº 53900.050612/2015-51- N º

SE I: 1670897 ( Cóp ia anexa).

Em resposta ao ofíc io nº 5481/2017/SE I-MCTIC , receb ido v ia Corre ios, a Associação Beneficen te Cu ltu ra l

de Comun icação Comun itá ria So lidariedade de A rea lva-SP , encam inha as segu in tes justifica tivas:

a ) O receb im ento do re fe rido o fic io pe la d ire to ria da Associação , deu-se somente em 11 de abril de 2017,

con fo rm e decla rações em anexo e B .O (Bo le tim de Ocorrênc ia ), lavrado jun to à Po lic ia C iv il do Estado de

São Pau lo , m un ic íp io de A rea lva-SP . Estam os respondendo nesta da ta , po is ocorre que o re fe rido o fíc io

fo i receb ido em 21 de fevere iro de 2017, por Nad ila ine S im p líc io Gou la rt, m oradora do endereço onde

func ionava a antiga sede da associação . O ofíc io fo i en tregue ao novo pres iden te da entidade somente

em 11 de abril de 2017, da ta em que fo i lavrado o B .O e co lh ido decla ração da moradora pe lo pres iden te

da Entidade Raphae l Cand io to Pere ira (con fo rm e documentos em anexo), para preservação de d ire ito

com re lação ao cumprim ento de prazo estipu lado por esse M in is té rio .

b ) Com re lação às pendências encontradas na Nota Técn ica N º 3025/2017- SE I-MCTIC , passamos às

justifica tivas:

- In fo rm amos que é nosso dese jo prem ente a continuação da Outorga como já m an ifestam os

anterio rm ente quando do pro toco lo do ped ido de renovação que fo i en tregue de form a tem pestiva ;

- Com re lação aos membros da antiga d ire to ria c itados que in fring iram a Porta ria 4334/2015/SE I-MC , em

seus artigos e parágra fos estes fo ram afastados não figurando mais como d ire to res ou mesmo associados

para não pre jud icarem o bom andamento do processo de renovação de Outorga e corrig ir

de fin itivam ente fa lhas apontadas por esse M in is té rio ;

- Em 26 de jane iro de 2017 em Assemble ia Gera l Extraord inária e legeram -se novos membros para

d ire to ria da Associação , con tem plando ass im todos os quesitos ex ig idos pe la m encionada Porta ria e Le i

das Rád ios Comun itá rias, con fo rm e decla ração da d ire to ria anexada e cóp ia de documento do cartó rio
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referente ao registro de nova diretoria, assinada pelo atual presidente. A considerar-se que os membros

quando se inscreveram como sócios não havia sobre eles nenhuma restrição legal dentro do que

preconiza a portaria do MC;

- Nesta última eleição no qual foram eleitos para o mandato 2014/2017, entendemos que o ato ocorreu

antes da publicação da Portaria 4334/2015, portanto o mandato começou antes da publicação da referida

Portaria. Esclarecemos que os referidos diretores passados nunca agiram com dolo ou má fé, pois em

nenhum momento macularam a imagem da Associação, tendo sempre uma atuação imperceptível

quando suas posições político/funcional, nunca agiram em prejuízo a associação. Pode ter existido sim

falha regimental, nunca comportamental. Caso contrário seriam interpelados pelos membros da

Associação ou pelo Conselho Comunitário e até mesmo pela própria comunidade. Para tanto

esclarecemos não ter havido nenhuma manifestação neste sentido. O fato serve para que de agora em

diante, haja um processo mais apurado para a escolha dos associados e por conseguintes membros das

futuras diretorias para que fatos como vivenciamos não voltem a acontecer;

- Rogamos então que a Associação não seja penalizada e sim seus membros que infringiram as Normas e

foram afastados e deixando de pertencer ao quadro associativo, salvaguardando assim todos os preceitos

legais que regem o bom funcionamento da em issora e da Portaria 4334/2015, portanto consideramos

esses fatos superados.

c) Considerando que nosso pedido outorga dista desde 1999, data da fundação da referida Associação,

portanto temos 18 de bom funcionamento, nunca infringirmos as Normas Técnicas, nunca fomos

advertidos por esse M inistério, estamos com nossos recolhimentos junto ao FISTEL em dia, não temos

nestes 18 anos de funcionamento nenhuma reclamação por parte de nossa comunidade, nenhuma

intimação de órgãos de justiça ou afins, enfim reclamações de nenhuma ordem atendemos nossa

comunidade dentro daquilo que estabelece nosso Estatuto pautado sempre pela Portaria 4334/2015;

d) Nosso município tem aproximadamente 8.300 habitantes, sendo a em issora de rádio da Associação ao

único meio de comunicação cumprindo uma função social re levante na divulgação de campanhas, ta is

como: combate a dengue, febre amarela, doação de sangue, campanha do agasalho e outras de cunho

comunitário. O funcionamento de uma em isssora de rádio é algo imprescindível em todos os sentidos

para ajudar no desenvolvimento do município influenciando de maneira positiva na vida das pessoas. Por

esse motivo suplicamos pela continuidade do processo de renovação de outorga; estamos investindo em

nossa em issora como já comunicamos mudança de local melhor adaptado (foi construído um novo

prédio) para o funcionamento com nova torre, novo estúdio e novos equipamentos conforme fotos em

anexo. Enfim tudo modernizado para melhor atender a demanda de ouvintes que aumenta a cada dia.

Por isso, rogamos mais uma vez a esse M inistério um voto de confiança e que nos perm ita continuar

atendendo nossa comunidade com os serviços de RADCOM, cada dia com maior eficiência, pois é neste

rumo que estamos cam inhando há mais de 18 anos. Pedimos então a Vossas Senhorias indulgências com

relação às falhas levantadas, motivo pela qual subscrevemos.

Atenciosamente,

~~~Raphaelan\ôõ Pereira

Presidente

CPF: 306.602.938-70
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu sã o

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu sã o E d u c a tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ã o

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A n d a r

C E P : 70044-9001 B ra s ília -D F

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io nO 5 4 8 1 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

A o (À ) S en h o r(a )

R ep re se n ta n te L eg a l d a A S SO C IA Ç Ã O B EN E F IC EN T E C U L TU R A L D E C OM U N IC A Ç Ã O

C OM U N IT Á R IA SO L ID A R IE D A D E D E A R EA LV A

R u a P ed ro P e re ira , n ° 3 8 8 - C en tro

1 7 .1 6 0 -0 0 0 - A re a lv a - S P

C N P .! n ° 03.628.758/0001-67

A ssu n to : E n c am in h am en to d e N a ta T é cn ic a re la tiv a à a n á lis e d o p ro c e s so n °

5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 2 /2 0 1 5 -5 1 .

S en h o r(a ) R ep re se n ta n te L eg a l,

1 . C um p rim en ta n d o -o ra ) c o rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e s so em ep ig ra fe p a ra

e n c am in h a r c ó p ia d a N O TA T É C N IC A N ° 3025/2017/SEI-MCTIC. d e s ta S e c re ta r ia , q u e tra ta

d e p en d ên c ia s e n co n tra d a s n o s a u to s .

2 . A e s se re sp e ito . f ic a e s ta b e le c id o o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s . c o n ta d o a p a r tir d a d a ta

d e re c e b im en to d e s te o f ic io . p a ra q u e e s sa e n tid a d e se m an ife s te so b re o a s su n to , so b p en a d a

ex tin ç ã o d a o u to rg a . S o lic itam o s a in d a q u e a en tid a d e m an te n h a a tu a liz a d o ju n to a e s te

M in is té r io o se u en d e re ç o d e co rre sp o n d ên c ia .

A te n c io sam en te .

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r In a ld a C e lin a M ad io . C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , em 14/02/2017, à s 1 5 :4 0 . c o n fo n n e a r t . 3 ° , m, "b " , d a s
P o r ta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T 1C nO34/2016.

-o :: A au te n tic id a d e d o d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp :/ /s e i .m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

. in fo n n an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 1 6 7 0 8 9 7 e o có d ig o C R C C 57 3A 9 9B .

14/02/2017 j9:0S
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D ep a r tam en to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

N O T A T É C N IC A N ° 3 0 2 5 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

P ro c e s so nO :5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 2 /2 0 1 5 -5 1 .

A ssu n to : N ã o R en o v a ç ã o d e O u to r g a .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1 . T ra ta - s e d a A S SO C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E C O M U N IC A Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA SO L ID A R IE D A D E D E A R E A L V A , e n tid a d e a u to r iz a d a p a ra e x e c u ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e A re a lv a , e s ta d o d e S ã o P a u lo .

A N Á L IS E

2 . O in te re s s e em re n o v a r a o u to rg a d o s e rv iç o fo i a p re s e n ta d o em 2 7 /6 /2 0 1 6 ( f i . I d a

C a r ta 1 2 0 9 2 8 0 ) , e o p ra z o p a ra a so lic i ta ç ã o d e re n o v a ç ã o s e e n c e r ra v a em 1 °1 7 /2 0 1 6 . P o r ta n to , o

p e d id o d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a é tem p e s tiv o .

3 . D ito is s o , a p ó s a n á lis e d o s a u to s e d e c o n su lta a o s í t io d o T r ib u n a l S u p e r io r E le i to ra l

(1 5 2 3 3 8 0 ) , v e r if ic o u -s e q u e o P re s id e n te , L u iz H e n r iq u e D ia s , e o D ire to r d e P a tr im ô n io , P a u lo

S é rg io L o n g o , e x e rc em , re sp e c tiv am en te , o s c a rg o s d e m em b ro e d e P re s id e n te d o s ó rg ã o s d e

d ire ç ã o d o P a r t id o S o c ia l is ta B ra s i le iro (P S B ) e d o P a r t id o P o p u la r S o c ia l is ta (P P S ) , em A re a lv a -

S P , o q u e c o n f ig u ra v ín c u lo p o lí t ic o d e a c o rd o c om o a r t . 2 5 , S 2 ° , I , " b " d a P o r ta r ia nO 4 3 3 4 /2 0 1 5

/S E I-M C , p u b lic a d a n o D O U d e 2 1 1 9 /2 0 1 5 .

4 . A lém d is so , c o n fo rm e c o n su lta a o s í t io d a P re fe i tu ra d e A re a lv a (A n e x o 1 5 2 3 3 8 2 ) ,

o b s e rv o u -s e q u e o P re s id e n te . L u iz H e n r iq u e D ia s , e x e rc e u o c a rg o d e C o o rd e n a d o r d e C om p ra s e

o S e c re tá r io , T a d e u R ic a rd o B o n a ti , e o D ire to r d e C u ltu ra e C om u n ic a ç ã o S o c ia l , R o n a ld o

S c a tin i , e x e rc em , re sp e c tiv am en te , o s c a rg o s d e D ire to r d e F in a n ç a s e d e C o o rd e n a d o r d e

In fo rm á tic a , c a rg o s e s s e s e q u iv a le n te s a o s s e c re tá r io s m u n ic ip a is , o q u e ig u a lm e n te c o n f ig u ra

v ín c u lo p o lí t ic o d e a c o rd o c om o a r t . 2 5 , S 2 ° , I , " c " d a P o r ta r ia nO 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C .

5 . D e a c o rd o c om o a r t . 1 3 2 , p a rá g ra fo ú n ic o d a P o r ta r ia nO 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , a

e x is tê n c ia d e v ín c u lo é v íc io d e c a r á te r in sa n á v e l . A d em a is , c o n fo rm e p re v is ã o d o ' a r t . 1 3 7 ,

p a rá g ra fo ú n ic o d a m e sm a P o r ta r ia , o d is p o s i t iv o já e s tá em v ig o r , um a v e z q u e tra n s c o r re u o

p ra z o d e um an o d a p u b lic a ç ã o d a P o r ta r ia .

6 . P o r ta n to , c om b a se n o a r t . 6 ° , S ú n ic o d a L e i nO 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 8 ,

s e g u n d o o q u a l "A o u to rg a te rá v a lid a d e d e d e z a n o s , p e rm it id a a re n o v a ç ã o p o r ig u a l p e r ío d o , s e

c um p r id a s a s e x ig ê n c ia s d e s ta L e i e d em a is d is p o s iç õ e s le g a is v ig e n te s " . e n o a r t . . 1 3 2 . I I d a

14102/2017 19:08
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P o r ta r ia n O 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I -M C , s e g u n d o o q u a l "A re n o v a ç ã o s e rá in d e fe r id a n o s c a s o s em q u e :

[ . . . ] I I I - c o n s ta ta d a a e x is tê n c ia d e v in c u lo " , s e r á s u g e r id o o in d e fe r im e n to d a re n o v a ç ã o d a

o u to rg a .

C O N C L U S Ã O

7 . C om b a s e n e s s e s a rg um e n to s , e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia s e

p o s ic io n a p e la n ã o r e n o v a ç ã o d a o u to rg a d a E n t id a d e . S u g e re - s e , a in d a , q u e a R e q u e re n te s e ja

in s ta d a a s e m a n if e s ta r , em a te n d im e n to a o s P r in c ip io s d o C o n tr a d i tó r io e d a A m p la D e fe s a .

À c o n s id e ra ç ã o s u p e r io r .

D o c um e n to a s s in a d o e le t ro n ic am e n te p o r F r a n c i s c a L e t i c ia B a r b o s a D u a r t e M ie le ,

A n a l i s t a T é c n ic o A d m in i s t r a t iv o , em 0 9 /0 2 /2 0 1 7 , à s 0 9 :0 1 , c o n fo rm e a r t . 3 ° ,m, " b " , d a s

P o r ta r ia s M C nO8 9 /2 0 1 4 e M C T lC nO3 4 /2 0 1 6 .

D o c um e n to a s s in a d o e le t ro n ic am e n te p o r 1 n a ld a C e l in a M a d io , C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r ia , em 1 4 /0 2 /2 0 1 7 , à s 1 5 :4 0 , c o n fo rm e a r t . 3 ° , m, " b " , d a s

P o r ta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T lC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

: '£ A a u te n t ic id a d e d o d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h t tp : / / s e i .m c .g o v .b r /v e r i f ic a .h tm l

. in fo rm a n d o o c ó d ig o v e r i f ic a d o r 1 6 7 0 8 8 2 e o c ó d ig o C R C 2 E 2 5 A I 2 7 .

M in u t a s e A n e x o s

C e r t id õ e s T S E 1 5 2 3 3 8 0 .

A n e x o 1 5 2 3 3 8 2 .

R e f e r ê n c ia : P ro c e s s o n " 5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 2 /2 0 1 5 -5 1 S E I n " 1 6 7 0 8 8 2

1 4 1 0 2 /2 0 1 7 1 9 :0 8
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

C e r t if ic o q u e , d e a c o rd o c om o s a s s e n tam e n to s d a J u s t iç a E le ito ra l, o (a ) S e n h o r(a ) LUIZ

HENRIQUE DIAS (Títu lo E leitoral: 033964670108 e CPF: 001.835.738-54 ) é

MEMBRO (exercício 10/06/2015 a 30/06/2017) d o o rg ã o p a r t id á r io , a b a ix o

d is c r im in a d o :

P a r t id o P o lí t ic o : P5B - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

O rg ã o P a r t id á r io : Com issão Provisória

A b ra n g ê n c ia : MUNIC IPAL - AREALVA/SP

V ig ê n c ia : In ício: 10/06/2015 Final: 30/06/2017

C ó d ig o : UCC.MLSD.A9FG .YZFR.

C e r t id ã o em it id a à s : 25/11/201616:55:38

• E s ta c e r t id ã o é e x p e d id a g ra tu ita m e n te . S u a a u te n t ic id a d e p o d e rá s e r c o n f irm a d a n a

p á g in a d o T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l n a In te rn e t, n o e n d e re ç o : h ttp : / /w w w .ts e . ju s .b r

/ p a r t id o s / p a r t i d o s - p a i it ic o s /V a Iid a ro c e r t id a o .

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua em issão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

• O s d a d o s p a r t id á r io s d e a b ra n g ê n c ia n a c io n a l s ã o d e re s p o n s a b ilid a d e d o T S E e o s d e

a b ra n g ê n c ia re g io n a l/m u n ic ip a l s ã o d e re s p o n s a b ilid a d e d o s re s p e c t iv o s tr ib u n a is re g io n a is .

25/11/201616:55
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

C e r t i f ic o q u e , d e a c o rd o c o m o s a s s e n ta m e n to s d a J u s t iç a E le ito ra l, o C a ) S e n h o r (a ) PAULO

SERG IO LONGO (T ítu lo E le itora l: 033972430159 e CPF: 825.973.598-91 ) é
PRESIDENTE (exerc íc io 22/03/2016 a Indeterm inado)' d o o rg ã o p a r t id á r io , a b a ix o

d is c r im in a d o :

P a r t id o P o lí t ic o : PPS - 23 PARTIDO POPULAR SOC IALISTA

O rg ã o P a r t id á r io : Com issão Provisória

A b ra n g ê n c ia : MUNIC IPAL - AREALVA /SP

V ig ê n c ia : In íc io : 22/03/2016 F inal: Indeterm inada

C ó d ig o : FBT4.TYKK .2WFT.AMZU .

C e r t id ã o e m it id a à s : 25/11/201616:57:00

• E s ta c e r t id ã o é e x p e d id a g ra tu ita m e n te . S u a a u te n t ic id a d e p o d e rá s e r c o n f irm a d a n a

p á g in a d o T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l n a In te m e t , n o e n d e re ç o : h t tp : / /w w w .ts e . ju s .b r

/ p a r t i d o s / p a r t id o s -p o l i t ic o s /V a I id a r - c e r t id a o .

• As in form ações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

ssentam ento5-da-Justiça-E le ltoraN tlN ia la e hora de S U T 'e lm ltR S õ ', ; - o Õ C q iiu i ie l 'n n a ii 'o o - - - - - - - - - -

im pede a ocorrência de alterações fu turas nestas in form ações.

• O s d a d o s p a r t id á r io s d e a b ra n g ê n c ia n a c io n a l s ã o 'd e re s p o n s a b il id a d e d o T S E e o s d e

a b ra n g ê n c ia re g io n a i!m u n ic ip a l s ã o d e re s p o n s a b il id a d e d o s re s p e c t iv o s t r ib u n a is re g io n a is .

25/11/201616:57
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P llIN C IPA L PR EFE ITU RA ED ITA IS N O T Ic IA S G AU R 1A D E FO TO S CON TA TO

Se.rviÇJs
Diretorias - Coordenadoria de Compras

Prefeitura
A N ona C id ad e

G ille r la d e F o to s

D ire to ria s

Contas PGblicas

Respondvel: Luiz Henrique Dias

reLefone: (14) 3296-1333

Email: compras@ arealva.sp.gov.br ,

Endereço: Praça Dídimo Maulaz Silva, 798

Horário de Atendimento: 08:00ns ~s 11 :OOnse das 13:00hs ~s 17:00hs
Leis t ' Decretos

Editais

ECOI"'orflla

Links

SerVIços Online Conexão reiniciada
Te!efones Uteis

S i(

PO n .ill d e $@ rv iço s

C on ta to

Em Q .R l!~ a ~ d eA 'e IlM ldEw rla

~ fl 'la IS em ~ c .id ad e?

• M E IO o \M IlIEN TE .

S.•••ÚDE.

SEG U RAN ÇA ,

ED U CA Ç lo .

Unidades fiscais

( lG PM -1D .9 600 lM o )

( IPCA -10 .4 762 ~ )

CADA STRA R

INFORMAnvos DA PR£FEITURA. (OOQ.q'~S~;;I.lra (I'(eblr nDssas lI1fr;rrr.Qril/D$lO CA L lZA ÇAO :

P rilç a D ia im o 'I i1 au laz S ltv a , 1 98

C E P : 17160 -000 . A rea lv ;;/S P
o

..• .u '''d lm ••''lo ' '1••5 fgU ..c~ ~ 5~~ , d .~ B ,O O .,

\l.c e ~ ""S .3,OC •• 11 :0 0 "O ra s .

(I(o py rlgm I lIs ta r . 2 0 0 f> -2 016 . T ooO $o sd ',.,1 0 ' " " 't '"V ado .

25/11/201617:00
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Conteúdo[') M~nu{11 8u5Cd[3] IlOda~l4] :4: "'lloCon~~t~[SJ

PRINCIPAL PIUfErTUItA EDITAIS NOTICIAS GALERIA DE FOTOS CONTATO

SerWços
D ire to ria s " D ire to ria de F inanças

Prefeitura @ D it"e 'tO rla o" FiOi~5

A N ossa C idade

G a le ria de Fa to s

Dire!or~s

Con[,JS Públicas

Responsável: Tadeu Ricardo Bonati
Te le fone : (14 ) 3296 -1333

Email: fínancas@arealva.sD.gov.br
Ende re ço : P ra ça D íd im o M au la z S ilva , 798

H o rá rio de A tend im en to : 08:00hs às 11:00hs e das H:OOhs às 17:00hs
leis e DHretos

Editais

E conom ia

links

Serviços O'tline

Te le rones Ú te i~

C onexão re in ic ia da

Ende re ços Ú te s A . rnn f'lI" :in O ilr .l o sp.rvidor fo i rl"inirio'ldo'lnW::lI"llP n rilrrf'nllmen1n n.l n!lOino'l

Portal de S••rvlços

C.:I't~ato

Em q .J ilf.n a .d~de~~

in.oestIrrroalsemsuaOOade?

'" MEIO AMBIENTE.

SAUDE.

o", SEGURANÇA..

. tCUCAÇ,{O.

U n idades F isca is

( IG PM -10 .9600 % )

( IPCA. '0.4762 % )

CADASTRAR

INFORMATIVOS OA PREFEITURA - ((}aa;t'~5f poro mP.ber flOHJ5 m/l)fmorrllOSLOCALIZAÇÃO:

Pr.a(a Dldlma Maulal Silva, 798

CEP: 17'&0-000. ArealvalSP
o

At~JlTIfNI!O; <l~S~ i 5f-.<li.<la-.$:00 ~

l1.oc. ~ Oi< 1):00 l~ lHXl horas.

( j (opyrla'll ;nua, - 2006-20'6. Todos os dlr~1tO'; ,~ados

25/11/2016 17:02
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PRINCIPAL PRHUTUltA EOITAIS NOTfclAS 6AL£II:IA OE fOTOS CONTATO

Serviços
D ire to r ia s - C o o rd e n a d o r ia d e In fo rm á tic a

Prefeitura
A N o s s a C id a d e

G a le n a d e F o to s

D ire lo r la s

Cont<ls P ú b lic a s

Le;s e Decreles

Responsável: Ronaldo Scatini

T e le fo n e : (1 4 ) 3 2 9 6 -1 3 3 3

Email: informatica@arealva.sp.gov.br

E n d e re ç o : P ra ç a D íd im o M a u {a z S ilv a , 7 9 8

H o rá r io d e A te n d im e n to : 0 8 :0 0 h s à s 1 1 :0 9 h s e d a s 1 3 :0 0 h s á s 1 7 :0 0 h s

E d ita ,s

E c o l"om la

L in k s

Serviços Online

T e le fo n ~ Ú te is
C o n e x ã o re in ic ia d a

E n d e re ç o s Ú fe ;~ A r()l1l"lrà() o;lril n ~prvirlnr fni rl"iníri.1ri'l rlllfilntp n ( '< Ir r f :O < lm p n tn rl" nãninil

Panal dE.'Serv;ço~

Cenlato

Emq.a'árP.l.il~adeAraalva~

~r maisemSloao::lade?

. MEIO AMBIENTE.

S A Ú D E .

SE6UIl.ANÇA.

'; EDUCAÇÃO.

U n id a d e s F is c a is

( IG P M _ 1 0 .9 6 0 0 ~ )

( IP C A . 1 0 .4 7 6 2 " " )

CAOASTltAR

INFORMATIVOS DA PIUFEITURA - CtX1::;:'f?'-~~ ,co'r; (eçrbcr IlOSS,)S ''ljormo/IWJSLOCALIZAÇÃO:

P ra ç a D ld lm o M a u la ~ S ilv a . 7 9 8

CEP: 17'60.000 - ArealvillSP

Q
Alltrtdlment ••; de Sei"""a a Se:<t•. da, 8.-003'

11.C(; e C~.13:CoOU, 1:00 hor.l,

25111/201617:03
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência: DEL.POL.AREALVA

Boletim No.: 148/2017 INICIADO:12/04/2017 10:12e EMITIDO:

la Via

Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida .

FOLHA: 1

12/04/2017 10:45

JQLNPOCBDKEEFH\a

Natureza(s) :

Espécie: Outros - não criminal

Natureza: Outros não criminal

Consumado

c
•

Local: RUA PEDRO PEREIRA, 388 - CENTRO - CEPo 17160-000 - AREALVA

SP

Tipo de local: Residência - Casa

Circunscrição: DEL. POL. AREALVA

Ocorrência:

Comunicação:

Elaboração:

Flagrante:

12/04/2017 às 09:30 horas

12/04/2017 às 10:12 horas

12/04/2017 às 10:12 horas

Não

Declarante:

- RAPHAEL CANDIOTO PEREIRA - Presente ao plantão - RG: 43157502-SP

emitido em 14/08/1997 - Exibiu o RG original: Não

Pai: PAULO PADANOSQUE PEREIRA - Mãe: SOLANGE APARECIDA CANDIOTO PEREIRA

Natural de: BAURU -SP - Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Masculino

Nascimento: 11/08/1982 34 anos - Estado civil: Solteiro

Profissão: AUTONOMO(A) - Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Branca

Endereço Residencial: RUA JOAO BASILIO, 578 - CENTRO - AREALVA - SP

Telefones: (14)98104-8920 - Tim (Celular)

Partes:

- NADILAINE SIMPLICIO GOULARTE - Não presente ao plantão - RG: 49797930-SP

emitido em 24/04/2012 - Exibiu o RG original: Não

Pai: LAERCIO DE LIMA GOULARTE - Mãe: NADIR SIMPLICIO DE SOUZA

Natural de: BAURU -SP - Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Feminino

Nascimento: 08/01/1997 20 anos - Estado civil: Solteiro

Instrução: 1 Grau completo - CPF: 45410310861

Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Branca

Endereço Residencial: RUA PEDRO PEREIRA, 388 - CENTRO - CEPo 17160-000

AREALVA - SP

Histórico:

representante da

Solidariedade de

Comparece o declarante Raphael Candioto Pereira,

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária

Arealva (Rádio SOL FM), informando que inicialmente a referida

DEL.POL.AREALVA

Endereço da delegacia AV. DA SAUDADE, 522 - CENTRO-AREALVA-SP.

l.sp.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência: DEL.POL.AREALVA

Boletim No.: 148/2017 INICIADO:12/04/2017 10:12 e EMITIDO:

la Via

FOLHA:2

12/04/2017 10:45

JQLNPOCBDKEEFH\a

empresa estava no local dos fatos, ou seja, rua Pedro Pereira, n. 388, centro,

Arealva e posteriormente, no final do ano de 2015, mudou para a rua Amador

Fernandes Pereira, nO 46, Arealva/SP.

No antigo imóvel (onde estava a rádio), na rua

Pedro Pereira, n. 388, a partir de 07/10/2016 passou a residir a pessoa de Nadir

Simplício de Souza.

Ocorre que em 21/02/2017, Nadi1aine (filha de

Nadir) recebeu uma correspondência importante .(referente Ministério das

Comunicações - SERAD/CGRC- ofício 5481/2017 - SEI_MCTIC, 14/02/2017), endereçada

à Rádio SOL FM, não tendo comunicado tempestivamente, ocasionando prejuízo legal

para a referida empresa.

O declarante, representando a Rádio Sol, somente

tomou conhecimento da referida correspondência e seu conteúdo na data de

11/04/2017. NADA MAIS.

LUIZ RI7R~ DA SILVA

ES~ÃO Dé POLíCIA

Solução: APRECIAÇÃO DO
r~O\P.

DELEGAD&WA\\

ELIZEU DE FREITAS COSTA

OELEGADO

DEL.POL.AREALVA

Endereço da delegacia

www.policiacivil.sp.gov.br

AV. DA SAUDADE, 522 - CENTRO-AREALVA-SP. CEP: 17160-000
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DECLARAÇÃO

Eu, Nadila ine S implic io Goularte, portadora do RG : 49.797.930, residente e dom iciliada

na Rua Pedro Pereira, 388, centro, nesta cidade de Arealva, estado de São Paulo;

DECLARO a quem possa a interessar que em 21 de fevere iro de 2017, recebi

correspondência endereçada a Associação Beneficente Cultura l de Comunicação

Comunitária Solidariedade de Arealva e desconhecendo o teor da mesma não sabendo

de prazo para as respostas e juntadas de documentos remeti a referida

correspondência ao responsável pela Associação somente em 11 de abril de 2017.

Nada mais a declarar.

A reaiva, 11 de abril de 2017.
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DECLARAÇÃO

A Assoc iação Bene ficen te C u ltu ra l de Com un icação So lida riedade de A rea lva , a través

de seu rep resen tan te lega l, dec la ra que os m em bros e le itos da a tua l d ire to ria

2017 /2020 , a tendem todos os d ispos itivos da Porta ria n° 4334 /2015 /SE I-M C , pub licada

no d iá rio o fic ia l de 21 /09 /2015 ; são e les :

P res iden te : R aphae l C and io to Pere ira , b ras ile iro , casado , rad ia lis ta , RG : SSP /SP -

43 .153 .502 -02 , CPF do M F : 306 .602 .938 -70 , res iden te na Rua João Bas ilio , 578 , cen tro ,

A rea lva - São Pau lo .

V ice -P res iden te : An tôn io João Carra ro , b ras ile iro , casado , com erc ian te -ag ricu lto r, RG :

SSP /SP - 5 .343 .125 , CPF do M F : 251 .145 .498 -04 , res iden te na Rua João Bas ilio , 476 ,

cen tro , A rea lva - São Pau lo .

Secre tá rio : R ogé rio Apa rec ido M arqu i, b ras ile iro , casado , au tônom o, RG : SSP/SP -

20 .926 .237 , CPF do M F : 141 .269 .868 -55 , res iden te na Rua E leaza r B raga , 666 , A rea lva -

São Pau lo .

Tesou re iro : Ja ir A n tôn io Longo , b ras ile iro , casado , com erc ian te , RG : SSP /SP -

8 .681 .696 , CPF do M F : 787 .612 .408 -00 , res iden te na Rua M anoe l de O live ira , 162 ,

A rea lva - São Pau lo .

D ire to r de O perações : Jesse Rodrigo de A lm e ida A lves , b ras ile iro , casado , rad ia lis ta ,

RG : SSP /SP - 43 .157 .302 -02 , CPF do M F : 342 .048 .458 -51 , res iden te na Rua An ton io

Lenha ro , 121 , N úc leo Dona Laza ra , A rea lva - São Pau lo .

D ire to r de Pa trim ôn io : G uarac i G om es Carva lho , b ras ile iro , casado , m o to ris ta , RG :

SSP /SP - 9 .604 .857 -8 , CPF do M F : 825 .974 .648 -49 , res iden te na Rua Sera fim C repa ld i,

18 , V ila M aria M e lhado , A rea lva - São Pau lo .

D ire to r de Cu ltu ra e Com un icação Soc ia l: Ta iane Aparec ida C ron ja rje r de O live ira , RG :

SSP /SP - 48 .232 .475 -2 , CPF do M F : 403 .505 .368 -64 , so lte ira , ass is ten te soc ia l,

res iden te na Rua Pedro Cand ido de O live ira , 39 , C on jun to H ab itac iona l Job G arc ia de

A lm e ida , A rea lva - São Pau lo .

Po r se r ve rdade ,

F irm o o p resen te .

A rea lva , 18 de ab ril de 2017 .

S i¥OG I ~
Raphae l C and io to Pere ira
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Vista frontal do prédio da emissora, com seu sistema irradiante (torre).
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Entrada principal
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Estúdio de transmissão

Estúdio de gravação
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de R adiodifusão
D epartam ento de R adiodifusão Educativa, C om unitária e de F iscalização

coordenação-G era l de R adiodifusão C om unitária

Esplanada dos M in istérios, B loco R , 3° Andar

C EP: 70044-900 / B rasília-D F
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

COMUNITÁRIA SOL. DE AREALVA

Rua Amador Fernandes Pereira, 46

Residencial Bela Vista

CEP:17160-000/ Arealva-SP
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P re s i te n te

A s s o c ia ç ã o B e n e f ic e n te d e C om u n ic a ç ã o C om u n i tá r ia S o l id a r ie d a d e d e A re a lv a

C N P J - 0 3 .6 2 8 .7 5 8 /0 0 0 1 -6 7

R u a A m a d o r F e rn a n d e s P e re i r a , 4 6 , R e s id e n c ia l B e la V is ta - A re a lv a - S P - C e p 1 7 .1 6 0 -0 0 0

R e f : P ro c e s s o n º 5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 2 /2 0 1 5 -5 1

P re z a d o 5 r ( a )

P a ra m e lh o r in s t ru i r n o s s o p ro c e s s o d e o u to rg a d e R a d c om , o ra em tr am ita ç ã o
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o s o r ig in a is e n c o n tr am -s e r e g is t r a d o s n o 2 º C a r tó r io d e R e g is t ro C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e

B a u ru - 5 P , s ã o e le s :

a ) A ta d a A s s em b le ia G e ra l

b ) L is ta d e P re s e n ç a

c ) R e la ç ã o d o s M em b ro s d a D ir e to r ia

d ) C ó p ia d o E s ta tu to d a E n t id a d e

e ) A ta d o C o n s e lh o C om u n i tá r io , c o m s e u s r e s p e c t iv o s m em b ro s
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MICROFILMADO - N° 64.125

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Co nI ana o I ane a e e rea va
CNPJ - 03.628.758/0001-67

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária

Solidariedade de Arealva-SP. Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, às vinte

horas, na Rua Pedro Pereira, 388, Arealva,SP, em primeira chamada, após verificação da presença de

todos os membros filiados a Entidade, o presidente da Entidade de J início à reunião para deliberação

sobre a seguinte ordem do dia: 1- Eleição da Diretoria para o período 2017/2020; 2- Eleição do Conselho

Fiscal para o período 2017/2020; 3- Eleição do Conselho Comunitário para o período 2017/2020; 4-

Mudança do endereço da sede da Entidade. O presidente informou aos presentes o registro de apenas

uma chapa inscrita para a Diretoria; uma chapa inscrita para o Conselho Fiscal; e uma chapa inscrita para

o Conselho Comunitário, todas de conformidade com o Estatuto Social da Entidade. Em seguida, a palavra

foi aberta aos associados que demonstraram consenso, e não havendo outras manifestações em

contrário, foi iniciada a votação com a verificação do "quorum" registrando a totalidade dos membros

filiados de acordo com o Estatuto da Entidade. Encerrada a votação às 21h20, dando início a apuração dos

votos constatou que a única chapa inscrita para a DIRETORIA,foi eleita por unanimidade, sendo composta

pelos associados. Presidente: Raphael Candioto Pereira, brasileiro, casado, radialista, RG: SSP/SP -

43.153.502-02, CPF do MF: 306.602.938-70, residente a Rua João Basilio, 578, centro, Arealva-São Paulo;

Vice-Presidente: Antônio João Carraro, brasileiro, casado, agricultor, RG: 55P/SP - 5.343.125, CPF do MF:

251.145.498-04, residente à Rua João Basílio, 476, centro, Arealva-São Paulo; Secretário: Rogério

Aparecido Marqui, brasileiro, casado, autônomo, RG:SSP/SP-20.926.237, CPF do MF:141.269.868'55,

residente a Rua Eliazar Braga, 666, Arealva-São Paulo; Tesoureiro: Jai AntôniO Longo, brasileiro, casado,

comerciante, RG: SSP/SP - 8.681.696, CPF do MF: 787.612.408-00, residente a Rua Manoel de Oliveira,

162, Arealva-SP; Diretor de Operações: Jesse Rodrigo de Almeida Alves, , brasileiro, casado, radialista, RG:

43.157.302-02, CPF do MF: 342.048.458-51, residente a Rua Antonio Lenharo, 121, Núcleo Dona Lazara,

Arealva-SP;Diretor de Patrimônio: Guaraci Gomes Carvalho, brasileiro, casado, motorista, RG:SSP/SP-

9.604.8S7-8, CPF do MF: 825.974.648-49, residente a Rua Serafim Crepaldi, 18, Vila Maria Melhado,

Arealva-SP e Diretor de Cultura e Comunicação Social: Taiane Aparecida Cronjarjer de Oliveira, RG:

48.232.475-2, CPF do MF: 403.505.368-64, solteira, assistente social, residente a Rua Rua Pedro Candido

de Oliveira, 39, Conjunto Job Garci~ de Almeida, Arealva-SP,foi eleita por unanimidade. Verificou também

que a única chapa inscrita para o CONSELHOFISCALcomposta por Solange Aparecida Candioto Pereira,

RG: 16.434.504-8, CPF do MF: 249.294.128-03, casada, professora, residente a Rua Amador Fernandes

Pereira, 291, residencial Bela Vista, Arealva-SP, Thiago Savian Campese, CPF do MF: 303.709.438-99 - RG:

27.563.511-X, solteiro, auxiliar de dentista, residente a Rua da Saudade, 40, Arealva-SP e Cibele Logi dos

Santos Marqui, RG: 15.805.357-6, CPF do MF: 141.230.088-60, casado, funcionário público, residente a

Rua Joaquim Maia, 237, centro,Arealva-SP, foi eleita por unanimidade. Também apurada a eleição para o

CONSELHOCOMUNITÁRIO verificou a eleição da única chapa inscrita romposla pelos representantes das

Entidades legalmente constituídas na área do municipio sobre abrangência da emissora de rádio da

Entidade. - (1) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Arealva, CNPJ: 01.607.788/0001-61, com

sede Avenida Matão, 609, Arealva,SP; sendo representado pelo membro Paulo Juliano Nicolielo Junior,

brasileiro, pecuarista, RG/SSP/SP,6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo Maulaz

Silva, 322, centro, Arealva,SP;(2) Vila Vicentina de Arealva, CNPJ: 50.830.314/0001-90, com sede na

Avenida da Saudaae, 593, centro, Arealva-SP; sendo representada pela presidenta Angela Maria Bertolo

Giraldi, brasileira, casada, do lar, RG/SSP/SP, 19.597.514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente a

Avenida da Saudade, 816,cent'0, Arealva-SP;(3) Renascer Clube da Terceira Idade, CNPJ:

02.922.670/0001-90, som sede a Rua Antonio Ferreira, 594, centro, Arealva,SP, sendo representada pelo

membro Antonio Dorival Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG/SSP/SP, 5720696, CPF do MF:

515.894.438-53, residente Rua Rua Pedro Abel, 400, Arealva,SP;(4) Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Arealva, CNPJ: 50.741.701/0001-50, com sede a Rua Jacinto Ribeiro de Barros, 342,
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'l"OFICIAL DE REGISTRO avn. DE PESSOAS JURÍDICAS DE BAURU - SP

MlCROFn.MADO- N° 64.125

cen tro , A rea lva ,SP , represen tada pe lo m embro W agner aos Santos Gonça lves, b ras ile iro ,so lte iro ,

au tônom o, RG /SPP /SP , 42 .824 .39E -4 , CPF do MF: 338 .871 .338-38 , res iden te a Rua lham as Perez, 61 ,

San ta Isabe l, A rea lva ,SP e pe lo m embro M árc io Rogério de O live ira , b ras ile iro , casado , com prador,

RG /SSP /SP , 30 .387 .482-X , CPF do MF: 289 .562 .448-80 , res iden te na Rua José F ranc isco de Sa ies, 46 ,

A rea iva-SP , fo i e ie ita por unan im idade .Na sequência , os assoc iados aprovaram por unan im idade a

mudança da sede da entidade para 3 Rua Amador Fernandes Pere ira , 46 , Residenc ia l Be la V is ta , A rea lva-

SP . Em segu ida , no m esmo ato , todos os m embros e ie itos fo ram EMPOSSADOSnos respectivos cargos.

Nada mais havendo a tra ta r, a presen te Assem blé ia Gera l Extraord inária fo i encerrada , da qua l se lavrou

esta A ta que , após lida e achada con fo rm e, va i ass inada por m im Rogério Aparec ido M arqu i, secre tá rio e

pe io senhor Raphae l Cand io to Pere ira , p res iden te . A rea iva-SP , 26 Jane iro de 2017.

P res iden te : Raphae l Cand io to Pere ira

Secre tá rio : Rogério Aparec ido M a q

--------- --
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2 ' O F IC IA L DE REG ISTRO C IV IL DE

PF -SSOAS JUR ÍD ICA S DE BAURU - SP

R U A R I O B R A N C O , 1 6 - 5 6 - V I L A A M E R I C A

CEr NQ 17.014-037 - FONE (14) 3010-8040

L U I S M A R C I O O L lN T O P E S S O A

O F I C I A L

C E R T I f I C A

Q ue o p resen te titu lo fo i PROTOCOL IZADO no

L iv ro A sob n ' 64 .125 M ICROFILM ADO sob O

m esm o núm ero , AVERBADO EM FRENTE AO

REG ISTRO n ' 2 .464 do L iv ro A -P J, em 25 de

a b r i l d e 2 0 1 7 . O r e ' v e r d a d e e d o u f é .

ED

EMOL:

EST :

I?ES?:

M.?:

151 ,50

43 ,14

29 ,45

7 ,24

8 .04

10 ,37

2 ,92

252 ,66
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CNPJ - 03.628.758/0001-67

Rua Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva - SP - CEP 17.160-000

L is ta d e p re s e n ç a ;

I

07 - Taiane Aparecida Cronjarger de Oliveira

CPF do M F : 403 .505 .368 -64

RG : 48 .232 .475 -2

1 0 - Paulo Padanosque P e re ira ~ ~ _

CPF do M F : 797 .613 .998 -34

RG : 7 .830 .273 # I-
11 - Thiago Savian C am pe5e_ s<~_ .~=~~~ _

CPF do M F : 303 . 709 .438 -9~ •

RG : 27 .563 .511 -X

12 - C ib e le L og i do s S an to s M arqu i ~1i1vt().tu@~L~1d~_' _
CPF do M F : 141 .230 .088 -60 l O

RG : 15 .805 .357 -6

08 - Jair Antônio Longo

CPF do M F : 787 .612 .408 -00

RG : 8 .681 .696

A ssem b le ia G era l E x trao rd in á rio 26/01/2017

01 - R ogério A parec ido M a 'qu '

C PF do M F : 141 .269 .868 .55 -

RG : 20 .926 .237

02 - R aphae l C and io to pe re ira __ .::< 1 " ,~ ;; '::::= = ::::: ':;; ';;: '~ < ;::7 ~ ~ = -- ~ _

CPF do M F : 306 .602 .938 -70

RG :43 .153 .502_02~_ , ~

03 - A n tôn io Jo ão C o __ ~ . __ ~ ~ _

C PF do M F : 251 .l45 .498 -0~

RG : 5 .646 .125 ~ {~ ' \ , \ •• ,
0 4 Jessé R od rigo de A lm e id a A lves ~ ,q ,,\J ....\. ~ ~ _f'.-~_~_,,~JV.'I__ \o__

CPF do M F : 342 .048 .458 -51

RG : 43 .157 .302 -02 n"d
05 -A lexC ris tiano D ias ~ ~ ~

C PF do M F : 272 .689 .458 -50 - R ~G :26 .70 ,'.7 89 -0 .~ •

06 - G uarac i G om es de ca rv a lho~ ~~ ~ it~ ~ , _
CPF do M F : 825 .974 .648 -49

RG : 9 .604 .857 -8

09 - Solange Aparecidn Candioto Pereira

CPF do M F : 249 .294 .128 -03

RG : 16 .434 .504 -8

A rea lv a .5P . 26 de Jane iro de 2017

~
R aJlrtf~ d io to P e re ira

Presidente
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2" OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURimCAS DE BAURU - Si'

Assoc iação Bene ficen te C u ltu ra l de Com un i lcão Com uR ltÍl'l'iaA ~ . ~ rio

A rea lva

CNPJ - 03.628.758/0001-67

Rua Am ador Fe rnandes Pere ira , 46 - R es idenc ia l B e la V is t" - C en :ro - A rea lva - SP - CEP

17.160-000

Re lação dos m em bros da D ire to ria : 2017 /2020

P res iden te : - R aphae l C and io to Pe re ira , b ras ile iro , casado , rad ia lis ta , RG : SSP /SP - 43 .153 .502 -02 , CPF do M F :

306 .602 .938 -70 , res iden te a Rua João Bas ilio , 578 , cen tro , A rea lva -São Pau lo ;

V ice -P res iden te : - A n tôn io João Carra ro , b ras ile iro , casado , com erc ian te -ag ricu lto r, RG : 55P /5P - 5 .343 .125 , CPF

do M F : 251 .145 .498 -04 , res iden te a Rua João Bas ilio , 476 , cen tro , A rea lva - 5ão Pau lo .

S ecre tá rio : - R ogé rio Apa rec ido M arqu i, b ras ile iro , casado , au tono rro , RG :cSP /5P - 20 .926 .237 , CPF do

M F :141 .269 .868 -55 , res iden te a Rua E :iaza r B raga , 666 , A rea lva -São Pau lo ;

Tesou re iro : - Ja ir A n tôn io Longo , b ras ile iro , casado , com erc ian te , RG : S5P /SP - 8 .681 .696 , CPF do M F :

787 .612 .408 -00 , res iden te a Rua M anoe l de O live ira , 162 , A rea lva -SP .

D ire to r de O perações : Jesse Rodrigo de A lm e ida A lves , , b ras ile iro , casado , rad ia lis ta , RG : 43 .157 .302 -02 , CPF do

M F : 342 .048 .458 -51 , res iden te a Rua An ton io Lenha ro , 121 , N úc leo Dona Laza ra , A rea lva -5P ;

D ire to r de Pa trim ôn io : G ua rac i G om es Carva lho , b ras ile iro , casado , m o to ris ta , RG :55P /SP - 9 .604 .857 -8 , CPF do

M F : 825 .974 .648 -49 , res iden te a Rua 5e ra fim C repa ld i, 18 , V ila M aria M e lhado , A rea lva -SP

D ire to r de Cu ltu ra e Com un icação Soc ia l: Ta iane Apa rec ida C ron ja rje r de O live ira , RG : 48 .232 .475 -2 , CPF do M F :

403 .505 .368 -64 , so lte ira , ass is ten te soc ia l, res iden te a Rua Rua Pedro Cand ido de O live ira , 39 , C on jun to Job

G arc ia de A lm e ida , A rea lva -SP ,

A rea lva -SP , 26 de Jane iro de 2017

RaPh~e ira

P res iden te
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ESTATU TO SO C IAL D A ASSO C IAÇ ÃO BEN EFIC EN TE C U lTU R I~ D E C O M U N IC A~Q tN m 'íR Il\!SO LlD AR IED AD E

D E AR EAlVA-SP

Aprovado em Assem ble ia G eral Extraord inária de 26 Janeiro de 2017

C APITU LO I

D a d e n o m in a ç ã o . S e d e e Á re a d e A tu a c ã o :

AR TlG C ? 12 - A Associação Benefi ~ente C ultura l de C om unicação C om unitária Solidariedade de AreaJva, com sede na

cidade de Arealva-SP, na R ua Am ador Fernandes Pereira, n 2 46, R esidencia l Bela V ista, fundada em 12 de novem bro

de 1.999, é um a associação, sendo regulada por este Estatuto devidam ente adaptado ao novo C ódigo C ivil, le i

10.406 de 10/01/2002 e alterado pela le i 10.838 de 30/01/2004, com a seguinte redação.

AR TIG O 2º - A Associação fo i constitu ída com as seguintes fina lidades: D efender a dem ocratização dos m eios de

com unicação, e em especia l, a Execução do Serviço de R adiodifusão C om unitária , de baixa potencia (até 2S w atts),

com o objetivo de prom over ativ idades visando o desenvolvim ento da cultura, educação e dos profissionais de

com unicação socia l da coletiv idade inserida na área de cobertura da em issora, prestando serviços perm anentes sem

qualquer d iscrim inação de cliente la.

Parágrafo 12 - São órgãos constitu tivos da Associação, a Assem ble ia G eraL a D iretr-ria Executiva e o C onselho F iscal e

C onselho C om unitário ;

Parágrafo 22 - É indeterm inado o tem po de duração da Associação;

Parágrafo 3 2 - A Associação não tem fins lucrativos;

Parágrafo 42 - A Associação m anterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado, Poder

Econôm ico, credo re lig ioso e racia l.

C APITU LO 11

D os O bjetivos:

AR TIG O : 39 - São prerrogativas da Associação:

Parágrafo 1º - P rom over ativ idades educacionais e form ação gera l, fo lc lóricas e cultura is típ icas da região;

Parágrafo 22 - Incentivar com portam ento de partic ipação, organizaçãc e solida:iedade, criando ou estim ulando

para este fim ativ idades, m ovim entos e organism os;

Parágrafo 3 2 - D ivulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliação;

Parágrafo 42 - M anter convênios (u associar a entidades sim ilares para a prestação de serviços de assessorias;

Parágrafo 52 - D ivu lgar e prom over suas ativ idades e fina lidades através da constitu ição de órgãos de im prensa

com o rádio com unitária ;

Parágrafo 62 - R ealizar a cobrança de contribu ições dos associados;

Parágrafo 72 - C obrar m ensalidades com valor estabelecido pela Assem ble ia G eral;

Parágrafo 82 - Prestar serviços com patíve is com as fina lidades do Estatuto, com o objetivo de arrecadar fundos para

m anutenção da Entidade;

Parágrafo 9 2 ~ Adm inistrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido rje a lcan~ar o objetivo da Associação;

Parágrafo 10 - C riação da C asa de C ultura e M useu ligados à área de com unicação e cultura, am pliando o

conhecim ento e o lazer com unitário .

--------------_ ...::-)---
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Parágrafo 1 1 . Dar oportunidade à difusão das ideias, elemen s e cUltura,tra"J(lieJt~niJ,\j(IIb'9il.scl'f.\'1~ oa

comunidade, propagando a música nacional, além do intercâ

Parágrafo 12 _ Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

n e c e s s á r i o ;

Parágrafo 1 3 . Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente;

Parágrafo 14 - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitário;

Parágrafo 1S _ coletar, p e s q u i s : : I r , elaborar E : : divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais,

informações de cunho, social, econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu

interesse.

Capitulo 1 1 1

Dos Associados. seus Direitos e Deveres:

ARTIGO: 4º _ Poderá associar-se e participar gratuitamente da Associação qualquer pessoa,em especial os

domiciliados na área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. independente de cor,for!11ação

profissional, raça ?exo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação

política ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto.Todos os cidadãos em dia

com suas obrigações Estatutárias terão direito a voz, ao voto e ser votara para q .Iaisquer instância deliberativa que

compõem a Associação, desde que o associado tenha em dia suas obrigações Estatutárias. Fica assegurado o

ingresso de Pessoas Jurídicas, sem fins lucrativos, de forma gratuita a Entidade, desde que sediadas na área de

execução dos Serviços de Radiodifusão, sendo assegurado ao seu representante legal, o direito de escolher,

mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da Associação, bem como o direito de voz

e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, nas instâncias deliberativas existentes na Associação. Todos

os associados terão seus nomes registrados no livro de registro e podem convocar a Assembleia Geral Extraordinária

em requerimento ao presidente, dentro das condições estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo 1 2 - Todo associado terá acesso aos documentos oficiais da Associação sem restrição alguma;

Parágrafo 22 - O associado poderá apresentar projetos na área abrangida pela Associação, mediante solicitação por

escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião

de Diretoria Executiva;

Parágrafo 32 ~ Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através

de convênios.

Parágrafo 42 _ ter voz e votar nas assembleias da Entidade, desde que assine o livro de presença;

Parágrafo 5 9 . O associado poderá gozar dos benefícios oferecidos pelo Estatuto da Entidade; entre eles, o de

indicar novos associados;

Parágrafo 69 • A pessoa ou entidade que faltar a (02) duas Assembleias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não se

fizer presente em 02 (duas) nas Assembleias Gerais Extraordinárias, ocorridas neste período, será convocada pela

Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção Executiva, por maioria absoluta, decidir ou não a

- -
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social.

Parágrafo 79. _ São deveres de o associado comparecer as Assembleias Gerais ou reuniões da Diretoria Executiva se

fizer parte dela;

Parágrafo 82 _ O associado deve prestar serviço à Associação aceitando e exercendo cargo para qual foi eleito, salvo

escusa legitima;

Parágrafo 9º - O associado deve observar e seguir os dispOSitivos deste Estatuto; """
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P arág ra fo 10 - O assoc iado deve rá p rom ove r o desenvo lv im
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to da A ssoc iaçã~ lcR oF lLM .A D o_N ° 64 .125

P arág ra fo 11 - O assoc iado deve rá de fende r o bom nom e da A ssoc iação levando ao conhec im en to da m esa

adm in is tra tiva as fa lhas ex is ten tes ;

P a rág ra fo 12 - S ão deve res de o assoc iado paga r as m ensa lidades em d ia ;

P a rág ra fo 13 - O A ssoc iado deve com parece r as A ssem b le ias convocad •..•s , vo ta r, se r vo tado pa ra ocupa r ca rgo na

A ssoc iação ;

P a rág ra fo 14 - O assoc iado pe rde rá o d ire ito de pe rtence r ao quad ro da A ssoc iação e se rá exc lu ído po r jus ta causa

se não cum prir o E sta tu to . A exc lusão som en te oco rre rá após esgo ta r todos os trâm ites lega is es tabe lec idos nes te

E sta tu to . O assoc iado que fo r condenado em processo crim e pe la Jus tiça do P a ís pe rde rá o d ire ito de pe rtence r ao

quad ro da A ssoc iação e se rá exc lu ído au tom a ticam en te . N os dem a is casos sem pre es ta rão assegu rados ao

assoc iado exc lu ído , à opo rtun idade de im pe tra r recu rso reco rrendo da dec isão , ga ran tido -se o am p lo d ire ito de

de fesa ;

P a rág ra fo 15 - F ica p rev is ta a im pos ição de penas leves , com o a suspensão dos d ire itos de assoc iado po r tem po

de te rm inado , com a pena podendo estende r-se a té 12 (doze ) m eses ;

P a rág ra fo 16 - A perda da cond ição de assoc iado se rá in fo rm ada po r escrito , podendo o assoc iado den tro de 30

(trin ta ) d ias , a con ta r do receb im en to do com un icado , reco rre r da dec isão pa ra a A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria ,

que deve rá se r convocada den tro de ou tros 30 ( trin ta ) d ias , a con ta r do p ro toco lo do recu rso , pa ra ana lisa r o caso

e p ro fe rir a dec isão fina l;

P a rág ra fo 17 - Q ua lque r assoc iado , a qua lque r m om en to , pode rá so lic ita r o des ligam en to jus tificado ou não da

A ssoc iação , fazendo -o a través de pe tição escrita à D ire to ria E xecu tiva , ficando assegu rado o d ire ito de vo lta r a faze r

pa rte da A ssoc iação no m om en to que acha r m ? is conven ien te ;

P a rág ra fo 18 - O A ssoc iado que de ixa r de paga r suas con tribu ições po r 03 (três) m eses consecu tivos se rá a fas tado

do quad ro de assoc iados , podendo vo lta r quando qu ita r os déb itos . N o caso do assoc iado de ixa r de paga r po r 12

(doze ) m eses consecu tivos se rá exc lu ído . O pagam en to deve rá se r rea lizado sem pre na S ecre ta ria da A ssoc iação a té

o déc im o d ia do m ês.

P a rág ra fo 19 ~ O assoc iado que es tive r um m ês a trasados com suas m ensa lidades não pode rá vo ta r ou se r vo tado ;

P a rág ra fo 20 - O assoc iado pode ap resen ta r a D ire to ria E xecu tiva qua lque r rec lam ação po r escrito que ache jus ta ;

P a rág ra fo 21 - F ica assegu rado ao assoc iado o d ire ito de reco rre r a A ssem b le ia G era l con tra qua isque r a tos les ivos

aos seus d ire itos , inc lu ído os casos p rev is tos de suspensão dos d ire itos de assoc iado po r tem po de te rm inado , ou de

exc lusão ;

P a rág ra fo 22 - O s assoc iados não responde rão so lida ria nem subs id ia riam en te pe las ob rigações soc ia is da

A ssoc iação ;

C A P IT U LO IV

D os Ó rgãos de A dm in is tração . F unc ionam en to e O rgan ização :

A R T IG O : 52 - S ão ó rgãos da A ssoc iação : A ssem b le ia G era l, D ire to ria E xecu tiva , C onse lho F isca l e C onse lho

C om un itá rio .

D a A ssem b le ia G era l:

A R T IG O 6º - A A ssem b le ia G era l, ó rgão m áx im o de dec isão , se rá convocada o rd ina riam en te um a vez ao ano , sem pre

no d ia 26 de jane iro , pa ra ava liação dos traba lhos desenvo lv idos , p res ' ação de con tas do exe rc ic io an te rio r pe la
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D ire toria Executiva , aprovação do p lano de ação anua l e Ifiscussão de aSSM~~~lfiiffiG J;m sctade e/ou das

comunidades envo lv idas. Cabe a Assemble ia Gera l a competê .'U " "'"~ "' " u> d ' , d~ 'UVdl

as contas e a lte rar o presente Esta tu to , ou se ja , nenhum outro órgão poderá exercer essas tare fas.

Parágra fo 12 - A Assemble ia Gera l poderá ser convocada extraord inariamente pe la D ire toria Executiva , m ediante a

assinatura de 05 (membros); ou por ao menos 2/3 (do is terços) dos associados em dia com suas obrigações

Esta tu tárias através de aba ixo .assinado; e pe lo Conse lho F isca l e Conse lho Comunitá rio . Em todos os casos, devem

ser cumpridas as previsões Esta tu tárias. A convocação deverá ser fe ita ()m anteLedência de, no m ín im o, 15 (qu inze

d iasL através de ed ita l a fixado na sede e estúd ios da entidade e d ivu lgação de pe lo menos quatro chamadas d iárias

durante a programação da em issora , e por pub licação em jorna l ou revista de circu lação loca l ou por panfle tagem

ampla nas comunidades envo lv idas, fixado de cartazes convocatórios nas princ ipa is casas comercia is , onde

constarão o d ia , loca l, horário e pauta da reun ião.

Parágra fo 22 - As Assemble ias Gera is serão rea lizadas mediante Edita l exp lic itamente claro e ob je tivo quanto ao

assunto a ser tra tado na Assemble ia Gera l ou reun ião da D ire toria Executiva e poderá ser receb ido pe lo associado ou

por a lgum membro da fam ília de le ;

Parágra fo 32 - A Assemble ia Gera l de liberará em prim eira convocação somente com presença abso lu ta dos

associados (50% mais um ) e, em segunda convocação, 30 m inutos após, somente com a presença de 1/3 (um terço)

dos associados. Se ,a inda assim , a Assemble ia não puder ser insta lada, deverá ser fe ita outra convocação, a té que

esse quorum de 1/3 (um terço) dos associados se ja ating ido . Uma vez insta lada a Assemble ia , o Esta tu to só poderá

ser a lte rado mediante a aprovação de 2/3 (do is terços) dos associados a presente Assemble ia ;

Parágra fo 42 - o livro de assinatura que contro la a presença dos associadns será ot'riga toriamente fechado e

assinado pe lo presidente e pe lo secre tário , an tes do in ic io da Assemble ia ou reun ião da D ire toria Executiva ;

Parágra fo 52 - As decisões das Assemble ias Gera is serão tomadas por maioria abso lu ta dos presentes, observando o

"quorum " consignado neste Esta tu to , ficando pro ib idos os votos por procuração ou qua lquer outro tipo de

documento ;

Parágra fo 62 - Uma vez insta lada a Assemble ia , o Esta tu to somente será a lte rado mediante a aprovação de 2/3 (do is

terços), dos associados presentes;

Parágra fo ]2 - Serão tomadas por escru tín io secre to , as de liberações que envo lvam a ele ição da D ire toria Executiva ;

Conse lho F isca l; p revisões orçamentárias; e aprovação de contas; ju lgamento dos A tos da D ire toria na ap licação das

pena lidades.

Parágra fo 82 ~ Cabe a Assemble ia Gera l, a fixação do va lor da mensa lidade de manutenção, tendo em vista a

proposta da D ire toria Executiva para a re ferida matéria ;

Parágra fo 92 - Cabe a Assemble ia Gera l ana lisar e aprovar ou re je ita r as c'mtas e o aa lanço Gera l da Associação;

Parágra fo 10 - Cabe a Assemble ia Gera l ana lisar e aprovar ou re je ita r o re la tório da D ire toria Executiva e o Parecer

do Conse lho F isca l;

Parágra fo 11 - Cabe a Assemble ic Gera l ana lisar e aprovar ou re je ita r o orçamento anua l de Rece itas e Despesas da

Associação. A D ire toria Executiva comunicará , com 15 (qu inze) d ias de antecedência , a data marcada para a

rea lização da Assemble ia Gera l O rd inária , ressa ltando o loca l onde se -;;;(õn trem à d isposição aos sócios o-s---

segu in tes documentos: Re la tório da D ire toria Executiva ; Ba lanço Gera l das Contas '; Parecer do Conse lho F isca l e o

ú ltim o -re la tório do Conse lho Comunitá rio e o orçamento anua l de rece itas e despesas da Associação.

Parágra fo 12 - Haverá uma Sessão O rd inária , sempre no d ia 26 de jane iro , da Assemble ia Gera l, para a apresentação

do re la tório e verificação das contas do exercíc io findo, e tantas quantas Sessões Extraord inárias forem convocadas,

na form a deste Esta tu to .

I

-- -- _._----------------
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P a rá g ra fo 1 3 - C om pe te à A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , d ia n te a p ro va çã llI~ fl.< iI( jis l'le ~ 4 n ili d e lib e ra r so b re

a re fo rm a do E s ta tu to S o c ia l; e le iç ã o e d e s titu iç ã o d a D ire t

d e s titu iç ã o d e q u a lq u e r d o s ó rg ã o s d a A dm in is tra çã o e A sse sso ram en to d a A sso c ia çã o e tra ta r d e q u a lq u e r a s su n to

d e in te re s se d a A sso c ia çã o .

A R T IG O : 7 2 - A s A ssem b le ia s G e ra is E x tra o rd in á r ia s sã o a s d e p re v is õ e s o rçam en tá r ia s e a s d e p re s ta çã o d e co n ta s ,

am ba s se rã o a n u a is e o b r ig a tó r ia s ,

A R T IG O : 8 º - C om pe te a A ssem b le ia G e ra l, e le g e r a D ire to r ia E xe cu tiv a )u d e s tit.; ir q u a lq u e r d e se u s m em b ro s ; e

a lte ra r o E s ta tu to , em am bo s o s ca so s com A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia co n vo ca d a p a ra e sse s ca so s ; ju lg a r e

d e c id ir em u ltim a in s tâ n c ia to d o s o s a ssu n to s d a A sso c ia çã o ; a p ro va r o R eg im en to In te rn o q u e re g u lam en ta o s

vá r io s se to re s d a a tiv id a d e d a E n tid a d e ; a p ro va r, o u re je ita r o s b a la n ço s e a s co n ta s d o e xe rc íc io a n te r io r ; a n a lis a r e

d e fin ir o p la n e jam en to d o tra b a lh o d o p e río d o se g u in te ; a u to r iz a r a a lie n a çã o d e b e n s , c u ja co n se rva çã o n ã o co n v ie r

a o s in te re s se s d a A sso c ia çã o , b em com o co n tra ir em p ré s tim o s p a ra a com p ra d e e q u ip am en to s o u a q u is iç ã o d e

p ré d io p ró p r io , b em com o c r ia r o C on se lh o C om un itá r io d a E n tid a d e .

D a D ire to r ia E xe cu tiv a :

A R T IG O : 9 2 - A a dm in is tra çã o d a A sso c ia çã o ca b e rá a D ire to r ia E xe cu tiv a , e le ita em A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd i,n á r ia ,

e com po s ta d o P re s id e n te ; d o V ic e -P re s id e n te ; d o S e c re tá r io ; d o T e so u re iro ; d o D ire to r d e O pe ra çõ e s ; D ire to r

C u ltu ra l e d e C om un ica çã o S o c ia l e D ire to r d e P a tr im ô n io .

P a rá g ra fo 12 - A D ire to r ia E xe cu tiv a re u n ir-s e -a ca d a 10 d ia s , em da ta , h o ra e lo ca l p o r e la d e te rm in a d a e ,

e x tra o rd in a r iam en te , s em p re q u e co n vo ca d a p o r 5 m em b ro s d a D ire to r ia E xe cu tiv a ,p e lo C on se lh o F is ca l o u p e lo

C on se lh o C om un itá r io .

P a rá g ra fo 2 2 • N en h um m em b ro d a D ire to r ia E xe cu tiv a se rá rem une ra d o , n em re ce b e rá lu c ro so b re q u a lq u e r

p re te x to ;

P a rá g ra fo 3 2 - A D ire to r ia E xe cu tiv a fu n c io n a rá com a p re se n ça a b so lu ta d o s m em b ro s ;

P a rá g ra fo 4 º - A s va g a s a b e rta s n a D ire to r ia E xe cu tiv a , a n te s d o fin a l d o m anda to , d e ve rã o se r p re e n ch id a s p o r

e le iç ã o d e o u tro a s so c ia d o , e a p ro va d a p e la m a io r ia s im p le s d a A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tra o rd in á r ia ;

P a rá g ra fo 5 º - A s d e lib e ra çõ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a se rã o tom ada s p o r m a io r ia d o s vo to s ;

P a rá g ra fo 6 2 - S e rá co n s id e ra d o va g o o ca rg o d o e le ito q u e n ã o tom a r p o sse d e n tro d e 3 0 d ia s ;

P a rá g ra fo 7 2 - A D ire to r ia E xe cu tiv a te rá d e fa ze r cum p rir to d a s a s d e lib e ra çõ e s d a A ssem b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 8 2 - R e so lv e r so b re a e xc lu sã o , o u su sp e n sã o tem po rá r ia , d o s a sso c ia d o s , e n cam in h a n d o a A ssem b le ia

G e ra l, o d e c id id o , p a ra d e lib e ra çã o ;

P a rá g ra fo 9 2 - D e lib e ra r so b re o a um en to d o p a tr im ô n io d a A sso c ia çã o ;

P a rá g ra fo 10 - D a r in fo rm a çõ e s p re c is a s , p o r m e io d e re g u lam en to s , s o b re 05 se rv iç o s p re s ta d o s p e la A sso c ia çã o ;

P a rá g ra fo 11 - A u to r iz a r o P re s id e ,1 te a fa ze r co n tra to s p re c io so s e d e te rm in a r a s re sp e c tiv a s co n d iç õ e s ;

P a rá g ra fo 12 - A p ro va r o rçam en to s e p la n ta s d e a b a s a se rem e xe cu ta d a s p e la A sso c ia çã o ;

P a rá g ra fo 13 - In te rp re ta r o p re se n te E s ta tu to , c um p rin d o -o d e fo rm a in te g ra l;

A R T IG O : 10 - D as d e c is õ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a , c a b e rá re cu rso p a ra a A ssem b le ia G e ra l.

A R T IG O : 1 1 - O pe río d o a dm in is tra tiv o te rá 0 3 a n o s , a co n ta r d o d ia d a e le iç ã o a té q u e se com p le te o m anda to .
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r ro g a d o o m a fl. llªR IlF li! iU li\ ir~ 6 iI l1 :fs < e c u tiv a , s e n d o

A R T IG O : 1 2 - A D ire to r ia E x e c u tiv a s e rá e le ita ju n ta m e n te c o m o C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C o m u n itá r io p a ra

m a n d a to d e 0 3 (trê s ) a n o s , e m A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o n v o c a d a p a ra e s te fim , a tra v é s d e v o ta ç ã o a b e rta

n a s c h a p a s in s c r ita s ;

P a rá g ra fo 1 2 - A fo rm a ç ã o d a D ire to r ia E x e c u tiv a s e rá a p a rt ir d a p ro p o rc io n a lid a d e q u a lif ic a d a e d ire ta d o s v o to s ;

P a rá g ra fo 2 2 - A A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o m fim e le ito ra l d e v e rá s e r c o rv o c a d a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a

d e tr in ta d ia s , u tiliz a n d o -s e o s m e s m o s m e io s d e d iv u lg a ç ã o p re v is to s n e s te E s ta tu to ;

P a rá g ra fo 3 2 - A in s c r iç ã o d a s c h a p a s d e v e rá s e r fe ita a té q u in z e d ia s a n te s d a d a ta m a rc a d a p a ra a re a liz a ç ã o d a

A G E , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c r ito à C o m is s ã o E le ito ra l;

P a rá g ra fo 4 2 - S o m e n te p o d e rã o v o ta r e s e re m v o ta d o s o s a s s o c ia d o s q u e e s te ja m e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s

e s ta tu tá r ia s .

A R T IG O : 1 3 - C o m p e te a D ire to r ia E x e c u tiv a , c o le tiv a m e n te :

P a rá g ra fo 1 2 - D ir ig ir a A s s o c ia ç ã o d e a c o rd o c o m o p re s e n te E s ta tu to e a d m in is tra r o p a tr im ô n io p ro m o v e n d o o

d e s e n v o lv im e n to d a E n tid a d e ;

P a rá g ra fo 22 ~C u m p rir e fa z e r c u m p r ir o p re s e n te E s ta tu to e a s d e m a is d e c is õ e s d a A s s e m b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 3 2 - R e u n ir -s e o rd in a r ia m e n te a c a d a 1 0 (d e z ) d ia s e e x tra o rd in a r ia m e n te q u a n d o h o u v e r c o n v o c a ç ã o ;

P a rá g ra fo 42 - M a n te r a e s c r itU l a ç ã o e m d ia ;

P a rá g ra fo 5 2 - P ro m o v e r e in c e n tiv a r a c r ia ç ã o d e c o m is s õ e s d e d e p a rta m e n to c o m fu n ç ã o d e a s s e s s o r ia a s

a tiv id a d e d a E n tid a d e e o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

P a rá g ra fo 6 2 - A c o n tra ta ç ã o e re m u n e ra ç ã o d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s e s p e c ia liz a d o s , c o m o jo rn a lis ta s , ra d ia lis ta s ,

re d a to re s , lo c u to re s , té c n ic o d e s o m e in fo rm á tic a ; e o u tro s p ro fis s io n a is e s p e c ia liz a d o s e m m a n u te n ç ã o d a

e m is s o ra d e rá d io a d m in is tra d a p e la A s s o c ia ç ã o ;

P a rá g ra fo 7 2 - A c o m p a n h a r e s e g u ir o r ie n ta ç õ e s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

P a rá g ra fo 8 2 - A s d e c is õ e s d a d ire to r ia s e rã o to m a d a s p o r m a io r ia d e v o to s , c o m a p a rtic ip a ç ã o g a ra n tid a d a m a io r ia

s im p le s d e s e u s m e m b ro s .

P a rá g ra fo 9 2 • A c o n tra ta ç ã o e d e m is s ã o d o s fu n c io n á r io s d e p e n d e rã o d e a p ro v a ç ã o d a m a io r ia a b s o lu ta d a

D ire to r ia E x e c u tiv a ;

P a rá g ra fo 1 0 - C o n v o c a r a A s s e r.1 b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 1 1 - P re s ta r c o n ta s b im e s tra lm e n te a o C o n s e lh o C o m u n itá r io e a n u a lm e n te à A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia ,

o u q u a n d o s o lic ita d o p e la A s s e m b le ia G e ra l;

-
P a rá g ra fo 1 2 - T ra ç a r e s tra té g ia e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s o b je tiv o s d e fin id o s e m

A s s e m b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 1 3 ~ A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip a m e n to s ;

P a rá g ra fo 1 4 - E fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d re m n o s o b je tiv o s d a E n tid a d e ;
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Parágrafo 15 - Aprovar e modificar reg imentos in tern de departament:("'9 tam .J\~ ' . <jJ l1@ venham a ser

implementados e/ou adm in istrados pela Entidade.

ARTIGO : 14 - Caberá a cada dire tor, ind iv idualmente:

Parágrafo 12 - D irig ir e adm in istrar os serviços prestados pela Entidade dentro do Estabelecido no Estatuto;

Parágrafo 22 . Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas

espontaneamente assum idas;

Parágrafo 32 - Manter postura pública compatíve l com as responsabilidades do cargo que exerce;

Parágrafo 42. Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela D ire toria Executiva;

Parágrafo 52 - Assum ir os comprom issos concernentes ao desempenho de suas funções.

ARTIGO : 15 - Compete ao Presidente:

Parágrafo 12. P resid ir as reuniões da D iretoria e da Assemble ia Gera l;

Parágrafo 22 - Representar a Associação em Juízo e fora dele;

Parágrafo 32 - Convocar e presid ir reuniões da D iretoria Executiva e da Assemble ia Gera l;

Parágrafo 42 - juntamente com o tesoure iro , abrir e manter contas bancárias, assinar cheques, pagar contas e

assinar balancetes;

Parágrafo 52 - Conceder férias; conceder licença a funcionários; ordenar e pagar despesas autorizadas nas formas

do orçamento, e juntamente com o tesoure iro assinar cheques e documentos contábeis;

Parágrafo 62 - organizar re la tório das ocorrências do ano anterior, apresentado-o a Assemble ia Gera l O rd inária de

provisões orçamentárias e de prestação de contas. O re la tório deverá conter os principa is eventos do exercíc io ,

re lação dos filiados e balanço financeiro ;

Parágrafo 72 - Apresentar ao fina l de cada ano um relatório m inucioso a Assemble ia Gera l, sobre os fatos ocorridos

durante sua adm in istração.

Parágrafo 82 • Representar a Entidade ofic ia lmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em

gera l;

Parágrafo 092 ~ Assinar, juntamellte com o Secretário Gera l, as atas e demais documentos de circu lação interna e

externa;

ARTIGO : 16 - Compete ao V ice-?residente:

Parágrafo 12 - Substitu ir o presidente em seus impedimentos temporários, ou defin itivos até o fina l do mandato da

D iretoria Executiva;

ARTIGO : 17 - Compete ao Secretário :

Parágrafo 1º - Redig ir, assinar as atas junto com o presidente, ler, aberta as sessões, as atas das reuniões da Mesa e

das Assemble ias Gera is, e manter a transcrição em dia das atas das ASSE.11ble ias Gera is, e das reuniões da D iretoria

Executiva e Conselhos da Entidade;

Parágrafo 22 - Redig ir as correspondências da Associação e manter em bom estado sob sua guarda todo arquivo de

livros da Associação;

Ata  (1851734)         SEI 01250.025246/2017-61 / pg. 13



2" OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE 8.IoURU - SP

Parágra fo 3º • M ante r o liv ro com o reg is tro de todos os ass iados a tua lizado I8 .IB~~~m jtM oria Execu tiva

e as Assem ble ias quando so lic itado ;

Parágra fo 42 - P repara r ed ita is , convocações, c ircu la res, co rrespondências soc ia is d ive rsas, ass inando .os

jun tam ente com o P res iden te ;

Parágra fo 5º - M ante r sob seu con tro le a docum entação lega lm ente necessária dos func ionários da Entidade .

ART IGO : 18 . Compete ao Tesoure iro :

Parágra fo 1º - A rrecadar e fisca liza r todos os va lo res da Assoc iação e responder por e les;

Parágra fo 22 - Abrir con tas bancárias em estabe lec im entos des ignados pe la D ire to ria Execu tiva , depos ita r os va lo res

receb idos; ass inar cheques jun to com o pres iden te ; m ante r nas con tas os va lo res da Assoc iação proven ien te de

todas as rece itas, com o contribu ições e apo io cu ltu ra l, en tre ou tras, podendo ap licá -los , ouv ido sem pre a D ire to ria

Execu tiva ;

Parágra fo 3º - E fe tuar pagamentos dos im postos e ou tros au to rizados;

Parágra fo 42 - Superv is ionar o traba lho da tesoura ria e con tab ilidade ;

Parágra fo 52 - Apresen ta r ao Conse lho F isca l ba lance tes sem estra is e ba lanço anua l.

A rtigo : 19 - Compete ao D ire to r de Operações:

Parágra fo 12 - Partic ipa r a tivam ente das reun iões de D ire to ria Execu tiva , con tribu indo com as suas funções

co le tivas;

Parágra fo 22 - Im p lem enta r e superv is ionar a program ação, respondendo pe la qu~ lidade operac iona l das

transm issões

ART IGO : 20 - Compete ao D ire to r Cu ltu ra l e de Comun icação Socia l:

Parágra fo 12 - Partic ipa r a tivam ente das reun iê ies da D ire to ria , con tribu indo com suas funções Co le tivas;

Parágra fo 2º - O perac iona liza r e superv is ionar as a tiv idades desenvo lv idas jun to ao púb lico em gera l;

Parágra fo 32 . P rom over por todos os m eios possíve is , de fo rm a organ izada ; s is tem ática e e fic ien te a d ivu lgação

do nome, ob je tivos e rea lizaçõEs da Entidade ;

Parágra fo 42 . Coordenar e superv is ionar a e laboração de materia l de d ivu lgação da Entidade , bem como dos

docum entos de le itu ra obriga tó ria , com o este Esta tu to , Reg im entos In te rnos e docum entação enviada pe lo

Conse lho Comun itá rio , com pareceres sobre a program ação da Em issora de Rád io , en tre ou tros.

A rtigo : 21 - Compete ao D ire to r de Patrim ôn io :

Parágra fo 12 - M ante r sob seu con tro le todos os pa trim ôn ios da EntidadE quer se jam bens m óve is ou im óve is ,

m ate ria is de consum o, equ ipam entos, liv ros, d iscos, fitas , film es, pub licações em gera l;

Parágra fo 22 • Im p lem enta r o arqu ivo h is tó rico da Assoc iação em áud iO , v ídeo e m ateria l g rá fico .

ART IGO : 22 - O quorum m ín im o !=ara dec isão nas reun iões da D ire to ria Execu tiva é de cinco m embros. Em caso de

empate nos processos de vo tação caberá ao vo to do P res iden te à decisão .

Do Conse lho F isca l:

ART IGO : 23 - O Conse lho F isca l se rá constitu ído por 03 (três) m embros e será coordenado por um Pres iden te e um

Secre tá rio , com mandato de 03 (três) anos:
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P arág ra fo Ú n ico - O m anda to do conse lho F isca l te rá du raçã gua l ao da O ire t~6m w ti".J 'O ~4 iE l8 , 03 (três) anos.

sendo e le ito jun tam en te com a m esm a, m ed ian te a apresen t se no m esm o la. 5

cand ida tos tem que esta r em d ias com suas obrigações E sta tu tá rias .

A rtigo : 24 - C om pe te ao conse lho F isca l reun ir-se~á trim estra lm en te pa ra ap rec ia r e ap rova r ou não , os ba lance tes

finance iros , os docum en tos con tábe is e os a tos adm in is tra tivos que se re lac ionam com as finanças da en tidade , ou

a inda reun irá ex trao rd ina riam en te a ped ido da D ire to ria E xecu tiva ou por m a io ria s im p les de seus m em bros;

P arág ra fo 12 - O s parece res e as de libe rações do C onse lho F isca l se rão reg is tradas em atas c ircunstanc iadas,

lavradas em liv ros p róp rios e ass inadas por seus m em bros logo após o ence rram en to dos traba lhos ;

P arág ra fo 22 - F isca liza r todas as a tiv idades da D ire to ria E xecu tiva ;

P a rág ra fo 32 - R ubrica r e fisca liza r toda docum en tação con táb il;

P a rág ra fo 42. E m itir pa rece r soh re a p rev isão o rçam en tá ria e sob re o ba lanço anua l;

P a rág ra fo S 2 . O p ina r sob re as despesas extrao rd iná rias e sobre os ba lance tes trim estra is ;

P a rág ra fo 62 - C om pe te ao C onse lho F isca l convoca r A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria quando fo r o caso ;

P arág ra fo 72 - S erá au tom aticam en te cassado o m anda to do C onse lhe iro que de ixa r de com parece r à 03 (três)

reun iões consecu tivas ou 05 (c inco ) a lte rnadas, sem jus ta causa , a crité rio dos dem a is m em bros do C onse lho .

P arág ra fo 812 - A s de libe rações do C onse lho F isca l se rão tom adas por m a io ria s im p les de vo tos de seus m em bros

p resen tes e reg is tradas em liv ro p róp rio de "A tas".

D o C onse lho C om un itá rio :

A rtigo : 2S - O C onse lho C om un itá rio , e le ito em A ssem b le ia G era l pa ra m anda to igua l ao da D ire to ria , se rá com posto

po r, no m ín im o , 05 (c inco ) pessoas, rep resen tan tes de en tidades da com un idade loca l, ta is com o assoc iações de

c lasse , benem éritas , re lig iosas ou de m oradores , desde que lega lm en te ins titu ídas den tro da área de execução dos

S erv iços de R ad iod ifusão C om un itá ria , com o ob je tivo de acom panhar a p rog ram ação da em isso ra , com vis ta ao

a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade .

P arág ra fo 12 - O C onse lho C om un itá rio cum prirá as a tribu ições de fin idas pe la leg is lação v igen te sob re o se rv iço de

rad iod ifusão com un itá ria , devendo period icam en te e labo ra r re la tó rio resum ido con tendo a descrição da grade de

prog ram ação , bem com o sua ava liação .

P arág ra fo 22 - O conse lho com un itá rio reun ir-se -á cada 01 (um ) ano para aná lise da d inâm ica e perfil das

a tiv idades im p lem en tadas pe la D ire to ria E xecu tiva , ve rificando a sua adequação às m etas estabe lec idas ;

P a rág ra fo 32 - A provação da prog ram ação da E m isso ra .

P a rág ra fo 42 - C onvoca r A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria quando achar necessá ric .

A R T IG O : 26 - O presen te esta tu to poderá se r a lte rado no todo ou em parte m ed ian te convocação de A ssem b le ia

G era l E x trao rd iná ria , de con fo rm idade com o E sta tu to .

A R T IG O : 27 . A A ssoc iação não rem unera per qua isque r fo rm as, os ca rgos de sua D ire to ria E xecu tiva ; C onse lho

F isca l; D e libe ra tivos ou C onsu ltivos , e não d is tribu irá lucros , bon ificações ou van tagens a d irigen tes , m an tenedores

ou assoc iados, sob nenhum a fo rm a ou pre tex to .

C A P IT U LO V

D as E le ições e P osse :

I
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Artigo: 28 - As Eleições para a D iretória Executiva, Conselho cal e Lonselho ~iiilt'~éb(N 'Ium -2se-ão de 03

(quatro), em 03 (Três) anos, obrigatoriam ente até o dia 26 m 'J' "C' ~

com pletas da D iretoria Executiv,l, Conselho Fiscal e Conselho Com unitário, durante a realização de um a Assem bleia

Geral Extraordinária, convocada especialm ente para esse fim , m ediante voto secreto e sendo possível a reeleição

de seus m em bros por apenas um a vez.

Artigo: 29. Quando da eleição da D iretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Com unitário, se apenas um a chapa

for apresentada, ficará a critério do presidente da Assem bleia Geral a aprovação por aclam ação.

Artigo: 30 - Em caso de dem issão coletiva, as eleições realizar~se-ão tam bém por Assem bleia Geral Extraordinária,

na m esm a form a estabelecida por esse Estatuto;

Artigo: 31- O direito do voto é pessoal, individual e intransferível, não podendo ser inclusive exercido por

procuradores:

Parágrafo 19 - O associado que quiser se candidatar deverá apresentar-se para registro na Secretaria, até 08 (oito)

dias antes da data da votação, desde que faça parte de um a chapa com pleta de candidatos.

Parágrafo 2º - Só poderão concurrer ao pleito as chapas devidam ente registradas, em tem po hábil, pela Secretaria

que, durante o dicrda votação, deverão estar afixadas na banca receptora de votos.

Parágrafo 3º - Poderão ser registradas chapas para a D iretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Com unitário

(caso haja). separadam ente, sendo vedado som ente o registro de nom es para cargos isolados.

Parágrafo 42 - É facultado ao candidato que encabeçar um a chapa (da D iretoria ou do Conselho Fiscal ou Conselho

Com unitário) prom over a retirada do registro de sua chapa até 01 (um a) hora antes do horário m arcado para o início

da votação.

Parágrafo 52 - Os recursos contra o trabalho exercido nas Eleições poderão ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias

após as eleições, para o julgam rnto em Assem bleia Geral Extraordinária especialm ente convocada para tal fim ,

Artigo: 32 - A posse será dada pelo Presidente em Assem bleia, por m eio de um term o lavrado em livro próprio o

qual deverá ser assinado por todos os eleitos.

CAPITULO VI

Das Receitas e Despesas

ARTIGO 33 - A Associação advirá:

Parágrafo 12 - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a títu lo de doação, que ficará registrada em livro

caixa com valor, data e identificação do doador;

Parágrafo 22 - Da contribuição m ensal dos associados;

Parágrafo 32 - A Associação se m anterá com os valores arrecadado~ das cor.tribuições dos associaBõS; das

doações; da prestação de serviços e subvenções oficia is m unicipais, estaduais e federais; recursos que sem pre

serão aplicados nas finalidades da Entidade,consignadas neste Estatutos;

Parágrafo 4º - De cam panhas e outras atividades desenvolvidas para este fim de acordo com a orientação

Estatutária;

Parágrafo 52 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que com prom etam de form a

direta ou indireta os objetivos da Entidade;

')---
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MICROFILI\1ADO _ N° 64.125

P arágrafo 62 - S erá garantido aos doadores que o desejare

quebrado por decisão da D iretoria E xecutiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial;

P arágrafo 72 - A A ssociação aplicará integralm ente no território nacional todas as receitas; rendas; rendim entos; ou

eventual resultado operacional, na m anutenção e no desenvolvim ento de seus objetivos institucionais de acordo

com o artigo 3º do inciso IV do D ecreto nº 2,536/98;

A R T IG O : 34 - A s despesas da E ntidade podem ser:

P arágrafo 12 - A s despesas operacionaiS podem ser com o aluguel de bens m óveis e im óveis, com pra de

equipam entos eletrônicos, m aterial de escritório, custo para m anutenção de equipam entos, contratação de

engenheiros para apresentação de projetos técnicos, contração de profissionais liberais para pareces e serviços

de advocacia.

P arágrafo 22 - P agam ento de m ão de obra para assessoria técnica, m anutenção e operação dos equipam entos e

instalações, a titulo de pró-labore;

P arágrafo 3º ~ O s sócios não respondem pelas obrigações sociais.

C A P IT U LO VII

D a prestação de C ontas:

A R T IG O : 35 - A prestação de contas da A ssociação deverá observar, no m ínim o:

P arágrafo 1º - O s princípios fundam entais de contabilidade e as N orm as B rasileiras de C ontabilidade;

P arágrafo 2º - A publicidade, por qualquer m eio eficaz, no encerram ento do exercicio fiscal, do relatório das

atividades sociais e das dem onstrações financeiras da A ssociação, incluindo as certidões negativas de débitos junto

aos Ó rgãos governam entais brasileiros, colocando todos estes docum entos à disposição para o exam e de qualquer

associado;

P arágrafo 3º - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conform e

determ ina o parágrafo único do A r\. 70 da C onstituição F ederal.

C apitulo V III

D o E xercício S ocial:

A R T IG O : 36 • O exercício fiscal da A ssociação term inará em 31 de dezem bro de cada ano, quando serão elaboradas

as dem onstrações financeiras da A ssociação, de conform idade com as disposições legais.

C A P IT U LO IX

D a D issolução e Liquidação:

P arágrafo 1º - D a pauta deverá constar com o obrigatória a prestação de contas, verificada pelo C onselho F iscal,

até a data da A ssem bleia;

P arágrafo 2º - E m caso de decisão da A ssem bleia G eral pela dissolução e liquidação da A ssociação, caso haja

dividas na data, estas deverão ser pagas com a venda do patrim ônio, e o saldo restante deste patrim ônio deverá
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se r doado sendo des tinado em bene fic io de um a Ins titu iç

N ac iona l de A ss is tênc ia S oc ia l - C N A S . ou E n tidade P úb lica .

C ap ítu lo X

r O F l a A L D E R E G I S 'm O O V I L D E P E S S O A S J U R i D l C A S D E B A U R U - S P

con êne re d o 5

D a s D i s p o s i c õ e s G e r a i s

A R T IG O : 38 - O s casos om issos no p resen te E s ta tu to se rão reso lv idos pe la D ire to ria E xecu tiva e re fe rendados pe ja

A ssem b le ia G e ra l.

A R T IG O : 39 - A s dúv idas ou con flito s en tre os assoc iados e a A ssoc iação , o riundas des te E s ta tu to S oc ia l, se rão

reso lv idas , po r m e io de a rb itragem , de aco rdo com a Le i b ras ile ira e re fe rendadas pe la A ssem b le ia G e ra l, quando

não pude rem se r reso lv idas pe la D ire to ria . O s assoc iados firm a rão , ind iv idua lm en te , te rm o p róp rio de com prom isso ,

n a o p o r t u n i d a d e d a f i l i a ç ã o a e s t a A s s o c i a ç ã o .

A R T IG O : 40 - F ica o p resen te E s ta tu to fo i ap rovado em A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria rea lizada em 23 de jane iro

de 2013 , se rá reg is trado na fo rm a da le i, im p resso e d is tribu ído aos assoc iados , en trando em v igo r im ed ia tam en te ,

podendo se r re fo rm u lado sem pre que os in te resses da A ssoc iação ass im ex ig irem .

A rea lva -S P , 26 de jane iro de 2017

~
R óphae l C and io to P e re ira

P res iden te

O A B /S P - 115 .682
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2 ° O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E

P E S S O A S J U R ÍD IC A S D E B A U R U - S P

RUo\.RJO BRAJ'l/CO, 16-56- VILA AMERICA

C E P ~ " 1 7 .0 1 4 - 0 3 1 - F O N E (1 4 ) 3 0 1 0 -8 0 4 0

L U IS M A R C IO O L IN T O P E S SO A

O F IC IA L

j

Q u e o p r e s e n t e t í t u l o f o í P R O T O C O L IZ A D O n o I
L iv r o A s o b n O 6 4 .1 2 5 M IC R O F IL M A D O s o b o

m e s m o n ú m e r o , A V E R B A D O E M F R E N T E A O

R E G IS T R O n ' 2 .4 6 4 d o L iv r o A .P J , e m 2 5 d e

a b r i l d e 2 0 1 7 . O r e fe r i v e r d a d e e d o u fé.

E D I

EMOL:

E S T , :

I P E S P :

M,P,:

1 5 1 ,5 0

4 3 ,1 4

2 9 ,4 5

7,24

8 ,0 4

1 0 ,3 7

2 ,9 2

2 5 2 ,6 6
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2"OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURiDICAS DE IJAllRU - sr

MICROI'ILJ\IADO - N° 64.126

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO SOl FM - 87,9 MHz -AREALVA-SP

Aos vinte e oito (28) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017), às 20 horas, na Rua Pedro

Pereira, 388, reuniu-se o em atendimento aos preceitos da Lei, o Conselho Comunitário da RACOM da Associação

Beneficente Cultural de Comunicação Solidariedade de Arealva,SP, sendo registrado a presença dos 5 (cinco)

conselheiros eleitos em 28 de fevereirC' de 2017, representando as seguintes entidades legalmente constituídas no

município: (1) _ Associação de Pais e Amigos dos ExcepCionais de Arealva, CNPJ: 01.607.788/0001-61, com sede

Avenida Matão, 609, Arealva, SP; sendo representadas pelo senhor Paulo Juliano Nicolielo Junior, brasileiro,

pecuarista, RG: SSP/SP, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente na Rua Dídimo Maulaz Silva, 322, centro,

Arealva, SP; (2) Vila Vicentina de Areaiva, CNPJ: 50.830.314/0001-90, com sede na Avenida da Saudade, 593, centro,

Arealva- SP; sendo representada pela presidente Ângela Maria Bertolo Giraldi, brasileira, casada, do lar, RG: SSP/SP,

19.597514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente na Avenida da Saudade, 816, centro, Arealva- SP; (3) Renascer

Clube da Terceira Idade, CNPJ:02.922.670/0001-90, com sede a Rua Antonio Ferreira, 594, centro, Arealva, SP, sendo

representada pelo presidente Antonio Dorival Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG: SSP/SP, 5720696, CPF do

MF: 515894438-53, residente na Rua Pedro Abel, 400, Arealva, SP; (4) Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Areaiva, CNPJ: 50.741.701/0001-50, com sede a Rua Jacinto Ribeiro de Barros, 342, c~ntro, Areaiva,SP, representada

pelos senhores: Wagner dos santos Gonçalves, brasileiro, solteiro, autônomo, RG:SPP/SP,42.824.396-4, CPF do MF:

338.871.338-38, residente a Rua Thomas Perez, 61, Santa Isabel, Arealva,SP e Marcio Rogério de Oiiveira, brasileiro,

casado, comprador, RG: SSP/SP,30.387.482-x, CPFdo MF: 289.562.448-80, residente na Rua José Francisco de Salles,

466, Jacuba, Arealva- São Paulo. Em cumprimento a pauta da reunião, o Conselho aprovou a grade de programação

da emissora administrada pelo presidente, Wagner dos Santos Gonçalves, verificando que a RÁDIO SOL FM, segue os

preceitos da Lei que rege este tipo de emissora no País, oferecendo aos seus ouvintes uma programação com

jornalísticos; de orientação educacional; de conscientização ecológica; de mudanças de hábito para melhorar a

convivência da comunidade, bem como mantém aberto o espaço na programação para opiniões dos ouvintes sobre

os acontecimentos na área de abrangência da RADCOM e prioriza a divulgação da música nacional. Dentro da grade

de programação analisada por este Conselho, ficaram registradas as seguintes aprovações ao trabalho desenvolvido

pela direção da emissora e sugestões para a programação: (1)- Apoio da rádio na divulgação de arrastões contra a

dengue recolhendo o lixo dos quintais na área de abrangência da emissora, bem como manter os programas de

orientação sobre saúde. (2)-continuação do apoio da rádio nas divulgações das ações de solidariedade em favor da

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Arealva, da Vila Vicentina de Arealva e APAE de Arealva, (3) apoio da rádio

na divulgação das ações culturais e esportivas de sua área de abrangência, (4)- continuação do apoio da emissora as

palestras e reuniões destinadas aos produtores rurais e pecuaristas com o intuito de fortalecer ainda mais os

prograrr.as de geração de renda aos pequenos proprietários da área de abrangência da emissora. (S)- oferecer

espaço radiofônico os alunos matriculados nas escolas do município, para que esses possam expressar seus

conhecimentos na área de comunicação social, organizando uma programação voltada para a comunidade

estudantil. Desta forma, ficam registradas as orientações do Conselho Comunitário dentro do estabelecido na Lei da

RADCOM, à direção da RÁDIO SOL FM. Nada mais havendo a tratar, fica registrado o desejo de sucesso à diretoria da

RÁDiO SOL FM, e que a emissora continue sendo administrada da forma democrática de sempre, possibilitando uma

excelente prestação de serviço de comunicação social a comunidade arealvense. Eu, Marcio Rogério de Oliveira,

secretariei a presente reunião do Conselho Comunitário, presidida pelo senhor Wagner dos Santos Gonçalves. A Ata

lida e achada de conforme foi aprovada por unanimidade, e segue assinada por mim, e pelos demais membros do

referido Conselho Comunitário, com mandato para até 28 de Fevereiro de 2020. Arealva, SP, 28 de Fevereiro de

2017.
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Wagner dos santos Gonçalves. (Presi .

Mareio Rogério de Oliveira. (Secretário)

2' OFICL\L DE REGISTRO OVIL DE PESSOAS ruRiDICAS DE BAURU - SP

MICROFU-MADO-N° 64.126

Ângela Maria Bertolo Giraldi- (Membro) ~

-
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2' O F IC IA L D E R E G I S T R O C IV IL D E

PESSOAS J U R ÍD IC A S D E B A U R U - SP

R U A R IO B R A i 'o iC O , 1 6 - 5 6 - C E i \ :T R O -

C E P N G 1 7 .0 1 " .0 3 7 - F O N E ( I " ) 3 0 1 ( ) .8 0 4 0

L U I S M A R e IO O L lN T O P E S S O A

O F IC IA L

C E R T IF IC A

Que o presente título foi PROTOCOLIZADO no.

Livro A sob n' 64.126 M ICROFILMADO sob o

mesmo numero, A V EM FRENTE AO

REGISTRO n' A64 do Livro A .PJ em 25 de

a b r i l d e 2 0 1 7 O r e f e r id o é v e r d a d e e d o u f é .

EOIS

EMOL:

EST.:

I?ES?:

M.?:

44,57

12,68

8,67

2,14

2,34

3,06

0,88

74,34
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Assoc iação Bene ficen te Cu ltu ra l de Com un icação C

CNPJ - 03 .628 .758 /0

Rua Pedro Pere ira , 388 . C en tro . A rea lva - 5p . CEP 17 .160 -000 .

R eun ião do Conse lho Com un itá rio da Rád io SOL FM : 28 /02 /2017

L is ta de presença :

01 - M are io Rogério de O live ira

CPF do MF : 289 .562 ,448 -80 - RG : 30 ,387 .482 -x

02 - Pau lo Ju liano N ico lie lo Jun io r

CPF do MF : 395 .806 .268 -53 - RG : 6 .913 .548

~

i

03 - W agner dos San tos G onça lves """O !

CPF do MF : 338 .871 .338 -38 - RG : SSP /SP 8 .. ._.. ,,- ....

'. \

~

I. ~
04 - An ton io Doriva l Spedo ," ."~ _ " :/"

CPF do M F : 515894438-53 - .lG : SSP /SP .5720696 . .;:~~ yd

~ -05 - Ange la M aria Berto lo G ira ld i

CPF do M F : 086 .087 .988 -75 - RG :~9 .597514-5

A rea lva -SP , 28 de Fevere iro de 2017 .

-~ -"----...--
-----.

P res iden te
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Z" OfiCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE DAlIRl' - SP

MICROi'ILMADO - N° 64.126

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO SOL FM - 87,9 MHz - AREAlVA-SP

Aos vinte e oito (28) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017), às 20 horas, na Rua Pedro

Pereira, 388, reuniu-se o em atendimento aos preceitos da Lei, o Conselho Comunitário da RACOM da Associação

Beneficente Cultural de Comunicação Solidariedade de Arealva,SP, sendo registrado a presença dos 5 (cinco)

conselheiros eleitos em 28 de fevereiro de 2017, representando as seguintes entidades legalmente constituídas no

municipio: (1) - Associação de Pais e Amigos dos ExcepCionais de Arealva CNPJ: ,)1.607.788/0001-61, com sede

Avenida Matão, 609, Arealva, SP; sendo representadas pelo senhor Paulo Juliano Nicolielo Junior, brasileiro,

pecuarista, RG: SSP/SP, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente na Rua Dídimo Maulaz Silva, 322, centro,

Arealva, SP; (2) Vila Vicentina de Arealva, CNPJ: 50.830.314/0001-90, com sede na Avenida da Saudade, 593, centro,

Arealva- SP; sendo representada pela p-esidente Ângela Maria Bertolo Giraldi, brasileira, casada, do lar, RG: SSP/SP,

19.597514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente na Avenida da Saudade, 816, centro, Arealva- SP; (3) Renascer

Clube da Terceira Idade, CNPJ:02.922.670/0001-90, com sede a Rua Antonio Ferreira, 594, centro, Arealva, SP,sendo

representada pelo presidente Antonio Dorival Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG: SSP/SP, 5720696, CPF do

MF: 515894438-53, residente na Rua Pedro Abel, 400, Arealva, SP; (4) Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Arealva, CNPJ:50.741.701/0001-50, com sede a Rua Jacinto Ribeiro de Barros, 342, centro, Arealva,5P, representada

pelos senhores: Wagner dos Santos Gonçalves, brasileiro, solteiro, autônomo, RG:SPP/SP,42.824.396-4, CPFdo MF:

338.871.338-38, residente a Rua Thomas Perez, 61, Santa Isabel, Arealva,SP e Marcio Rogério de Oliveira, brasileiro,

casado, comprador, RG: SSP/SP,30.387.482-x, CPFdo MF: 289.562.448-80, residente na Rua José Francisco de Salles,

466, Jacuba, Arealva- São Paulo. Em cumprimento a pauta da reunião, o Conselho aprovou a grade de programação

da emissora administrada pelo presidente, Wagner dos santos Gonçalves, verificando que a RÁDIO SOL FM, segue os

preceitos da Lei que rege este tipo de emissora no País, oferecendo aos seus ouvintes uma programação com

jornalísticos; de orientação educacional; de conscientização ecológica; de mudanças de hábito para melhorar a

convivência da comunidade, bem como mantém aberto o espaço na programação para opiniões dos ouvintes sobre

os acontecimentos na área de abrangência da RADCOM e prioriza a divulgação da música nacional. Dentro da grade

de programação analisada por este Conselho, ficaram registradas as seguintes aprovações ao trabalho desenvolvido

pela direção da emissora e sugestões para a programação: (1)- Apoio da rádio na divulgação de arrastões contra a

dengue recolhendo o lixo dos quintais na área de abrangência da emissora, bem como manter os programas de

orientação sobre saúde. (2)-continuaç'io do apoio da rádio nas divulgações das ações de solidariedade em favor da

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Areaiva, da Vila Vicentina de Arealva e APAE de Arealva, (3) apoio da rádio

na divulgação das ações culturais e esportivas de sua área de abrangência, (4)- continuação do apoio da emissora as

palestras e reuniões destinadas aos produtores rurais e pecuaristas com o intuito de fortalecer ainda mais os

programas de geração de renda aos pequenos proprietários da área de abrangência da emissora. (,,)- oferecer

espaço radiofônico os alunos matriculados nas escolas do municipio, para que esses possam expressar seus

conhecimentos na área de comunicação social, organizando uma programação voltada para a comunidade

estudantil. Desta forma, ficam registrarlas as orientações do Conselho ComUl,;tário dentro do estabelecido na Lei da

RADCOM, à direção da RÁDIO SOL FM. Nada mais havendo a tratar, fica registrado o desejo de sucesso à diretoria da

RÁDIO SOL FM, e que a emissora continue sendo administrada da forma democrática de sempre, possibilitando uma

excelente prestação de serviço de comunicação social a comunidade arealvense. Eu, Marcio Rogério de Oliveira,

secretariei a presente reunião do Conselho Comunitário, presidida pelo senhor Wagner dos Santos Gonçalves. A Ata

lida e achada de conforme foi aprovada por unanimidade, e segue assinada por mim, e ;;iõS demais membros do-

referido Conselho Comunitário, com mandato para até 28 de Fevereiro de 2020. Arealva, SP, 28 de Fevereiro de

2017.
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Wagner dos santos Gonçalves - (Presi

Mareio P.ogério de Oliveira - (Secretário)

r OFICL\L DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS DE BAURU - SP

MICROFU..MADO - W 64.126

Ângela Maria Bertolo Giraldi- (Membro) ~
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2' OFICIAL DE REGISTRO ClVlL DE PESSOAS ruRiOICAS DE BAURU - SP

A sso c ia çã o B e n e fice n te C u ltu ra l d e C o m u n ica çã o C m u n itá ria S
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20958/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Arealva, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3025/2017/SEI-MCTIC, 1670882, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1523380), verificou-se que o Presidente, Luiz Henrique Dias, e o Diretor de Patrimônio,
Paulo Sérgio Longo, exercem, respectivamente, os cargos de membro e de Presidente
dos órgãos de direção do Partido Socialista Brasileiro (PSB) e do Partido Popular
Socialista (PPS), em Arealva - SP, o que configura vínculo político de acordo com o art.
25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4. Além disso, conforme consulta ao sítio da Prefeitura de Arealva (Anexo 1523382),
observou-se que o Presidente, Luiz Henrique Dias, exerceu o cargo de Coordenador de
Compras e o Secretário, Tadeu Ricardo Bonati, e o Diretor de Cultura e Comunicação
Social, Ronaldo Scatini, exercem, respectivamente, os cargos de Diretor de Finanças e
de Coordenador de Informática, cargos esses equivalentes aos secretários municipais,
o que igualmente configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "c" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

[...]

 

6. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.
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4.            O Ofício nº 5481/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 21/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1714556.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, em 19/4/2017, o Ofício
0022/2017 1829666, no qual alegou primeiramente o seguinte:

 

a) O recebimento do referido oficio [sic] pela diretoria da Associação, deu-se somente
em 11 de abril de 2017, conforme declarações em anexo e B.O (Boletim de
Ocorrência), lavrado junto à Policia Civil do Estado de São Paulo, município de Arealva-
SP. Estamos respondendo nesta data, pois ocorre que o referido ofício foi recebido em
21 de fevereiro de 2017, por Nadilaine Simplício Goulart, moradora do endereço onde
funcionava a antiga sede da associação. O ofício foi entregue ao novo presidente da
entidade somente em 11 de abril de 2017, data em que foi lavrado o B.O e colhido
declaração da moradora pelo presidente da Entidade Raphael Candioto Pereira
(conforme documentos em anexo), para preservação de direito com relação ao
cumprimento de prazo estipulado por esse Ministério.

 

6.            Sobre esse assunto, é importante observar que no BO, anexado às fls.
11/12 (Ofício 0022/2017 1829666), o atual Presidente, Raphael Candioto Pereira,
informou que a Associação “no final do ano de 2015, mudou para a rua Amador
Fernandes Pereira, nº 46, Arealva/SP” (grifo nosso). Todavia, quando a Associação
protocolou o pedido de renovação da outorga, em 27/6/2016, à fl. 1 da Carta
1209280, informou que o endereço da sede seria à rua “Pedro Pereira, 388 -
Centro - Arealva-SP”. Em razão disso, encaminhou-se a correspondência para esse
endereço.

 

7.            Com base nessas informações, esclarece-se, a resposta ao Ofício nº
5481/2017/SEI-MCTIC será considerada intempestiva.

 

8.            Dito isso, da leitura do Ofício 0022/2017 1829666, observou-se que a
Associação apenas informou que os diretores impedidos foram afastados dos
cargos que ocupavam e que, em 26/1/2017, procedeu à eleição de novos
dirigentes. Além disso, alegou que o mandato 2014 a 2017 ocorreu antes da
publicação da Portaria.

 

9.            Primeiramente, é importante transcrever o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
reproduzido pelo art. 43 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que aprovou
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segundo os quais:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

10.          Ou seja, a Lei nº 9.612, de 1998, já previa a vedação à manutenção de
vínculos que subordinassem ou sujeitassem a emissora comunitária ao comando
de outrem, em especial, mediante compromissos ou relações financeiras,
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religiosas, político-partidárias etc.

 

11.          Portanto, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, foi editada apenas para instruir o administrado sobre a correta
execução do ato normativo primário.

 

12.          Inclusive, o poder normativo que os Ministros de Estado possuem de
“expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos” está
previsto no art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal.

 

13.          Nesse sentido, um aspecto importante do princípio da legalidade é que a
Administração não deve seguir somente os atos normativos primários ou os
diplomas normativos com força de lei. A atuação administrativa também deve
estar de acordo com os decretos regulamentares e outros atos normativos
secundários, como as portarias e instruções normativas. É claro que esses últimos
atos normativos não podem instituir direito novo, ou seja, eles não podem inovar
na ordem jurídica, criando direitos e obrigações. No entanto, esses diplomas
detalham as determinações gerais e abstratas da lei, permitindo a sua aplicação
no dia a dia da Administração.

 

14.          Além disso, deve-se ter atenção especial ao § 1º do mesmo art. 135 que
previu que os “conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço devem ser
aplicadas desde logo, inclusive às entidades já outorgadas” e ao art. 136, segundo
o qual “Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária em trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação
desta Portaria serão processados em conformidade com as disposições
desta Portaria” (grifos nossos). Isso quer dizer que é legalmente possível aplicar
a definição de vínculo político contida no art. 25, § 2º, I, “b” e “c” da Portaria.

 

15.          Inclusive, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem aos
novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em vigor do
parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável”, possibilitando, por conseguinte, o
saneamento de eventual vício. Isso significa dizer que, até 21/9/2016, eventual
vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

16.          Por todo o exposto, caso não descaracterizado o vínculo, deve ser
aplicado o art. 132, III e parágrafo único da Portaria, segundo os quais: “Art. 132. A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de
vínculo; [...] Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável”.

 

17.          O dever de se aplicar o mencionado dispositivo deriva do caráter
vinculado imposto pelo ato normativo, que não previu juízo de conveniência e
oportunidade por parte do administrador público. Este, no caso, deve agir nos
exatos termos e limites previstos, sem margem para escolha de conduta diversa.
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18.          Dito isso, mesmo que a Radiodifusora tenha encaminhado nova Ata de
eleição da diretoria, às fls. 2 a 4 (Ata 1851734), o documento data de 26/1/2017 e
fora registrado em 25/4/2017, ou seja, quando já estava em vigor o dispositivo
que prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Portanto, informa-se que a saída
dos diretores impedidos, após a data mencionada no item 15 desta Nota, não tem
o condão de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não fora
descaracterizado, é impedimento para o prosseguimento da renovação da
outorga.

 

19.          Por fim, ressalta-se que a Associação deve observar que executa um
serviço de caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder
Público. Desta forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral
cumprimento da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público.

 

CONCLUSÃO

20.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

21.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/09/2017, às
08:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2211261 e o código CRC 229E23D7.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 2211261

Nota Técnica 20958 (2211261)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40006/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

RAPHAEL CANDIOTO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA (CNPJ n°
03.628.758/0001-67)

Rua Amador Fernandes Pereira, nº 46 - Residencial Bela Vista

17.160-000 - Arealva - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050612/2015-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20958/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2211332 e o código CRC 4A46F9C5.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40006/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050612/2015-51 - Nº SEI: 2211332
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.050612/2015-51

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA

ASSUNTO:  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação da Outorga.

 À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
(CGRC), 

 

                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e
25, III, § 2º, inciso I, alínea "b" e "c" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de
2015, conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.050612/2015-51. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 01250.004410/2017-05, em face da  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE
AREALVA (CNPJ 03.628.758/0001- 67), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Arealva/SP.

 

                                                      Atenciosamente,

       

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 09/11/2017, às 18:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1636885 e o código CRC 00171FCE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 1636885
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

TERMO DE INSTAURAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

Determino a instauração do presente Processo Administrativo, com o fito de
encaminhá-lo à Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC,  para as
providência que entender necessárias, em face da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA,
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Arealva,
estado de São Paulo, conforme exposto na Nota Técnica nº 21524/2017/SEI-
MCTIC, de 11.12.2017 (2434910).

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 18/12/2017, às 17:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2434818 e o código CRC 4DC4AC1B.

Referência: Processo nº 01250.073303/2017-19 SEI nº 2434818
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Arealva Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

CNPJ: 03.628.758/0001-
67

Nome Fantasia:  RÁDIO SOL Bairro: CENTRO 
Logradouro: RUA PEDRO PEREIRA, 388 Número: .

Telefone: (11) 111 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03628758000167 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17160000 Logradouro: RUA PEDRO PEREIRA, 388 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 111 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 17160000 Logradouro: RUA PEDRO PEREIRA, 388 
Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2006 Data Limite Instalação: 01/02/2007

Número do Processo: 5300000401201  Fistel: 50400048779

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

639 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

639 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

49184 ATOATO  SCMSCM  02/02/2005 11 03/02/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

391 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  31/07/2006 01/08/2006 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

60367 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/08/2006 12 24/08/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS ver...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília – DF

(61) 2027-6464

Ofício nº 30759/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de setembro de 2015.

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
SOLIDARIEDADE
Rua Pedro Pereira, 388 - Centro

17160-000       Arealva/SP

 

 

Assunto: 29º Sorteio para o Acompanhamento da Radiodifusão. Solicitação de documentos e
gravação da programação em mídia digital. Processo de Apuração de Infração
53900.048820/2015-90.

 

                      Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                 Em observância ao art. 1º da Portaria nº 1.613, de 9 de agosto de 2012, publicada no Diário

Oficial  da  União  de  10  de  agosto  de  2012,  a  qual  prevê  a  realização  de  Sorteios  para  o

Acompanhamento  da  Radiodifusão  –  SAR,  este  Ministério,  na  condição  de  Poder  Concedente  e

fiscalizador  dos  Serviços  de  Radiodifusão  delegados  às  entidades  públicas  e  privadas,  vem,  em

decorrência do 29º SAR, requisitar:

 

a)  a  gravação  da  programação  dessa  emissora  executante  do  serviço  de  radiodifusão

comunitária, na localidade de Arealva/SP, preferencialmente, em mídia digital (CD-ROM),

contendo toda a programação irradiada no dia imediatamente anterior à data de recebimento

deste Ofício. Ressalte-se que a mídia deverá ser inspecionada por essa entidade antes do

envio,  a  fim  de  se  certificar  que  o  arquivo  com  o  conteúdo  gravado  está  abrindo

corretamente e se encontra audível;

b) composição da diretoria em exercício acompanhada da Ata de Eleição dos seus membros

(registrada em cartório);

c) ata de Eleição do atual Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas

representantes  de  entidades  da  comunidade  local,  tais  como  associações  de  classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo

de acompanhar a programação da emissora, bem como documento de sua criação.

 

SEI/MCTIC - 0729242 - Ofício https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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2.            Lembramos que se sujeitarão às penalidades cabíveis as entidades que não cumprirem, dentro

do prazo estipulado, as exigências feitas por este Ministério. Dessa forma, a documentação solicitada

deverá ser encaminhada observando-se os seguintes prazos:

 

a) 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da presente Notificação, nos casos de

ofícios expedidos por Aviso de Recebimento Postal;

b)  15  (quinze)  dias,  contados  da  data  de  recebimento  da  comunicação  eletrônica,

considerando-se como termo inicial para a contagem do prazo o disposto no Capítulo III,

Seção III, da Portaria n° 126, de 12 de março de 2014, que estabelece diretrizes para o

funcionamento do processo eletrônico no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

3.              A documentação deverá ser encaminhada a este Departamento no endereço indicado no

cabeçalho deste documento, ou por intermédio do módulo de Peticionamento Eletrônico - CADSEI,

disponível no seguinte endereço: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei.

4.                Por fim, solicitamos mencionar em sua resposta o número deste Ofício e o número do

processo mencionado no campo "Assunto".

 

                   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de
Acompanhamento de Outorgas, em 02/10/2015, às 17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 0729242 e o código CRC 4C248A27.
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

CNP.I - 03.628.758/0001-67

Rua Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva - SP - CEP 17.160-000

Oficio: 0012/2015

Arealva-SP, 03 de novembro de 2015.

Ao Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 301

Brasília-DF

70044-901

Assunto: Processo de Apuração de Infração: 53900.048820/2015-90 (29Q sorteio para Acompanhamento

da Radiodifusão).

Em resposta ao ofício nQ 30759/2015/SEI-MC, de 30 de setembro de 2015, recebido via Correios, a

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-SP, encaminha

dentro do prazo legal:

a) Gravação da programação desta emissora dentro de seu horário de emlssao radiofônica,

compreendido entre 05hOO e 24hOO, estabelecido na Licença de Funcionamento, áudio

correspondente imediatamente ao dia anterior do recebimento do referido oficio (Processo de

Apuração de Infração), ou seja, gravação da censura do dia 19 de outubro de 2015. Esclarecemos
que o áudio segue prejudicado, em alguns horários do dia, em virtude das constantes quedas de

energia na cidade de Arealva, causadas pelas constantes tempestades, acompanhadas de fortes

ventos registrados em toda nossa região;

b) Composição da diretoria da Associação, em exercício, acompanhada da Ata de Eleição dos seus

membros;

c) Ata do atual Conselho Comunitário, bem como Ato de sua criação.

Atenciosamente,

E
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Solidariedade de Arealva

CNPJ - 03.628.758/0001-67
Rua Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva - SP - CEP 17.160-000

Relação dos membros da Diretoria:

Presidente: - Luiz Henrique Dias, brasileiro, casado, pecuarista, RG: SSP/SP - 12.529.115,

CPF do MF: 001.835.738-54, residente a Rua Domingos Marques, 270, centro, Arealva- São

Paulo.

Vice-Presidente: - Antônio João Carraro, brasileiro, casado, comerciante-agricultor, RG:

SSP/SP- 5.343.125, CPF do MF: 251.145.498-04, residente a Rua João Basílio, 476, centro,

Arealva- São Paulo.

Secretário: - Tadeu Ricardo Bonati, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal,

RG:SSP/SP- 25.539.451-2, CPF do MF: 247.738.658-79, residente a Rua Wasni de Almeida

Silva, 220, Arealva- São Paulo.

Tesoureiro: - Jair Antônio Longo, brasileiro, casado, comerciante, RG: SSP/SP - 8.681.696,

CPFdo MF: 787.612.408-00, residente a Rua Manoel de Oliveira, 162, Arealva-SP.

Diretor de Operações: Raphael Candioto Pereira, brasileiro, casado, radialista, RG:

43.157.306-2, CPFdo MF: 306.602.938-70, residente a Rua João Basílio, 578, centro, Arealva-

SP.

Diretor de Patrimônio: Paulo Sérgio Longo, brasileiro, casado, comerciante, RG:SSP/SP-

12.529.148, CPF do MF: 825.973.598-91, residente a Rua Mamede Pereira de Lima, 133,

Núcleo Habitacional Job Garcia de Almeida, Arealva-SP.

Diretor de Cultura e Comunicação Social: Ronaldo Scatini, CPF do MF: 047.419.758-71- RG :

13.739.833-5, casado, funcionário público, residente a Rua Adib Buriham, 255, Arealva-SP

Arealva-SP, 03 de novembro de 2015

,{Henrique Dias

~ Presidente
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Associaçao Beneficente Cultural de Comunicaçao Comunitélria Solidariedade de Arealva
CNPJ- 03.628.758/0001-67

Rua Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva - SP - CEP 17.160-000

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária

Solidariedade de Arealva. Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às vinte

horas, na Rua Pedro Pereira, 388, na cidade de Arealva, estado de São Paulo, em primeira chamada, após

verificação da presença de todos os membros filiados a Entidade, o presidente da Entidade deu início à

reunião para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: 1- Eleição da Diretoria para o período 2014/2017;

2- Eleição do Conselho Fiscal para o período 2014/2017; 3- Eleição do Conselho Comunitário para o período

2014/2017. O presidente informou aos presentes o registro de apenas uma chapa inscrita para a.Diretoria;

uma chapa inscrita para o Conselho Fiscal; e uma chapa inscrita para o Conselho Comunitário, todas de
conformidade com o ~statuto Social da Entidade. Em seguida, a palavra foi aberta aos associados que

demonstraram consenso, e não havendo outras manifestações em contrário, foi iniciada a votação com a

verificação do "quorum" registrando a totalidade dos membro,s filiados de acordo com o Estatuto da

Entidade. Encerrada a votação às 20h53, foi realizada a apuração dos votos e constatou que a única chapa

inscrita para a DIRETORIA, sendo composta pelos associados. Presidente: Luiz Henrique Dias, brasileiro,
casado, pecuarista, RG: SSP/SP - 12.529.115, CPF do MF: 001.835.738-54, residente a Rua Domingos

Marques, 270, centro, Arealva-São Paulo; Vice-Presidente: Antônio João Carraro, brasileiro, casado,
comerciante-agricultor, RG: SSP/SP- 5.343.125, CPF do MF: 251.145.498-04, residente a Rua João Basílio,

476, centro, Arealva-São Paulo; Secretário: Tadeu Ricardo Bonati, brasileiro, solteiro, funcionário público

municipal, RG:SSP/SP-25.539.451-2, CPF do MF:247.738.658-79, residente a Rua Wasni de Almeida Silva,

220, Arealva-São Paulo; Tesoureiro: Jair Antônio Longo, brasileiro, casado, comerciante, RG: SSP/SP -

8.681.696, CPF do MF: 787.612.408-00, residente a Rua Manoel de Oliveira, 162, Arealva-SP; Diretor de
Operações: Raphael Candioto Pereira, brasileiro, casado, radialista, RG: 43.157.306-2, CPF do MF:

306.602.938-70, residente a Rua João Basílio,-578, centro, Arealva-SP; Diretor de Patrimônio: Paulo Sérgio

Longo, brasileiro, casado, comerciante, RG:SSP/SP- 12.529.148, CPF do MF: 825.973.598-91, residente a

Rua Mamede Pereira de Lima, 133, Núcleo Habitacional Job Garcia de Almeida, Arealva-SP e Diretor de

Cultura e Comunicação Social: Ronaldo Scatini, CPF do MF: 049.419.758-71 - RG : 13.739.833-5, casado,

funcionário público, residente a Rua Rua Adib Buriham, 255,Arealva-SP,foi eleita por unanimidade.

Verificou também que a única chapa inscrita para o CONSELHO FISCALcomposta por WellingtorJ Furquim

Corrêa, CPF do MF: 304.630.238-03 - RG: 32.102.480.01, solteiro, funcionário público, residente a Rua
Laudelino José Nascimento, 53, Arealva-SP, Thiago Savian Campese, CPF do MF: 303.709.438-99 - RG:

27.563.511-X, solteiro funcionário público, residente a Rua da Saudade, 40, Arealva-SP e Luiz Fernando

Marchi, CPF do MF: 267.275.668-60 - RG: 29.198.849-X. casado, funcionário público, residente a Rua
Joaquim Maia, 237, centro,Arealva-SP, foi eleita por unanimidade. Também apurada a eleição para o
CONSELHO COMUNITÁRIO verificou a eleição da única chapa inscrita composta pelos representantes das.
Entidades legalmente constituídas na área do município sobre abrangência da emissora de rádio da

Entidade. - (1) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Arealva, CNPJ: 01.607.788/0001-61, com
sede Avenida Matão,609, Arealva,SP; sendo representadas pelos membros: Marilena Aparecida Baconcelo

Furlanetti, brasileira, casada,professora, RG/SSP/SP21.171.059-3, CPFdo MF: 130.820.298-92, residente no

Sítio Santa Luzia I - Bairro Ribeirão Bonito, Arealva-SP; e Paulo Juliano Nicolielo Junior, brasileiro,

pecuarista, RG/SSP/SP, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo Maulaz Silva, 322,

centro, Arealva,SP ; (2) Vila Vicentina de Arealva, CNPJ: 50.830.314/0001-90, com sede na Avenida da

Saudade, 593, centro, Arealva-SP; sendo representada pela presidenta Angela Maria Bertolo Giraldi,

brasileira, casada, do lar, RG/SSP/SP, 19.597,-514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente a Avenida da

Saudade, 816,centro, Arealva-SP;(3) Renascer Clube da Terceira Idade, CNPJ: 02.922.670/0001-90, som
sede a Rua Antonio Ferreira, 594, centro, Arealva,SP, sendo representada pelo presidente Antonio Dorival

Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG/SSP/SP, 5720696, CPF do MF: 515.894.438-53, residente Rua

Rua Pedro Abel, 400, Arealva,SP;(4) Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Arealva, CNPJ:

50.741.701/0001-50, com sede a Rua Jacinto Ribeiro de Barros, 342, centro, Arealva,SP, representada por

Décio Lenharo, brasileiro,casado, aposentado, RG/SPP/SP, 4.255.900, CPF. do MF: 349.100.268-00,

residente a Rua José Antonio de Faria, 320, São Pedro, Arealva,SP. Em seguida, no mesmo ato, todos os

membros eleitos foram EMPOSSADOS nos respectivos cargos. Nada mais havendo a tratar, a presente
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_,0

Secretário: Tadeu Ricardo Bonati
~

AssemOlela \.;Jeraltxtraoralnarla TOI encerraaa, aa qual se lavrou eSl:aAl:a que, apos lIaa e acnaaa COnforme,

vai assinada por mim Tadeu Ricardo Bonati, secretário e pelo senhor Luiz Henrique Dias, presidente.
Arealva-SP, 26 Janeiro de 2014.

rk--.>
Presidente' Luiz Henrique D@~
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO SOL FM - 87,9 MHz - AREALVA-SP

Aos doze (12) dias do mês de fevereiro do ailO de dois mil e quatorze (2014), às 20 horas, na Rua Pedro Pereira, 388, reuniu-se o em

atendimento aos preceitos da Lei, o Conselho Comunitário da RACOM da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Solidariedade

de Arealva,SP, sendo registrado a presença dos 5 (cinco) conselheiros eleitos em 26 de janeiro de 2014, representando as seguintes

entidades legalmente constituídas no município:(l) - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Arealva, CNPJ: 01.607.788/0001-61,

com sede Avenida Matão, 609, Arealva,SP; sendo representadas pelos senhores: Marilena Aparecida Baconcelo Furlanetti, brasileira,

casada,professora, RG/SSP/SP 21.171.059-3, CPF do MF: 130820298-92, residente no Sítio Santa Luzia 1- Bairro Ribeirão Bonito, Arealva-SP,

e Paulo Juliano Nicolielo Junior, brasileiro, pecuarista, RG/SSP/SP, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo Maulaz

Silva, 322, centro, Arealva,SP; (2) Vila Vicentina de Arealva, CNPJ: 50.830.314/0001-90, com sede na Avenida da Saudade, 593, centro,

Arealva-SP; sendo representada pelo presidente Angela Maria Bertolo Giraldi, brasileira, casada, do lar, RG/SSP/SP, 19.597514-5, CPF do

MF: 086.087.988-75, residente a Avenida da Saudade,816,centro, Arealva-SP; (3) Renascer Clube da Terceira Idade, CNPJ:

02.922.670/0001-90, com sede,.a Rua Antonio Ferreira, 594, centro, Arealva,SP, sendo representada pelo presidente Antonio Dorival

Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG/SSP/SP, 5720696, CPF do MF: 515894438-53, residente Rua Rua Pedro Abel, 400, Arealva,SP; (4)

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Arealva, CNPJ: 50.741.701/0001-50, com sede a Rua Jacinto Ribeiro de Barros, 342, centro,

Arealva,SP, representada por Décio Lenharo, brasileiro,casado, aposentado, RG/SPP/SP, 4.255.900, CPF do MF: ~49.100.268-00, residente a

Rua José Antonio de Faria, 320, São Pedro, Arealva,SP. Em cumprimento a pauta da reunião, o Conselho tomoli'conhecimento da grade de

programação da emissora administrada pelo presidente, Décio Lenharo verificando que a RÁDIO SOL FM, segue os preceitos da Lei que

rege este tipo de emissora no País, oferecendo aos seus ouvintes uma programação eclética baseada na transmissão de programas

musicais; jornalísticos; de orientação educacional; de conscientização ecológica; de mudanças de hábito para melhorar a convivência da

comunidade, bem como mantém aberto o espaço na programação para opiniões dos ouvintes sobre os acontecimentos na área de

abrangência da RADCOM. Dentro da grade de programação analisada por este Conselho, ficaram registradas as seguintes aprovações ao

trabalho desenvolvido pela direção da emissora e sugestões para a programação: (1)- continuação do apoio da rádio a programação que

promove arrastões recolhendo o lixo dos quintais na área de abrangência da emissora com o objetivo de combater o mosquito transmissor

da dengue, bem como manter os programas de orientação sobre saúde. (2)-continuação do apoio da rádio nas divulgações das ações de

solidariedade em favor da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Arealva, da Vila Vicentina de Arealva e APAE de Arealva, (3) apoio da

rádio na divulgação das ações culturais e esportivas de sua área de abrangência, (5), continuação do apoio da emissora as palestras e

reuniões destinadas aos produtores rurais e pecuaristas com o intuito de fortalecer ainda mais os programas de geração de renda aos

pequenos proprietários da área de abrangência da emissora. (6), oferecer espaço radiofônico os alunos matriculados nas escolas do

município, para que esses possam expressar seus conhecimentos na área de comunicação social, organizando uma programação voltada

para a comunidade estudantil. Desta forma, ficam registradas as orientações do Conselho Comunitário dentro do estabelecido na Lei da

RADCOM, à direção da RÁDIO SOL FM. Nada mais havendo a tratar, fica registrado o desejo de sucesso à diretoria da RÁDIO SOL FM, e que

a emissora continue sendo administrada da forma democrática de sempre, possibilitando uma excelente prestação de serviço de

comunicação social a comunidade arealvense. Eu, Marilena Aparecida Boconcelo Furlanetti, secretariei a presente reunião do Conselho

Comunitário, presidida pelo senhor Décio Lenharo. A Ata lida e achada de conforme foi aprovada por unanimidade, e segue assinada por

mim, e pelos demais membros do referido Conselho Comunitário, com mandato para é 26 de janeiro de 2017. Arealva, SP, 12 de

fevereiro de 2014.

Décio Lenharo - (Presidente)

Antonio Dorival Spedo - (Membro)

Angela Maria Bertolo Giraldi (Membro)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

NOTA TÉCNICA Nº 21524/2017/SEI-MCTIC

Nº do Processo: 53900.048820/2015-90.

Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE
DE AREALVA.

Assunto: PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO –  Notificação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.         Trata-se de processo administrativo de apuração de infração, instaurado para averiguar indícios de irregularidades

atribuídas à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE
DE AREALVA, autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Arealva, Estado de São Paulo.

ANÁLISE

2.          Por intermédio do Ofício nº 30759/2015/SEI-MC, de 30.9.2015, este Ministério, na condição de poder concedente e

fiscalizador dos serviços de radiodifusão, solicitou à entidade:

 

a) a gravação da programação dessa emissora executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Novo Cruzeiro/MG,

preferencialmente,  em mídia  digital  (CD-ROM),  contendo  toda  a  programação  irradiada  no  dia  imediatamente  anterior  à  data  de

recebimento deste Ofício. Ressalte-se que a mídia deverá ser inspecionada por essa entidade antes do envio, a fim de se certificar que o

arquivo com o conteúdo gravado está abrindo corretamente e se encontra audível;

 

b) composição da diretoria em exercício acompanhada da Ata de Eleição dos seus membros (registrada em cartório);

 

c) ata de Eleição do atual Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade

local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, bem como documento de sua criação.

 

3.          O ofício acima mencionado foi recebido em 20.10.2015, conforme AR anexado aos autos (0805653), tendo a entidade

até o dia 4.11.2015, para cumprir as  exigências do citado Ofício. 

 

4.          A documentação enviada pela entidade foi recebida em 6.11.2015  (vide carimbo à fl. 1), protocolizada sob o nº

53900.059986/2015-31, por meio do qual encaminhou a mídia (incompleta) e  a documentação solicitada, o que se passa a

analisar a seguir.

 

5.      Na análise do conteúdo da mídia, foi evidenciado, conforme Relatório de Degravação nº 714/2015/SEI-MC, de 9.12.2015,

o que segue:

 

- O tempo total da mídia é de 15h 36m 29s.

- A Voz do Brasil não foi irradiada, pois não existia arquivo no horário das 19:00 às 20:00 horas e depois desse horário a

programação estava normal.

  - Não foram constatadas Publicidades Comerciais que citem preços ou condições de pagamento no período de programação

encaminhado pela Emissora.

-  A  entidade  cumpriu  a  exigência  de  encaminhar  a  mídia  do  dia  imediatamente  anterior  ao  do  recebimento  do  Ofício

nº30759/2015.

- A entidade não cumpriu a exigência do ofício nº 30759/2015 de encaminhar a mídia com a programação completa. O
período de funcionamento da estação é das 05 às 24 horas, totalizando 19 horas de programação.
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6.    Relativamente a composição da diretoria em exercício e a Ata de Eleição dos seus membros, em consulta ao processo de

renovação de outorga nº 53900.050612/2015-51, verificou-se que a  ata encaminhada, datada de 26.1.2014 (à fl. 3 do documento

protocolizado sob o nº 53900.059986/2015-31), registrada sob  nº 2.464, Livro A-PJ, em 30.10.2015, foi comunicada a este

Ministério,  em  22.6.2016,  conforme  documento  anexado  sob  o  protocolo  nº  53900.039796/2016-89,  constante  do  citado

processo  de  renovação  de  outorga  (vide  envelope  2434647).  Assim,  conforme  tabela  a  seguir,  verifica-se  que  a  diretoria

empossada em 26.1.2014, tem a seguinte composição:

 

CARGO
ÚLTIMO QUADRO DIRETIVO
COMUNICADO

QUADRO DIRETIVO
EMPOSSADO DIA/MÊS/ANO

Presidente Luis Henrique Dias 26.1.2014/21.4.2017

Vice-Presidente Antônio João Carraro 26.1.2014/21.4.2017

Secretário Tadeu Ricardo Bonati 26.1.2014/21.4.2017

Tesoureiro Jair Antônio Longo 26.1.2014/21.4.2017

Diretor de Operações Raphael Candioto 26.1.2014/21.4.2017

Diretor de Patrimônio Paulo Sérgio Longo 26.1.2014/21.4.2017

Diretor de Cultura e

Comunicação Social
Ronaldo Scatini 26.1.2014/21.4.2017

 

7.          Essa alteração deveria ter sido comunicada a este Ministério em até trinta dias após o registro, ou seja, 30.11.2015.

Assim, resta caracterizada a infração prevista no inciso VII do art. 40 do Decreto nº 2.615/98:

 

Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:VII - não comunicação ao Ministério das

Comunicações, no prazo de trinta dias, das alterações efetivadas nos atos constitutivos ou da mudança de sua diretoria;

 

8.        Na sequência, consta, dentre os demais documentos encaminhados pela entidade, a composição do Conselho Comunitário

e documento de sua criação, (pág. 6 - protocolo SEI nº 53900.059986/2015-31), por meio da citada Ata de Reunião do Conselho,

realizada em 12.2.2014, que demonstra a eleição do referido Conselho Comunitário. Vejamos:

 

ENTIDADE REPRESENTANTE

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Arealva
Marilena Aparecida Baconcelo e Paulo Juliano

Nicolielo Junior

Vila Vicentina de Arealva Ângela Maria Bertolo Giraldi

Renascer Clube de Terceira Idade Antônio Dorival Spedo

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Arealva Décio Lenharo

 

9.       Sobre a composição do Conselho Comunitário, foi verificado que na ata constam os nomes de apenas 4 (quatro) entidades,

as quais os conselheiros pertencem,  ocorrendo  irregularidade, o que caracteriza infração prevista no inciso V do art. 40 do

Decreto nº 2.615/98:

V - Não manutenção do Conselho Comunitário, nos termos da Lei.
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10.           Portanto, em suma, foram verificadas as seguintes irregularidades praticadas pela entidade:

 

INFRAÇÃO ENQUADRAMENTO

Descumprimento  de  exigência  do  Ofício  30759/2015/SEI-MC.  A  entidade  não

cumpriu  a  exigência  de encaminhar  a  mídia  com a programação completa  de 24

horas. O período de funcionamento da estação é das 05 às 24 horas, totalizando 19

horas de programação e o tempo total da mídia é de 15h 36m 29s.

Inciso  XXIX,  do  art.  40  do

Decreto nº 2.615/98;

Não instutir e manter o Conselho Comunitário nos termos da Lei.

Inciso V, do art. 40 do Decreto nº

2.615/98  c/c  art.  8º  da  Lei  nº

9.612/98.

Não comunicação no prazo de 30 dias da modificação da composição de sua diretoria Art. 13 da Lei nº 9.612/68

                                                                                                                                                                                                               
                         

12.       Nota-se que, quanto à alteração do quadro diretivo, este Ministério somente tomou ciência do fato em razão das

exigências formuladas por  esta Coordenação-Geral.  Sugere-se, assim, a  comunicação à Coordenação-Geral  de Radiodifusão

Comunitária sobre a modificação efetuada pela entidade, para as providências que entender necessárias.

 

                                                                                                                                                                                                               
                 
                                                                                                                                                                                                                  
CONCLUSÃO

 

13.   Diante  o  exposto,  notifique-se  a  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CULTURAL  DE  COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA.

 

                           À consideração superior.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048820/2015-90 SEI nº 2231974
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Associ~ç1io Beneficente Cultur~1 de Comuníc~ç1io Comunitári~ Solidariedade de Arealva-SP

CNP) - 03.628.758/0001-76

Rua Pedro Pereira, 388 _centro _ Areal"a -5P

Razão Social: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Areal"a

Nome Fantasia - Sol FM

CNP): 03.628.758/0001-76

Endereço sede' Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva-5P

Bairro: Centro

Nome do representante legal: LuizHenrique Dias

E-maH: sollm~feal"a@ hotmail,com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaç5es

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "em

perante Vossa Excel!'ncia, por intermédio do seu representante legal, com fund~mento no art. 6' parágralo

único da lei n~ 9,612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃOOA OUTORGA,o que O

f~, com ~ apresent~ç"o dos documentos list~dos abai.o, todos no original ou cópia autenticada,

Alem disso, decl~ro que ~ emissora encontra-se com suas instalaç5es e equipamentos em conformid~de com

a última autorização do Ministério das Comuni(~ções, de ~cordo com os parâmetros técnicos previstos n~

regulamentoção "igente, constante da respectiva licenç~ de fun(ion~mento

luiz Henrique Dias

Endereço de Correspondênci~: Amador Fernandes Pereira, 40

Bairro: Centro - CEPo17,160-000

Arealva-$P
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-5P

CNPJ - 03.628.758/0001-76

Rua Pedro Pereira, 388. Centro. Arealva -SP

Razão S,.cial: Associaçiío Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

Nome Fantasia - Sol fM

CNPJ; 03.628.758/0001-76

Endereço sede: Pedro Pereira, 388 - Centro - Arealva-SP

Bairro: Centro

Nome do representante legal: LuizHenrique Dias

f.mail: solfmarealva@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima Qualificada, r<'gula,mente autorizada" prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem

perante Vossa Excelência. por interntédio do seu representante legal. com fundamento nO Jrt. 62 parágrafo

único da Lei n2 9,612/1998. Leida Radiodifusão Comunitária, ,oli(;tar a RENOVAÇÃODA OUTORGA.o que o

laz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou cópia autenticada,

Alem disso, declaro que a emissora encontra.se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constante da respectiva iicença de funcionamento.

A,ealva-SP, 22 de Junho de 2016

Endereço d" Correspondência, Amador Fernandes Perei,a, 40

Bairro: Centro - CEPo17.160-000

Arealva-SP
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Assodação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva-SP

CNPJ.03.628.758/0001_76

Rua Pedro Pereira, 3SS. centro _Arealva .SP

Razão Social; Associaçào Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

Nome Fantasia. Sol FM

CNPJ: 0],628.758/0001-76

Endereço sede: Pedro Pereira. 388. Centro - Areôlva-SP

Bairro; Centro

Nome do representante lesai: Luil Henrique Dias

E-mail: solfmarealva@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a presta r O Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem

perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no art, 62 parágrafo

único da lei n2 9,612/1998 - lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃODA OUTORGA,o que o

laz com a apresentaç:lo dos documentos listados abaixo, todos no original ou cópia autenticada.

Alem disso, declaro que a emissora encontra-se com ,ua, instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorilação do Ministério das Comunicações, de acordo COmos parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vi~ente, consta nte da respectiva licença de funcionamento.

Arealva-SP, 22 de Junho de 2016

Endereço de Correspondência: Amador Fernandes Pereira, 40

Bairro: Centro - CEPo17,160.{)()()

Arealva.SP
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-,-SE:11~C.0742671;-N<tal~,
•

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ.:S
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 220241201SISEI-MC

Proce.~sode Renovação nO; 5390/t.050612/:Z015~51.

Processo de Outorga n":,S3000.0040121200},

Assunto: Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAl.

DE COMUNICAÇÃo' COMUNITÁRIA SOUDARIEDADE - DE ARf<:ALVA, entidade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Árealva, estado de São

Paulo, por meio da Portaria nO 639, publicada no DOU de 15/1212003, e De<:retoLegislativo n° 391,
publicado no DOU de 1°/812006.

ANÁLIS)O;

2. Vale consignar que a vigência da referida outorga lerá seu temia [mal em }"/812016.

Dessa forma, caso a" entidade tenha interesse em solicitar a" «,novação, deverá aprese~tar,

impreterivelmente, até o dia .-nnOJ6, os itens dispostos abaixo, na forma do art. jjl ,da Norma n"
112015: .

, '
VI. Ultimo relatório do Conselho CO,munitário,constituido nos moldes do

art. 116 da ~orma o" OlnOIS, versandó sobre a pr<;Jgramaçãoveiculada pela emissora. '

I. Requ~mcnto de' renovação, 'a.';sinadopelo repr'e~~lante iegal,
conforme modelo constante do anexo V da Norma o" 0112015; •.••

11. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade, com "a ültima autorização do

Ministério 'da.~Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicoS 'previsto!: na regu!ame,\tação
vigente, COnstantesda rcspectivalicença de funeiollamento da estação; "

!IL Cópia atualizada,do Estatuto, devidamente registrado. nos termos do
arL40 da Norma n" O1/20,15;

IV. Ata de Eleição da diret,ona em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil -dePessoas Jurídicas;

V. Prova d" que seus diretores são brasileiros nalos ou narurali:r.auushá

mais de dez anos e maiores de demito anos ou emancipados (Cópia' do RO ou Certidão de

Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a. carteira nacional de habilitação

(CNR) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Juridica.~(CPF), em atenção às restrições dispostas art.
22, Parágafo 4";

,,
CONCLUSÃQ'

3. Diante do exposto, a entidade deverá ~r comunicada para, caso tenha interesse em

renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no pra:m
fixado no item 2, suo pe!).ade extinção da autorização.

À eon.~ideração'superior.

, .
Documentoassma<joe1etrornearnt:ntepor Francisca Lerieia Barhosa Duarte Miele, Chefe

de Serviço, em 29/09(2015, às t2:31,eonfonncart. 3", 1Il,"h".da PortariaMe 8912014.
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de SelViçus de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Blucu R, 3°Andar
CEP: 70044-900 I Brasília-DF -

Fone: (61) 2027-6281

Oficio n' 3200 1/2015ISEI-MC
. ,

Bra,ília, 29 de setembro de 2015_

Ao(À) Scnhor(a)

. Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENfo:FICI<:NTE CULTURAL m: COMUNICAÇÃO.'

COMUNITÁRIA SOLIDARlt:DADfo; DF. ARKALVA
Rua Pedro Pereira, n° 388 - Centro

17.1GO-OOO- Arcalva _ SP

CNPJ n° 03.628.758/0001-67

Assunto:, Encaminhamento de Nota Técnica •.elativa -à análise do processo. n"
53900.05{)612120 15-5].

Scnhor(a) Representante Legal,

L Cumprimcntando-o(a)' <.:ordialmcntc,refiro-me ao procesw~em 'epígrafe para

encaminhar cópia 'da NOTA TÉCNICA N" 2202412015ISEI-MC, desta Secretaria, referente à" (
renovação da outorga do serviço. . , .

2. A esse respeito, informo que essa entidade deve obsei-var o prazo mencionado na

Nota Técnica, para se manifestar sobre () assunto e apresentar a documentação cnumeraila, sob pena
da extinção da outorga. .' .

•

Atenciosamente,

Doo;omenlOassinado cietronicamente por Samir Amando Granja Nohre' Maia,

Çoordenador-G<:ral de Radiodifusão Comunitária, cm 0811012015,às 14:14, conforme art.
3°, II1, "h", da Portaria Me 8912014.

'lê A autenticidade do <1ocumcntopode ser conferida no sile hUp:llscl.lllC.gov.br/venfica.blm1
, . informando o c&hgo verificador 07426n e Ocódigo CRC 68C046'1A.

~
. .." . .
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Milllstério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 191.612.408_00

Nome da Pessoa Fisica: JAIR ANTONIO LONGO

Data de Nascimento: 1510811955

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 1011111990

Dig1tOV",riflcador: 00

Comprovante emitido à~:13:21:18 do dia 2210612016 (hora e data de Bra~iha),
Código de controle do comprovante: 9C17,OB32,84BB.13EF
A autenticidade deste comprovante deverá ser conf"mada na página da S",cretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet. no end'H"'ço www,receita fa,<!;Inda.qovbr

Este documento não substitui o 'CoIllDrQVant", de Inscricão no ÇPF".
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I r""""'"_""'O<IOOClVIL""...,.,.".....,.IOOCA ••••.• uou "'1
••"""""""'.... I'<"Ul55

ASSOClaÇ<lOIlenetlcente (;Ultural de Comunlcaçao COmUni!ar,,, ~liOariedaoe de Arealva

CNP)_ Ol.6l8.7S8fOOOl-67
RuaP@droPe•.••ira,388.centro_Arealva_iP _C~P17.160-000

Ata d. A>sembléia Geral Extraordinária da Associação Bener,cente Cullural de Comunkação Comun;til,ia

Solidariedade de Arealv". Aos lIinte e seis di.s do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às vinte

horas, na Rua Pedro Pereir", 388, na ddade de Arealva, estado de São Paulo, em primeira chamada, apó,

verificaçii<>da presença de todos Os membros filiados a Entidade, (} presidente da Entidade deu inicio à

reunião para deliberação '>Obrea seBuinle ordem do dia: 1- Eleição da Diretoria para o período 2014/2017;

1- Eleição do Conselho Fiscal para (}período 2014/2017; 3- Eleição do Conselho Comunitário para o perlodo

2014/2017. O presidente informou aos presentes o registro de apenas uma chapa in,criTa para a.Direloria;

uma chapa inscriTa para O Conselho fiscal; e uma chapa inscrita para o Conselho Comunitário, lodas de

conformidade COmo ES\.1luto Social da Entidade. Em seguida, a palavra foi aberta aos associados que

demonstraram con,enso, e não havendo outra, manifeslaçi5e's em contrário, foi inidada a volação COma

verificação do Mquorum" regislrando a totalidade dos membros f,liados de acordo com o £.\.1tuIO da

Entidade. Encerrada a votação •• 20h53, foi realizada a apuração dos VOTOSe consTatou que a unica chapa

inscrila para a DIRETORIA,sendo composta pelo, associados. Presidente, Luiz Henrique Dias, brasileiro,

casado, pecuari,ta. RG, SSP/5P - 12.529.115. CPF do MF, 001.835.73&-54, residente a Rua Domin~os

Marques, 270, centro, Arealva-São Paulo; Vice-Presidente, Antônio João Olrraro, brasileiro, casado,

comerciante-agricultor, RG, SSP/5P - 5.343.125, CPFdo MF, 251.145.498_04, residente a Rua João Basilio,

476, centro, Arealva-5ão Paulo; Secretário; Tadeu Ricardo Bonati, brasileiro, solteiro, funcionário público

municipal. RG,SSP/5P- 25.539.451-2. CPF do MF:247.738.658-79, residente a Rua Wasni de Almeida 5Hva,

no, Arealv;l-5ão Paulo; Tesoureiro: Jair Antônio Longo, bra,ileiro, casado, comerciante. RG: SSP/5P _

8.681,696, CPF do MF, 787.612.408-00, residente a Rua Manoel de Oliveira, 162, Arealva-5P; DireTor de

Operações: Raphael candioto Pereira, bra,ileiro, casado, radialista, RG: 43.157.30&-2, CPF do MF,

306.502.938_70, residente a Rua João 8a,,1io,-578, cenlro, Arealva-5P; Diretor de Patrimônio; Paulo Sérgio

longo, bra,ileiro, casado, comerciante, RG,SSP/SP- 12.529.148, CPF do MF: 825.97:3.598-91, residente a

Rua Mamede Pereira de lima. 133, Núcleo Habitacional Job Garcia de Almeida, Arealva.5P e Diretor de

Cullura" Comunicação Social: Ronaldo 5calini, CPF do MF: 049.419.758-71 _ RG : 13.739.833-5, casado.

funcionaria público, residente a Rua Rua Adib Buriham. 255,Arealva-5P,foi eleila por unanimidade.

Verificou também que a única chapa inscrita para O CONSELHOFISCALcompos\.1 por Wellington Furquim

Corrêa, CPF do MF: 304.630.238-03 - RG: 32.102.480.01, solteiro, funcionário publico, re,idente a Rua

Laudelino Jos" Nascimento. 53, Areaiva-SP, Thiago Savian Olmpese, CPF do MF, 303.709.438-99 _ RG:

21.563.511-X. ,olleiro funcionário público, re,idente a Rua da Saudade, 40, Arealva_SP e luiz Fernando

Marchi, CPF do MF: 267.275.668-60 - RG: 29.198.849-X. casado, funcionaria público, residente a Rua

JoaqUIm Mala, 237, centrO,Arealva-5P, foi eleita por unanimidade. Tambem apurada a eleiç~o para o

CO"'SELHDCOMUNITÁRIOlierificou a eleiç~o da única chapa inscrita composla pelos represenlantes das

Entidades legalmente conslitufdas na área do munidpio sobre abran~ênda da emissora de rádio da

Entidade. - {t) Associa~~o de Pais e Amigos dos Excepcionai, de Arealva, CNPJ; 01.607.788/0001-61, com

~e Avenida Malão, 609, Arealva,SP; sendo representadas p~os membros: Marilena Aparecida 8<lconcelo

Furlanetti, brasileira, casada,profes,ora, RG/SSP/5P 2I.I71.0S'}.3, CPFdo MF: 130.820.298-92, residenle no

5ítio Santa luzia I - B.irro Ribeirão Bonito, Arealva-SP; e P.ulo Juliano Nicolielo Junior, bra,ileiro,

pecuarista, RG/S5P/5P, 6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo Maulaz Silva, 322,

centro, Arealva,5P ; (2) Vila Vicenlina de Arealva, eNpJ: 50.830.314/0001_90, com sede na Avenida da

Saudade, 593, centro, Arealva-SP; sendo represenlada pela pre,idenl. Angela Maria Bertolo Giraldi,

brasileira, casada, do la" RG/SSP/5P, 19.597.514-5, CPF do MF: 086.087.988-75, residente a Avenida da

Saud.de, 816,cenlro, Arealva-5P;13) Rena"er Clube da Terceira Idade, CNPJ: 02.922.670/0001-90, SOm

,e<:lea Rua Antonio Ferreira. 594, cenTro, Arealva,SP, sendo repfese~\.1da pelo pre,idente Anlonio Dorival

5pedo, brasileiro, casado, aposenlado, RG/55P/5P, 5720696, CPF do MF: 515.894.438_53, re,idente Rua

Rua Pe<lro Abel, 400, Arealva,5P;14) Irmandade da Sanla casa de Misericórdia de Arealva, CNP),

. I!J. .;, 0.741 1/0001-50, com sede a Rua Jadnto Ribeiro de 8<lrros. 342, centro, Arealva,5P, representada por

I'''i'" 1~:'Jrm~brasileiro,casado, aposentado, RG/5PP/SP, 4.255.900. CPF do MF; 349.100.268-00,

. w .•• ¥ •••••res._'w'fioM José Antonio de Faroa, 320, São Pedro, Areaiva,5P. Em seguida, no meSmO alo, todos Os•• "~"'I"W.o!lfí
l

. .:..:,~,~'",:,,':'~foram £MPOSSAOOSnos re'pectivo~ cargos. Nada mais havendo a I",tar, a presente

ii COPfA EXTRA fDA EM

-~£'- ,'~"".-_~
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secretário: Tadeu Ricardo Bonat;

11"""""" ~""""""C1V1L'" nsso.u~ •••••".U
""""'""""110. li' UI55

A»ernOle,a "'era, uuaoralnana TOIencerraoa, aa qual se lavrou eslil AIiI qu.e, apos "03 e aCll<Iaa COnTormO'!,

vai "•• inada por mim lad •••• Rkardo 8o<lati, "",,,,t;irio e pelo senhor Luiz Henrique Dias, presio:lente.

Arealva-SP, 26Janelro de 2014. lt
n;" ."fi.
u'" ~;T
~;.;y
, ,

Presidente: Luiz Henrique o;as~'.":;.

Ata  (2435241)         SEI 01250.073303/2017-19 / pg. 41



•

2. OFICIAL DE REGISI'RO CIVIL

DEPF£SOAS~DICASDE
BAURU-SP

RIJA RIO BRANCO, I~ Vll.A.AIIIKRI<;A

(1P rrlUI4-U7 _RlNE ('~) )tl"-

WIS I\IAROO OUJIITO rlSSOA
O~,

nRT1f~

41,1l8

11.91

'"'"

EMOL:
EST.:
IP~~W:
M,P.'

Ata  (2435241)         SEI 01250.073303/2017-19 / pg. 42



~0'><"'.' ""'TRO<;''''L.O 'L<SOA''.0'0,",".' IAU'U."
"'<.o",~.DO _N' 6.1.<41

• ATADA ~EUH,Ao DO COHS!lHOCOMUHnÁ~'O !lA RÁOIOSOLFM -81,9 MM•• A~[Al~A.~P

,
:(

AoI"" •• DotN-O'SoeOo. (Memo,'1

P,"b Juliono Hiool;eloJ""Io, (Vice-ores~ ~,.

< r

"

Ao, d@'"","'(l6)d ••,domésdom.'ÇOdo"", d. do~ mil e dezo",,~ (20161, à, 20 """." n. Rua Pedm P"eó,a. 388. ,"unl.- •• o em

alendl",on'" .0. p'oce~o. da L.e,o "'"",,"o Comunlló,", d. RAOOMd, "'..,doç!lo Benelkeot@Cu!tu,,1 de Q>mun~.çáo So'ida,iedode

d. Ar"Ivo,sP, ",ndo '08~I"do • p''''"''ço do, S (eI""o) o<>",,"heim, eleito, em 26 de j••• i,o d. ;/014, ,."-.,,t.ndo o, "'iju","',

""lillade. leg.lmotilHon"ituida, no muni<Ípi<>:(ll.1I=<'>ç1<>de P.I> • Amia<>'do. !"op<lon." d. Ar•• I". CNPJ:01.607 ,78fl/OOO1-61,

'Om 'ode A"""id. MUJo, 609. A",.I\I.,sP: "MO ,.P''''""l.d'' pelo, •• nl>o••" M",eo, Ap,orocid, BMon<olo Fu,l.nCltl. b••• il~•• ,

,,,,,,d ••p,ofc....,,,. RG/SSP/SI'21.17IJlS9_3. CPFdo MF:130820298-92. ",OOon', no S;'io Silol> lu,i, I_Bai"o Ribe;,io 8oo!to, At.,lva SP,

• Po"1o!ul"no Niooh.lo lu""". b""il<im. fI"''''',~'a, R6/SSl'/SP. 6,91358, CPf do M,: 395.80/0.268'S3. 'Ciidef'lto. Ru. Didimo Maul"

S•.••• 3U, UfIUO, Ar.al.a.sp: (li ~I•.•V".otirla do A,.,Iv •• CN"J: 50.830.314/0001-90. com ,ed. n. A,onid. da S>u<I'do, S9J. 'onlm,

""",I.a'SPi ",ndo "'p""""lad. pelo p""idonle Ang~" M" •• B"",,1o 6 •• l<Ii.O'",i!ci". <••• d', do la,. RG/S5P/SP.19.;97S14.S, C•• do

Mf, (lll~.087,988.7S, ,,,Idonle • A"onlO. da S;oudad.,aIG,e""tm, ~'''N-'-SP; (li ~on"e", ChJ•• g. Ter""l•• ldado. CNPJ:

Ol.912.6701OOO1-90.eOO1<ed. , ~ua Aoooolo F.'",i", 594, """'''', A""I\I,,sP, "",do ,oo••"'ntad' polo p, •• id~o'. Ao',," •• Do' ••••'

>podo, b,.~I ••,c. ea••do, ''''''''"todo, RG/SSP/SP.5720696. CPFdo M.: 515a_lll_;l, , •• idenl~ Rua R", Pedro Abel, 400. Aro,I",.5P; (4)

I,m,ndod. d' S.o', C>,. de M" ••~ónl •• de A",a"'a. CNP), $0,741.701/0001_$0. com sodo>. Ru. Jacin'o Ribeó",de B'ITIl~ 342. ee,mo,

"roal" •.5P, te?'=I,da P'" Dó, •• ""nha"" bra'il,;m.co •.•do•• ",,,,,,lido, RG/Sl'"ISP, 4.155.900, C"f do Mf, 349,IOOl,;a-oo. , •• Idon,. a

RuaJosé AOlcn•• d. F"", l20. S:lo Pedro, M""N-o.S".Emcumprim.n'o. p.u', do ",uni~o. C Ccn",lho ."..."..,u • gtad. d. OfOg••m.\~"

d, ••••~.., •• odm""",.d, polo p""Ol.nle, Dé<1o,on~.,o • ."if",odc quo. RÁDIOSOl.fM, "'guO>o. wo<:ei'o, d, l.Piquo ,.~ •• ,t. tipc de

.mi"o" tIO p,~, ofe,o<:onOO.," "'"' ou"in'"" u"" omg''''"'IJn com jatn."'''o,, d. odentaçáo 00"",,100"; do <tln","o'izaçJo

occlolgiço;d. ",ud.n," d. h,bito o'" m.Il1Ofaf• con.ivóo,:;. da eomunid.de, b.m <<>mem,o,,'m , •• rto C 0'l'>C0 o. prog,,,,,><k> oar.

op<nOol",de, cu,.,",' sob,o •• OCO"'o<:imon'o<no .<co do '~"'''ll.ncio do RAIXOM• O'''',llO • di.ulgaç~O <\omU>kon.<inn.1. Deo'm d.

g,ade de p"'g'Orn>çio anali•• d. PC' O>leConselho, lKa"", '''Ilill,ad •• " '.guln'., 'o"'"'lõo<,C t,abal.., d""",.oMOo 1"'''' di,oç.k>do

~ml""',a e '"80"õ.' oa,. • pm8",m.,.k>: 11tApo•• do ,.d •• o. di"u'.!'çlo d•• ".,lIi", eon", • don8"' """o"'ondo o liJ<odo, qui"tai' no

,roa do .b""lli,,,1a da em~""., bem como mante< o. oroVam" do Ofóonl>\li. sob,o •••Yd., (l)-contlnu.ç~o do ,,,,,lo da ,ád" na,

d"u1gaç~., da, oçil", d. ""'id'"edad. "'" f •• o, d. Itrn.ndod. S,OI. C.,. d. Mi>oricó,dl. de Ar•• ",. d. VilaVOeoo';,."de .0.,•• 1\1,• A"AE

d. A'e,}IYa,(3) """lo d. ,ad" n, div"lt;.çlo d•• '10'" eul'u"i, ••••• 0"" •• do>,"a are,) do .~',ngê""io, IS). <ontinuaçlo do 'PC'" o.

em~,m, a, •.•1",'". e ,euoiil", <1",1;".0" .," produ'm« ,u"i,. _""I" •• com O in'"itn de Imli'o,., ' ••da m.~ o, ~rogt.m" de

gO'''I1<>d. renda .," P"G""no, p,op,.!!oIrlo. d, .",a d. obrao8""c", d, e.,i...., ••. (6). Dfe'o<:", "0',0 radlofóoOeC0' .luno, .,."icu~OO,

O" ",<o'" do muo"ip;" oara qU<!••• '" pc,,,m 0'0"""' "'''' coohecimen'o, na ., •• d. comLlll'''~ >O<lal,mgool,..,do u.,,,

orogramaçlo> ",,~.d, pat> o ,"",unidad. ";'"d,n' •. Dos", for"", rleim "'si,t'ada<" o'"n'aç~« do Ccn•• ltlo Comuniti,io deo!m do

.'''beler:l<lo "" lO;d' RAOCOM,I diroçá<>d. RÁDIOSOLFM.Nod. ",a~ "'""ndc a u"", r". 'e8i,l<>do c d""'i<>d. """"o <Id."Oti. da

RÁDIOSOLFM,. que •• .,1"""0 """!in",, ,ondo Od.,lolst,ad. da fm",o de"",,,.,iclI de """o", p"«io;li'ando um••• e~.oto p,,,,toç~o

do ,"",",o de ro",uo~.~ so<iol• <tlmu"id.d. """on"" Eu, M,dloo. Ap,"ocid. Bom",,"o .",lan""I. ""'e,"',,! , ",,,,,,,,t. "'"0"0 do

Co"",lho Com""."". p,.,idid. p.lo "",hr>< Oi<1ou,no,ro, A Ata ido o achado do eoofo"". loi 'o",v.o. P"' "naomkJad.", "'B""

a"inad, P"' mim•• ""lo, dom.~ momb",. do •• fNkJo Cco",ltIo Comun""". <om ".nd.lO p.r. at. 26 <I. i,oei,c de 10U. A",~. SP,

lGdom"çodelOI6. "~O'90 '

"'.: --lI~li-••••••••
. 1;; .•••••••. " " .. ' '"-~

~

':" ••cc•••"'..'~
~~:t"~_.16 ""...~.."~:.'"::;.::'-,.." ...."..~"".

••.. 3"'05"",.. ••""''''
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l' OFICIAL DE REGISTRO CIVIL LJE
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" r~ EsTATUTOSOCIAl.DAASSOCIAÇÃOBfNEFICENTfCUlTURAl O

• DE AREAlVA-SP

Ap.<>vado em A<","'lela Geral btraordl"",'" de 2.3de JaneIro de 2DU

CAPITULO 1

Da d"""mlnat!!o. S~" e Án;o de A1uat!!o:

ARTIGO 1~ - A A<wei.ç30 Beneocenle Cultural de Comunicação Comunitária Sobdariedilde de Are.lvo, com sede na

ddade de Are.lv._SP," Rua Pedro ''''''1'1,,338, fundada em 12 de novembro de 1,999, é um•• s,odaç~o. sendo

reBulada por est<; EstlItuto d~d.mente ad.ptado.o nO\lo Código eMI, U,i 10.406 de 10/01/2002 e .Iterado pela

LeltO.lU8 de 30/01/2004, co'" a seguinte ,edaçllo.

ARTIGO 2'. A As<o<iaç.'lo foi constituída com as S<!j!uintMfinalidades: Delende<. demOXfau'aç~O dos _los de

comunlcaç'o," em especial, a Execucllo do Servico de RadlodlfulJlo Comunitária, de baixa poleoci. (até 25 W'lts).

com o ob"'tivo de promo"". atividades v1$.lndo O dl!'Senvolvlmenlo d. cultura, educaçilo e do, profissional, de

comunlcaçllo SOCialda colelividade Inserida na área de wbertura da emls"',a, prestando <eNlço< permanente< sem

qualquer d;<crlmlnaçllo de clientela.

CAl'ITULO 11

AATIGO:l' -"SSo p'errogallva. cb Assoc:laçio:

Oos Obletlvo<:

"",~grafo 2•. Incentiva, comport.men,o d. p.rtklpaçâo, a'canll'çlIa e ",lldaried.de, C'lando ou e<limulando

pa,a e<te fim atividade., mavimenla, e <>rcanl<m",;

Parágraf., l' . Slia "'rgZ", con<lilutiV<ls da A""claç'o, a A<,emblela Geral. a Di,el.,..;a Executiva e a Conselho Fiscal e

Conselno Comunitário; CO P J,1 -:"/T:: .,r
DA. -". ,,""\I'

Parágraf., 2•. ~ indetermin.do o tempa de du,"ç~o da A<rocl.ç'o; N ES IA S 1:H V.::, J TlA

Parágrafo 4" . Manter cal"l'll~nlo, lltl associ., a enlldad •.• slmilare' pa'a a llIe'<tação de <erviçoo;de a"e"",la,;

Parágrafo l' . Divulg., ",.ultada. de l'''''Iu;<a., estudos, .""e,lênda, Oi:lucativa, e avall.çãa;

Parágrafo SI. DlvuiBa, e p'am",,,,r .ua, alMdade, e finalidade. at,avé< da con'lllu;ç'a de Ó'llãos de Im""'n ••.•

<ama ,ádla camunllMa;

Pa'~grafo 6' - Re.Ii>3' ;Icobr.nça d. contrlbuiç/les do< a,soci'dos:

Pa,,;Igrafo 71 • Cob,ar men •..•ad.de' cam ""lo, estabelecido ""Ia A<semblela Ge,al:

Parágl"afo 8' - P,e'la, "'rviços <ompatlv",. Com a, finalidades do EstalutO, cam o Objetivo de arrecada, fundos pa,.

manutenção da Enbdade:

Pa,ágrafo 91 . Admlni'l'a, '" fundo< ar'ecadado< ap""ando-<>< "" senlido de al<."ça, o objetivo d. A<sociaç,o:

Parágrafo 10 . CriaçZo da Ca,a de Cultu,a e Mu<eu ligado, ~ ;l,ea de comunícaç.'lo e cullura, ampliando O

conh.dmenlo e" l;uer comunitário.

\

J
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Parágrafo 11 - Oar oportunidade à difu,~o da, id~i"" elem~nto, d

tomunldad~, propagando a música n",lonal, além do intercàmbio entre os aspectos cuiturai';

Porásrafo 12 . Pre,tar $e",iço, de utilidade pública. integ••ndo.se ao, ,e"'iço, d~ defesa civil, ,~mpre que

n~e"Mio;

Parágrafo 13 • Promov~r cursos de capacitaçAoradiof6nica, observado a leglsl.ç~o vlgente;

P.rág •.••fo 14 - Promover contlnu.mente o debate objetivando o avanço dos projeto, comunitário;

Por;lg""o 1S - coletar, pesqui,.r, elab<>r¥,~ divulgar no, meio, d~ comunicaçao loc'i', region'i' e naclonai,.

Informaçõ~s de cunho, sodal. econ6mlco, cientifICO,cultural e de'portivo, relacionados à, comunidade. e de 'eu

inleresse.

capitulo 111

Do. Associado,. seus 01",110'~ Deveres:

ARTIGO:4' - Poderá a,soclar.s~ e parlicip.r gratuitamente da Associação qualquer pessoa,~m ~'peclal o,

domic;liado. na área d~ eXK",ilo do servlco de R.dio,!"fusilo (omunllár", independent~ d. cor,formação

profl"ional, raç. s~xo ou opç~o sexuol, condiçilo social ou finonc~lr., concepç.'!o religi"", ou filosófica, orientaçilo

politica ou qualquer outra condlç~o d~,de que concorde com o dl'po'to neste ~,latuto.Todos os cidad.'lo, em dia

com suas obtigaç/l~, E'tatutárias ter.il? direito a 1101,aOvoto e ,er volado para quaisquer Instância deliberativa que

(ompõem a Assoeiaç1l0,desde que o a"oclado t~nha em dia ,ua, obrigaç/les E>tatutária" Fka assegurado o

Ingr~"o de Pesso., Jurldica" """ fim lucrativo., d~ forma gr.tuita a Entld.d~. desde que .edi.d., na área d~

execuçilo do. seMÇO' d~ Radlodifusâo, .endo o''''gurado ao ,eu r~pre"'ntante leg.l, o dir~ilo de escolh~r,

medianle '010, o, integrantes do. 6rg.'!0, deliber.tÔlio. e administrativo, da Assod.ç~o, bem cOmo o direito de vol

e IlOl0na. deliber.çlle, <obre a vida sodal da Entidade. na. in>!ánda, dellberativ •• existente, na A'soei.~ilo. Todo,

o. associados terAo seus nome. registrados no livro de reglmo e podem Convocara As.embleia Geral EXlraordin3ri.

em requerimento ao presidente, dentro das condições e.labelecld •• neste Estatuto.

~arágrafo li • Todo .ssoclado terá ate'SO .0. documento, oflci.i. da A.sociação .em re.trição alguma;

~arágrafo Zl - O a"oclado poderá apresentar projeto. n. área abrangld. pela As,oclaç1l0,mediante sollcltaç1l0por

e.crito à Diretoria Executiva, resguardando-se aS InformaçOe. de c.ráter pessoai', exceto se .prollado em reuni~o

de DiretoriaExecutiva;

Parllgrafo 3". Oe,frut.r de eventu.i. serviço, que v~nh.m a ,er Cri.do. ou administra"". pel. Entid.de Ouatr.v~,

de con.~nio._

Parágrafo 4" -ter VOIe votar nas a••emblelas da Entidade, desde q"" a"ine o IÔlirode pre,ença:

Puágrafo 5' - O associado poderá g"'.r do, beneficios oferecido. pelo Estatuto da Entidade; entre ele., o de

indica, novo, assocl.do,;

P.rágrafo 61 -", ~ ••oa ou entidade que faltar a (02l dua, "'"emblela. Geral. OrdlnMa, .em Justificativaou nao.e

fi,er pre,ente em 02 (dua.1 na, Assemblel•• Gerais Extraordinária" ocorrida, ne.te perlodo, será con\lOCad. peia

Diretoria Executiva,para ju.tiflcar slla au~nci._ Caberá. QI'eç.'!oExecutiva, por m.loria absolut., decidir ou n1l0a

continuidade do. lalto.o, no ,eu Quadro Social,

Parllll",'a 7" -!..lo devere, de o associado comparecer •• Assemblei•• Gerai, ou reuniões da Oiretoria Executivase

fi",r rte dela;

"
, "J,_ ". ",,"""
'"""." ~•••~- •.•~•••.",<';""
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Pa,;\s",fa 11 • O .,soelado deve,á def~nder o bom nome d. A,,,,,laça,, levando ao oonhMmento da mesa

iKlmíni.traliv. " falha. ,"xi,tente,;

,
Pará.raf" 10 . O a••cclado deverá promover o de<envolvilMnto d

•

l"O"C"'L D'"""'00 OI••, ". "",O" "";p,,-,,", '''''L' _"
"K"'",,, • ..,. ~. 61.1199

Parállam 12 . SlIod~ver~. d~ OSS5a<i.dopôg.r •• m~n«llidade, em di.;

Pa,'."'1o 13. O Associado deve comp.recer a, A<s~mblel., convoc.da,. VOUl',ser vOlado par. ocupar cargo n.

A,socla,ao;

Parágrafo 14. O 'S5odado perderá o dlr~ilp,de penencer ao quadro da A,soclaçllo e <ero! exduído por Justa C'U$<!

se nllo cumpnr o E,tatuto. Ae.duMo ,ome"te ocorr~,á .pó, e'gota, todo, o. tramite, l"llaís "'l.t>el~ddc. ne,te

E.tatulo. O assod.do que 1(IrwndeMdo em p;ocesso crime p.la Ju,tlça do Pais perderá Odlre~o de p"rlenc~r ao

quadro da Assodaçllo e 'erá excluldO automaticamente. No< demais caro.< ,empre estarão assegurado, ao

a,soclado e.duldo, à oportunidade de Impetrar re<:ursorecorrendo da ded~o, garantido'se o amplo direito de

def"",;

Pnjgrafo 15 . Fica prevista a Imposição de pena, leve" como iI su'pensão do. direitos de a'soclildo por tempo

determln;>do,com a pena podendo e.tender.", a~ 12 (do>elme",,;

Pan!g",fo 16 - A perda da tondiçllo de a",oeiado ,erá informada por ",crlto. podendo Oassociado dentro de 30

(trinta) dia" a contar do re<:eblmento do comunicado, recorrer da decisão par. a Assembleia Geral Extraordinária,

que deverá ser convocada dentro de"<W1ro,30 (trintal di", a contar do protocolo do recurso, por. analisar OCaso

e proferir a decisão final;

Par:llrafo 17 - Qualquer a••oclado, a qualquer momento, poderá ",Ikitar o desligamento ju'tifl,ado ou n~o da

A=ciaç~o, fatendO'o através de petiç!o escrita li Olretorla Executiva,ficando assegurado o direito de voltar a razer

parte da A"oelaçao no momento que achar mais conveniente;

Parágraf" 18 - O AssociadOque deixar de pagar sua, contribuiçOe, por 03 (tr~'1 me.e. conseCutivo, ",rá .Iistado

do quadro de a,seclado., podendo .ollar quando quitar o, d'blto,. No caso do associado deixar de paga, por 12

(dotei me",. con,ecutlvo, será e.duldO. O pagamento deverá ser reali,.do sempre na Secretaria da Associaç~oat.

Odoklmo dia do m!l.

Parágrafo 19 . O assoelado que estiver um mê, atrasados Com,ua, mensalidade, nJo poderá.votar ou ,er vot"do;

Parágrafu lO. O a,sociado pede apresentar a Diretoria Execut~a qualquer redamiç!o por escrito que ache justa;

Parágrafo 11 . Ficaassegurado ao associado o direito de recorrer a A••emblela Ge,al contra quaisquer ato, le,ivos

a", seus direitos, Indu/do os Caso, previ,to, de suspen~o do, dlr••tos de associado por tempo determinado, ou de

exclu'!o;

Parágrafo 22 . O< a"ociido. n~o re,ponderao solidarla nem subsidiariamente pelas obrigaçõe, ,0cl.I, da

A'soci.çao;

CAPITULOIV

Dos Órg~OSde Admlnist,açlc, Funclcnam~nt<>e Organl•• cllo:

ARTIGO:SI • S~o órg.'los da As,oclaçJo: Assemblela Geral, Diretoria Ex'K'ltlva, Con",lho Fiscal" Con",lho

Comunitário.

,
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Dir~loría e.eculiva, .provaçlio do plano d~ .çlio .nu.1 ~ discu

"",munidad~. ~nvolvida••Cabe a As,embleia Geral a cO~lênc~a par. "'"ser" d61iluir o. adminlstr.dor"s, apr,?"ar

as conta." alter.r o pre""ntf' Eslatuto, ou .eJ', nenhum outro órgão poderá e.erc"r el<.3Slarel.s.-----------_ ..-._._----------- ----- ---------
ParáSl"lfo 11• A Ass"mbleia Geral poderá ""r convoc.d. e><lr.ordinariamente pela Dlr"loria eXeCUliva,medlanle •--~---._-_. -- ,-- -- ._-----._-- ..- -----------------
.ssinatura de 05 (""""brosJ; ou por ao menOS 2/3 Idol. lerço<) do•• <soelados em dia com <uas obrisaçlles

Estatutárl.< através de .b.i •.,.••• ln.do; e pelo Conselho fiscal e Conselho Comunitário, Emtodos os 03"'S, devem

ser cumpridas as p,,,,,I$ÕesEstatutári.<_" convocaçllo deverá serleita com ante<edêncla de, no mlnimo, lS (quinze

dla<l, .trave. de edilal afl•• do n. sede e estLldlosda enlidade, com dNUISaçllOde pelo menos quatro ch~'"

diárias dur.nte a programa,lio da e",issor', e por pvblicaçlio "m )ornal ou ",vl.t. d~ .,rcula,lIo I",a ov or

p.ntleta,g"m ampla nas comvnidad"" "n""I~ld.s e ~x.,lio de c.rt31es convocatório. na, princlpai. co •• , com ci'is,

onde con.t •• lIo o di., o local. horário e pauta da reunlllo,

Parálralo 21 - A, Assemblei's Geral. ""rllo realizad.s mediante Edital e'plicitam"nle cl.ro e objelNo quanto ao

.$$unIO• ser tral.do na As""mblela Geral ou reunlllo da Diretoria executiva e poderá ser recebido pelo associ.do ou

por alsum membro d. f.mllia dei,,;

ParAgraIQ]'. A "',sembl~la Geral d"llber'rá em primeira convocaçllo "''''''nte Compre.enç. absolut. do.

associados (50% m.ls um) e, em ""sunda convocaçllo, lO minuto>após, somente com • presença de 1/3 (um torço)

d", ."oclados. s.. ainda a"lm, • Assemblela nlIopuder .er Instalad., deverá ser felt. OlJtraconvoc.çllo, .t<!que

e"e quorum d" 1/3 (um terço) do, assoclad", seJ. atinsido. Uma ve: instalada a Assembleia, o Estatuto SÓpoderá

,er aller.do medianle •• prov'çao de 2/lldol. terç",) do, a••ociados a p"',enle "'••embleia;

""rál"'lo 4' . o livro de assinatur. qve cont'ol •• p""enç' dos .ssociado. será obrig.loriam"nt" f"chado"

a"lnado p"lo presidente e p"lo secreUrio, anre. do Iniciod. ""emblel. Ou r"unillo da Diretoria hecutiv.;

Parásr.fo S' • Asdeci,õe, das ""emblela. Gerai. serlio tomadas por mAioriaab",luta do. pre,enl"', ObservAndoo

"quorum" con.lsn'do neste e,l.tvto, ficando prolbid", '" ValoSpor procv'açao ou qualquer oulro Ilpo de

documento;

Par6s",fo 6' . Uma vol in,talada a A'..,mbleia, o e"atulo somente será .Ilerado mediam" • aprovaç~o de 2/3 Idol,

tor,o,), do, a"oclados presenles;

P'r6sr.fo 7" - 5<>r:lotom.da, por escnJunlO,ecrelo, as dellb"raçÕoe<que "nvoivAma eleiçlio d. Oiretorl. hecutiV.;

Conselho Fiscal;prevlsõe. orçamentária.; e aprov'çilo de conl•• ; jvls'mento do. Ato. d. Oirelori. n' .plicaçllo d.s

penalid.des.

I'ar;ls",1o S' - cabe a A,sembl"ia Geral. a ro""çllodo v.lor da mensalldad" d" manvten,~o, tendo em vlst••

proposta d. Diretoria E~ecutlv. p.r. a referida mal<'rl.;

Parás",fo g' • cabe a As,emblela Geral anall",r e Aprovarou r"j"lla, •• COnl., " o Bal.nço Geral da AssOCiação;

P'rás,alo 10 - cab" a Assemblei. G"ral anall••• " aprovar ou '''jeitar Orelató,io d. Olrelorla E.ecutiva e o P.recer

do Con.elho Fiscal;

Par6sralo 11 • cab" " A,•••mbleia G"r.1 anall,a' e aprov.r ou r"j~tar o or,am"nlo anual de Receitas e De.pesa. da

"'sod.çllo .••• DI"'toria e""cutiv. comunicará, com 15 (quinze) dias de antecedência, • d.ta marcad. para a

re.II:'çllo -da Assemblei. GNal Ordin;!rla, ress.ltando o local onde <e enCOntrf'm li di,po>içllo dos <6cio, o.

"'Iuinles documento,; Relalório da Direloria E.ecubv.; Balanço Ger.1 da. Contas; Parece, do Conselho Fiscale o

Ultimorelatório do Con.elho Comunitário e Oorçamento .nv.1 d" recella, e desp".as d. Associ.çllo_

o,,,",,~~.•
"~...•.", ..".....~"..,...
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Parligla!O 13 . Compete 11As,embl~la Geral Em.ordlnárla. medl.n

• reforma do ht'l~fOSodal; eleição e destituição da Direloria execull",,: eleição e destituição do Conselho Fiscal;

destituição de qualquer da. órgão, da Admlnlstraçllo e Assessoramento d. M<o<laçJo e tratar de qualquer •• sunto

de Intere". da A""'<iaç!o,

ARTIGO:7. - As As,embleía, Gerais E><t•• O(dln~rôa$ sao as de 0'"''''11''' orçamentária. e as de pre,taç30 de conlas,

amba, ••••.;lo anuais e obrigatória"

ARTIGO: 8•. Compete a As.emblei. Geral, eleg"';> Oi,eloria execulÍlla Ou destitui, qualquer de ,",u' memtlros; e

alte,ar" <'talulo, em ambos o. caso. COm A"embleia Geral Extraordinária convocada par •• ,,"" C3S0S; Julgar e

decidi, em ultima Instánda todo. " •• <:<u'~l~. da Associação; .p,,,,,.r " Regimento Interno que "'sul. menta M

vário, .elore, da ativldade da Entidade: aprovar, Ou rejeitar o, balanço. e a, conta, do exerdclo anterior; a""lI",r e

definir o planejamento do trabalho do perlodo seguinte: autorl,ar a allenaç~o de Oo:n., cuja conservaçilo nao convier

aos Intere ••e. da A'<oclaçao, bem como contrair empr~<llmo< para a compra ~ equipamento. ou aqui,içao de

pr~dio prllpriO, bem como criar O Consen,o Comunitário da Entidade.

Da Direloria Execullva,

ARTIGO:90 - A admini<traç~o da Ao'oôaçilo caberá a Diretoria Executiva, eleita em Aosemblela Geral ExtraordlnAria,

e compo,ta do Presidente; do Vk~Pre,idente: do secreUrio; do Tesoureiro; do Diretor de Ofl",açõe,: Diretor

Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio,

Parágrafo 1•• A Diretoria Execullva reunir.se-a cada 10 dia" em data, hora e local por ela determinada e,

e><lraordinariamente, .empre que convocada por 5 memt>ro< da Diretoria Executiva,pelo Con,elno Fi",al ou fl"lo

(on •• lho Comunitário.

Pa,ágrafo 2' • Nenhum membro da DiretOria Executi"" <em remunerado, nem receberá lucro sobre qualquer

prete><lO;

Parágrafo 3' - A Diretoria ExecuUva furx:ionará com a presença a1><olutado, membro,:

Parág,afo 4' . Ao vaga. aberta, na Diretoria Executiva, ante< do final do mandato, deverilo ,er preenchida, por

eleição de Outro a"odado, e apr""ada pela maioria ,Imple< da A'",mblela Gera' OrdinAria ou E><lraordinária;

Parágrafo S•. As deliberaçôe. da Diretoria Exe<utiva se,ao tomada. por maioria dos voto,;

Parágrafo 6' . ser. considerado vago o cargo do eleito que nilo tomar pO"e dentro de 30 dia$;

Parágrafo 7'. A Diretoria Executiva terá de fa,e, cumprir toda, a, deliberaçõe, <la A"embleia Ge<al;

Parágrafo S•• Resolver sobre a exclu<.Jo, ou .u,pen<.Jo temporária, do. a<saciados, encaminhando a A"embleia

Ge",I, Odeddido, para deliberação;

Parágrafo g•. Deliberar ,obre o'aumenlO do patrimônio da A<<odaçilo;

Parágrafo 10 . Dar informaçOe, preel",., por melo de regulamento" .ob,e o, serviço. prestado, pela A<saciaçilo;

Par:lgrafo 11 • Autori,,"r O Pre,idente a fa,er contratos pred""" e detenninaf as respectivas condições;

Par:lgrafo 12 . Apr""" orçamentos e planta. de 01>3,a •• rem executada< pela A<saciaçilo;

Par~grafo 13 • Interpretar O presente E<tatuto, cumprindo.o de forma integral;

ARTIGO, 10 • Da<decisiíe. da Diretoria Ex""uti.a, caberá recurso para a As,embiela Geral,

,

o .',',~~.•.~
•••••••_~ _o M~" 0.-'<"."""
:'"_ ••.-:tü)""""-'"

Ata  (2435241)         SEI 01250.073303/2017-19 / pg. 49



,
,,

)

, PAAAGRAfOÚNICO:N~o poder~ de forma alguma ser prorro

m.rlsat6'i' a eleição de 03 em 03 ano<, ocorrendo li posse no me,mo dia da eleição. Soerápermitida apenas uma

,ee"',,;âo, pelo mesmo p<!riodo,

ARTIGO:12. A Diretoria E",cutl"a .erá eleita Juntamente com o Con•••lho Fiscale Con,elho Comunitário para

mandato de 03 (tr~'l ano., em A"emblela Geral El<lraordlnarlaconvocada para e<te fim, atr3V~' de votaç~o aberto>

na<chapa' inscritas;

Parág'afo l' • Aformação da Diretoria E.ecuuva .erá a partir da proporcionalidade qualificada e direta do<vems;

Parág,afo 2~. AAssemb",ia Ge,al E.traardiaSrla com fimelelto,al de",!r. ser con.ceada com antecedência mlnima

de trinta dias. utili,ando.se o, me.mo. meio. de diV\Jl~aç;lop".i<to< ne,te htatuto;

Parágrafo 3' - AInscnç;!oda. chapa, deverá ser feito>até quln'e dka. ante, da data marcada para a reall,ação da

AG~,mediante apre,ent~âo de pedido por e=lto li Comiss~oEleitoral;

""rágraf" 4'. Somente poderã" votar e serem votados os a<so<iado.que estejam em dia com ,ua. obrigações

.statut •• ias,

ARTIGO:13 • Compete a Ol•• t"rla E.ecll1i11a,c"lelivamente:

Pa,ágrafo 1" . Dirigira As"",lação de acordo com o ~esente Estatuto e administra, o patrimônio promouendo O

desenvolvimento da Entidade:

Parág•••fo 2" . Cumpri' e fa,e, cump'ir o p,esente Estatuto e as <remai,declsõe. da Assemble<aGeral;

Pa,ágrafo 3' . Reunir••••ordlnatiamenle a cada 10 Ide,) di", e e.traordinariamente quando hOLlVe,convocação;

Pa,ágrafo 4' . Manter a e."itur;;,;:;o em dia:

Parágrafo S' - Promover e Incentivar a cri3~0 de romissõe. de departamento com função de as",,,o,la as

atividade da Entidade e o Conselho ComunitáriO;

Parág,afo 6" • A contrataç~o e ••mune,açolo de pre'taçolo de ,e",lço. e'peciall,ado., como )omallstas. radialista,.

redatore., locutor •••, técnico de sem e Informática: e outros profissional. e.peciali,ado. em manuler.çlio da

eml,,,,ra de ,adio adminl.trada pela Associação:

Parág"'fo 7' . Acompanhar e .eguir orientaçõe, do Con,elho Comunitário:

Parágr.fo 8' .••••decisões da diretoria •••,lio tomadas por maioria de votos, com a participação sa,anuda da maioria

,imple' de .eu. membro$.

Parásrafo g" . A contrat;;,;~o e demi.,:;o do. funclonár"" depend~râo de aprovaç;lo da maioria absoluta da

Dl"'tofia Executiva;

Parágrafo 1(1-Convocar a AssembloiaGeral:

Parágrafo 11- Pre<t.r conta< blme<lralmente ao Con.elho Comunitário e anualmente 11A"",,,blei. Ger.1Ordinária.

ou quando solicitado pela A<,embleia Geral;

Parágrafo 12 • Traçar estratégia e planos de aç~o que garantam a implementaç~o do< objetive, definido< em

Assembl.ia Geral;

Parág,"fo 13 • Autorl•• , a aqul'ição de equipamento.:
,,,,,,lO<'[(,,1" ",,_ú<1""-'o''; ''';IM

, ,,~,~, " ""'" '" ''''Jq'_I/_
ParáE"'o 14 . Efetivar lW'eal•••çãOde"~Wlue '" enquadrem nos objetivo, da Entidade;

"Q,(;, !

'" ".,,--~
._ " ••"~,.,.•H"" ""." ;"x

'""" ••••• __ . 'O•••••••••••• "",'"
OI .:., 05 . '
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Parágrafo 1S. Aprovar" modif~a, '''llimentos internos de

i'mplementados e/ou administrados pela Entidade_

ARTIGO:14. cabe,", a cada dlre!or, Individualmente:

Parágrafo 19 . Dirigire administrar os se",iços prestados pela J:nbd.de dentro da Estal>l!lecidana Est.tuto;

Pa,ágrafo 2" - Executarcom ,elo e I>Ontualidadeas t.,efas deea"entes do cargo que e"erce, bem como .quelas

esp.ontaneamente assumidas;

Parágrafo li . Manter postura pLiblic.tom~otlvel com as responsabilidades do cargo que e<eree;

Parágrafo 4". Represeflt"" Entidade e"emamente, sempre que designado pela Diretoria executiva:

Pa,ágrafo SI - Assumir os compmmissos (oncer ••••nt"•• 0 desempenha de suas funçiles.

ARnGO: lS • Compete ao Presidente,

Pari grafo li - Pre.ldi, as reuniôe. d. Diretorl. e d. Assembleia Ger.l;

P.rágrafo 21 . Represent.r a Associaçãoem lui,o e fOfadele;

P""grll/O 3" . Convoc.r e p'esldlr reuniiles da Diret",la Executivae da A,sembleia Ger.l;

p., ••gralo 41 . Juntamente cam a ti<aurelra, abrir e m.nter contas bancária., a'<ln.r eh""lu"s, pag.r contas"

.sslna, balancetes:

""r ••grafo S". Conceder férias; eanceder licença a funcionários, ordenar e pagar despesas autori,adas nas formas

do a'Camento, e juntamente eam a tesoureiro .«inar cheques e documento. cont••beis,

Parágrafo 61 . organizar relat6ria das oca"êocias do ano amerl"" 'presentado." a Assemblela Geral Ordinária de

provisões orç.mentárlas e de prestaçilo de contas. O relat6rio deverá conter as principais e""ntos do e"e,deio,

,elilÇ~Odos filiados e balança financeiro;

P.rágrafo 7". Apresentar ao fin.1 d. cada anO um relat6r1a minucioso a As•.••mblei. Ger.l, sobre o, fato, oeoflido,

dur.me sua .dmlnlstraç~o.

Parágrafo 81 • Repr•• enta' a Entidade oficialmente junto a outras emid.des, órgaos pUblico, e comunidade em

ger.l;

Pa.ágrafo 091 . Assinar,juntamente com OSecretá,io Geral, as atas e demai, documentos de (irculac;~oimerna e

eXlerna;

ARTIGO:16. Compete aa Vlce-Pre,ldente,

Pa.ágrafo li - Substituir a preSldeme em seus impedimentos temporáriO', ou def,nltlvos ale o finaldo mandato d.

Diretoria Executiva;

ARTIGO:17 - Compete ao s..cret1rlo:

Pa'ágrafo li - Redigi" ."in.r •• atas junto com o p,e.idente, le., .be,ta a. <es.ôe., a. atas d.s .euniõe. d. Me"" e

da. A••embleias Gerais, e m.nter. transcriçllo em dia das alas d••••.•semblei.s Ge.ais, e das reuniiles da Diretoria

Executivae Conselho. d. Entidade;

Parágrafo 21 - Redigi' as correspondência. da.A~,oc',;i;ãoe manter em bom est.do sab sua guarda todo .rquivo de

livrosda Associaçilo; Q~.Dt'tt.v.Lt.Oo$"~L_----
.~~~~ h
,.Iíl:M=l."" ...• • ' .
..-.. •• - ••• j
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,
Pat~grafo li • Manter c livro cem (> '''lllmo de !<>dosos ."acl.<Io

~ as A<,emblel •• qu.rodo sclid1ado;

P.r~l"'fo 4". Prepa,a, editais, convoca.lles. circulare••<o"e,pond~r\(i.s sodai. di..." ••••, ••• In.ndo.o.

junl.menu. com (> Presidente;

Puágralo S•. Manter sob seu controle a documenta,ao legalmente nec",s.iria do. funcionário. da Entidade,

ARTIGO:111.Compete ao Tesoureiro:

P.,;l1ralo li • Arrecadar e f,,,,,.II,•• lodos 9"voI0<'" d. As<o<iaçlloe ""'pond". por ele.;

Parágrafo 2' . Abri, contas bancárias em e,tabel",,;menIOS de';gnado. pela Diretoria Executiva,depo,ltar 0<v.lores

'lXebldo,; assinar cheque, junto com (> presidente; "'''"te. nas cont:" o, valore, da A,=iaç~o prOl/enlenl" de

toda, as receita<, como contribulçi5ese apolo cultur.I, .01•.••outra., podendo aplicá-!a,. ouvido sempre a Diretori.

Executiva;

Parág"'fo lO . Efetuar pagamento, do, Impostos e outro, autorl2~dos;

Parág,"fo 40 . Supervl<ion~rOtrabalho da tesouraria e contabilidade;

Parál",fo so. Apresentar ~o Conselho FI«al balancetes ,emestral, e balanço anual.

Artigo: 19. Compele ao Dlrelot de Opera~e<:

Parágrafo li - Participar ativamente das reuniaes de Diretoria E'e<:utiva,contnbuindo com", 'ua, funç/le,

coletiva,;

Parág",fo 20 . Implementar e supervl<ionara programação, re'pondendo pela Qualidade operaci""al da.

lransml,sõe.

ARTIGO:20. Compele ao Diretor Cultural e de Comunkaçllo SC,lal:

P.rágrafo li - Partlclpar ativamente da. reunlOe, da Diretoria,contribuindo com Suas funç/le, Coletivas;

Par",rafo 20 . Operaclonali,ar e .upervi,ionar a. atividade. de,envolvida. junto ao público em geral;

Parág",fo lO - Promover por lodo, o. melo. po•• lvel., de forma organl,ada; sistemática e eficiente a divulgação

do nome, objetivos e realilaç1le. da Entidade;

Par;!grafo 40 . Coordenar e ,upeMsionar a elaboraç~o de material de divulgação da Entidade, bem como do.

documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, Regimento. Internos e documentação "nvl.da pelo

Con",lho Comunltá,lo, Comparecere. ",b,,, a programaçao d. Emi,,,,ra d" R"dio, entre outros.

Artigo; 21_ Compete ao Direlo, de Pat,l""'nlo:

Par",,,,fo ti -Manter ",b "'u com role lodo. O. patrim6nlos da Entidad" que, .ejam b<!n.m/lv"l. Ouimóvel"

mate,lal, de con.umo, equipamento" livros,dl5COS.fita" filme,. publi<aç/lesem ,"ral;

Parál"'fo 20 . Implementar O.rqulvo hi'tórlco d. Associação em áudiO,vldeo e materi.1 gráfico.

ARTIGO:22 - O quorum mlnimo para d"cis~o na, reuniões da Diretoria ~.ecutiva ~ de (Inco membro •. Emca,o de

empale nos p"'ce,,,,. de votaç~o cab<!ráao voto do P,,,.idente • d"cI,ão.

Do Con,elno FI,cal,
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Par'çrafo Único- °mandato do comelho Fi>calterá duraç~o igual

1endo eleito juntamente com • me""a, mediante a ap""entaç30 de chapa completa e com pc"e no me""o dia. 0'

candidato. tem que «ta, em dia, com Sua, obrlRaç~esEstatutá,las.

"

Artigo' 24. Compete ao conselho Fi«al reunir.,e-á trim"stralmente para aprecia, e aprovar ou n~o, o, balancete,

tinanceiro,. o. documentos conláMi, e o. ato. administrativo. que ~ relacionam COma. finança. da emldade, Ou

ainda reunirá extraordinariamente. pedido da Diretoria ExecutivaOupor maioria <impl•• de ,eu, membro.;

Parágrafo 1" . O. par",ere< e a, deliberações do Con,elho Fi«al se,.'Io regi'trada, em atas circun.tanCiada"

lavrada. em livros pr6priO' e aSSinada,.por ,eu, membros logo ap6. Oencerramento do, trabalhos;.'
Parágrafo 20 • fi«.II,ar toda, a, atlllidade. da Diretoria Executiva;

Parágrafo 10 • Rub,kar e fi.calizar toda documentaçilo contábil;

Parágrafo 4~. Emitirpar"' •.•.sobre a previs1loorçamentária e sobr" o balanço anual;

Parágrafo SO• O"nar .obre a. de,pesa. extraordinária. e sobre o. balancete, trlme'trai,;

Parálrafo 6°. Compete ao Conselho fi«al cOnvocarAs,embleia Geral extraordinária quando 101o ca<o;

Parálrafo 10 . Será automaticamente ca••ado o mandato do Con,elheiro que deixar de comparecer à Dl (tr~,)

,"unille, consecutiva. ou 05 (cinco)".itemada., sem ju,ta causa, • Clitérlo do<demais membro< do Conselho.

Parágrafo 10 • Asdeliberaç~ do Con,elho Fiscalserilo tomada. por maiolla slmple, de voto, de seu, membro.

pre,ente. e regi'llada, em livro pr6prio de "Ata,",

Do Con'elho Comunitário;

Artlg", 2S . O Conselho Comunitário, eleito em A••• mbleia Geral para mandato Igualao da Diretoria, se,á composto

por, no m(nlmo, OS(cinco)pessoa., representante, de entidade, da comunidade local, tal, como a'so<:laç6esde

da,se, benemérita., religiosa. ou de moradore" desde que les,lmente In,tituidas dentro da área de e.ecuç~o do,

,..rvlço, de Radlodlfu.~o Comunitária, com o objetivo de acompanha, a progromaç~o da eml,sora. com vi,to ao

atendimento do Inler•• ~ e.clu,ivo da comunidade.

Par~srafo 1~ . O Con.elho Comunitário cumprirá a, atribulçõe, definidas pela leglsla,ilo \ligente .ol><eo ,erviço de

radlodifu,~o comunitária, devendo periodicamente elaborar relat6rio ,e,umido Contendo a descrição da grade de

proSramaçlio, bem como sua avaliaç~o.

Parágrafo 2° • O conselho comunitário reunlr-se.á cada Dl lum) ano I"',a an~ll~ da din~mlca e perfil da,

.tividade, Implementada, pela DiretoriaExecutiva,verificando a ,ua adequaç~o à, metas ",tabeleclda,;

f
Parágrafo 30 . AprOVaç.'loda programaçllo da Emissora.

Parágrafo 4' . Convocar Assembleia Geral Extraordinária quando achar necessário.

AR.TIGO:26 - O presente e<latuto poderá ,er alterado no todo ou em parte mediante ccnvocaçllo de Assemblela
Geral Extraordinária, de conformidade com o E<latUlo,

CAPITUtOV

Da, Eleltl!es e Posse:

f'
I

I

ARTIGO:27. A A.sociaçilo nllo remunera ;>orqual,quer forma" os ca'lo, de ,ua Diretoria Executiva; Conselho

Fi"",l; Deliberativos OuCon,ultivo., e n~o distribuirá lucro" bonlficaçõe. ou vantagen' a dirigente" manteoedore,

ou associados, sob nenhuma forma ou p,etexto.
~ .',

.,..•..._ .._. ,,,, ~..,,~~,...

.....•.•..•.....••"" .••.•..•..,-
oi .,.j "5
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,
Artigo: 28. As Elelçlle< para a Dlretória Executiva, Conselho Fi,c.1

"Iquatro!, em 03 (Trê,) anos, oborigatoriamente até" dia 26 mk de janeiro, devendo ser di,pulada, por chapa,

completa, da DI'Nona eX<!CU1Iva, Conselho f1«.I" Conselho Comunll~rlo, durante a ",.Ii'aç1Io de um. As.embleia

G't.1 Extraordinária, convocada especialmente par ••• ,," fim, mediante volo ,e<reto e sendo pos.lllel • reeleiçllo

de .eus membros PO( apenas uma vel,

Artlso: 29 . Quando d. eleiç~o da Direrorla E.e<ul"", Con""'ho fi",.; e ("Melh" Comunitário, se apena. uma chapa

for 'pre-enlada, ficará a critério do pre~denle d. A,semble~ Geral. ap<ovaç.'!o por acl."",ç30.

Artlso: 30. Em USO de deml".'!o coletiva, as "lelçO••< '''.11' ••••••. 30 lambém por Assembl"i. Geral Extraordln~fÍa,,
n. me,ma forma ••sr.beledd. por eSSe E,i~IUIO;

ArtIgo: 31 - O direito do voto ~ pe,,"oal, Individuai e I"tran,ferlvel, n~o podendo"" Indu.ive exercido por

procuradores:

Par~grafo li - O a,soclado que qul,er '" candidatar deverá apresentar.", para registro na Secretaria, at~ 08 (oito)

dia, ante' da data da votação. de,de que faça parte de uma chapa completa de candidato,.

Par.iBrafo 21 - Só poderão concorrer aO pleito a, chapas devidamente reBi<lrada" em tempo hábil, pela secretaria

que, dur.nte o dia da votação, deverão estar afixada, na banca receptora de voto,.

P.r~g,.fo 31 - Poderão ser registradà' chapa, para. Diretoria txtKutiva, Con",lho Fiscal e Con,elho Comunitário

I,aso haja). separadamente . ..,ndo vedado somente O registro de nomes para cargo< Isolado,.

P.rligr.fo 4" - É facultado ao candidato que encabeçar um. ch.pa Ida Diretoria ou do t:on,elho fiscal ou Conselho

ComunitáriO) promover. retirada do regi'tro de sua chapa at~ 01 (um.) hora ante, do horlirio marcado par. o Inicio

da votação,

Par~irafo S" - O, recursos contra o trabalho exercido "a, Elei,lIe, poderão ser Interpo<tos no pralo de 10 (deI) dias

apó, a, elelçlle" para o julgamento em As'emble;a Geral Extraordinária e'pedalmente convocada par. tal fim.

CAPIT1JLOVI

o.~ ";,,

""'"''''ARTIGOn-A Assoclaç:lo advl"': """'.""" ,••• ,"'o" ." •..,.,.,.,.-..•.'"' .•.•..,..,,"•••....•-,'~"
'-<,0<;

Par~grafo 1". Da contrlbulç~o especial de qualquer pe"oa, a titulo de doação: que neM:! reti;i.tr'da em livro

cai •• com valor, data e Identdicaç~o do doador;

P."gr.fo 2". D. contrlbulçlio men,.1 dO'<associados;

Parágrafo 31 . A As'oclaç~o se manterá COm os valore, a"ecadados das contribuiçOes dos aSSOCiado,; da,

doaçOes: da pre<laçllo de .ervlços •• 'ubvençl\e, ofldai, municlpai" estadual. e federais; recu=, que •••mpre

,erão aplicado< nas finalidades da Entldade,con,lgnadas neste Estatutos;

Par'grafo 4" . De campanha, e outras atividades de,envolvidas para e<te fim de acordo com a orientação

Estatutári.:

Par.iBrafo S' • serão reJe;tada, a, doações de origem duvklc>saou de fonte ileg.1 ou que compromet.m de forma

direta ou Indireta oS objetivo, da Entid.de;

Ata  (2435241)         SEI 01250.073303/2017-19 / pg. 54



,. Orle"L D!"'0" .•.•0 çme •• ""OA>"'.'.'e ••••• ".,
M"'.O"LMAOO _ ~~ 62.Q\19

hr~gralo ,. - se,~ garantido ao. doadores que o desejarem O <igilode Identllcação, que somente po e, se,

quebrado por decis:lo da Oiretoria Executilla,apó< solicltaç~opor escrito, ou por força judicial;

P.roig"'lo'" - AAssoclaç~oaplicar~ inlegralmente no território naclonalloda, a< recella<; renda•• rendimento,; ou

""entual ,e.ultado operacional. na manutenç~o e no desenvolvimento de .eu, ebjetivo, In<titucionai. de acordo

com o arti~e 3' do Inciso IVdo Oecreto n' 2.536/98;

ARTIGO,34. A. d.sp.,a. da Enlld.de podem s."

'. "Par~g",1o l' - As de'pesa. eperaclonal. podem se, com e aluguel de bens móvel, • im6v,",. compra de

equip"mento. eletr~nlco<. material d. '''''it6rio. Cu.lo pata manutençilo de equlp<lmento', contralação de

engen~lro, par. apre,entaçilo de projetos técnico•. centraçilo de profissional. liberai. para parece, e se",;ço,

de ad\lOCacla.

Padgrafo 2' - Pa~amente de milo de obra para aS$M",rla técnica. manulenç1lo e operação do, equipamento. e,

'">lalações. a titulo de prô-Iabore;

P.r~g",1o 3' . o. <ócIo.n~o re"",ndl!rn pela. obrigações ""Ial •.

CAPIT\JLOVU

O. prestação d. Conta"

O'"~••...-"
ARTIGO,35 - Apre.laçilo de centas d. A'''''iaçilo dever~ ob,ervar, no mlnlmo, ....-:::, r",,_~

- ••••"" •.•.•<"'''''~'''"'- ••..•.••;;ç'"p.rAI,"f(ll' - O, principie, fundamental. de contabilidade e as Norma, Br.,i1elra. de Conta~hl'hM; 05 '-,,"<,,,

P.r;l~ralo Z' _ Apublicidade, por qualquer meio efica,. no encerramento do exere'cio fi"al, do relalórlo das

atividade, ,oeiai, e da. demon51r'çlle< financeiras da A"odaçilo, incluindo as cenidões negativa, de débllO<junto

ao<ÓrgilOsgove,,,,,ment.i, brasileiro< ,colocando todo< este, documentes à dispo,içilo para o exame de qualquer

a<soclado;

Parágrafo 3' . A pre,taç.\<>de contas de todos o, rO(u,"o, e bens de origem públl<arecebido< _~ feita. conforme

determina o parágrafo único do Art. 70 d. COnslituiçiloFeder.1.

Capitulo VIIl

00 ExerelcloS<ic:lal,

ARTIGO:36. O e•• rddo fl"al da As.ociaç~o terminará em 31 de de,embro de cada ano. quando se,ilo elaborada'

a<demon,traçõe. financeiras da A,sociaçilo, de conformidade com as di'posições legai,.

CAPITULOIX

p., Ol,,,,lucile e LlouldacJo,

ARTIGO:37 . A di=luçao de,ta Entidade ocorrer. apenas por decl,~o de As"mblela Geral e,pecialmente

convocada pora e,se fim de acordo com o E5tatuto e com aprovaçilo de 2/3 Ido;, terço.l dos a"ociado,;

Parágrafo 1". Oap.uta devetA constar como obrigatória a pre,taçile de conlas, verificada pelo Conselho FI"al.

até • data da Assemblei.;

P~rág••1o 2~ - Em ca", de decisão da As,emblei. Geral pela di,soluçilo e liquidação da A'SOCiaçllo,caso haja

divida. na data, esta, dever~o .er paga. com a venda do patrimônio, e Osaldo restante de.te palrlmõnlo deverá

J 1
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"" doado sendo deS1Jnado@fflbenef~lo ~ uma In'tltulçllo co

~",Ional ~ A,<i,~ncla Social. (NAS, ou Entidade Pública.

Capitulo X

O•• OIsposkl!e, Geral,

ARTIGO:38 - O, ca<o<oml"", nO p",,,,nte Estatuto ,er~o resolvido. pela Diretoria Executiva e referendado. pela
A«embleia Geral.

"ARTIGO:39 - As dúvida. ou conflitos entre o. a,soeiados e a AssocIação, oriunda. de,te Estatuto Social, ",dlo

resolvidas, por meio de arbitragem, de acordo COma Leibrasileira e ,eferendadas pela A,sembleia G•.•al, quando

não pud"'em ser resolvida, pela Diretoria. Os aSSOCiado.flrnur~o, IndMdualmente, termo pr6pno de compromisso,

n. oponunldade da filiaçlloa esta Assoclaçilo.

Pre.ldente

ARTIGO:40 - Ficao presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Ge,al Extraordinária ,eali,.da em 23 de ianeiro

de 2013, será registrado na forma da Lei,impresso e dl.tribuido ao. as;ociados, entrando em vigor imediatamente,

podendo ser reformul.do sempre que o. intere,se, da A$;ociaçllo.«im exigirem.

/ '
'060'900 ';/£900 Arealva-SP,21dej.nelrode2013

~ "

~

~oo""b'l':)WlJl
- - :j~~£-~I',

.1í'4i~~~ ~"5.•.•.•",,,,,,.••_ r
,.•..•.--.,.•.._.

secretário

lO'
•. .... ,

U •• r,_
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

 

Memorando nº 17563/2017/SEI-MCTIC

À COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Processo nº :  01250.073303/2017-19.

Interessada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA.

Assunto: Modificação do quadro diretivo

 

1. Informamos que por intermédio do Ofício nº 30759/2015/SEI-MC, de
30.9.2015, este Ministério, na condição de poder concedente e fiscalizador dos
serviços de radiodifusão, solicitou à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA., executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Arealva/SP, dentre outras
exigências, a Ata de eleição dos membros. A entidade enviou cópia ata
encaminhada, datada de 26.1.2014, registrada sob  nº 2.464, Livro A-PJ, em
30.10.2015, comunicada à CGRC em 22.6.2016, conforme documento anexado
sob o protocolo nº 53900.039796/2016-89, constante do processo de renovação
de outorga nº 53900.050612/2015-51, fora do prazo legal (2435241).

 

2. Muito embora no processo de outorga o prazo de envio tenha sido
intempestivo, no processo de apuração de infração nº 53900.048820/2015-90, em
resposta ao Ofício nº 30759/2015/SEI-MC, de 30.9.2015, a Entidade enviou
tempestivamente a referida Ata, como faz prova o documento protocolizado sob o
n º 53900.059986/2015-31 (2435132), recebido em 6.11.2015. Assim, resta
descaracterizada a infração prevista no inciso VII do art. 40 do Decreto nº
2.615/98.

 

3. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a modificação efetuada pela entidade, para as providências que
entender necessárias.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 18/12/2017, às 17:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2434917 e o código CRC 8C42359D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073303/2017-19 SEI nº 2434917
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.050612/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/05/2018, às
10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2987113 e o código CRC 2D0171D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 2987113
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA

SOLIDARIEDADE DE AREALVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.628.758/0001-67

Certidão nº: 150410702/2018

Expedição: 18/05/2018, às 10:30:01

Validade: 13/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO

COMUNITARIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 03.628.758/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.050612/2015-51. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 
DE AREALVA 
Localidade: Arealva / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1209280). 
1.1) Data do recebimento: 27/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Carta 1209280). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 19 (Ata 1851734). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, caput e § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, caput e § 13; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11, parágrafo único (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4º; 
e) Direitos dos associados: art. 4º, caput; 
f) Deveres dos associados: art. 4º, §§ 7º e 12; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 4º, § 14; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 33; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 6º, § 13 e 37; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, 9º, 24 e 35; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 6º, caput e § 13; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 28 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 37. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ata 1851734). (26/1/2017 - 26/1/2020) 
Presidente: Raphael Candioto Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio João Carraro; 
Secretário(a): Rogério Aparecido Marqui; 
Tesoureiro(a): Jair Antônio Longo; 
Diretor(a) de Operações: Jesse Rodrigo de Almeida Alves; 
Diretor(a) de Cultura e Comunicação Social: Taiane Aparecida Cronjarjer de Oliveira; 
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Diretor(a) de Patrimônio: Guaraci Gomes Carvalho. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Carta 1209280). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1522828. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20 a 22 (Ata 1851734). 
Irregular. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS      . 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2987056. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
(I) art. 6º, § 1º: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 2/3 dos associados, 
número maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foram / Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos 
dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro entidades da comunidade local, uma vez que 
constam dois representantes da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Arealva. 
- O relatório do Conselho Comunitário não contém a descrição e a avaliação acerca da grade de 
programação. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); consta a informação de que o empregador não está cadastrado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11562/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA , na
localidade de Arealva, estado de São Paulo.

 

2.            Apesar de ter sido sugerido o indeferimento da renovação, por meio da
Nota Técnica nº 20958/2017/SEI-MCTIC, 2211261, em razão do disposto nos arts.
7º, inciso III e 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, c/c art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, será oportunizado à Radiodifusora a regularização das pendências.

 
ANÁLISE

3.           Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Estatuto social adequado

Art. 60 do CC: No art. 6º, § 1º
está previsto que a Assembleia
Geral poderá ser convocada por
2/3 dos associados, número
maior do que o 1/5 previsto no
art. 60 do Código Civil.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o

Nota Técnica 11562 (2987083)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 8



Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

1º, inciso II
c/c art. 40 ao Código Civil.

Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

O Conselho Comunitário é
formado por apenas quatro
entidades da comunidade local,
uma vez que constam dois
representantes da
Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Arealva.

 

Além disso, o relatório
encaminhado não contém a
grade de programação com a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão
de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS); consta a informação de
que o empregador não está
cadastrado. Ainda assim, a
Radiodifusora deve encaminhar
certidão que comprove a
regularidade de débitos com o
Fundo.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/05/2018, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2987083 e o código CRC 04A3F37E.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2987069).

Checklist Roteiro RadCom (2987077).

Nota Técnica 11562 (2987083)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 11



Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 2987083

Nota Técnica 11562 (2987083)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 12



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19969/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

RAPHAEL CANDIOTO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA (CNPJ n°
03.628.758/0001-67)

Rua Amador Fernandes Pereira, nº 46 - Residencial Bela Vista

17.160-000 - Arealva - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050612/2015-51. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11562/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2987156 e o código CRC 46A1E18F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19969/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050612/2015-51 - Nº SEI: 2987156
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AO M IN ISTÉR IO D A C IÊN C IA , TEC N LO G IA , IN O VAÇ Õ ES E C O M U N IC AÇ ÃO .

PR C. W 53900.050612/2015-51

O F C IO W 19969 /2018 /5E I-M C T IC

A ssoc iação Bene ficen te C u ltu ra l de C om un icação C om un itá ria S o l. D e A rea lva , S ão

P< lu lo , com sede na R ua Am ado r Fe rnandes Pe re ira , 46 , nessa c idade de A rea lva , S ão

Pu lo ; em a tend im en to ao o fíc io , re fe ren te ao p rocesso sup ra c itados ; con fo rm e cóp ia

em anexo ; vem encam inha r docum en tação so lic itadas no respec tivo o fíc io ; a sabe r:

1 . R eque rim en to de R enovação ;

2 . E s ta tu to S oc ia l A dequado ao C ód igo C iv il;

3 . C om provan tes de m a io ridade /nac iona lidade ;

4 . C PF dos D irigen tes ;

5 . Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio ;

6 . C e rtificado de R egu la ridade de FG TS ;

7 . C e rtidão N ega tiva de D éb itos exped ida pe la R ece ita Fede ra l;

A rea lva , 05 de ju lho de 2018 .

A tenc iosam en te ;

R aphae l C and io to P e re ira

P res iden te

MCI'?ROTOCOlO

D O Cl EN 'f9 EN TR EG U E PELO CORREIO

Em//"1P"7 dfl_às'1'1&hOras
ASS lna tl.lra "3@ .~~~~ "~ -
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24 /05 /2018 SE IIM CT IC - 2987156 . OficIo

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

Secre ta ria de R ad iod ifu são
D epartam en to de R ad iod ifu são Educa tiva . C om un itá ria e de F isca lização

. C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada dos M in isté rio s, B loco R , 3° A ndar
CEP : 70044 -900 / B rasilia -D F

Fone: (61 ) 2027 -6281

O fic io n° 19969 /20 18 /SE I-M CT IC

A o( ) S enho r( a)

RA HAEL CAND IOTO PERE IRA

R ep esen tan te L egal da A SSOC IAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUN ICAÇÃO

CO UN ITÁR IA SOL IDAR IEDADE DE AREALVA (CNPJ nO 03 .628 .758 /0001 -67 )

R u Am ador Fernandes Pere ira , n ° 46 - R esidenc ia l B ela V ista

17 . 60 -000 - A rca lva - SP

A un to : E ncam inham en to de ,,"o ta T écn ica re la tiva à aná lise do p rocesso n° 53900 .050612 /2015 -51 .

S enho r(a) R ep resen tan te L egal,

I E ncam inho cóp ia da ,,"O TA TÉC ,,"ICA ,,"0 11562 /2018 /SE I-M CT lC , quc tra ta da aná lisc do

p ocesso em referênc ia .

,
A esse respe ito , fica estabe lec ido o p razo de 30 (trin ta ) d ias , con tado a partir da da ta de

ceb im en to deste O fic io , para que essa E n tidade se m an ifeste sob re o assun to e /ou ap resen te a

ocum en tação penden te , sob pena de indeferim en to da renovação da ou to rga , nos te rm os do art. 132 da

o rta ria n° 4334 /2015 /SE I-M C , pub licada no D iário O fic ia l da U n ião de 21 /9 /2015 , a lte rada pe la Po rta ria

o 1909 /2018 /SE I-M CT IC , pub licada no DOU de 9 /4 /2018 .

3 . R essa lto que os ped idos de p ro rrogação de p razo som en te poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de env io dos docum en tos oco rre r po r m o tivo ' de caso fo rtu ito ou fo rça m aio r

dev idam en te com provados e desde que a so lic itação se ja ap resen tada an tes do fim do prazo ind icado

para resposta , con fo rm e art. 136 -C da Porta ria n° 4334 /2015 /SE I-M C (alte rada pe la Po rta ria rio

I 909 /201 8 /SE I-M CT1C ).

4 . A lém d isso , na resposta a esta no tificação , so lic ito que se jam ind icados o núm ero do

p rocesso em referênc ia c o deste O fic io , a fim de v iab ilizar ~ trãm ite neste Ó rgão .

5 . In fo rm o , a inda , que já está d ispon ive l o CADSE I, sis tem a que possib ilita encam inhar e receber

docum en tos de fonna e le trôn ica . M ais in fo rm ações:

h ttp ://www .m ctic .goy .b r/m ctic lopencm s/com un icacao /p rocessoe le tron ico .h tm I.

6 . Por fim . esc la reco que a En tidade deve m an ter o endereço de co rrespondência sem pre
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24/05/2018 SEI/MCTIC - 2987156 - Oficio

e n v io d e c o r r e s p o n d ê n c ia e le t r ô n ic a ( e -m a i ! ) p a r a d u v id a s r a d c o m @ m c t ic .g o v .b r .

A te n c io s a m e n te , .

D o c u m e n to a s s in a d o e le t r o n ic a m e n te p o r I n a ld a C e l in a M a d io , C o o rd e n a d o r a -G e r a l d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a , e m 2 3 /0 5 /2 0 1 8 , à s 1 5 : 1 1 , c o n f o rm e a r t . 3 ° , m, " b " , d a s P o r ta r i a s M C n °

8 9 /2 0 1 4 c M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

I!l
•
I A a u te n t ic id a d e d e s te d o c u m e n to p o d e s e r c o n f e r id a n o s i t e h t tn : / / s e i .m c t ic .g o v .b r /v e r i f i c a .h tm l ,

in f o rm a n d o 'o c ó d ig o v e r i f i c a d o r 2 9 8 7 1 5 6 e o c ó d ig o C R C 4 6 A IE I8 F .

E m c a s o d e r e s p o s ta a e s te O f ic io . f a z e r r e f e r ê n c ia e x p r e s s a a : O f ic io n O 1 9 9 6 9 .1 2 0 1 8 /S E I -M C T IC _ P ro c e s s o n °

5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 2 1 2 0 1 5 .5 1 - : - ; " S E I , 2 9 8 7 1 5 6 .
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I, .

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

R azãoSocia l: 1Associação Beneficente C ultura l de C om unicação C om unitária Solidariedade de Area lva

N om e Fantasi R ádio Sol I C N PJ: 103.628.758/0001-67

Endereço de ede: R ua Am ador Fernandes Pere ira , 46 - R esidencia l Be la V ista

M unicíp io A rea lva I U F: 1SP I C EP:117.160-000

N om e do R presentante lega l: R aphael C andio to Pere ira

Endereço e etrân ico (e-mai/): so lfm area lva@ hotm ail.com

Endereço e

C orrespo dência : R ua Am ador Fernandes Pere ira , 46 - R esidencía lBe la V ista

M unicíp ' A rea lva I U F: I SP I C EP:117.160-000

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Ender ço: R ua Am ador Fernandes Pere ira , 46 - R esidencía lBe la V ista

M uni ip io A rea lva 1 U F: 1SP 1C EP:117.160-000

C arde nadas do S istem a Latitude: 22501 '4300"

Irr a iant e (Padrão G PS-W G S

84): Long itude: 48W 54'4600"

I Excelentiss im o Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecno log ia , Inovações e C om unicações,

A entidade acim a qualificada, regu larm ente autorizada a prestar Serv iço de R adio fusão

C om unitária no M unic ip io de Area lva e Estado de São Paulo , com o descritos, vem ,

através de seus d irigentes, aba ixo identificados, so lic ita r a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C om vistas à instrução da presente proposta , encam inham os a docum entação necessária para

a renovação e DECLARAMOS, para devidos fins, que:

1- a pessoa juríd ica possu i recursos finance iros para o em preendim ento p le itado;

II - a pessoa jurid ica não está im pedida de transaciona com a adm in istração pública federa l,

d ire ta ou ind ire ta ;

J
111-a pessoa jurid ica cum pre o d isposto no art. 7', caput, inc iso XXX III, da C onstitu ição;

.i IV - a pessoa jurid ica não m antém vincu los, inc lusive por m eio de seus d irigentes, que a

subord inem ou a su je ite à gerência , a adm in istração, ao dom in io , ao com ando ou à

orientação de qualquer outra entidade, m ediante com prom issos ou re lações

finance iras, fam ilia res, po litico-partidárias ou com ercia is.

V I - a responsab ilidade editoria l e as ativ idades de se leção e direção da program ação

ve icu lada são priva tivas de brasile iros natos ou natura lizados há m ais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercíc io de m andato e le tivo que lhes

assegure im unidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especia l;
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V III - todo os dirigentes da entidade se com prom etem ao fiel cum prim ento das norm as

apl i áveis ao Serviço de Radiofusão Com unitária, em especial a Lei n° 9.612, de 1998, o

D e c eto n° 2.615, de 1998, e a legislação que dispões sobre o serviço, no âm bito do

M ir istério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do

ser iço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il

m e ros a partir da antena transm issora;

X - todos s dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em

dec são transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática

dos ilíc ito s re fe r id o s n o a rt. 1 º , c a p u t, in c is o I, a lín e a s " b " , I/cl1, "d", "etl, IIf', tlglI, " h
l1

,

tI i" 1 ur, IIk " , ''1'', " m " , " n " , "0", IIp'' e "q" d a L e i C o m p le m e n ta r n º 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e

19S O ;e

X I - a em i sora encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade com a

últi na autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações, de

acc rdo com os parâm etros técnicos previstos na regulam entação vigente, constantes

da espectiva licença de funcionam ento.

C ientes de que a falsidade das inform ações aqui prestadas pode configurar infração penal e

ad ninistrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os

dir gentes, abaixo-assinados, firm am este Requerim ento de Renovação de O utorga.

N om e do diri ente: Raphael Candioto Pereira

Cargo: Presidente Tit. E leitor: I 301820580191

RG : 43.157.502-02 I Ó rgão Em issor: I 55P CPF: I 306.602.938-70

Endereço: Rua João Basilio, 578, Centro

M unicípio: A realva

~

U F: Isp CEPo117.160-000

Assinatura: C- -

N om e dodi gente: A n tô n io J o ã o C a rra ro

Cargo: V ice-Presidente Tit. E leitor: I 33948630116

RG : 5.343.125 I Ó rgão Em issor: I 55P CPF: I 251.145.498-04

Endereço: Rua João Basilio, 476, Centro

M unicipio: ,(. U F: I sp CEPo117.160-000

Assinatura: /í'~ /7r/~ ..•.•.A ).

e- / I
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c- C ./ /==--~ ~

Nome do dir ibente: Rogério Aparecido Marqui C 7 I /
Cargo: Secretário ( Á Tit. E letor: I 179704190124 L/

R G : 20.926.237 1 Ó rgão Em issor: I 'SSP / C PF: 1 141.269.868-55

Endereço: R ua E leazarjlraga,-66
I

M unicip io: A r r- V ~I U F: 1SP C EPo117.160-000

Assinatura:
c ....

h~~

U /
N om e do di gente: Jair Antônio Longo

C argo: Tesoureiro T it. E le itor: 1 33958720167

R G : 8.681.696 1 Ó rgão Em issor: 1 SSP C PF: 1 787.612.408-00

Endereço: R ua M an el de O live ira, 162, C entro

M unicíp io: A realva n -- 1 U F: Isp C EPo117.160-000

Assinatura: P'~

"

~
'v

N om e do di igente: Jesse R odrigo de A lm eida A lves

C argo: D iretor de O perações Tit. E le itor: I 323311770167

R G : 43.157.302-02 I Ó rgão Em issor: I SSP C PF: I 342.048.458-51

Endereço: R ua Antonio Lenharo, 121, N úcleo D ona Lazara

M unicíp io: A realva I U F: Isp C EP: 117.160-000

Assinatura" -< X; ~.w .,')1 ...A"."" A I À )JJJr
~ u

N om e do dirigente: G uaraci G om es C arvalho

C argo: D iretor de Patrim ônio T it. E le itor: 1 33957020191

R G : 9.604.857-8 1 Ó rgão Em issor: 1 SSP C PF: 1 825.974.648-49

Endereço: R ua Serafim C repald i, 18, V ila M aria M elhado

M unicíp io Arealva n 1 U F: Isp C EP: 117.160-000

Assinatur : L TA L1n
IJ.

N om e do irigente: Taiane Aparecida C ronjarjer de O live ira

C argo: D iretor de C ultura e C om unicação Sociaç T it. E le itor: 1393803770159

R G : 48.232.475-2 1 Ó rgão Em issor: 1 SSP C PF: 1 403.505.368-64

Endereço R ua Pedro C andido de O live ira, 39, C onjunto Job G arcia de A lm eida

M unicíp i : An~qJva I U F: Isp C EPo117.160-000

Assinatur : .-fi ~.'"' ,/-, •• , AJ

\j Ij

Arealva, 04 de ju lho de 2018.

A tenciosam ente,

~~

R aphael C andioto Pereira
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2" O F IC IA L DE REG ISTRO C I\'IL D F . PESSOA S J lTR íD ICA S [)[ lJ .-\l 'R l: _ S I'

:\o IlC ROHLM ADO _ :'\lo 6 ..••877

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva

CN PJ - 03 .628 .758 /0001 -67

'" d ,' ~m b l" ,0" ,1 '" ,," ,d lo ',', d , ,,,,,,,, '0 '",fi,,," C ," ,,,I d , com OO k" 'O £"O
Solidari (jade de Arealva. Aos três dias de julho de dois mil e dezoito, às nove horas da manhã, na Rua

Amador Fernandes Pereira, 46, Arealva-SP, em primeira chamada, após verificação da presença de todos

os mem ros filiados da Entidade, o presidente da Entidade deu início à reunião para deliberação sobre a

seguint ordem do dia: 1- Confirmação da Diretoria para o período 2017/2020; 2- Alteração do Estatuto

3- Eleiç o de um membro do Conselho Comunitário para o período 2018/2020. O presidente abriu os

trabalh s agradecendo a presença de todos e de início informou aos presentes que a atual Diretoria,

eleita m assembleia de 26 de janeiro de 2017, cuja ata foi averbada em frente ao registro de seu

Estatut e arquivada em microfilme sob nQ 64.125 no Segundo Oficial de Registro Civil de Pessoas

Jurídic s de Bauru, permanece com seu mandato vigência e estão todos em de conformidade com o

Estatu o Social da Entidade. Em seguida, a palavra foi aberta aos associados que demonstraram consenso,

e não havendo outras manifestações em contrário. Em seguida foi feita a apresentada a alteração do

Estatu o, pois no art. 6', li l' está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 2/3 dos

associbdos, e de acordo com a legislação deve ser alterado para passar a ter a seguinte previsão: art. 6°, li
1" a ~ssembleia Geral poderá ser convocada por 1/5 dos associados. O presidente fala ainda de

neces~idade de constar no Estatuto de que o Conselho Comunitário será composto da forma prevista no

art. t e as necessidades da entidade e para tanto propõe alterar o estatuto para constar que dentre os

mem ros do conselho comunitário será escolhido um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário. A

pala {a foi aberta aos associados que demonstraram consenso, e não havendo outras manifestações em

conttário, foi aprovada a alteração do Estatuto. Em seguida esclareceu que existe a necessidade de

eleiçro de mais um membro para o conselho comunitário e com isso deu inicio a votação de tal membro

para o Conselho Comunitário. O presidente informou aos presentes que teve apenas um membro

inscjito, a votação encerrou às lOh20, dando início a apuração dos votos constatou que o único membro

insc ito para o CONSELHOCOMUNITÁRIO, foi eleito por unanimidade. Diante da eleição ora ocorrida e da,

nov previsão do art. 25 do novo Estatuto. O Conselho Comunitário ficou composto da seguinte for .

Membros: Antonio Dorival Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG/SSP/SP, 5720696, CPF do :

515894438-53, residente Rua Rua Pedro Abel, 400, Arealva-SP e Benedito Aparecido Jorge, brasi iro,

casbdo, autônomo, RG/SSP/SP,11.506.681, CPF do MF: 825.97.1.978-91, residente a Rua José Antônio de

Fa~a, 313, Vila São Pedro, Arealva-SP. O CONSELHOCOMUNITARIO é composto pelos representantes das

En idades legalmente constituídas na área do município sobre abrangência da emissora de rádio da

En idade. - (1) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Arealva-SP, CNPJ: 01.607.788/0001-61,

cor sede Avenida Matão, 609, Arealva-SP; sendo representado pelo membro Paulo Juliano Nicolielo

Jurior, brasileiro, pecuarista, RG/SSP/SP,6.913.58, CPF do MF: 395.806.268-53, residente a Rua Dídimo

Maulaz Silva, 322, centro, Arealva-SP; (2) Vila Vicentina de Arealva, CNPJ:50.830.314/0001-90, com sede

n~ Avenida da Saudade, 593, centro, Arealva-SP; sendo representada pelo vice-presidente Benedito

Atarecido Jorge, brasileiro, casado, autônomo, RG/SSP/SP, 11.506.681, CPF do MF: 825.971.978-91,

r sidente a Rua José Antônio de Faria, 313, Vila São;(3) Renascer Clube da Terceira Idade, CNPJ:

O .922.670/0001-90, som sede a Rua Antonio Ferreira, 594, centro, Arealva-SP, sendo representada pelo
I

~

.embro Antonio Dorival Spedo, brasileiro, casado, aposentado, RG/S5P/SP, 5720696, CPF do MF:

15.894.438-53, residente Rua Rua Pedro Abel, 400, Arealva-SP;(4) Irmandade da Santa Casa de

isericórdia de Areaiva, CNPJ: 50.741.701/0001-50, com sede a Rua Jacinto Ribeiro de Barros, 342,

entro, Arealva-SP, representada pelo membro Wagner dos Santos Gonçalves, brasileiro,soiteii'O,
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7
a u tô n o m o , R G /S P P /S P , 4 2 .8 2 4 .3 9 6 -4 , C P F d o M F : 3 3 8 .8 7 1 .3 3 8 -3 8 , re s id e n te a R u a T h o m a s P e re z , 6 1 ,

S a n ta Is a ije l, A re a lv a -S P (5) A s s o c ia ç ã o d o C o n d o m ín io R e s id e n c ia l R iv ie ra d o T ie tê , c o m s e d e n a R u a T rê s ,

lo te 4 , q J a d ra B , R iv ie ra d o T ie tê , A re a lv a -S P , s e n d o re p re s e n ta d a p e lo p re s id e n te L u iz C a r lo s M o re lli,

b ra s ile iro ' s o lte iro , e m p re s á r io , R G /S S P /S P , 6 .7 3 2 .7 0 1 -1 , C P F d o M F : 6 2 1 .7 3 3 .8 3 8 -6 8 , re s id e n te a R u a

T rê s , s /n , C o n d o m ín io R iv ie ra d o T ie tê , A re a lv a -S P . N o m e s m o a to , o m e m b ro e le ito fo i E M P O S S A D O n o

re s p e c tiv c a rg o e o m e s m o c u m p r irá o m a n d a to a té 2 0 2 0 . D e n tre e le s fo ra m e s c o lh id o s p a ra P re s id e n te :

W a g n e r o s S a n to s G o n ç a lv e s , b ra s ile iro , s o lte iro , a u tô n o m o , R G /S P P /S P , 4 2 .8 2 4 .3 9 6 -4 , C P F d o M F :

3 3 8 .8 7 1 . 3 8 -3 8 , re s id e n te a R u a T h o m a s P e re z , 6 1 , S a n ta Is a b e l, A re a lv a -S P ; p a ra V ic e -P re s id e n te : P a u lo

J u lia n o ic o lie lo J u n io r , b ra s ile iro , p e c u a r is ta , R G /S S P /S P , 6 .9 1 3 .5 8 , C P F d o M F : 3 9 5 .8 0 6 .2 6 8 -5 3 ,

re s id e n t a R u a D íd im o M a u la z S ilv a , 3 2 2 , c e n tro , A re a lv a -S P e p a ra S e c re tá r io : L u iz C a r lo s M o re lli,

b ra s ile ir , s o lte iro , e m p re s á r io , R G /S S P /S P , 6 .7 3 2 .7 0 1 -1 , C P F d o M F : 6 2 1 .7 3 3 .8 3 8 -6 8 , re s id e n te a R u a

T rê s , s / C o n d o m ín io R iv ie ra d o T ie tê , A re a lv a -S P . N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , a p re s e n te A s s e m b le ia

G e ra l E tra o rd in á r ia fo i e n c e rra d a , d a q u a l s e la v ro u e s ta A ta q u e , a p ó s lid a e a c h a d a c o n fo rm e , v a i

a s s in a d p o r m im R o g é r io A p a re c id o M a rq u i, s e c re tá r io e p e lo s e n h o r R a p h a e l C a n d io to P e re ira ,

p re s id e te . A re a lv a -S P , 0 3 d e J u lh o d e 2 0 1 8 .

~r~0
P re s id e te : R a p h a e l C a n d io to P e re ir ll < :

S e c re tá r io : R o g é r io A p a re c id o M a rq u i \(
=
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2 ' O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E

P E S S O A S JU R ÍD IC A S D E B A U R U - S P

R lIA R IO I JR A N C O , 1 6 -5 6 - \ 'I I .A A\IERIC\

C E P ~u 1 7 .0 1 4 -0 3 7 _ F O 'iE (1 4 ) 3 1 1 1 0 -8 0 4 1 1

L V IS J \ IA R C lO O I . l : \T l ) P E S S O A

O F IC IA I .

n :R T lH C A

7 .9 0

10.31

2 .8 8

2 5 0 .8 3

1 5 0 ,4 5

4 2 .7 3

2 9 ,3 I

7 .2 5

E M O L :

E S T .:

IP E S P :

M .P . :

Q u e o p r e s e n te t í tu lo f o i P R O T O C O L IZ A D O n o

L iv ro A s o b n ' 6 4 .8 7 7 M IC R O F IL M A D O so b o

m e sm o n ú m e ro . A V E R B A D O E M F R E N T E A O

R E G IS T R O n ' 2 .4 6 o L iv rO "A -P J . em 0 4 d e

julho d e 2 0 1 8 . e f c r id o é v e rd a d e c d o u lc .
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A sso c ia ç ã o B en e f ic e n te C u ltu r a ld e c om l: : : : : ; l& Q i$ A 1 n tJ iu il i \£ ih \l4 i1 )
A rea l M ICRO F ILM ADO -N ° 64 .877

C N P J - 0 3 .6 2 8 . - ,

R u a P ed r o P e r e ir a , 3 8 8 - C en tr o - A r e a lv a- S P - C E P1 7 .1 6 0 -0 0 0

v

~

p -

Ra p11aê íêâ fí1õ t()fre ira
P res iden te

0 5 - A le x C ris t ia n o D ia 5 1

C P F d o M F : 2 7 2 .6 8 9 .4 5 8 -5 0 - R G : 2 6 .7 0 7 .7 8 9 -0

06 - G uarac i G om es de c a rv a lh o .. .• •tt€c->;=.~.o..,J>.'"'''~~=~~ _

C P F d o M F : 8 2 5 .9 7 4 .6 4 8 -4 9 O
R G : 9 .6 0 4 .8 5 7 -8

0 7 - T a ia n e A p a r e c id a C ro n ja r g e r d e O liv e ir a _& ,- ,'f f )M w J" ,' "-""= _
C P F d o M F : 4 0 3 .5 0 5 .3 6 8 -6 4U .. 0

R G : 4 8 .2 3 2 .4 7 5 -2

A re a lv a -5 P . 0 3 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

08 - Ja ir An tôn io Longo

C P F d o M F : 7 8 7 .6 1 2 .4 0 8 -0 0

R G : 8 .6 8 1 .6 9 6

1 2 - C ib e le L o g e t]o s 5 a n to s M a rq u i l2Jte1y .tm,L ~ ~ ~
C P F d o M F : 1 4 1 .2 3 0 .0 8 8 -6 0 a
R G : 1 5 .8 0 5 .3 5 7 -6

0 1 - R o g é r io A p a re c id o M a rq u i

C P F d o M F : 1 4 1 .2 6 9 .8 6 8 -5 5

R G : 2 0 .9 2 6 .2 3 7

0 3 - A n tô n io Jo a

C P F d o M F : 2 5 1 .1 4 5 .4 9 8 -0 4

R G : 5 .6 4 6 .1 2 5

0 4 J e s s é R o d r ig o d e A lm e id a A lv e s

C P F d o M F : 3 4 2 .0 4 8 .4 5 8 -5 1

R G : 4 3 .1 5 7 .3 0 2 -0 2

L is ta d e p re s e n ç a :

A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r io 03/07/2018

02 - R aphae l C and io to P e re ira _

C P F d o M F : 3 0 6 .6 0 2 .9 3 8 -7 0

R G : 4 3 .1 5 7 .5 0 2 -0 2
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..
ES ATUTO SOC IA L DA ASSOC IAÇÃO BENEF IC ENTE CU LTURAL

DE REALVA -SP

RT IGO : 32 - S ão p re rroga tivas da A ssoc ia ção :

a r á g r a fo 1 2 - P ro m o v e r a t iv id a d e s e d u c a c io n a is e fo rm a ç ã o g e ra l , fo lc ló r ic a s e c u ltu r a is t íp ic a s d a r e g iã o ;

Ap rovado em Assem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria de 03 de ju lho de 2018

CAP ITU LO I

D a denom inacão . S ede e Á rea de A tuacão :

A ~T IGO 12 - A A ssoc ia ção B ene ficen te C u ltu ra l de C om un icação C om un itá ria S o lida riedade de A rea lva , com sede na

c idade de A rea lva -SP , na R ua Am ado r Fe rnandes P e re ira , n2 46 , R es idenc ia l B e la V is ta , fundada em 12 de novem b ro

d~ 1 .999 , é um a assoc ia ção , sendo regu lada po r es te E s ta tu to dev idam en te adap tado ao novo C ód igo C iv il, L e i

1

1
.4 06 de 10 /01 /2002 e a lte rado pe la Le i 10 .838 de 30 /01 /2004 , com a segu in te redação .

AR T IGO 22 - A A ssoc ia ção fo i cons titu ída com as segu in te s fina lidades : D e fende r a dem ocra tização dos m e ios de

c~m un icação , e em espec ia l, a E xecucão do S e rv ico de R ad iod ifu são C om un itá ria . de ba ixa po tenc ia (a té 25 w a tts ),

c m o ob je tivo de p rom ove r a tiv idades v isando o desenvo lv im en to da cu ltu ra , educação e dos p ro fiss iona is de

c m u n ic a ç ã o s o c ia l d a c o le t iv id a d e in s e r id a n a á r e a d e c o b e r tu r a d a e m is s o ra , p r e s ta n d o s e r v iç o s p e rm a n e n te s s e m

q a lque r d isc rim inação de c lien te la .

p rá g r a fo 1~- S ã o ó rg ã o s c o n s t i tu t iv o s d a A s s o c ia ç ã o , a A s s e m b le ia G e ra l , a D ir e to r ia E x e c u t iv a e o C o n s e lh o F is c a l e

C nse lho C om un itá rio ;

P a rág ra fo 22 - É in de te rm inado o tem po de du ração da A ssoc ia ção ;

a r á g r a fo 3 2 - A A s s o c ia ç ã o n ã o te m f in s lu c r a t iv o s ;

a rág ra fo 42 - A A ssoc ia ção m an te rá sua independênc ia em re la ção aos pa rtidos po litico s , ao E s tado , P ode r

(a n ê m ic o , c r e d o re l ig io s o e r a c ia l .

CAP ITU LO 11

Dos O b je tivos :

~
a r á g r a fo 22 - In c e n t iv a r c o m p o r ta m e n to d e p a r t ic ip a ç ã o , o rg a n iz a ç ã o e s o l id a r ie d a d e , c r ia n d o o u e s t im u la n d o p a ra

s te f im a t iv id a d e s , m o v im e n to s e o rg a n is m o s ;

P a r á g r a fo 3 1 ! - D iv u lg a r r e s u lta d o s d e p e s q u is a s , e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s e d u c a t iv a s e a v a l ia ç ã o ;

P a r á g r a fo 4 2 - M a n te r c o n v ê n io s o u a s s o c ia r a e n t id a d e s s im ila r e s p a r a a p re s ta ç ã o d e s e r v iç o s d e a s s e s s o r ia s ;

Pa rág ra fo S 2 - D ivu lga r e p rom ove r suas a tiv idades e fina lidades a tra vés da cons titu ição de ó rgãos de im p rensa

c o m o rá d io c o m u n itá r ia ;

P a r á g r a fo 6 2 - R e a l iz a r a c o b ra n ç a d e c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s ;

Pa rág ra fo 72 - C ob ra r m ensa lidades com va lo r es tabe le c ido pe la A ssem b le ia G e ra l;

P a rá g r a fo 8 2 - P r e s ta r s e r v iç o s c o m p a t ív e is c o m a s f in a l id a d e s d o E s ta tu to , c o m o o b je t iv o d e a r r e c a d a r fu n d o s p a ra

m anu tenção da E n tidade ;

P a rág ra fo 92 - A dm in is tra r o s fundos a rre cadados ap licando -os no sen tido de a lcança r o ob je tivo da A ssoc ia ção ;

P a rág ra fo 10 - C ria ção da C asa de C u ltu ra e M useu ligados à á rea de com un icação e cu ltu ra , am p liando o

c o n h e c im e n to e o la z e r c o m u n itá r io .
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Pa ág ra fo 11 - D a r opo rtun idade à d ifusão das ide ias , e l en lO S oe cu tu ,i\o ió ji\~ !H 1J1 ,S -~ 6 !f.'8 '1 'O S SOC ia IS ua

co un idade , p ropagando a m ús ica nac iona l, a lém do in te rcâm

Pa ág ra fo 12 - P res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa c iv il, sem pre que

n I essá rio ;

P rág ra fo 13 - P rom ove r cu rsos de capac itação rad io fôn ica , obse rvada a leg is lação v igen te ;

P rág ra fo 14 - P rom ove r con tinuam en te o deba te ob je tivando o avanço dos p ro je tos com un itá rio ;

P r á g r a f o 15 - co le ta r, pesqu isa r, e labo ra r e d ivu lga r nos m e ios de com un icação loca is , reg iona is e nac iona is ,

fo rm ações de cunho , soc ia l, econôm ico , c ien tífico , cu ltu ra l e despo rtivo , re lac ionados às com un idades e de seu

t e r e s s e .

Cap itu lo 111

D o s A s s o c ia d o s . s e u s D i r e i to s e D e v e r e s :

RT IGO : 4 . - Pode rá assoc ia r-se e pa rtic ipa r g ra tu itam en te da Assoc iação qua lque r pessoa , em espec ia l os

10m ic iliados na á rea de execucão do Serv i co de R ad iod ifusão C om un itá ria , independen te de co r, fo rm ação

p ro fiss iona l, raça sexo ou opção sexua l, cond ição soc ia l ou finance ira , concepção re lig iosa ou filo só fica , o rien tação

o litica ou qua lque r ou tra cond ição desde que conco rde com o d ispos to nes te es ta tu to .Todos os c idadãos em d ia

om suas ob rigações E sta tu tá rias te rão d ire ito a voz , ao vo to e se r vo tado pa ra qua isque r ins tânc ia de libe ra tiva que

om põem a Assoc iação , desde que o assoc iado tenha em d ia suas ob rigações E sta tu tá rias . F ica assegu rado o

ng resso de Pessoas Ju ríd icas , sem fins luc ra tivos , de fo rm a g ra tu ita a En tidade , desde que sed iadas na á rea de

xecução dos Se rv iços de R ad iod ifusão , sendo assegu rado ao seu rep resen tan te lega l, o d ire ito de esco lhe r,

ed ian te vo to , os in teg ran tes dos ó rgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos da Assoc iação , bem com o o d ire ito de voz

e vo to nas de libe rações sob re a v ida soc ia l da En tidade , nas ins tânc ias de libe ra tivas ex is ten tes na Assoc iação . Todos

os assoc iados te rão seus nom es reg is trados no liv ro de reg is tro e podem convoca r a A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria

em reque rim en to ao p res iden te , den tro das cond ições es tabe lec idas nes te E s ta tu to .

P a rág ra fo 1 . - Todo assoc iado te rá acesso aos docum en tos o fic ia is da A ssoc iação sem res trição a lgum a ; ~

Pa rág ra fo 2 . - O assoc iado pode rá ap resen ta r p ro je tos na á rea ab rang ida pe la A ssoc iação , m ed ian te sO lic itaç~

escrito à D ire to ria E xecu tiva , resgua rdando -se as in fo rm ações de ca rá te r pessoa is , exce to se ap rovado em ~ ;o

de D ire to ria E xecu tiva ;

P a rág ra fo 32 - Desfru ta r de even tua is se rv iços que venham a se r c riados ou adm in is trados pe la En tidade ou a través

de convên ios .

P a rág ra fo 42 - te r voz e vo ta r nas assem b le ias da En tidade , desde que ass ine o liv ro de p resença ;

P a rág ra fo 5 . - O assoc iado pode rá goza r dos bene fíc ios o fe rec idos pe lo E s ta tu to da En tidade ; en tre e les , o de ind ica r

novos assoc iados ;

P a rág ra fo 6 . - A pessoa ou en tidade que fa lta r a ( 0 2 ) duas A ssem b le ias G era is O rd iná rias sem jus tifica tiva ou não se

fize r p resen te em 0 2 (duas) nas A ssem b le ias G era is E x trao rd iná rias , oco rridas nes te pe ríodo , se rá convocada pe la

D ire to ria E xecu tiva , pa ra jus tifica r sua ausênc ia . C abe rá à D ireção Execu tiva , po r m a io ria abso lu ta , dec id ir ou não a

con tinu idade dos fa ltosos no seu Q uad ro Soc ia l.

P a rág ra fo 72 - São deve res de o assoc iado com parece r as A ssem b le ias G era is ou reun iões da D ire to ria E xecu tiva se

fize r pa rte de la ;

P a rág ra fo 8 . - O assoc iado deve p res ta r se rv iço à Assoc iação ace itando e exe rcendo ca rgo pa ra qua l fo i e le ito , sa lvo

escusa leg itim a ;

P a rág ra fo 9 . - O assoc iado deve obse rva r e segu ir os d ispos itivos des te E s ta tu to ;
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P a ag ra fo 1 0 - O asso c Iad o d eve ra p rom ove r o d esen vo lv lm en t a a A SSO C la ç aO ; M IC RO F ILM A DO _ N ° 64 .8 7 7

P a rág ra fo 11 - O asso c ia do de ve rá de fe nde r o bom nom e da A sso c ia ção le vando ao conhe c im en to da m esa

a m in is tra tiva a s fa lh a s e x is te n te s ;

P rá g ra fo 12 - S ão de ve re s de o a sso c ia do paga r a s m ensa lid a de s em d ia ;

P rág ra fo 1 3 - O A sso c iad o d eve com pa re c e r a s A ssem b le ia s co n vo cad as , v o ta r , s e r vo tad o p a ra o cu p a r c a rg o n a

1~:::~:::0:4_O asso c ia do pe rd e rá o d ire ito d e pe rte n ce r a o quad ro da A sso c ia ção e se rá e xc lu íd o po r ju s ta cau sa

s n ão cum p rir o E s ta tu to . A exc lu s ão som en te o co rre rá ap ó s esg o ta r to d o s o s trâm ite s le g a is e s tab e le c id o s n es te

s ta tu to . O asso c ia do que fo r condenado em p ro ce sso c rim e pe ia Ju s tiça do P a ís pe rd e rá o d ire ito d e pe rte n ce r a o

l
uad ro d a A sso c ia ç ão e se rá e xc lu íd o au tom a tic am en te . N o s d em a is c a so s sem p re es ta rão asseg u rad o s ao

sso c ia do e xc lu íd o , à opo rtu n id ade de im pe tra r re cu rso re co rre ndo da de c isã o , g a ra n tid o -se o am p lo d ire ito d e

e fe sa ;

a rá g ra fo lS - F ica p re v is ta a im pos içã o de pena s ie ve s , com o a su spen são dos d ire ito s de a sso c ia do po r tem po

e te rm in ado , com a pena podendo e s te nde r-se a té 12 (d o ze ) m ese s ;

P a rá g ra fo 16 - A pe rd a da cond içã o de a sso c ia do se rá in fo rm ada po r e sc rito , p odendo o a sso c ia do den tro de 30

(tr in ta ) d ia s , a con ta r d o re ceb im en to do com un icado , re co rre r d a de c isã o pa ra a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria ,

q ue de ve rá se r con vo cada den tro de ou tro s 30 ( tr in ta ) d ia s , a con ta r d o p ro to co lo do re cu rso , p a ra ana lisa r o ca so

e p ro fe r ir a d e c isã o fin a l;

P a rá g ra fo 17 - Q ua lq ue r a sso c ia do , a qua lq ue r m om en to , p ode rá so lic ita r o de s lig am en to ju s tif ic a do ou não da

A sso c ia ção , fa zendo -o a tra vé s de pe tiçã o e sc rita à D ire to r ia E xe cu tiva , fic a ndo a ssegu ra do o d ire ito d e vo lta r a fa ze r

p a rte d a A sso c ia ç ão n o m om en to q u e ach a r m a is co n ven ien te ;

P a rág ra fo 18 - O A sso c ia do que de ixa r d e paga r sua s con tr ib u içõ e s po r 0 3 (trê s ) m ese s con se cu tivo s se rá a fa s ta do

do quad ro de a sso c ia do s , p odendo vo lta r q uando qu ita r o s déb ito s . N o ca so do a sso c ia do de ixa r d e paga r p o r 1 2

(d o ze ) m ese s con se cu tivo s se rá e xc lu íd o . O pagam en to de ve rá se r re a liza do sem p re na S ec re ta r ia d a A sso c ia ção a t'

o d é c im o d ia do m ês . .
I

P a rág ra fo 19 - O asso c ia do que e s tive r um m ês a tra sado s com suas m ensa lid a de s não pode rá vo ta r o u se r vo t&

P a rág ra fo 20 - O asso c ia do pode ap re sen ta r a D ire to r ia E xe cu tiva qua lq ue r re c lam ação po r e sc rito q ue a che ju s ta ;

P a rág ra fo 2 1 - F ic a a sseg u rad o ao asso c iad o o d ire ito d e re co rre r a A ssem b le ia G e ra l c o n tra q u a isq u e r a to s le s iv o s

ao s seu s d ire ito s , in c lu íd o o s caso s p re v is to s d e su sp en são do s d ire ito s d e asso c iad o p o r tem po d e te rm in ad o , o u d e

exc lu s ão ;

P a rág ra fo 2 2 - O s asso c iad o s n ão re sp o nd e rão so lid a r ia n em sub s id ia r iam en te p e la s o b r ig a çõ es so c ia is d a

A sso c ia ç ão ;

CAP ITU LO IV

D os Ó rg ão s d e A dm in is tra c ão . F u n c io n am en to e O rg an iza ç ão :

AR T IG O : S. - S ão ó rgão s da A sso c ia ção : A ssem b le ia G e ra l, D ire to r ia E xe cu tiva , C on se lh o F is ca l e C onse lh o

C om un itá r io .

D a A ssem b le ia G e ra l:

AR T IG O 6~-A A ssem b le ia G e ra l, ó rg ão m áx im o d e d ec is ão , s e rá co n vo cad a o rd in a r iam en te um a ve z ao an o , s em p re

no d ia 26 de ja ne iro , p a ra a va lia ção do s tra ba lh o s de sen vo lv id o s , p re s ta ção de con ta s do e xe rc íc io a n te r io r p e la
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Executiva, aprovação do plano de ação anual e c IldjmS'IJª[ ~~~b'l'íl'Rf'~lh'à\s[:<>l';'I'~~Ili~'{j~s ~~lhYJJ!:Hrs"
MICROflLMADO '::K "" 'lí:t.'S rr

co u n id ad es envol vi das. Cab e a Asse m b Iei a Gera I a co m pe t ên liõjiõiõiõilõõiiõ•• ..iiiiiliiiiiiiiiliíiiiioiiiiiilliliiiii;;ijliliõii;:;;;;;
as contas e alterar o presente Estatuto, ou seja, nenhum outro órgão poderá exercer essas tarefas.

P rágrafo 12 - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, mediante a

a sinatura de 05 (membros); ou por ao menos 1/5 (um quinto) dos associados em dia com suas obrigações

E tatutárias através de abaixo-assinado; e pelo Conselho Fiscai e Conselho Comunitário. Em todos os casos, devem

s r cumpridas as previsões Estatutárias. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze

d as), através de edital afixado na sede e estúdios da entidade e divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias

l
urantea programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem

m p la n a s c o m u n id a d e s e n v o lv id a s , fix a d o d e c a rta ze s c o n v o c a tó rio s n a s p rin c ip a is c a s a s c o m e rc ia is , o n d e

o n s ta rã o o d ia , lo c a l, h o rá rio e p a u ta d a re u n iã o .

arágrafo 22 - As Assembleias Gerais serão realizadas mediante Edital explicitamente claro e objetivo quanto ao

s s u n to a s e r tra ta d o n a A s s e m b le ia G e ra l o u re u n iã o d a D ire to ria E x e c u tiv a e p o d e rá s e r re c e b id o p e lo a s s o c ia d o o u

or algum membro da família dele;

Parágrafo 32 - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com presença absoluta dos

associados (50% mais um) e, em segunda convocação, 30 minutos após, somente com a presença de 1/3 (um terço)

d o s a s s o c ia d o s . S e a in d a a s s im , a A s s e m b le ia n ã o p u d e r s e r in s ta la d a , d e v e rá s e r fe ita o u tra c o n v o c a ç ã o , a té q u e

esse quorum de 1/3 (um terço) dos associados seja atingido. Uma vez instalada a Assembleia, o Estatuto só poderá

ser alterado mediante a aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados a presente Assembleia;

P a rá g ra fo 4~ - o liv ro d e a s s in a tu ra q u e c o n tro la a p re s e n ç a d o s a s s o c ia d o s s e rá o b rig a to ria m e n te fe c h a d o e

assinado pelo presidente e pelo secretário, antes do inicio da Assembleia ou reunião da Diretoria Executiva;

Parágrafo 52 - As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria absoluta dos presentes, observando o

"quorum" consignado neste Estatuto, ficando proibidos os votos por procuração ou qualquer outro tipo de

documento;

Parágrafo 62 - Uma vez instalada a Assembleia, o Estatuto somente será alterado mediante a aprovação de 2/3 (doi

terços), dos associados presentes;

Parágrafo 72 - Serão tomadas por escrutínio secreto, as deliberações que envolvam a eleição da Diretoria Exe~;

Conselho Fiscal; previsões orçamentárias; e aprovação de contas; julgamento dos Atos da Diretoria na aPlica~;:s

penalidades.

Parágrafo 82 - Cabe a Assembleia Geral, a fixação do valor da mensalidade de manutenção, tendo em vista a

proposta da Diretoria Executiva para a referida matéria;

Parágrafo 92 - Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar as contas e o Balanço Geral da Associação;

P a rá g ra fo 1 0 - C a b e a A s s e m b le ia G e ra l a n a lis a r e a p ro v a r o u re je ita r o re la tó rio d a D ire to ria E x e c u tiv a e o P a re c e r

do Conselho Fiscal;

Parágrafo 11 - Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar o orçamento anual de Receitas e Despesas da

A s s o c ia ç ã o . A D ire to ria E x e c u tiv a c o m u n ic a rá , c o m 1 S (q u in ze ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , a d a ta m a rc a d a p a ra a

re a liza ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l O rd in á ria , re s s a lta n d o o lo c a l o n d e s e e n c o n tre m à d is p o s iç ã o d o s s ó c io s o s

seguintes documentos: Relatório da Diretoria Executiva; Balanço Geral das Contas; Parecer do Conselho Fiscal e o

ú ltim o re la tó rio d o C o n s e lh o C o m u n itá rio e o o rç a m e n to a n u a l d e re c e ita s e d e s p e s a s d a A s s o c ia ç ã o .

Parágrafo 12 - Haverá uma Sessão Ordinária, sempre no dia 26 de janeiro, da Assemblela Geral, para a apresentação

d o re la tó rio e v e rific a ç ã o d a s c o n ta s d o e x e rc íc io fin d o , e ta n ta s q u a n ta s S e s s õ e s E x tra o rd in á ria s fo re m c o n v o c a d a s ,

na forma deste Estatuto.

."')
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• ••. . ,. 2"O F IC IA L D E R EG IS .JR Q .Ç ij'I) . . .P !- PESSOAS JrR!p-'C~S D E BA1T~ll-SP
P a a g ra fo 1 3 - C om pe te a A ssem b le ,a G e ra l E x tra o rdm an a , m e a n te a p ro va ça o q ~C ÍtlJ f 'll% l~ !~ ~ ~ ~ ill1 J l'"c e ra r s o c re

a fo rm a d o E s ta tu to S o c ia l; e le iç ã o e d e s titu iç ã o d a D ire to r i, "~O ,

d ~ titU iÇ ãO de q u a lq u e r d o s ó rg ã o s d a A dm in is tra ç ã o e A sse s so ram en to d a A sso c ia ç ã o e tra ta r d e q u a lq u e r a s su n to

d i in te re s se d a A sso c ia ç ã o .

A R T IG O : 7 2 - A s A ssem b le ia s G e ra is E x tra o rd in á r ia s s ã o a s d e p re v is õ e s o rç am en tá r ia s e a s d e p re s ta ç ã o d e co n ta s ,

a b a s s e rã o a n u a is e o b r ig a tó r ia s ,

A T IG O : 8 2 - C om pe te a A ssem b le la G e ra l, e le g e r a D ire to r ia E xe cu tiv a o u d e s titu ir q u a lq u e r d e se u s m em b ro s ; e

a e ra r o E s ta tu to , em am b o s o s c a s o s c om A ss em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o n v o c a d a p a ra e s s e s c a s o s ; ju lg a r e

t
C id ir em u lt im a in s tâ n c ia to d o s o s a s s u n to s d a A s s o c ia ç ã o ; a p ro v a r o R eg im en to In te rn o q u e re g u lam en ta o s

v 'r io s s e to re s d a a tiv id a d e d a E n tid a d e ; a p ro v a r , o u re je ita r o s b a la n ç o s e a s c o n ta s d o e x e rc íc io a n te r io r ; a n a lis a r e

e fin ir o p la n e jam e n to d o tra b a lh o d o p e río d o se g u in te ; a u to r iz a r a a lie n a çã o d e b e n s , c u ja c o n se rv a çã o n ã o co n v ie r

o s In te re s se s d a A sso c ia ç ã o , b em com o co n tra ir em p ré s tim o s p a ra a com p ra d e e q u ip am en to s o u a q u is iç ã o d e

ré d io p ró p r io , b em com o c r ia r o C o n se lh o C om un itá r io d a E n tid a d e .

D a D ire to r ia E x e c u tiv a :

R T IG O : 9 2 - A a dm in is tra ç ã o d a A sso c ia ç ã o ca b e rá a D ire to r ia E xe cu tiv a , e le ita em A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ,

c om po s ta d o P re s id e n te ; d o V ic e -P re s id e n te ; d o S e c re tá r io ; d o T e so u re iro ; d o D ire to r d e O p e ra çõ e s ; D ire to r

u ltu ra l e d e C om un ic a çã o S o c ia l e D ire to r d e P a tr im ô n io .

P a rá g ra fo 1 2 - A D ire to r ia E xe cu tiv a re u n ir -s e -á ca d a 1 0 d ia s , em d a ta , h o ra e lo c a l p o r e la d e te rm in a d a e ,

e x tra o rd in a r iam e n te , s em p re q u e co n vo ca d a p o r S m em b ro s d a D ire to r ia E xe cu tiv a ,p e lo C o n se lh o F is c a l o u p e lo

C o n se lh o C om un itá r io .

P a rá g ra fo 2 º - N e n h um m em b ro d a D ire to r ia E x e c u tiv a s e rá rem u n e ra d o , n em re c e b e rá lu c ro s o b re q u a lq u e r

p re te x to ;

P a rá g ra fo 32 - A D ire to r ia E xe cu tiv a fu n c io n a rá com a p re se n ça a b so lu ta d o s m em b ro s ;

P a rá g ra fo 4 2 - A s va g a s a b e rta s n a D ire to r ia E xe cu tiv a , a n te s d o fin a l d o m an d a to , d e ve rã o se r p re e n ch id a s p o r

e le iç ã o d e o u tro a s so c ia d o , e a p ro va d a p e la m a io r ia s im p le s d a A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tra o rd in á r ia ;

P a rá g ra fo S 2 - A s d e lib e ra ç õ e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a s e rã o tom ad a s p o r m a io r ia d o s v o to s ;

P a rá g ra fo 6 2 - S e rá co n s id e ra d o va g o o ca rg o d o e le ito q u e n ã o tom a r p o s se d e n tro d e 3 0 d ia s ;

P a rá g ra fo 7 " - A D ire to r ia E xe cu tiv a te rá d e fa z e r c um p r ir to d a s a s d e lib e ra çõ e s d a A ssem b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 8 2 - R e s o lv e r s o b re a e x c lu s ã o , o u s u s p e n s ã o tem p o rá r ia , d o s a s s o c ia d o s , e n c am in h a n d o a A s s em b le ia

G e ra l, o d e c id id o , p a ra d e lib e ra çã o ;

P a rá g ra fo 9 2 - D e lib e ra r s o b re o a um en to d o p a tr im ô n io d a A sso c ia ç ã o ;

P a rá g ra fo 1 0 - D a r in fo rm a çõ e s p re c is a s , p o r m e io d e re g u lam en to s , s o b re o s s e rv iç o s p re s ta d o s p e la A s s o c ia ç ã o ;

P a rá g ra fo 1 1 - A u to r iz a r o P re s id e n te a fa z e r c o n tra to s p re c io s o s e d e te rm in a r a s re s p e c tiv a s c o n d iç õ e s ;

P a rá g ra fo 12 - A p ro va r o rç am en to s e p la n ta s d e o b a s a se rem e xe cu ta d a s p e la A s so c ia ç ã o ;

P a rá g ra fo 1 3 - In te rp re ta r o p re se n te E s ta tu to , c um p r in d o -o d e fo rm a in te g ra l;

A R T IG O : 1 0 - D a s d e c is õ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a , c a b e rá re cu rs o p a ra a A ssem b le ia G e ra l.

A R T IG O : 1 1 - O p e río d o a dm in is tra tiv o te rá 0 3 a n o s , a c o n ta r d o d ia d a e le iç ã o a té q u e se com p le te o m an d a to .
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P AG RA FO ÚN IC O : N ão p o d e rá d e fo rm a a lg um a se r p r

o b ig a tó r ia a e le iç ã o d e 0 3 em 03 a n o s , o c o rre n d o à p o s se n

re le iç ã o , p e lo m e sm o p e río d o .

2 " m 'IC IA L IH : R EG I:i,TR O q ':: ." ,R f. PEfSSQ,\S J,lJ}~iDJC'\.SD E 8Al1R~- s r

o g a a o O m ana ~M JR & \< ld r ,I [R ;% t't . f .8 'I 'F u tlv a , s e n u o

U'O .0

AR T IG O : 12 - A D ire to r ia E xe cu tiv a s e rá e le ita ju n tam e n te c om o C o n se lh o F is c a l e C o n se lh o C om un itá r io p a ra

m b n d a to d e 0 3 (trê s ) a n o s , em A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o n vo ca d a p a ra e s te fim , a tra v ê s d e vo ta ç ã o a b e rta

n ~ s ch a p a s in s c r ita s ;

I
P rá g ra fo 1 " - A fo rm a çã o d a D ire to r ia E xe cu tiv a s e rá a p a rt ir d a p ro p o rc io n a lid a d e q u a lif ic a d a e d ire ta d o s vo to s ;

P a rág ra fo 22 - A A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á r ia com fim e le ito ra l d eve rá se r co n vo cad a com an teced ên c ia m ín im a

e tr in ta d ia s , u tiliz a n d o -s e o s m e sm o s m e io s d e d iv u ig a ç ã o p re v is to s n e s te E s ta tu to ;

a rá g ra fo 3 " - A in s c r iç ã o d a s ch a p a s d e ve rá s e r fe ita a tê q u in z e d ia s a n te s d a d a ta m a rc a d a p a ra a re a liz a ç ã o d a

G E , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c r ito à C om is s ã o E le ito ra l;

a rág ra fo 42 - S om en te p od e rão vo ta r e se rem vo tad o s o s asso c iad o s qu e es te jam em d ia com suas ob rig açõ es

s ta tu tá r ia s .

AR T IG O : 13 • C om pe te a D ire to r ia E xe cu tiv a , c o le tiv am e n te :

P a rág ra fo 12 - D ir ig ir a A sso c ia ção d e aco rd o com o p resen te E s ta tu to e adm in is tra r o p a tr im ôn io p rom ovendo o

d e se n vo lv im e n to d a E n tid a d e ;

P a rá g ra fo 2 " - C um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te E s ta tu to e a s d em a is d e c is õ e s d a A s sem b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 3 " - R e u n ir -s e o rd in a r iam e n te a ca d a 1 0 (d e z ) d ia s e e x tra o rd in a r iam e n te q u a n d o h o u ve r c o n vo ca çã o ;

P a rág ra fo 42 - M an te r a esc r itu ra ção em d ia ;

P a rág ra fo 52 - P rom ove r e in cen tiv a r a c r ia ç ão d e com issõ es d e d ep a rtam en to com fun ção d e assesso ria a s

a tiv id a d e d a E n tid a d e e o C o n se lh o C om un itá r io ;

P a rág ra fo 6 '" - A con tra ta ção e rem une ração d e p res ta ção d e se rv iço s esp ec ia lizad o s , com o jo rn a lis ta s , rad ia lis ta I

red a to re s , lo cu to re s , té cn ico d e som e in fo rm á tic a ; e o u tro s p ro fis s io n a is esp ec ia lizad o s em m anu ten ção d . /

em is so ra d e rád io adm in is trad a p e la A sso c ia ção ;

P a rág ra fo 72 - A com panh a r e segu ir o r ie n ta çõ es do C on se lh o C om un itá r io ;

P a rág ra fo 82 . A s dec isõ es d a d ire to r ia s e rão tom ad as po r m a io r ia d e vo to s , com a p a rtic ip ação g a ran tid a d a m a io r ia

s im p le s d e seu s m em b ro s .

P a rág ra fo 92 - A con tra ta ção e d em issão do s fu n c io n á rio s d ep end e rão d e ap ro vação d a m a io r ia ab so lu ta d a

D ire to r ia E xecu tiv a ;

P a rá g ra fo 10. C on vo ca r a A s sem b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 1 1 - P re s ta r c o n ta s b im e s tra lm e n te a o C o n se lh o C om un itá r io e a n u a lm e n te à A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia ,

o u q u a n d o so lic ita d o p e la A s sem b le ia G e ra l;

P a rá g ra fo 12 . T ra ça r e s tra té g ia e p la n o s d e a çã o q u e g a ra n tam a im p lem e n ta ç ã o d o s o b je tiv o s d e fin id o s em

A ssem b ie ia G e ra l;

P a rá g ra fo 1 3 - A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip am e n to s ;

P a rá g ra fo 14. E fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e co n vê n io s q u e se e n q u a d rem n o s o b je tiv o s d a E n tid a d e ;
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. gra fo 15 - A provar e m od ifica r reg im en tos in te rnos

lem entados e /ou adm in is trados pe la E n tidade .

IG O : 14 - C aberá a cada d ire to r, ind iv idua lm en te :

p ,rág ra fo 12 - D irig ir e adm in is tra r os serv iços prestados pe la E n tidade den tro do E stabe lec ido no E sta tu to ;

pJrágra fO 22 - E xecu ta r com ze lo e pon tua lidade as ta re fas decorren tes do cargo que exerce , bem com o aque las

e pon taneam ente assum idas;

P llrág ra fo 32 - M ante r postu ra púb lica com patíve l com as responsab ilidades do cargo que exerce ;

I
P ' rág ra fo 42 - R epresen ta r a E n tidade exte rnam ente , sem pre que des ignado pe la D ire to ria E xecu tiva ;

Parág ra fo 5~-Assum ir os com prom issos concernen tes ao desem penho de suas funções .

R T IG O : 15 - C om pete ao P res iden te :

a rágra fo 12 - P res id ir as reun iões da D ire to ria e da A ssem b le ia G era l;

a rág ra fo 22 - R epresen ta r a A ssoc iação em Juízo e fo ra de le ;

arág ra fo 32 - Convocar e p res id ir reun iões da D ire to ria Execu tiva e da Assem b le ia G era l; .

Parág ra fo 42 - jun tam en te com o tesou re iro , ab rir e m an te r con tas bancárias , ass inar cheques , pagar con tas e

ass inar ba lance tes ;

Parág ra fo 52 - Conceder fé rias ; conceder licença a func ionários ; o rdenar e pagar despesas au to rizadas nas fo rm as do

o rçam en to , e jun tam en te com o tesou re iro ass inar cheques e docum en tos con tábe is ;

P arágra fo 62 - organ iza r re la tó rio das ocorrênc ias do ano an te rio r, ap resen tado-o a A ssem b le ia G era l O rd iná ria de

p rov isões o rçam en tá rias e de p res tação de con tas . O re la tó rio deverá con te r os p rinc ipa is even tos do exerc íc io ,

re lação dos filiados e ba lanço finance iro ;

P arágra fo 72 - A presen ta r ao fina l de cada ano um re la tó rio m inuc ioso a A ssem b le ia G era l, sobre os fa tos oco~ridO /

du ran te sua adm in is tração .

Parág ra fo 82 - Represen ta r a En tidade o fic ia lm en te jun to a ou tras en tidades , ó rgãos púb licos e com un ida e m

gera l;

Parág ra fo 09 11 - Ass inar, jun tam en te com o Secre tá rio G era l, as a tas e dem ais docum en tos de c ircu lação in te rna e

ex te rna .

A R T IG O : 16 - C om pete ao V ice -P res iden te :

Parág ra fo 111 - Substitu ir o p res iden te em seus im ped im en tos tem porários , ou de fin itivos a té o fina l do m andato da

D ire to ria Execu tiva ;

A R T IG O : 17 - C om pete ao S ecre tá rio :

Parág ra fo 12 - R ed ig ir, ass inar as a tas jun to com o pres iden te , le r, aberta as sessões , as a tas das reun iões da M esa e

das Assem b le ias G era is , e m an te r a transcrição em d ia das a tas das Assem b le ias G era is , e das reun iões da D ire to ria

E xecu tiva e C onse lhos da E ntidade ;

Parág ra fo 22 - Red ig ir as co rrespondênc ias da Assoc iação e m an te r em bom estado sob sua guarda todo arqu ivo de

liv ros da Assoc iação ;

Parág ra fo 32 - Man ter o liv ro com o reg is tro de todos os assoc iados a tua lizado e ap resen tá -lo a D ire to ria Execu tiva e

as A ssem b le ias quando so lic itado ;

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 17



1

Pa ágrafo 4 ' - P reparar ed ita is, convocações, c ircu lares, correspondências socia is d iversas, assinando-os juntamente

co o Presidente;

P ág ra fo S !! - M an te r sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te necessária dos func ionários da En tidade .

ARTIGO : 18 - Compete ao Tesoure iro :

P rágrafo l' -Arrecadar e fisca lizar todos os vaiores da Associação e responder por e les;

P rágrafo 2 ' - Abrir contas bancárias em estabelecimentos designados pela D ire toria Executiva, depositar os va lores

r ceb idos ; ass ina r cheques jun to com o pres iden te ; m an te r nas con tas os va lo res da A ssoc iação p roven ien te de

t das as rece itas, como contribu ições e apoio cu ltura l, entre outras, podendo aplicá-los, ouvido sempre a D ire toria

ecu tiva ;

arágrafo 3 ' - E fetuar pagamentos dos impostos e outros autorizados;

Parágrafo 4 ' - Supervis ionar o trabalho da tesouraria e contab ilidade;

arágrafo 5 ' - Apresentar ao Conselho F isca l ba lancetes semestra is e balanço anual.

rtigo: 19 - Compete ao D ire tor de Operações:

arágrafo l' - Partic ipar ativamente das reuniões de D ire toria Executiva, contribu indo com as suas funções

cole tivas;

Parágrafo 2 ' - Implementar e supervis ionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das

transmissões

ARTIGO : 20 - Compete ao D ire tor Cultura l e de Comunicação Socia l:

Parág ra fo 1 º - P artic ipa r a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas funções Co le tivas ;

Parágrafo 2 ' - Operacionalizar e supervis ionar as ativ idades desenvolv idas junto ao público em gera l;

Parágrafo 3 ' - P romover por todos os meios possíve is, de forma organizada; sistemática e efic iente à diVU lgaçã~Odo

nom e, ob je tivos e rea lizações da En tidade ; I
/

Parágrafo 4 ' - Coordenar e supervis ionar a e laboração de materia l de d ivu lgação da Entidade, bem como do

docum en tos de le itu ra ob riga tó ria , com o es te Es ta tu to , R eg im en tos In te rnos e docum en tação env iada lo

Conse lho Com un itá rio , com pareceres sob re a p rog ram ação da Em isso ra de R ád io , en tre ou tros .

A rtigo : 21 - C om pete ao D ire to r de Pa trim ôn io :

P arág ra fo 12 - Man te r sob seu con tro le todos os pa trim ôn ios da En tidade quer se jam bens m óve is ou im óve is ,

materia is de consumo, equipamentos, livros, d iscos, fitas, film es, publicações em gera l;

Parág ra fo 22 - Im p lem en ta r o arqu ivo h is tó rico da A ssoc iação em áud io , v ídeo e m ate ria l g rá fico .

ART IGO : 22 - O quo rum m ín im o para dec isão nas reun iões da D ire to ria Execu tiva é de c inco m em bros . Em caso de

em pate nos p rocessos de vo tação caberá ao vo to do P res iden te à dec isão .

Do Conselho F isca l:

ARTIGO : 23 - O Conselho F isca l será constitu ído por 03 (três) membros e será coordenado por um Presidente e um

Secretário , com mandato de 03 (três) anos:

Parágrafo Único - O mandato do conselho F isca l terá duração Igual ao da D ire toria Executiva, ou seja , 03 (três) anos,

sendo e le ito jun tam en te com a m esm a, m ed ian te a ap resen tação de chapa com p le ta e com posse no m esm o d ia . O s

candidatos tem que estar em dias com suas obrigações Estatu tárias.
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A rt ig o : 24 - C om p e te a o c o n s e lh o F is c a l re u n ir -s e .á tr im e s tra l

fin nce iras , os docum en tos con tábe is e os a tos adm in is tra tivo

a i da reun irá ex trao rd ina riam en te a ped ido da D ire to ria E xecu tiva ou po r m a io ria s im p les de seus m em bros ;

P~rágrafo 12 - O s parece res e as de libe rações do C onse lho F isca l se rão reg is tradas em atas c ircuns tanc iadas ,

la ra d a s em liv ro s p ró p r io s e a s s in a d a s p o r s e u s m em b ro s lo g o a p ó s o e n c e rram e n to d o s tra b a lh o s ;

P rá g ra fo 22 - F is c a liz a r to d a s a s a t iv id a d e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a ;

P a rá g ra fo 3 2 - R u b r ic a r e f is c a liz a r to d a d o c um e n ta ç ã o c o n tá b il;

( rá g ra fo 42 - E m it ir p a re c e r s o b re a p re v is ã o o rç am e n tá r ia e s o b re o b a la n ç o a n u a l;

a rá g ra fo 5 2 • O p in a r s o b re a s d e s p e s a s e x tra o rd in á r ia s e s o b re o s b a la n c e te s tr im e s tra is ;

arág ra fo 62 - C om pete ao C onse lho F isca l convocar A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria quando fo r o caso ;

P a rá g ra fo 72 - S e rá a u tom a tic am e n te c a s s a d o o m a n d a to d o C o n s e lh e iro q u e d e ix a r d e c om p a re c e r a 0 3 ( trê s )

re u n iõ e s c o n s e c u t iv a s o u 0 5 (c in c o ) a lte rn a d a s , s em ju s ta c a u s a , a c r ité r io d o s d em a is m em b ro s d o C o n s e lh o .

P a rá g ra fo 8 2 - A s d e lib e ra ç õ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e rã o tom a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s d e s e u s m em b ro s

p re s e n te s e re g is tra d a s em liv ro p ró p r io d e "A ta s " .

D o C onse lho C om un itá rio :

A rt ig o : 25 - O C o n s e lh o C om u n itá r io , e le ito em A s s em b le ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a D ire to r ia , s e rá c om p o s to

p o r , n o m ín im o , 0 5 (c in c o ) p e s s o a s , re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c om u n id a d e lo c a l, ta is c om o a s s o c ia ç õ e s d e

c lasse , benem éritas , re lig iosas ou de m orado res , desde que lega lm en te ins titu ídas den tro da área de execução dos

S erv iços de R ad iod ifusão C om un itá ria , com o ob je tivo de acom panhar a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao

a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade .

P a rág ra fo 1 º . D en tre os e le itos se rão esco lh idos um P res iden te , um V ice -P res iden te e um S ecre tá rio , os qua is en tre

s i d is tribu irão as a tribu ições ;

P arág ra fo 22 - O C onse lho C om un itá rio cum prirá as a tribu ições de fin idas pe la leg is lação v igen te sob re o serv iço d

rad iod ifusão com un itá ria , devendo period icam en te e labo ra r re la tó rio resum ido con tendo a descrição da g rade de

p ro g ram a ç ã o , b em c om o s u a a v a lia ç ã o . !Í
P a rá g ra fo 3 2 -O c o n s e lh o c om u n itá r io re u n ir -s e -á c a d a 0 1 (um ) a n o p a ra a n á lis e d a d in âm ic a e p e r f il d a

a tiv idades im p lem en tadas pe la D ire to ria E xecu tiva , ve rificando a sua adequação às m etas es tabe lec idas ;

P a rá g ra fo 42 - A p ro v a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o d a E m is s o ra .

P arág ra fo 5 º - C onvocar A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria quando achar necessário .

A R T IG O : 2 6 • O p re s e n te e s ta tu to p o d e rá s e r a lte ra d o n o to d o o u em p a r te m e d ia n te c o n v o c a ç ã o d e A s s em b le ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia , d e c o n fo rm id a d e c om o E s ta tu to .

A R T IG O : 27 . A A s s o c ia ç ã o n ã o rem u n e ra p o r q u a is q u e r fo rm a s , o s c a rg o s d e s u a D ire to r ia E x e c u t iv a ; C o n s e lh o

F isca l; D e lib e ra tivos ou C onsu ltivos , e não d is tribu irão luc ros , bon ificações ou van tagens a d irig en tes , m an tenedo res

ou assoc iados , sob nenhum a fo rm a ou p re tex to .
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CAP ITU LO
2 " O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R íD IC A S D E BAIIRI! - S P

M IC R O F IL M A D O _ N ° 6 4 .8 7 7

D as E le ições e P osse :

A ~ igo : 28 - A s E le ições pa ra a D ire tó ria E xecu tiva , C onse lho F isca l e C onse lho C om un itá rio rea liza r-se -ão de 03

( ua tro ), em 03 (T rê s ) anos , ob riga to riam en te a té o d ia 26 do m ês de jane iro , devendo se r d ispu tadas po r chapas

c m p le ta s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C o m u n itá r io , d u ra n te a re a l iz a ç ã o d e u m a A s s em b le ia

G ra l E x t r a o rd in á r ia , c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s s e f im , m e d ia n te v o to s e c re to e s e n d o p o s s ív e l a r e e le iç ã o

d s e u s m em b ro s p o r a p e n a s u m a v e z .

rtig o : 29 - Q uando da e le ição da D ire to ria E xecu tiva , C onse lho F isca l e C onse lho C om un itá rio , se apenas um a chapa

f r ap re sen tada , fica rá a c rité rio do p res iden te da A ssem b le ia G e ra l a ap ro vação po r ac lam ação .

A rtig o : 30 - Em caso de dem issão co le tiva , a s e le ições rea liza r-se -ão tam bém po r A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria ,

a m e sm a fo rm a e s ta b e le c id a p o r e s s e E s ta tu to ;

r t ig o : 3 1 - O d ir e ito d o v o to é p e s s o a l , in d iv id u a l e in t r a n s fe r ív e l , n ã o p o d e n d o s e r in c h J s iv e e x e rc id o p o r

ro c u ra d o re s :

a rá g ra fo 1 2 - O a s s o c ia d o q u e q u is e r s e c a n d id a ta r d e v e rá a p re s e n ta r -s e p a ra re g is t ro n a S e c re ta r ia , a té 0 8 (o ito )

ia s an te s da da ta da vo ta ção , desde que fa ça pa rte de um a chapa com p le ta de cand ida to s .

P a rág ra fo 2 º - S ó pode rão conco rre r ao p le ito a s chapas dev idam en te reg is tradas , em tem po háb il, p e la S ec re ta ria

que , du ran te o d ia da vo ta ção , deve rão es ta r a fixadas na banca recep to ra de vo to s .

P a rá g ra fo 3 2 - P o d e rã o s e r r e g is t r a d a s c h a p a s p a ra a D ir e to r ia E x e c u t iv a , C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C o m u n itá r io

(ca so ha ja ), sepa radam en te , sendo vedado som en te o reg is tro de nom es pa ra ca rgos iso lados .

P a rág ra fo 4 º - É fa cu lta do ao cand ida to que encabeça r um a chapa (da D ire to ria ou do C onse lho F isca l ou C onse lho

C om un itá rio ) p rom ove r a re tira da do reg is tro de sua chapa a té 01 (um a ) ho ra an te s do ho rá rio m a rcado pa ra o in íc io

da vo ta ção .

P a rág ra fo 5 º - O s recu rsos con tra o traba lho exe rc ido nas E le ições pode rão se r in te rpos to s no p razo de 10 (deZ~d ia s

após as e le ições , pa ra o ju lgam en to em A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria espec ia lm en te convocada pa ra ta l fim .

A rtig o : 32 - A posse se rá dada pe lo P res iden te em A ssem b le ia , po r m e io de um te rm o la v rado em liv ro p ró io o

q u a l d e v e rá s e r a s s in a d o p o r to d o s o s e le ito s .

CAP ITU LO V I

D a s R e c e ita s e D e s p e s a s

ART IGO 33 - A A ssoc ia ção adv irá :

P a rág ra fo 1 º - D a con tr ib u ição espec ia l de qua lque r pessoa , a títu lo de doação , que fica rá reg is trada em liv ro

c a ix a c o m v a lo r , d a ta e id e n t i f ic a ç ã o d o d o a d o r ;

Pa rág ra fo 2 º - D a con tr ib u ição m ensa l dos assoc iados ;

P a rá g ra fo 3 2 - A A s s o c ia ç ã o s e m a n te rá c o m o s v a lo re s a r r e c a d a d o s d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s ; d a s

d o a ç õ e s ; d a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s e s u b v e n ç õ e s o f ic ia is m u n ic ip a is , e s ta d u a is e fe d e ra is ; r e c u rs o s q u e s em p re

se rão ap licados nas fin a lid ades da E n tidade , cons ignadas nes te E s ta tu to ;

P a rá g ra fo 4 2 - D e c am p a n h a s e o u tr a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p a ra e s te f im d e a c o rd o c o m a o r ie n ta ç ã o

E s ta tu tá r ia ;
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Pa ágrafo 5. - 5erão rejeitadas as doações de origem duvidosa itJ 'ilª'lofllE!'n~~SI'Q'i!'ál\{:\\I!\WJ~l\1~WfI~¥bl'rtlif" - SP

di ta ou indireta os objetivos da Entidade; 1!õ•••••••••• ;;;;;iii;;;iii;;;;iii;;ii;;;;.;;;;;;;;.;; •••••••••••• ;!I

Parágrafo 62 - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser

q ebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial;

P rágrafo 7fl • A Associação aplicará integralmente no território nacional todas as receitas; rendas; rendimentos; ou

e entual resultado operacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais de acordo

ctm o artigo 3. do inciso IV do Decreto n. 2.536/98;

ARTIGO:34 - As despesas da Entidade podem ser:

I
Parágrafo 1. - As despesas operacionais podem ser com o aluguel de bens móveis e imóveis, compra de

quipamentos eletrônicos, material de escritório, custo para manutenção de equipamentos, contratação de

ngenheiros para apresentação de projetos técnicos, contração de profissionais liberais para pareces e serviços

e advocacia.

arágrafo 22 - Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e

nstalações, a título de pró-labore;

arágrafo 3. - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.

CAPITULOVII

Da prestação de Contas:

ARTIGO:35 - A prestação de contas da Associaçãodeverá observar, no mínimo:

Parágrafo 1. - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

Parágrafo 2. - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do relatório das

atividades sociais e das demonstrações financeiras da Associação, incluindo as certidões negativas de débitos junto

aos Órgãos governamentais brasileiros, colocando todos estes documentos à disposição para o exame de qualquer

associado; .

Parágrafo 3. - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, confor"r

determina o parágrafo único do Ar!. 70 da Constituição Federal. {/ ~

Capítulo VIII

Do Exercicio Social:

ARTIGO:36 - O exercício fiscal da Associação terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas

as demonstrações financeiras da Associação,de conformidade com as disposições legais.

CAPITULOIX

Da Dissolução e liquidação:

ARTIGO: 37 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembleia Geral especialmente

convocada para esse fim de acordo com o Estatuto e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados;

Parágrafo 12 - Da pauta deverá constar como obrigatória a prestação de contas, verificada pejo Conselho Fiscal,

até a data da Assembleia;

Parágrafo 2. - Em caso de decisão da Assembleia Geral pela dissolução e liquidação da Associação, caso haja
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dJdas na data , estas deverão ser pagas com a venda do patri

se j doado sendo destinado em benefic io de um a Institu ição

N ciona l de A ssis tênc ia S ocia l - C N A S , ou E ntidade P úb iica .

C ap ítu lo X

D as D ispos icões G e ra is

ART IGO : 38 - O s casos om issos no presen te E sta tu to serão reso lv idos pe la D ire to ria E xecu tiva e re fe rendados pe la

A sem ble ia G era l.

A T IG O : 39 - A s dúvidas ou conflitos en tre os assoc iados e a A ssociação , o riundas deste E sta tu to S ocia l, se rão

l
'S O 'V idas,por m e io de arb itragem , de acordo com a Le i b ras ile ira e re fe rendadas pe ia A ssem ble ia G era l, quando

n o pude rem se r reso lv id as pe la D ire to ria . O s assoc iados firm a rão , in d iv idua lm en te , te rm o p róp rio de com p rom isso ,

n oportun idade da filiação a esta A ssoc iação .

T IG O : 40 - F ica o presen te E sta tu to fo i aprovado em A ssem ble ia G era l E xtraord inária rea lizada em 23 de jane iro

d i 2013 , será reg is trado na fo rm a da Le i, im presso e d is tribu ído aos assoc iados, en trando em vigor im ed ia tam ente ,

p dendo ser re fo rm u lado sem pre que os in te resses da A ssociação ass im exig irem .

A rea lva-S P , 03 de ju lho de 2018.

R aphae l C and io to P ere ira

P res id en te

O A B /S P - 115.682
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2" OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE

PESSOAS JURíDICAS DE BAURU - SP

RUA R IO BRA 'CO . 16-56- V ILA A :\Il::R ICA

C f,1 ' " ''' 17 .1114-037 - FO 'o"[ (U I JO IO .•8040

U IIS :\IARC lO OL l:'lO TO PESSOA

OFIC IAL

CE IH IF IC '\

Que o prese llte títu lo fo i PROTOCOL IZADO nu

L iv ro A sob nO 64 .877 M ICRO fiLM ADO soh o

mesmo numero, AVE EM FRENTE AO

REG ISTRO nO •• do L ino A -P J. em 04 de

ju lho de 2018 O referido é verdade c dO ll li,;.

EMOL: 150 .45 7 ,90

EST ,: 42 ,73 10)1

IPESP : 29 .31 2 .88

'00

M.r,: 7 .25 250 ,83

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 23



Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 24



O " T A O E , ," , \ ; ;C :M E N fC '

1 5 /JU L /1 9 4 6

DOCORIGEM P E D E R N E IR A S - S P

A R EA LV A

C C :L V .B IS /F L S .2 1 8 /N .0 0 0 3 IS ,
; '

C P f ' 2 5 1 1 4 5 4 911 / O 4 A ~ 2 0 8 I )e l • .•~ • .•d u O i , - j " i fm a r io ~

R O b e rk ~ ~Á ftiR A O O Ô fl:l~ i.l l lJ {G D 5 ,r .• • •!> '~

LE I N Q 7 .1 1 6 D E 29 /0 0 /8 3 ~ '. "<=' ;." • ," -> .'.~ d ~ ~

N A T U R A l iD A D E

A R EA LV A -S P

E lla la !ila lí[:::V ~A L 'i' : i! 'D ! iA ~ E ~ "~ T O !! :D ~D ~O ~ I[!E fR i! !R ! jIT ~Ó i!!R ~ IO !:N f ':A ~C ~ I:gO ~N ~A ;;:L:J~ ': i lJ 'f l 'ii '~ ~ t:

~~~RO 5 . 3 4 3 . 1 2 ~ - X ~ :i~ g ,~A c I2/ JU N / 2 O 1 4 ..~

'O ," A N TO N IO JO A O C A R R A R O ~ .'.• . .:.~.':.i

» " ,ç 'o S IL V IO C A R R A R O .~

E A PA R E C ID A D E C A R L I '; j

l~
;~

~~

8 8 0 0 -5

. ~
J_

CARTEIRA DE IDENTIDADE

i I

FEPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ES TADO D E SÀO PAU LO

INSTITUT

. ,

~ ~ - :_ ..

.r
I

- ~ -- ( : :

•

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 25



.:, 'E 'N '7 1 1 6 D E 2 9 1 0 8 1 8 3'_ .~ .~ -~ .

~_.'..

~2AREAL ;IA ..., sr. 24/NOV/197T

;~~~~ ;;-Pederneiras-SP /A real va
~~.Liv~N2A-24/Fls.179/nºlO~785
;i',:,yt. '-~\';" ,.. .,::
Cf'F .' ',\,

," '- , . ".,
,,'

VÁLIDA EM T O D O o TERRITÚRIO NACIONAL

. :::~~~~:\.f2b;926.237 ~~~ :~ZÀO12/JtlN'
JyJ6 t{ ':y "< '-> :it:"" ': l i.~,~': ~.',

ti" ,,;'ROG ID l.IO APAREC IDO ,MARQU I
.. 't'}:',-'?,::~;,'<: fi, ,,:, '" , - • ~ : -_ .' -.

"""AO -Pedro M ar'lu i '

~ l= L '-= ',:N ~ ~ aGalaíl M !i~qui
•••••'-." ,.~ ','.' '''' ¥

' .• . '- , '-~_ ..- ""

"~ -, ', '
it~ _

,I,~ ~ SECRETAR IA DA RECEITA fEUER l1
( '--- .~ C A D A S T R 0 .o " F E S -< ;O A Sfis rC A S

ROGERIO APARECIDO MARQUI

24 .11 .71

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 26



rOOl/0893-6 .,

1 8 104 189

tANCJUJ BRASil

lr-.!" i5P1

L 82000/6167 ....J

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 27



----'-.-

\
;~"'-,..--=--~-----------------~._-------_...:

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 28



Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 29



'"

,\
.,'

.,

I

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 30



.~

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 31



/

.-- ..•-....

,
J

'-

,.

"

.y
-ri
.'.
'_I,

Requerimento  (3165554)         SEI 01250.039750/2018-20 / pg. 32



0 5 /0 7 /2 0 1 8

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c r e ta r ia d a R e c e i ta F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

o d o C P F : 825.974.648-49

10me: GUARACI GOMES CARVALHO

l1 la ta d e N a s c im e n to : 08/07/1955

I
i t u a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

a ta d a In s c r iç ã o : anterior a 10/11/1990

ig i t o V e r i f ic a d o r : 00

C o m p ro v a n te e m it id o à s : 09:46:34 d o d ia 05/07/2018 ( h o r a e d a ta d e B r a s i l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p ro v a n te : 05F1.EA88.7CDD.7581

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t i t u i o "C o m p - r o v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p r o v a d o p e la IN /R F B n a 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 . )

1 /1
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RELATÓ R IO DO CO NSELHO CO M UN ITAR IO

RADCO M SO L DE AREALVA

PÓ S TO DAS ETAPAS LEG A IS ESTATUTÁR IAS CUM PR IDAS , CO NFO RM E O S DO CUM ENTO S

EXO S , RELATAM O S Q UE AS AT IV IDADES EXECUTADAS PELA RADCO M SO l DE AREALVA ,

O NFO RM E A ATA ANEXA , SUPR I TO DAS AS NECESS IDADES ESTABELEC IDADAS NA LE I DE

R DCO M , E A G RADE DE PRO G RAM AÇAO DA RAD IO SO L FM , DO C .ANEXO É ALTERNADA DE

CO RDO CO M AS NECESS IDADES DA CO M UN IDADE , CO M INCLUSÃO DE PRO G RM AS O U

VE ICULAÇO ES DE INTERESSES SO C IA IS LO CA IS .

AREALVA 4 DE JULHO DE 2018 .

DO S SANTO S

( SANTA CASA DE AREAlVA)

BENED ITO APAREC IDO JO RG E

( VilA VICENTINA DE AREALVA ) ( ASSOe. DOS MORADORES RIV. T1ÊTE I

(CLUBE TERCEIRA IDADE DE AREAlVA)
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ATA DA REUNIÃODO CO NSELHOCO M UNITÁRIODA RÁDIOSO LFM - 87,9 M Hz - AREALVA-SP

Aos quatro (4) dias do m ês de julho do ano de dois m il e dezoito (2018). às 20 horas, na Rua Am ador Fernandes Pereira, 46,

Residencia l Bela V ista, Arealva-SP, reuniu-se o em atendim ento aos preceitos da lei, o Conselho Com unitário da RACO M da

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Solidariedade de Arealva~SP, sendo registrado a presença dos 5 (cinco)

conselheir e le itos em 26 de Janeiro de 2017, representando as seguintes entidades legalm ente constitu ídas no município:(l) ~

Associação e Pais e Am igos dos Excepcionais de Arealva, CNPJ: 01.607.788(0001-61, com sede Avenida M atão, 609, Arealva,SP;

sendo rep jesentadas pelo senhor Paulo Juliano N icolie lo Junior, brasile iro, pecuarista, RG (SSP(SP, 6.913.58, CPF do M F:

395.806.268-53, residente a Rua Dídim o M aulaz S ilva, 322, centro, Arealva,SP; (2) V ila V icentina de Arealva, CNPJ:

50.830.31~1 0001-90, com sede na Avenida da Saudade, 593, centro, Arealva-SP; sendo representada pelo vice-presidente

Benedito arecido Jorge, brasile iro, casado, autônom o, RG (SSP(SP, 11.506.681, CPF do M F: 825.971.978-91, residente a Rua

José Antôn o de Faria, 313, vila são pedro, Arealva-SP;(3) Renascer C lube da Terceira Idade, CNPJ: 02.922.670(0001-90, com sede

a Rua Ant n ia Ferreira , 594, centro , A realva,SP , sendo representada pelo presidente Antonio Dorival Spedo, brasile iro , casado,

aposentad , RG (SSP(SP,5720696, CPF do M F: 515894438-53, residente Rua Rua Pedro Abel, 400, Arealva,SP;(4) Irm andade da

Santa Cas de M isericórdia de Arealva, CNPJ: 50.741.701(0001-50, com sede a Rua Jacinto R ibeiro de Barros, 342, centro,

Arealva,SP representada pelo senhor: W agner dos Santos G onçalves, brasile iro,solte iro, autônom o, RG (SPP(SP, 42.824.396-4,

CPF do M : 338.871.338-38, residente a Rua Thom as Perez, 61, Santa Isabel, Arealva,SP; (5) Associação do Condom ínio

Residencia Reviera do Tietê, com sede na Rua Três, lote 4, quadra B, R iviera do Tietê, Arealva,SP, sendo representada pelo

president lu iz Carlos M orelli, brasile iro, solte iro, em presário, RG (SSP(SP,6.732.701-1, CPF do M F: 621.733.838-68, residente a

Rua Três, In, Condom ínio R iviera do Tietê, A realva, SP .Em cumprim ento a pauta da reunião , o Conselho aprovou a grade de

program a ão da em issora adm inistrada pelo presidente, W agner dos Santos G onçalves, verificando que a RÁDIO SO L FM , segue

os preceit s da lei que rege este tipo de em issora no País, o ferecendo aos seus ouvintes uma programação com jornalísticos; de

orientaçã educacional; de conscientização ecológica; de mudanças de hábito para melhorar a convivência da comunidade, bem

como ma tém aberto o espaço na programação para opin iões dos ouvintes sobre os acontecim entos na área de abrangência da

RADCOM prioriza a divu lgação da música nacional. Dentro da grade de programação analisada por este Conselho, ficaram

registrada as seguintes aprovações ao trabalho desenvolvido pela direção da em issora e sugestões para a program ação: (1)-

Apoio da ádio na divu lgação de arrastões contra a dengue recolhendo o lixo dos quintais na área de abrangência da em issora,

bem com m anter os program as de orientação sobre saúde. (2)-continuação do apoio da rádio nas divulgações das ações de

solidaried de em favor da Irm andade Santa Casa de M isericórdia de Arealva, da V ila V icentina de Arealva e APAE de Arealva, (3)

apoio da ádio na divulgação das ações culturais e esportivas de sua área de abrangência, (4). continuação do apoio da em issora

as palest s e reuniões destinadas aos produtores rurais e pecuaristas com o intu ito de forta lecer ainda mais os programas de

geração e renda aos pequenos proprietários da área de abrangência da em issora. (5), o ferecer espaço radiofônico os alunos

matricu la os nas escolas do municíp io , para que esses possam expressar seus conhecim entos na área de comunicação social.

organiza o um a program ação voltada para a com unidade estudantil. (6)-grade de program ação. Desta form a, ficam registradas

as orient ções do Conselho Com unitário dentro do estabelecido na lei da RADCO M , à direção da RÁDIO SO L FM . Nada m ais

havendo a tratar, fica reg istrado o desejo de sucesso à diretoria da RÁD IO SOL FM , e que a em issora continue sendo

adm inist da da forma democrática de sempre, possib ilitando uma excelente prestação de serviço de comunicação social a

comunid de arealvense. Eu, Luiz Carlos Morelli, secretarie i a presente reunião do Conselho Comunitário , presid ida pelo senhor

W agner dos Santos Gonçalves. A A ta lida e achada de conforme fo i aprovada por unanim idade, e segue assinada por m im , e

pelos de~ais membros do referido Conselho Comunitário , com mandato para até 12 de Fevereiro de 2020. A realva, SP , 4 de

Julho de 018.

Wagner d s Santos Gonçalves - (P resi nte)

Luiz Carlo Morelli - (Secretário )
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• • AssocJÇão Beneficente Cultural de Com unicação Com unitária Solidariedade de

Arealva

CNPJ - 03.628.758/0001-67

Rua Am a ar Fernandes Pereira, 46 - Residencial Bela V ista - A realva - SP - CEP 17.160-000

R e u iã o d o C o n s e lh o C om u n itá r io d a R á d io S O L FM : 0 4 0 7 2 0 1 8

L is ta d e p re s e n ç a :

0 1 L u iz C a r lo s M o re lli

CPF o MF: 621.733.838-68 RG:6.732.701-1

0 3 - W a g n e r d o S a n to s G o

CP do MF:338.871.338-38 - RG/55P ..

0 4 1 - A n to n io D o r iv a l S p e d o ,g;;;?~~J/ : ;& ~
cpi ~o MF: 515894438-53 - RG/55P/5P, 572069

JdJm..icJ I r tO (£ceJl.9WJO_ ~~e....
O J 'B e n ~ ': : '-6 -

CP do MF: 825.971.978-91 - RG/55P/5P, 11.

A re a lv a -S P , 0 4 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

e r d o s S a n to s G o n ç a lv e s

P re s id e n te
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Assoei ção Beneficente Cultura l de Comunicação Comunitária So lidariedade de

Arealva

CNPJ - 03.628.758/0001-67

Rua Amador Fernandes Pereira , 46 - Residencia l Bela V ista - Centro - A realva - SP - CEP

17.160-000

Relação dos membros do ConselhoComunitário : 2018/2020

P re s id e n t : - W a g n e r d o s S a n to s G o n ç a lv e s

V ic e -P r e s id e n te : - P a u lo J u l ia n o N ic o l ie lo J ú n io r

S e c r e tá r i : - L u iz C a r lo s M o r e l l i

A re a lv a -S P , 3 0 d e ju n h o d e 2 0 1 8 .

P r e s id e n te
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ANEXO

GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO SOL FM

GRADE DE DOMINGO

5:0

-ID NTIFICAÇÃO

9:

GRAMA BATIDAO SERTANEJO (5:05 AS 8:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

-F 5H BACK (9:00 A511:55 ) - PROGRAMA AUTOMATICO

1200

-5 OW DA TARDE (12:00 A514:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

1 :00

-P OGRAMADOR 87 (15:00 AS 16:25) - PROGRAMA AUTOMATICO

1 :00

- ERTANEJOCLASSEA ( 16:00 A518:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

1 :00

- ONA LIVRE ( 19:00 AS 20:55 ) - PROGRAMA AUTOMATICO

:00

- OVE 50NG5 (21:00 AS 22:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

3:00

IDENTIFICAÇÃO - ENCERRAMENTO
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO SOL FM

GRADE DE SABADO

5:0

- ID NTIFICAÇÃO

- H I O NACIONAL

-PR GRAMA BATIDAO SERTANEJO (5:05 A5 8:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

---- -----7:20 - PROGRAMA CIDADE GOSPEL ( 7:20 AS 7:25 ) - COM PASTOR FRANCISCO

9: O

-M DA BOA E COMPANHIA ( 9:00 A5 11:55 ) - COM VEINHO

12 O

-P OGRAMADOR 87 (12:00 AS 13:35) - PROGRAMA AUTOMATICO

13 40

-T RDE UNIVERSITARIA (13:40 AS 16:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

1700

-S BADAÇO ( 17:00 A5 19:55 ) - PROGRAMA AUTOMATICO

2 :00

-R TMOS DA 87FM (20:00 A5 21:55 ) - PROGRAMA AUTOMATICO

2 :00

- 5MAIS PEDIDAS DA 5EMANA (22:00 AS 23:50) - PROGRAMA AUTOMATICO

2 :55

-I ENTIFICAÇÃO - ENCERRAMENTO
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO SOL FM

GRADE SEGUNDA A SEXTA

GRAMA NASCER DA SOL (S:05 AS 7:55 ) - COM ALVAIR MIRANDA

---- ----7:20 - PROGRAMA CIDADE GOSPEL ( 7:20 AS 7:25 ) - COM PASTOR FRANCI5CO

8: O

-B M DIA AREALVA (8:00 AS 10:55 ) - COM PAULO SERGIO

11: O

-A MAI5 MAIS DA MANHA (11:00 AS 12:55) - COM TOM

13 O

-F SH BACK (13:00 AS 13:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

1400

-ZfNA LIVRE (14:00 AS 15:35) -COM GIBA

1540

-P OGRAMADOR 87 ( 15:40 AS 16:55 ) - PROGRAMA AUTOMATICO

1 :00

~J::A BOA E COMPANHIA ( 17:00 AS 18:55 ) - COM VEINHO

-Joz DO BRASIL ( 19:00 A5 20:00 )

2 :05

- S MAIS PEDIDAS DO DIA ( 20:05 AS 20:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

2 :00

- ONA LIVRE ( 21:00 AS 21:55 ) - PROGRAMA AUTOMATICO

2 :00

- LASH BACK (22:00 AS 22:55) - PROGRAMA AUTOMATICO

3:00

- DENTIFICAÇÃO - ENCERRAMENTO
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C ertif i ado de R egu la rid ad e do FG TS

C ertif icado de R egu la rid ad e do FG TS - CR F

P age 1 o f 1

In sc riçã : 03628758{0001 -67

R azJo : A S SO C IA C AO BEN EAQ EN TE CU lT C OM UN IC AC AO COM AREA lV A

E nde re ç : R U A PEDRO PER E IR A 3881 C EN TRO I AR EA lV A I SP /1 7100 -0 0 0

A C aix a (anôm lca F ede ra l, n o u so da a trib u ição que lh e con fe re o A rt. 7 , d a L e i 8 .036 , d e 11 de m a io de 1990 , ce rtif ic a que , n es ta d a ta , a em p resa ac im a

id e n tif lc a e n con tra -se em s itu a çã o re g u la r p e ra n te o F undo de G a ra n tia d o T em po de S e rv iço - FG TS .

O p re se e C e rtif ic a d o não se lV irá d e p ro va con tra co b ra n ça de qua isq u e r d é b ito s re fe re n te s a con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s de v id o s , d e co rre n te s d a s

ob rig a çõ com o FG TS .

V alid ad : 18 /06 /2018 a 17 /07{2018

C ertif ic ção N úm ero : 2018061816180664488712

In fo rm a o ob tid a em 18 /06 /2018 , à s 16 : 18 :06 .

A u tili ç ão des te C ertif icado pa ra o s fin s p rev is to s em L e i e s tá cond ic ion ada à v e rificação de au ten tic id ad e no site d a ca ix a :

w ww .c .x a .gov .b r

h tt s ://fg e .ca ix a /070 /1 O I /F geC fS lm p rim e I.A SP ?V AR Pesso a= 50273975& V ARPesso ... 1 8 /06 /2018
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05/07/2016

MIN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l e lo Brasil

P rocuradorla-Gera l da Fazenda Nacional

I ~
CE TIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFIC IENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITAR IA
SOLIDAR IEDADE DE AREALVA

CN J: 03.628.758/0001-67

Res alvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer d iv idas de
resppnsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

. constam débitos adm in istrados pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) com

exig ib ilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 _

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud ic ia l que determ ina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fisca l, ou ainda não vencidos; e

. não constam inscrições em O lvida A tiva da União (DAU) na Procuradoria-Gera l da Fazenda
Nacional (PGFN).

Con rme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efe itos da certidão
neg tiva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todo os órgãos e fundos públicos da adm in istração dire ta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suje i o passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas
nas lineas 'a ' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nosI

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http ://www .pgfn.gov.br> .

Certi ão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Em itipa às 13:20:40 do dia 05/07/2018 <hora e data de Brasllia>.
Válid~ até 01/01/2019.

Códi o de contro le da certidão: 7E6E.9916.1CB3.BC2B

Qual uer rasura ou emenda invalidará este documento.

'1/1
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050612/2015-51. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE 
AREALVA 
Localidade: Arealva / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1209280). 
1.1) Data do recebimento: 27/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 4 a 6 (Requerimento 3165554). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 4 a 6 (Requerimento 3165554). 
 
3) Estatuto Social: fls. 11 a 23 (Requerimento 3165554). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, caput e § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, caput e § 13; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11, parágrafo único (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 2º e 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4º; 
e) Direitos dos associados: art. 4º, caput; 
f) Deveres dos associados: art. 4º, §§ 7º e 12; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 4º, § 14; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 33; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 6º, § 13, e 37; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, 9º, 24 e 35; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 6º, caput e § 13; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 28 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 37. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ata 1851734). (26/1/2017 - 25/1/2020) 
Presidente: Raphael Candioto Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio João Carraro; 
Secretário(a): Rogério Aparecido Marqui; 
Tesoureiro(a): Jair Antônio Longo; 
Diretor(a) de Operações: Jesse Rodrigo de Almeida Alves; 
Diretor(a) de Cultura e Comunicação Social: Taiane Aparecida Cronjarjer de Oliveira; 
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Diretor(a) de Patrimônio: Guaraci Gomes Carvalho. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 34 (Requerimento 3165554). 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Carta 1209280). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl.      . 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35 a 41 (Requerimento 3165554). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
fl. 42 (Requerimento 3165554). 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 43 
(Requerimento 3165554). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2987056. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Raphael Candioto 

Pereira 
11/08/1982 306.602.938-70 

43157502-
02 

(SSP/SP) 

Solange Aparecida 
Candioto Pereira / 
Paulo Padanosque 

Pereira 

301820580191 - 
 

Vice-Presidente Antonio Joao Carraro 15/07/1946 251.145.498-04 
5343125-
X (SSP/SP) 

Aparecida de Carli / 
Silvio Carraro 

033948630116 PSB 
 

Secretário(a) 
Rogerio Aparecido 

Marqui 
24/11/1971 141.269.868-55 

20926237 
(SSP/SP) 

Neuza Galan Marqui 
/ Pedro Marqui 

179704190124 PSB 
 

Tesoureiro(a) Jair Antonio Longo 15/08/1955 797.612.408-00 
8681696-2 

(SSP/SP) 
Luzia Fazio Longo / 

Paulo Longo 
033958720167 PT 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Jesse Rodrigo de 
Almeida Alves 

15/12/1984 342.048.458-51 
43157306-
2 (SSP/SP) 

Raquel messias de 
Almeida Alves / 

Catarino Aparecido 
Alves 

323311770167 - 
 

Diretor(a) de 
Cultura e 

Comunicação 
Social 

Taiane Aparecida 
Cronjarjer de Oliveira 

22/09/1992 403.505.368-64 
48232475-
2 (SSP/SP) 

Maria Helena 
Cronjarjer / 

Washington de 
Oliveira 

393803770159 - 
 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Guaraci Gomes 
Carvalho 

08/07/1955 825.974.648-49 
9604857-8 

(SSP/SP) 

Tereza Gomes 
Carvalho / Eduardo 
pereira de Carvalho 

033957020191 PSB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26059/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA , executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
11562/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no

DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº 1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa
de débitos de

receitas
administradas
pela Agência
Nacional de

Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a Entidade
se encontra devedora. Por essa
razão, solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/11/2018, às
08:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3613526 e o código CRC F0614602.

Minutas e Anexos

Checklist Roteiro RadCom (3613524).

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 3613526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46952/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

RAPHAEL CANDIOTO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA (CNPJ n°
03.628.758/0001-67)

Rua Amador Fernandes Pereira, nº 46 - Residencial Bela Vista

17.160-000 - Arealva - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050612/2015-51.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26059/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3613540 e o código CRC 5A3FE02D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46952/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050612/2015-51 - Nº SEI: 3613540
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•
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R, 3° Andar

CEP: 70044-900/ Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Oficio nO46952/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

RAPHAEL CANDIOTO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA (CNPJ n° 03.628.758/0001-67)

Rua Amador Fernandes Pereira, nO46 - Residencial Bela V ista

17.160-000 - Arealva - SP

Assunto: Encam inhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nO53900.05061212015-51.

Senhor(a) Representante Legal,

I. Encam inho cópia da NOTA TÉCNICA N° 26059/2018lSEI-MCTlC, que trata da análise do
processo em referência.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Oficio, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria n°
4334/20 I 5/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria n°
1909/20 18/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme
art. 136-C da Portaria nO4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria n° 1909/2018/SEI-MCTlC).

4. A lém disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do proccsso cm
referência e o deste Oficio, a fim de viabilizar o trãm ite neste Órgão.

5. Informo, ainda, que já está disponivel o CADSEI, sistema que possibilita encam inhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:

hup'://www.mctic.gov.br/mctic/op.encms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/wocessoeletronico.htm l

6. Por fim , esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e

que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mui£) para duvidasradcom@mctic.g!!Y .hI.

A tenciosamente,

h t t p s : / I s e i . m c t i c . g o v . b r l s e V c o n t r o l a d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e n t o _ i m p r i m i r _ w e b & a c a o _ o r i g e m = a r v o r e _ v i s u a l i z a r & i d _ d o c u m e n t o = 4 1 5 4 2 1 2 & i n f r a _ s i s t . . . 1 / 2
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Proccss<?sde Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 26059/2018/SEI-MCTlC

Processo nO:53900.050612/2015-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A ASSOClAÇAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Arealva, estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica n°
11562/2018/SEI-MCTIC.

ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
ipólcse de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

Certidãonegativade
Ero consulta ao sítio da Agência NacionalPortarian°4334, publicada débitosde receitas

no DOUde 21/9/2015, Art. 130,~ administradaspela !de Telecomunicações - AnateI, vcrificou-

alteradapela PortarianO 6°. inciso AgênciaNacional e que a Entidade se encontra devedora.
[Por essa razão, solicita-se a quitação do(s)

1909,publicadano DOUde IV de ~êbito(s) existente(s) e o encaminhamento
9/4/2018. Telecomunicações ~a certidão atualizada.

(Anatel).

3. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, confonne
art. 136-C da Portaria nO4334/20 15/SEI-MC (alterada pela Portaria n° 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic,gov br.

https:lIseLm ctic.gov.brlseVcontro lador.php?acao=docum ento Jm prim ir _ web&acao _ origem =arvore_ visualizar& id_docum ento=4154197 &infra _ sist... 1/2
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Arealva Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE DE AREALVA CNPJ: 03.628.758/0001-67

Nome Fantasia:  RÁDIO SOL Bairro:
Residencial Bela 

Vista 
Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira Número: 46

Telefone: (11) 111 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03628758000167 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17160000 Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira

Número: 46 Complemento: Bairro: Residencial Bela Vista Estado: SP
Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 111 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17160000 Logradouro: RUA PEDRO PEREIRA, 388 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2006 Data Limite Instalação: 01/02/2007

Número do Processo: 5300000401201  Fistel: 50400048779

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

639 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

639 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

49184 ATOATO  SCMSCM  02/02/2005 11 03/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

391 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  31/07/2006 01/08/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60367 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/08/2006 12 24/08/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 17160000 Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira

Número: 46 Complemento: Bairro: Residencial Bela Vista UF: SP

Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S015159 Longitude: 48W544859 Raio: 22

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S014300 Longitude: 48W544600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 17160000 Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira

Número: 46 Complemento: Bairro: Residencial Bela Vista UF: SP

Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: SARTORI E SARTORI IND. COM. LTDASARTORI E SARTORI IND. COM. LTDA 

Modelo: CACTUS 250 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 26 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 15





DIPOLO 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP--PIRELLIPIRELLI 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 30 m Atenuação: 4,5 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002165 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE DE AREALVA - CNPJ/CPF(03.628.758/0001-67) Situação:

Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: AREALVA/SP Canal: 200
Indicativo: ZYU657

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Solidariedade de Arealva, entidade
que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arealva / SP, constatou-se que as características técnicas
apresentadas no requerimento de renovação:

 

I. Indicam uma localização no endereço Rua Pedro Pedreira e não
Rua Amador Fernandes Pereira, conforme verificado nos sistemas internos.
Dessa forma, a fim de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a
apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local do sistema
irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do município e UF.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 26/04/2019, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4074664 e o código CRC 141307A3.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (40746274074627)

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4074664
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050612/2015-51. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE 
AREALVA 
CNPJ nº 03.628.758/0001-67 
Localidade: Arealva / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1209280). 
1.1) Data do recebimento: 27/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 4 a 6 (Requerimento 3165554). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 4 a 6 (Requerimento 3165554). 
 
3) Estatuto Social: fls. 11 a 23 (Requerimento 3165554). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, caput e § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, caput e § 13; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11, parágrafo único (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 2º e 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4º; 
e) Direitos dos associados: art. 4º, caput; 
f) Deveres dos associados: art. 4º, §§ 7º e 12; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 4º, § 14; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 33; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 6º, § 13, e 37; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, 9º, 24 e 35; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 6º, caput e § 13; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 28 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 37. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ata 1851734). (26/1/2017 - 25/1/2020) 
Presidente: Raphael Candioto Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio João Carraro; 
Secretário(a): Rogério Aparecido Marqui; 
Tesoureiro(a): Jair Antônio Longo; 
Diretor(a) de Operações: Jesse Rodrigo de Almeida Alves; 
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Diretor(a) de Cultura e Comunicação Social: Taiane Aparecida Cronjarjer de Oliveira; 
Diretor(a) de Patrimônio: Guaraci Gomes Carvalho. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 34 (Requerimento 3165554). 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Carta 1209280). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl.      . 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35 a 41 (Requerimento 3165554). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
fl.      . 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 
     . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2987056. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- De acordo com o Despacho Interno SEARC 4074664, existem divergências em relação às características 
técnicas informadas no Requerimento de Renovação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se 
encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Raphael Candioto 

Pereira 
11/08/1982 306.602.938-70 

43157502-
02 

(SSP/SP) 

Solange Aparecida 
Candioto Pereira / 
Paulo Padanosque 

Pereira 

301820580191 - 
 

Vice-Presidente Antonio Joao Carraro 15/07/1946 251.145.498-04 
5343125-
X (SSP/SP) 

Aparecida de Carli / 
Silvio Carraro 

033948630116 PSB 
 

Secretário(a) 
Rogerio Aparecido 

Marqui 
24/11/1971 141.269.868-55 

20926237 
(SSP/SP) 

Neuza Galan Marqui 
/ Pedro Marqui 

179704190124 PSB 
 

Tesoureiro(a) Jair Antonio Longo 15/08/1955 797.612.408-00 8681696-2 Luzia Fazio Longo / 033958720167 PT 
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(SSP/SP) Paulo Longo 

Diretor(a) de 
Operações 

Jesse Rodrigo de 
Almeida Alves 

15/12/1984 342.048.458-51 
43157306-
2 (SSP/SP) 

Raquel messias de 
Almeida Alves / 

Catarino Aparecido 
Alves 

323311770167 - 
 

Diretor(a) de 
Cultura e 

Comunicação 
Social 

Taiane Aparecida 
Cronjarjer de Oliveira 

22/09/1992 403.505.368-64 
48232475-
2 (SSP/SP) 

Maria Helena 
Cronjarjer / 

Washington de 
Oliveira 

393803770159 - 
 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Guaraci Gomes 
Carvalho 

08/07/1955 825.974.648-49 
9604857-8 

(SSP/SP) 

Tereza Gomes 
Carvalho / Eduardo 
pereira de Carvalho 

033957020191 PSB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6756/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA , executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
26059/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

De acordo com o Despacho
Interno SEARC 4074664, existem
divergências em relação às
características técnicas
informadas no Requerimento de
renovação.

 

Dessa forma, a Radiodifusora
deve esclarecer a situação e, caso
tenha(m) sido efetuada(s)
alteração(ões) no(s) endereço(s),
deve se atentar para os arts. 125 e
126 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo os
quais:

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje
alterar qualquer característica
constante da Licença para
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

constante da Licença para
Funcionamento da Estação,
deverá encaminhar pedido de
alteração de caráter técnico,
acompanhado do Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6), juntamente
com a documentação constante
do respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante poderá
ter sua localização alterada para
qualquer local dentro da área da
comunidade atendida, desde que
previamente autorizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e
observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança, nos
temos do § 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a
entidade um prazo de sessenta
dias, contado da publicação da
Portaria, para concretizar a
modificação do local do sistema
irradiante e adequar o quadro
diretivo e a sede para a nova área
da comunidade atendida, sob
pena das sanções previstas na
legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção dos
pedidos de alteração de local do
sistema irradiante, as demais
alterações de caráter técnico não
dependem de prévia anuência do
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Parágrafo único. As alterações de
que trata o caput devem ser
comunicadas ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo máximo
de trinta dias, contado da
realização do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6) e da respectiva documentação
necessária".
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Ressalta-se que, uma vez
regularizada(s) a(s)
inconsistência(s), deve ser
novamente encaminhado
Requerimento de renovação
contendo todos os dados e
declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e assinatura
de todos os dirigentes.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa
de débitos de

receitas
administradas
pela Agência
Nacional de

Telecomunicações
(Anatel).

Consultou-se o sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, e verificou-se que a
Entidade se encontra devedora.
Por essa razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o encaminhamento
da certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa

ao Fundo de
Garantia do

Tempo de Serviço
(FGTS).

Consultou-se o sítio da Caixa
Econômica Federal e verificou-se
a impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de
débitos da

entidade relativa
aos tributos
federais e à

dívida ativa da
União, expedida

pela Receita
Federal.

Consultou-se o sítio da Receita
Federal e verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 09/05/2019, às
08:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/05/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4169418 e o código CRC B35FF2D1.

Minutas e Anexos

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4074627).

Despacho SEARC (4074664).

Anexo Requerimento de Renovação (4169411).

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4169418

Nota Técnica 6756 (4169418)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15354/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de maio de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
RAPHAEL CANDIOTO PEREIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA (CNPJ n°
03.628.758/0001-67)
Rua Amador Fernandes Pereira, nº 46 - Residencial Bela Vista
17.160-000 - Arealva - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050612/2015-51.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6756/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/05/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4169425 e o código CRC 8378DA10.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4169425
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A s s o c ia ç ã o B e n e f . C u ltu ra l d e C o m . C o m u n itá r ia S o l. D e A re a lv a , S .P .

O f ic io N º = 1 5 .3 5 4 /2 0 1 9

P ro c . N º = 5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 2 /2 0 1 5 -5 1

P re z a d o S e n h o r (a ) ;

S e rv im o s d o p re s e n te p a ra re p o r ta rm o s e m re s p o s ta a o o f ic io s u p ra c ita d o e e s c la re c e rm o s

q u e a re fe r id a c o r re s p o n d ê n c ia c o n te n d o o p e d id o c h e g o u e m n o s s a s m ã o s d e fo rm a

in te m p e s t iv a p o is h o u v e e x t ra v io d e c o r re s p o n d ê n c ia , o d o c . fo i re c e b id o p o r p e s s o a a lh e ia a

n o s s a A s s o c ia ç ã o , p o r is s o , a d e m o ra p a ra to m a rm o s c o n h e c im e n to e p ro v id e n c ia s s o lic i ta d a s ,

h o u v e ta m b é m n e c e s s id a d e d e c o n tra ta ç ã o d e E s c r itó r io C o n tá b il , p a ra ju n ta d a d e

d o c u m e n ta ç ã o , c o r ro b o ra n d o c o m o a tra s o d o e n v io d a s e x ig ê n c ia s s o lic i ta d a s ; a q u a l

p a s s a m o s a re s p o n d e r a s m e sm a s , c o n fo rm e a le n c a d a s e m o f ic io :

1- C o m o c o r re ta m e n te le v a n to u e s ta S e c re ta r ia , a s c o o rd e n a d a s g e o g rá f ic a s c o r re s p o n d e n te

a lo c a liz a ç ã o d a e m is s o ra fo ra m d ig ita d a s d e fo rm a tro c a d a s .

C o r re ç õ e s já fe ita s e m n o s s o n o v o "R e q u e r im e n to d e R e n o v a ç ã o d e O u to rg a " (D o c . A n e x o ) ,

e n v ia m o s ta m b é m p la n ta d e a r ru a m e n to (D o c . A n e x o ) , in d ic a n d o o lo c a l d o s is te m a

ir ra d ia n te , c o m s u a s re s p e c t iv a s c o o rd e n a d a s g e o g rá f ic a s .

2 - C o n fo rm e p e d id o , ta m b é m s e g u e a n e x o :

(a ) - C e r t id ã o N e g a t iv a d e d é b ito s d e re c e ita s a d m in is t ra d a s p e la A N A T E L .

(b ) - C e r t id ã o N e g a t iv a d e d é b ito s ju n to a o F G T S .

(c ) - C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b ito s t ra b a lh is ta s .

(d ) - C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b ito s R e c e ita F e d e ra l.

A re a lv a 3 0 d e ju lh o d e 2 0 1 9 .

A te n c io s a m e n te ,

R a p h a e l C a n d io to P e re ira

P re s id e n te
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~ " :li !ll' QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE ~ ,,~
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. .... . íl!

R ~zão S ocial: IA ssociação B eneficen te C ultural de C om unicação C om unitária S olidariedade de A realva

N om e F antasia: R ádio S ol I C N P J: 103 .628 .758/0001-67

E ndereço de S ede: R ua A m ador F ernandes P ereira , 46 - R esidencial B ela V ista

M unicip io A realva I U F : I S P I C E P : 117 .160-000

N om e do R epresen tan te legal: R aphael C andio to P ereira

E ndereço eletrôn ico (e-mail): so lfm a realva @ hotm aiL com

E ndereço de

C orrespondência: R ua A m ador F ernandes P ereira , 46 - R esidencial B ela V ista

M unicíp io A realva I U F : I S P I C E P : 117 .160-000

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

E ndereço : R ua A m ador F ernandes P ereira , 46 - R esidencial B ela V ista

M unicip io A realva I U F : I S P I C E P : 117 .160-000

C oordenadas do S istem a L atitude: 222 02 ' 10"5

Irrad ian te (P adrão G P S -W G S

84): L ongitude: 482 54 ' 36" W

E xcelen tíssim o S enhor M inistro de E stado da C iência , T ecnolog ia , Inovações e C om unicações,

A entidade acím a qualificada, regularm ente au torizada a prestar S erv iço de R adiofusão

C om unitária no M unicíp io de A realva e E stado de S ão P aulo , com o descritos, vem ,

através de seus d irigen tes, abaixo iden tificados, so lic itar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C om vistas à instrução da presen te proposta , encam inham os a docum entação necessária para

a renovação e DECLARAMOS, para devidos fins, que:

1- a pessoa juríd ica possu i recursos financeiros para o em preendim ento pleitado ;

11 - a pessoa juríd ica não está im pedida de transaciona com a adm inistração pública federal,

d ireta ou ind ireta;

111 - a pessoa juríd ica cum pre o disposto no art. 7", caput, inciso X X X III,da C onstitu ição ;

IV - a pessoa juríd ica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus d irigen tes, que a

subord inem ou a su jeite à gerência , a adm inistração , ao dom ínio , ao com ando ou à

orien tação de qualquer outra en tidade, m edian te com prom issos ou relações

financeiras, fam iliares, po lítico-partidárias ou com erciais.

V I - a responsab ilidade edito ria l e as ativ idades de seleção e direção da program ação

veicu lada são privativas de brasile iros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigen tes da entidade está no exercício de m andato eletivo que lhes

assegure im unidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;
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•

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas

aplicáveis ao Serviço de Radiofusão Comunitária, em especial a Lei n° 9.612, de 1998, o

Decreto n° 2.615, de 1998, e a legislação que dispões sobre o serviço, no âmbito do

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il

metros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática

dos ilícitos referidos no art. lQ, caput, inciso I, alíneas IIbll
, "CU, IId", "eu, IIf', IIg", uh",

(lj", 'T', "kl1
, "1/, Ilm", I/nl/, IId', flp" e "q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de

1990; e

XI - a em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a

última autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na reguiamentação vigente, constantes

da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa. sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os

dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: Raphael Candioto Pereira

Cargo: Presidente Tit. Eleitor: 1 301820580191

RG: 43.157.502-02 I Órgão Emissor: I 55P CPF:-I 306.602.938-70

Endereço: Rua João Basilio, 578, Centro

Município: Arealva I UF: 1SP CEP: 117.160-000

Assinatura: - ;..;,

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municipio:

Assinatura:

Antônio João Carraro

Vice-Presidente

5.343.125 Órgão Emissor:

Tit. Eleitor: 33948630116

55P CPF: 251.145.498-04
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Nome do dirigente: Rogério Aparecido Marqui

Cargo: Secretário T it. E le itor: I 179704190124

RG : 20.926.237 I Órgão Em issor: I SSP CPF: I 141.269.868-55
Endereço: Rua E leazar B raga, ~ , Centro

Munícip io : A rea lva. - -...1 UF: I SP CEP: 117.160-000

Assinatura: .s:é( t' ~k/' Ar.>. ~ '

/

Ja ir Antôn io Longo

Tesoureiro

17.160-000

17.160-000

T it. E le itor: 323311770167

CPF: 342.048.458-51

T it. E le itor: 33958720167

CPF: 787.612.408-00SSP

SSP

Ó rgão Em issor:

O live ira , 162, Centro

8.681.696

Rua Manoel d

A rea lva

Jesse Rodrigo de A lmeida A lves

D ire tor de Operações

43.157.302-02 Ó rgão Em issor:

Rua Anton io Lenharo, 121, Núcleo Dona Lazara

Area lva

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io :

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io :

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :

Endereço:

Municíp io :

Assinatura:

Guaraci Gomes Carva lho

D ire tor de Patrim ônio

9.604.857-8 Ó rgão Em issor: SSP

Rua Serafim C repald i, 18, V ila Maria Melhado

Arealva UF: SP

Tit. E le itor: 33957020191

CPF: 825.974.648-49

17.160-000

Nome do dirigente: Ta iane Aparecida C ronjarjer de O live ira

Cargo: D ire tor de Cultura e Comunicação Sociaç T it. E le itor: 1393803770159

RG : 48.232.475-2 1 Ó rgão Em issor: I SSP CPF: I 403.505.368-64
Endereço: Rua Pedro Candido de O live ira , 39, Conjunto Job Garcia de A lmeida

Municíp io : A r~b la I UF: I SP CEP: 117 .160-000

Assinatura: .J.J n H" Y"À •••~ A J

V u

Arealva, 18 de ju lho de 2019.

Raphael Candio to Pere ira
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B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F 1 S T E L - [ S I S v e r s ã o 2 .2 .6 1 ] P á g in a 1 d e 2

'3 Menu P rinc ipa l .•.

B O A N O IT E

Raphae l C and io to Pere ira

S t5 te rrdS I
I n t e r a t i v o s

BOLETO » » Nada Consta menu a juda

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nom e:

CNPJ:

A S S . B E N E F . C U L T o D E C O M U N IC A C A O C O M U N IT .

S O L ID A R IE D A D E

0 3 .6 2 8 .7 5 8 /0 0 0 1 - 6 7

Certificam os que não constam , a té es ta data , pendênc ias em seu nom e, re la tivas às

rece itas adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agênc ia de cobrar qua isquer d ív idas

de responsab ilidade do con tribu in te ac im a que v ie rem a ser apuradas .

Es ta certidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito desta agênc ia ,

não constitu indo , po r consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da

Un ião , adm in is trados pe la P rocuradoria G era l da Fazenda Nac iona l.

Emitida às 18:00:49 do dia 23{07{2019 (hora e data de Brasília).

Válida até 22/0B{2019.

Certidão exped ida g ra tu itam en te .

h t tp s : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r /b o l e to /N a d a C o n s t a l c e r t i d a o .a s p 2 3 /0 7 /2 0 1 9
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30/07/2019
C onsu lta R egu la r id ad e do Em p reg ado r

~'~, II

CAIXA
CA IX .•:..E C O h lO M IC A FED ERA L

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

11.".,J

In s c r iç ão : 03.628.758/0001-67

R azão Social:AssOCIACAO BENEFICIENTE CULT COMUNICACAO COM AREALVA

Ende reço : RUA PEDRO PEREIRA 388 / CENTRO / AREALVA / SP /17100-000

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/07/2019 a 28/08/2019

C e rtif ic a ção N úm e ro : 2019073015094147179213

Informação obtida em 30/07/2019 16:27:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .ca ix a .g o v .b r

h ttp s :llc o n su lta -c rf.c a ix a .g o ••..b r /co n su lta c rf/p ag es /co n su J taEm p reg ado r.js f

l/I
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.]iJST.IÇA DO '-l'Fi\E,;LHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.628.758/0001-67

Certidão nO: 178259893/2019

Expedição: 30/07/2019, às 16:32:54

Validade: 25/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO

COMUNITARIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob

o nO 03.628.758/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão uão de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

ante!:iores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç6es

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de C,)nciliação Prévia.

Ofício 15354 (4471823)         SEI 01250.039335/2019-57 / pg. 8



31107/,019

MINISTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO BENEFIC IENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

CNPJ; 03.628.758/0001-67

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re lativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas
nas alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Em itida ás 09;03:51 do dia 31/07/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 27101/2020.

Código de contro le da certidão; F1F4.76DC.AF18.CE26

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111
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Documento

TELEfONE/Phone number

UFfState PA1SICountry

Assinatura

1 r c:» C o r re io s

PESO

('9) 02
Recebedor
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Arealva Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE DE AREALVA CNPJ: 03.628.758/0001-67

Nome Fantasia:  RÁDIO SOL Bairro:
Residencial Bela 

Vista 
Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira Número: 46

Telefone: (11) 111 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03628758000167 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17160000 Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira

Número: 46 Complemento: Bairro: Residencial Bela Vista Estado: SP
Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 111 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17160000 Logradouro: RUA PEDRO PEREIRA, 388 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2006 Data Limite Instalação: 01/02/2007

Número do Processo: 5300000401201  Fistel: 50400048779

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

639 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

639 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

49184 ATOATO  SCMSCM  02/02/2005 11 03/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

391 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  31/07/2006 01/08/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60367 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/08/2006 12 24/08/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/08/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4497979)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 1



  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 17160000 Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira

Número: 46 Complemento: Bairro: Residencial Bela Vista UF: SP

Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S015159 Longitude: 48W544859 Raio: 22

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S021000 Longitude: 48W543600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 17160000 Logradouro: Rua Amador Fernandes Pereira

Número: 46 Complemento: Bairro: Residencial Bela Vista UF: SP

Município: Arealva Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: SARTORI E SARTORI IND. COM. LTDASARTORI E SARTORI IND. COM. LTDA 

Modelo: CACTUS 250 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 26 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 15





DIPOLO 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP--PIRELLIPIRELLI 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 30 m Atenuação: 4,5 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002165 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE DE AREALVA - CNPJ/CPF(03.628.758/0001-67) Situação:

Entidade não 
possui débitos

Município/UF: AREALVA/SP Canal: 200
Indicativo: ZYU657

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 3 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.050612/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA.

CNPJ nº 03.628.758/0001-67.

Localidade: Arealva / SP.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ x  

CNDA x  

CRF x  

RFB/DAU x  

CNDT x  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Raphael Candioto
Pereira

306.602.938-
70

 x  x  x  x

Vice-Presidente Antônio João
Carraro

251.145.498-
04

 x  x  x  x

Secretário Rogério Aparecido
Marqui

141.269.868-
55

 x  x  x  x

Tesoureiro Jari Antônio Longo 797.612.408-
00

 x  x  x  x

Diretor de
Operações

Jesse Rodrigo de
Almeida Alves

342.048.458-
51

 x  x  x  x

Diretor de
Patrimônio

Guaraci Gomes
Carvalho

825.974.648-
49

 x  x  x  x

Diretor de Cultura
e Comunicação

Social

Taiane Aparecida
Cronjarjer de

Oliveira

403.505.368-
64  x  x  x  x

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:
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CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Raphael Candioto Pereira  x  x

Vice-Presidente Antônio João Carraro  x  x

Secretário Rogério Aparecido Marqui  x  x

Tesoureiro Jari Antônio Longo  x  x
Diretor de
Operações

Jesse Rodrigo de Almeida
Alves

 x  x

Diretor de
Patrimônio

Guaraci Gomes Carvalho  x  x

Diretor de
Cultura e

Comunicação
Social

Taiane Aparecida Cronjarjer
de Oliveira

 x  x

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 23/09/2019, às 15:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660947 e o código CRC 9A829900.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4660947
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.628.758/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/01/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R AMADOR FERNANDES PEREIRA
NÚMERO

46
COMPLEMENTO

CEP

17.160-000
BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL BELA VISTA
MUNICÍPIO

AREALVA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALVORADAAREALVA@UOL.COM.BR
TELEFONE

(14) 3296-1403

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2019 às 10:14:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 26/09/2019 10:14
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. BENEF. CULT. DE COMUNICACAO COMUNIT. SOLIDARIEDADE

CNPJ: 03.628.758/0001-67

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:14:31 do dia 26/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 26/09/2019 10:14
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 03.628.758/0001-67

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULT COMUNICACAO COM AREALVA

Endereço: RUA PEDRO PEREIRA 388 / CENTRO / AREALVA / SP / 17100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2019 a 25/10/2019

Certificação Número: 2019092605175264816650

Informação obtida em 26/09/2019 10:15:44

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 26/09/2019 10:15
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

CNPJ: 03.628.758/0001-67

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:04 do dia 26/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2020.
Código de controle da certidão: 8CF0.4EEA.A8DD.D07E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 26/09/2019 10:16
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA

SOLIDARIEDADE DE AREALVA

                      (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.628.758/0001-67

Certidão nº: 184848248/2019

Expedição: 26/09/2019, às 10:17:01

Validade: 23/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO

C O M U N I T A R I A  S O L I D A R I E D A D E  D E  A R E A L V A

                            (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 03.628.758/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet CNDT (4673154)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 10
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Processo nº 53900.050612/2015-51. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE 
AREALVA 
CNPJ nº 03.628.758/0001-67 
Localidade: Arealva / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1209280). 
1.1) Data do recebimento: 27/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Ofício 15354 4471823). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 4 (Ofício 15354 4471823). 
 
3) Estatuto Social: fls. 11 a 23 (Requerimento 3165554). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, caput e § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, caput e § 13; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11, parágrafo único (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 2º e 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4º; 
e) Direitos dos associados: art. 4º, caput; 
f) Deveres dos associados: art. 4º, §§ 7º e 12; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 4º, § 14; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 33; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 6º, § 13, e 37; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, 9º, 24 e 35; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 6º, caput e § 13; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 28 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 37. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ata 1851734). (26/1/2017 - 25/1/2020) 
Presidente: Raphael Candioto Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio João Carraro; 
Secretário(a): Rogério Aparecido Marqui; 
Tesoureiro(a): Jair Antônio Longo; 
Diretor(a) de Operações: Jesse Rodrigo de Almeida Alves; 
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Diretor(a) de Cultura e Comunicação Social: Taiane Aparecida Cronjarjer de Oliveira; 
Diretor(a) de Patrimônio: Guaraci Gomes Carvalho. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 34 (Requerimento 3165554). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4673116. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4673121. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35 a 41 (Requerimento 3165554). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4673129. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4673147. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4673154. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- De acordo com o Checklist SEARC 4660947, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos 
sítios do Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) 
do domicílio dos dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente 
Raphael Candioto 

Pereira 
11/08/1982 306.602.938-70 

43157502-
02 

(SSP/SP) 

Solange Aparecida Candioto Pereira 
/ Paulo Padanosque Pereira 

301820580191 
 

Vice-Presidente Antonio Joao Carraro 15/07/1946 251.145.498-04 
5343125-
X (SSP/SP) 

Aparecida de Carli / Silvio Carraro 033948630116 
 

Secretário(a) 
Rogerio Aparecido 

Marqui 
24/11/1971 141.269.868-55 

20926237 
(SSP/SP) 

Neuza Galan Marqui / Pedro Marqui 179704190124 
 

Tesoureiro(a) Jair Antonio Longo 15/08/1955 797.612.408-00 
8681696-2 

(SSP/SP) 
Luzia Fazio Longo / Paulo Longo 033958720167 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Jesse Rodrigo de 
Almeida Alves 

15/12/1984 342.048.458-51 
43157306-
2 (SSP/SP) 

Raquel messias de Almeida Alves / 
Catarino Aparecido Alves 

323311770167 
 

Diretor(a) de 
Cultura e 

Comunicação 
Social 

Taiane Aparecida 
Cronjarjer de Oliveira 

22/09/1992 403.505.368-64 
48232475-
2 (SSP/SP) 

Maria Helena Cronjarjer / 
Washington de Oliveira 

393803770159 
 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Guaraci Gomes 
Carvalho 

08/07/1955 825.974.648-49 
9604857-8 

(SSP/SP) 
Tereza Gomes Carvalho / Eduardo 

pereira de Carvalho 
033957020191 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.050612/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA.

Assunto: Pesquisa aos Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Ativo
53900.048820/2015-

90

Art. 40, inciso XXIX do
Decreto n° 2.615, de 3

de junho de 1998
- 19/10/2015 -

Ativo
01250.004410/2017-

05

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de

fevereiro de 1998
- 10/6/2015 -

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

3.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
10:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673330 e o código CRC 40EB5CBE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4673330
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4673381)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 19



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17896/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050612/2015-51.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA , na
localidade de Arealva, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 639,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2003 (4673367), e Decreto
Legislativo nº 391, publicado no DOU de 1º/8/2006 (4673376).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1º/8/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 27/6/2016, à fl. 1 (Carta 1209280), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE
AREALVA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Raphael Candioto Pereira;

Vice-Presidente: Antônio João Carraro;

Secretário(a): Rogério Aparecido Marqui;

Tesoureiro(a): Jair Antônio Longo;
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Diretor(a) de Operações: Jesse Rodrigo de Almeida Alves;

Diretor(a) de Cultura e Comunicação Social: Taiane
Aparecida Cronjarjer de Oliveira;

Diretor(a) de Patrimônio: Guaraci Gomes Carvalho.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Carta
1209280) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
2 a 4 (Ofício

15354
4471823)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 11 a 23
(Requerimento

3165554)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2 a 4 (Ata
1851734)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
26/1/2017 -
25/1/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 24 a 34
(Requerimento

3165554)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 35 a 41
(Requerimento

3165554)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 2 a 4 (Ofício
15354

4471823)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

CNPJ 4673116
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 4673116

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4673121

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4673129

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4673147

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4673154

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4673330

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4673381).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050612/2015-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
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documentação para que a entidade Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº
03.628.758/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de agosto de
2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva, estado de
São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17896/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-67,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
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Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
11:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673384 e o código CRC B0A0B157.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4673384
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050612/2015-51
Referência: Nota Técnica 17896 (4673384)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE DE AREALVA
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-
67, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718322 e o código CRC D6931648.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5315/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-67,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717832 e o código CRC 299EC553.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4717832

Portaria 5315 (4717832)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 30



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:

Comprovante PUB_DOU_PRT_5315_08/10/2019 (4766266)         SEI 53900.050612/2015-51 / pg. 33
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-67, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.316-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000010/2002 e nº
53900.039792/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, inscrita no
CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016,
a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita
no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53569.002742/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA FM CABANA - 103,3 R A D CO M Ananindeua PA Conhece e nega 493

. 53528.005901/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM R A D CO M Imbé RS Conhece e nega 494

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 714-SEI, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Artigo 78, Anexo XI, da Portaria MCTIC n° 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que consta no processo nº 53000.058568/2009-22, resolve aprovar o local de instalação da estação
digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, no município de BELÉM/PA, utilizando o canal digital 41 (quarenta e um), nos termos da Nota Técnica nº 11319/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 921-SEI, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que os casos
omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.044472/2018-22, invocando as razões constantes
da Nota Técnica n.º 16464/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 1º de agosto de 2018, da frequência 1160 KHz, outorgada à BAURU RÁDIO CLUBE LTDA.,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bauru, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou cassação.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.023659/2013 Associação Dos Filhos E Amigos De Rosário Oeste

- Afaro

R A D CO M Rosário Oeste MT Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1309 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53000.059004/2013 Associação De Desenvolvimento Urbano E Rural

De Lagoa De Dentro

R A D CO M Lagoa de Dentro PB Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1310 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.040160/2016 Associacao Dos Moradores Da Comunidade De

Restinga

R A D CO M Restinga SP Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1317 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.017367/2016 Acao Social Benedita Barbosa Dos Santos / Radio

Bom Jesus 105 Fm

R A D CO M Bom Jesus PI Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1319 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.015323/2014 Rádio Jornal Fluminense De Campos Ltda RTV São Pedro da Aldeia RJ Cassação Parágrafo único do art. 23-A do

Decreto n° 5.371/05.

Portaria DECEF n° 4833 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo sem aplicação de sanção.
Art. Estas Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.000138/2015 Associação De Moradores Do Setor Central De Porteirão Goiás R A D CO M Porteirão GO Portaria DECEF n° 4834 de 19/09/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou advertência ou cassação/ suspensão, que, por este ato, fica convertida em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53504.003857/2013 Kiss Telecomunicações Ltda FM Arujá SP Multa 105.144,78 Art. 64, alínea "d", da Lei n°

4.117/62, c/c art. 1° da Portaria n°

26/96.

Portaria DECEF n° 2207 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 353/2018

. 53000.016925/2014 Associação Comunitária Cultural Sanjoanense R A D CO M São João PR Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4141 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.030287/2014 Associação De Assistência Aos Menores Carentes

De Barra Do Mendes - Bahia

R A D CO M Barra do Mendes BA Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4553 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.030417/2014 Associação De Difusão Comunitária Palmeiras De

Goiás

R A D CO M Palmeiras de Goiás GO Multa 456,93 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4560 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53000.055252/2013 Fundação Aldeia De Comunicação Do Acre -

Fundac

RTV Rio Branco AC Multa 1.941,96 Art.6 2 da Lei n° 4.117/62. Portaria DECEF n° 4579 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050612/2015-51.

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Solidariedade de Arealva.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5315, de 8 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de
Arealva para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Arealva,
estado de São Paulo. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 53900.050612/2015-51, acompanhado do ato de
renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4772914 e o código CRC 0C7B98A9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4772914
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EM nº 01393/2019 MCTIC 

  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050612/2015-51, que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita no 

CNPJ nº 03.628.758/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de agosto de 2016, o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva, estado de São Paulo, em 

conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17896/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 

Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 

Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 

da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5315, de 08 de outubro de 2019, publicada 

no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46859/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050612/2015-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936363 e o código CRC 2948C462.

Referência: Processo nº 53900.050612/2015-51 SEI nº 4936363
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